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TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORAL 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

A C Ó R D Ã O N ? 6.777 
Recurso nf 6.024 — Classe I V — Agravo 

Alagoas «R Zona-P i l a r ) 

Recurso especial.  Agravo.  Validade  de  regis-
tro de  candidato  não  impugnado  oportunamente. 
Preclusão. 

Agravo de  instrumento  a  que  se  nega 
provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
Recurso , no s termos d o voto d o Rela tor, qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5  d e mai o d e 1981 . — Cordeiro  Guerra, 
Pres idente —  Pedro Gordilho,  Re la to r —  Firmino Fer-
reira Paz,  P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 10-3-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , o  parecer d a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l 

E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . A n t ão G o m e s V a l i m T e i x e i -
ra, resum e co m f idel idad e a  c o n t r o v é r s i a (fl . 86) : 

" 1 . N o m u n i c í p i o d e P i l a r , Es t ad o d e A l a -
goas, po r d e c i s ã o t rans i tad a e m ju lgado , fora m 
regis t rados do i s candidato s a  prefeito , pel o 
M D B , e  apenas u m candida to a  vice-prefei to . 

2. E m b o r a t rans i tad a e m julgad o a  d e c i s ã o 
que regis t ra r a u m dos candida tos (Iv o Vicen t e da 
S i l v a ) , se m o respect iv o v ice , o  J u i z E l e i t o r a l , d e 
ofício, reso lve u cancela r o  registr o (5 8 dia s de -
pois) . 

3. E s s a d e c i s ã o , com o n ã o podia de ixa r d e 
ser, fo i re formada pel o E g r é g i o T r i b u n a l Regio -
nal E l e i t o r a l , n ã o obtendo ê x i t o recurs o interpos -
to pel a A R E N A par a o  C o l e n d o T r i b u n a l Supe -
r io r E l e i t o r a l . 

Diante d isso , d i s p u t a r a m a  e l e i ção , pel o 
M D B . e m dua s sublegendas , o s candida tos , R u-
bens C a v a l c a n t e d e A l m e i d a , co m o candida t o a 
vice-prefeito Ben ign o d a S i l v a , e  Iv o Vicen te da 
S i l v a , se m candida to a  vice-prefei to . 

4. Desd e log o c o n v é m esclarecer , qu e o s 
dois candida to s poder ia m concorre r co m apena s 
um candida t o a  v ic e prefeit o com o s e v ê da res -
posta dad a e m consul ta , pel o Co lend o T r i b u n a l 
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S u p e r i o r E l e i t o r a l , d e d e c i s ã o cuj a ement a escla -
rece: 

' Sub l egenda . E l e i ç õ e s m u n i c i p a i s . P o -
de o  cand ida t o a  Vice -Pre fe i t o concorrer , 
na m e s m a e l e i ç ã o , po r m a i s d e um a suble -
genda d o mesm o P a r t i d o . S o l u ç ã o qu e en -
con t ra apoi o no s mot ivo s insp i radore s d o 
ins t i tu to d a sublegend a e  qu e n ã o é  desau -
t o r i z a d a ne m pe l a l e i , nem pela s i n s t r u ç õ e s 
de 196 8 sobr e sublegenda s ( R e s o l u ç ã o n ? 
8.322), ne m pela s I n s t r u ç õ e s d e 197 2 pa r a 
as e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s ( R e s o l u ç ã o n ? 
9.224)'. R e s o l u ç ã o n ? 10.045 , d e 18-6-76 , 
p ro fe r ida n a C o n s u l t a n ? 5.240 , d a q u a l fo i 
re la tor o  eminent e M i n i s t r o D é c i o M i r a n -
da , havend o pa r t i c ipad o d o ju lgamento , 
u n â n i m e , o s E x m o s . S r s . M i n i s t r o s X a v i e r 
de A l b u q u e r q u e , T h o m p s o n F lo re s , R o d r i -
gues A l c k m i n , J o s é B o s e l l i e  F i r m i n o Fe r -
re i ra P a z —  cópia  anexa. 

5. C o m a  som a do s voto s do s seu s cand ida -
tos (2.17 7 d e R u b e n s C a va l c a n t e d e A l m e i d a e 
170 d e Iv o V i c e n t e d a S i l v a , n o to ta l d e 2.347 ) o 
M D B vence u o  p le i to , poi s o  ú n i c o cand ida t o d a 
A R E N A obtev e 2.30 3 vo tos . 

6. T e r m i n a d a a  a p u r a ç ã o , se m qu e foss e 
apresentada q u a l q u e r i m p u g n a ç ã o , e  comun icad o 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o  resul tad o d o 
ple i to , c o m a  v i t ó r i a do s candida to s d o M D B , o 
J u i z E l e i t o r a l —  D r . A r n a i d o Lopes  de 
Vasconcellos —  acolhendo requer iment o d a A R E -
N A , anu lo u o s vo to s d o candida t o Iv o Vicen t e d a 
S i l v a , a i n d a so b a  m e s m a a l e g a ç ã o d e qu e h a v i a 
s ido reg i s t r ad o se m o  respect iv o cand ida t o a 
vice-prefei to , e  d i p l o m o u o s candida to s d o P a r t i -
do rec lamante . 

7. O  M D B recor reu cont r a a  d i p l o m a ç ã o do s 
cand ida tos d a A R E N A e  con t r a a  a n u l a ç ã o do s 
vo tos d e u m do s seu s candida tos . P a r a qu e o  se -
gundo recurs o pudess e chega r a o conheciment o 
do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l fo i neces -
s á r i a a  i m p e t r a ç ã o d e u m M a n d a d o d e Seguran -
ça , po i s o  J u i z E l e i t o r a l nego u seguiment o a o re -
curso in te rpos t o e  a o agrav o d e ins t rument o sub -
s e q ü e n t e . 

8. O  T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , contudo , 
por v o t a ç ã o u n â n i m e , de u p rov imen t o a o recurs o 
con t ra a  d i p l o m a ç ã o , restabelecend o o  resul tad o 
do p l e i t o . 

9. D e s s a d e c i s ã o fo i in terpost o recurs o es -
pec i a l , so b a  a l e g a ç ã o d e afront a ao s ar ts . 77 , § 
l f , e  75 , §  1? , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , ar ts . 17 8 
do C ó d i g o E l e i t o r a l e  3 1 e  se u §  ú n i c o , d a R e s o l u -
ç ã o n ? 10.049/76 , d o T S E . A l e g a v a , a inda , o  re -
corrente, qu e n ã o poder i a se r i n v o c a d a prec lu -
s ã o , quant o a o reg is t r o d o cand ida t o po r ve r sa r o 
recurso m a t é r i a c o n s t i t u c i o n a l . 

10. Indefer ind o o  processament o d o recurso , 
sa l i en tou o  i l u s t r e Pres iden t e d o E g r é g i o T r i b u -
n a l R e g i o n a l : 

' É a b u s i v a a  i n t e r p r e t a ç ã o p re tendid a 
pelo pa t ron o do s recorrentes , d e qu e a  ma -
t é r i a enfocad a no s presente s auto s é  d e na -
tu reza cons t i t uc iona l , inocorrendo , a s s i m , 
p r e c l u s ã o . 

Va leu- se d e u m a r t i f í c i o pa r a i m p r i m i r 
ao apel o ess e c a r á t e r . N ã o pod e bas ta r a 
s imples e n u n c i a ç ã o d e u m p r i n c í p i o gera l 
da C a r t a M a g n a ( § 1?, art . 77) , par a qu e a o 
recurso s e conf i r a aquel e aspect o pe rmis s i -
vo d e se u conheciment o e m qua lque r tem -
po. 

Se a s s i m for , pra t icament e todo s o s re -
cursos e le i tora i s poder ia m se r ro tu lado s d e 
« c o n s t i t u c i o n a i s » , poi s quas e tod a a  m a t é -

r i a e le i tora l é  t ra tad a d i re t a o u indire ta -
mente, n a L e i M a i o r . 

Tenho com o acer tad a a  resp . d e c i s ã o 
recor r ida , poi s n ã o s e t ra t a d e ine leg ib i l i -
dade, com o be m acentuo u o  v . A c ó r d ã o : 

" O c o r r e n d o , com o ocorreu a  o m i s s ão d a 
e x i g ê n c i a p rev i s t a n o art . 9 1 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , é  d e admit i r -s e qu e o  candida t o 
era irregistrável,  ma s n ã o inelegível,  v i s t o 
ser n o t ó r i o qu e o s caso s d e ine leg ib i l idades 
que n ã o ocor re m p r e c l u s ã o , s ã o unicamen -
te aquele s a  qu e s e refer e d e mod o expres -
so a  C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , o u po r mo t iv o 
superveniente a o registro , entr e o s quai s 
n ã o f igur a a  e s d r ú x u l a a m p l i a ç ã o sui 
generis p re tend id a pel o recorrente . 

O u t r a n ã o é , a l i á s , a  j u r i s p r u d ê n c i a f ir -
mada a  respei t o pel o E g r é g i o T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l : 

' A s ine leg ib i l idade s s ão r e s t r i ç õ e s a  d i -
rei to e , po r isso , s ó deve m se r decretada s 
quando expressament e consignada s n a 
C o n s t i t u i ç ã o F ede r a l ; n ão pode m se r admi -
t idas po r e x t e n s ã o o u po r analogi a ( A c . n? 
1.452, d e 29-4-55 , í n B E n ? 48 , p á g . 609; A c. 
n? 1.554 , d e 10-6-55 , pub . B E n ? 5 1 p á g . 
209)'. 

Demons t rado , portanto , qu e n ã o s e 
t ra ta d e ine leg ib i l idade , desd e qu e o  candi -
dato regis t rad o preenchi a a s c o n d i ç õ e s d e 
e leg ib i l idade , faci lment e s e conc lu i pe l a 
i n a d m i s s i b i l i d a d e d e s e cu idar , n a e s p é c i e , 
de m a t é r i a cons t i t uc iona l , dada a  e v i d ê n c i a 
de se r o  assunt o regulad o po r l e i o r d i n á r i a 
( C ó d . E le i to ra l ) e  n ã o pe l a C o n s t i t u i ç ã o . 

P o r tod o o  exposto , o  recurs o e m apre -
ço n ã o pod e se r admi t ido . Indefir o o  se u 
p rocessamento ' . " 

2. O  agrav o d e ins t rumento , interpost o pel o D i r e -
t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A ( seçã o d e Alagoas ) e  po r M a-
r io Fragos o d e Vasconce lo s B o i a , reedit a a s mesma s 
p r o p o s i ç õ e s constante s d o recurs o especia l indeferid o 
no j u í z o d e a d m i s s i b i l i d a d e , opinando , a  dout a P r o c u -
rador ia G e r a l E l e i t o r a l , pel o se u desprov imento . 

3. É  o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , com o o  agrav o d e ins t rument o é  i n -
terposto, a l é m d o D i r . R e g i o n a l d a A R E N A —  P a r t i d o 
p o l í t i c o ex t in t o ( L e i n? 6.767 , art . 2? ; R e s . n ? 10.786/80 ) 
— t a m b é m pel o cand ida t o a  vice-prefei to , n ã o te m a p l i -
c a ç ã o a o cas o a  j u r i s p r u d ê n c i a d o T S E qu e cons ider a 
prejudicados os  recurso s manifes tado s pela s agremia -
ç õ e s p o l í t i c a s qu e d e i x a r a m d e e x i s t i r po r forç a d o art . 
2? d a L . 6.767) . 

2. Nego , p o r é m , p rov imen t o a o agrav o d e ins t ru -
mento, poi s m e parec e i n c e n s u r á v e l o  despach o agrava -
do, qu e mantenho . 

3. D e v o as s ina la r —  como noto u o  parece r a o pro -
nunc ia r o  acert o d o despach o agravad o —  que a  propo -
s i ç ã o cap i t a l d o recurs o especia l j á fo i repel id a pel o 
T S E , e m respost a à  consu l t a n ? 5.24 0 ( R e s o l u ç ã o n ? 
10.045), qu e tev e com o Re la to r o  eminent e M i n i s t r o D é -
cio M i r a n d a e  quand o d e c i d i u (f . 90) : 

« S u b l e g e n d a . E l e i ç õ e s m u n i c i p a i s . Pod e o 
candida to a  Vice -Pre fe i t o concorrer , n a mesm a 
e l e i ç ã o , po r m a i s d e um a sublegend a d o mesm o 
P a r t i d o . S o l u ç ã o qu e encontr a apoi o no s mot ivo s 
insp i radores d o ins t i tu t o d a sublegend a e  qu e 
n ã o é  desau tor izad a ne m pel a L e i , nem pela s Ins -
t r u ç õ e s d e 196 8 sobr e sublegenda s ( R e s o l u ç ã o n ? 
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8.322), ne m pela s I n s t r u ç õ e s d e 197 2 par a a s elei -
ções m u n i c i p a i s ( R e s o l u ç ã o n ? 9.224)» . 

Nego, pois , p rov imen t o a o agravo . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.02 4 — C l a s s e I V —  A L —  R e i . : M i n. Pe-
dro G o r d i l h o . 

Agravan te s : D i r e t ó r i o Reg iona l d a A R E N A , s e ç ã o 
de A l a g o a s e  M á r i o Fragos o d e Vasconce lo s B o i a , can -
d ida to a  Vice -Pre fe i t o pel o mesm o par t id o ( A d v ? , D r . 
L a u r o Fa r i a s ) . 

A g r a v a d o s : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o M D B , Ruben s 
Cava l can t e d e A l m e i d a , Iv o Vicen t e d a S i l v a , candida -
tos a  prefeit o pela s sublegenda s I  e  I I d a refer id a agre -
m i a ç ã o p a r t i d á r i a (Adv?s . : D r s . Rober t o C o r r e i a F a -
rias, M a n o e l J a rba s C o s t a e  J o s é O l i v e i r a Cos ta ) . 

D e c i s ã o : Negad o p rov imento , no s termo s d o vot o 
'do Re la to r . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Moreira  Alves,  Cunha  Peixoto,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Firmino  Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 5-5-81) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.17 8 
(de 1 3 de novembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.536 — Class e 4 " —  Santa Catarin a 
(F lor ianópo l i s ) . 

R e c u r s o especial.  Propaganda  Eleitoral.  Exa-
me após  o  término  dessa  atividade  partidária. 

Perde o  objeto  o  recurso  versando  propagan-
da eleitoral  e  qu e soment e veio  a  ser  examinado 
pelo TSE  após  o  término  do  período  previsto  no 
art. 240,  §  único,  do  CE,  e  no  Calendário  Eleito-
ral baixado  com  a  Resolução  TSE  n?  11.321/82. 

Recurso que  se  julga  prejudicado. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , j u lga r pre judicad o o  re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 3 d e novembr o d e 198 2 — Soare s M u n õ z , 
Pres iden te —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  V a i i m Te ixe i r a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , examinand o r e p r e s e n t a ç ã o feit a po r Rogé -
r io Dua r t e Que i roz , d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o Demo -
c r á t i c o B r a s i l e i r o ( P M D B ) , cont r a o  G o v e r n a d o r d o E s -
tado, po r entende r qu e ó r g ã o s d a a d m i n i s t r a ç ã o d i re t a 
e ind i re t a es tadua l es ta r ia m efetuand o propagand a elei -
tora l i l í c i t a , a  favo r d o candida t o a  Senado r pel o P D S , 
Jo rge K o n d e r Bornhausen , o  T r i b u n a l Reg iona l E le i to -
r a l a s s i m d e c i d i u pe l a m a i o r i a do s seu s i lus t re s mem -
bros: 

" R e p r e s e n t a ç ã o . P ropagand a E l e i t o r a l i l íci -
t a . 

I n s e r ç ã o d e nom e d e cand ida t o e m pub l i ca -
ç õ e s o f i c ia i s , á l b u n s d e f igur inha s I C M , placa s e 
cartazes, qu e n ã o ma i s in tegr a o s quadro s admi -
n i s t r a t i vos d i r igente s d e un idad e federat iva , po r 

ev idenc ia r f i m p o l í t i c o - e l e i t o r a l , à  cus t a do s co -
fres p ú b l i c o s , const i tu i -s e d e pub l i c idad e i legí t i -
ma , cuj a p r o i b i ç ã o cab e à  J u s t i ç a E l e i t o r a l den -
tro d o se u pode r d e p o l í c i a . 

A c o l h i m e n t o pa r a suspender-s e d e imedia t o 
sua v e i c u l a ç â o " . ( F l s . 80/92) . 

Inconformado, o  G o v e r n o d o E s t a d o manifes to u re -
curso especia l , co m fulcr o n o ar t . 276 , incis o I , d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , porqu e a  venerand a d e c i s ã o recor r id a te -
r i a negad o v i g ê n c i a a o d i spos t o n o art . 36 , inc i s o X I , 
c / c o  art . 109 , art . 101 , todo s d o Regiment o Intern o d o 
mesmo T r i b u n a l , be m com o a o d ispos t o no s ar ts . 26 6 e 
270, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , e  f inalmet e a o art . 153 , §  1? , 
da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l (fls . 114/124) . 

A o recurs o fo i negad o seguimento , pe l a d e c i s ã o d e 
f ls . 171/172 , d a q u a l s e ag ravo u d e ins t rument o o  G o -
verno d o E s t a d o , enquant o t a m b é m impe t r av a manda -
do d e s e g u r a n ç a pa r a empresta r efeit o suspens iv o a o 
agravo. N o mandad o d e s e g u r a n ç a conced i a  m e d i d a l i -
minar , no s termo s d o art . 7? , I I , d a L e i n? 1.533/5 1 (fl . 
62 daquele s autos) . E  a o agrav o d e ins t rument o n ? 5.50 1 
se de u p rov imen t o pa r a faze r s u b i r est e recurs o espe -
c i a l , o  q u a l m e ve i o conc lus o e m 1 2 d o corrent e m ê s d e 
novembro , co m parece r d a dou t a P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l , no s seguinte s termos : 

" A noss o ver , o  present e recurs o especia l de -
v e r á se r ju lgad o pre judicad o poi s jung id o à  sort e 
do qu e v i e r a  se r dec id id o n o M a n d a d o d e Segu -
r a n ç a n ? 55 5 — C l a s s e II , qu e vers a tem a i d ê n t i -
co a o qu e aqu i s e d iscute . D e qualque r mane i ra , 
entretanto, o  recurs o resul t a se m objet ivo , poi s 
segundo d i s p õ e o  art . 240 , §  ú n i c o , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , o  t é r m i n o d o p e r í o d o d e p ropagand a 
e le i tora l o c o r r e r á hoje , 1 2 d e novembr o d e 1982 , 
à s 2 3 h o r a s " . (F l s . 185) . 

É o  r e l a t ó r i o . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , dec id imo s da r p rov im en t o a o agrav o d e ins -
t rumento n ? 5.501 , porqu e s e cons idero u devidament e 
fundamentado o  recurs o especia l , quant o a o art . 276 , I , 
a, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , determinando-s e a  su a v i n d a a 
este T r i b u n a l par a melho r a p r e c i a ç ã o , a c ó r d ã o co m 
ementa d o seguint e teor : 

" R e c u r s o especia l : co m j u í z o d e a d m i s s i b i l i -
dade for a do s caso s d a L e i Complemen ta r n ? 
5/70. A g r a v o d e ins t rument o d e d e c i s ã o qu e o  de- , 
negou. 

Denegado o  recurs o especia l , o  recorrent e i n -
t e r p ô s agrav o d e ins t rument o d a d e c i s ã o denega -
t ó r i a ( C E , art . 279) , p r o v i d o s e a  d e c i s ã o agrava -
da n ã o chego u a  demonst ra r a  su a i n a d m i s s i b i l i -
dade. 

Processamento e  sub id a d o recurs o par a me -
lhor a p r e c i a ç ã o " . 

O recurs o especia l , conform e fo i di t o n o r e l a t ó r i o , 
v i s a v a , com o v i s a , a o desfaziment o d o a c ó r d ã o recorr i -
do, versand o m a t é r i a per t inent e a  propagand a p a r t i d á -
r i a , j á agor a superada , conform e op in a a  dout a P r o c u -
rador ia G e r a l E l e i t o r a l , e m se u parecer . 

De fato , segund o d i s p õ e o  art . 240 , §  ú n i c o , d o C E, 
o t é r m i n o d o p e r í o d o d e p ropagand a ocorre u ontem , d i a 
12 d e novembr o d e 1982 , à s 2 3 horas , send o essa , tam -
b é m , p r e v i s ã o con t id a n o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l , ba ixad o 
com a  R e s o l u ç ã o T S E n ? 11.321/82 . 

C h a m o a  a t e n ç ã o , p o r é m , do s i lus t r ado s ju lgadore s 
para cert o trech o d o vot o conduto r d o a c ó r d ã o , ond e s e 
comina pen a d e responsab i l idad e pe l a con t inu idad e d a 
i n s e r ç ã o d o nom e d o cand ida t o Jorg e K o n d e r B o r n h a u -
sen, so b qua lque r form a o u pretexto , e m p u b l i c a ç õ e s 
emanadas d a a d m i n i s t r a ç ã o es tadua l (fls . 92) . A c h o , 
p o r é m , « d i s p e n s á v e l o  exam e d e qua lque r r e s í d u o penal , 
no caso , d e ve z que , a  pa r t i r d o referid o a c ó r d ã o , o  G o-
verno d o E s t a d o manteve-s e n a su a p o s i ç ã o anterior , 
mas acobertad o pe l a d e c i s ã o l i m i n a r po r m i m profer id a 



4 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 38 5 A g o s t o d e 198 3 

no m a n d a d o d e s e g u r a n ç a . D e resto , o  t rancament o d o 
recurso espec ia l , embor a devidament e fundamentad o 
conforme s e v i u , a  demor a na s i n f o r m a ç õ e s requis i ta -
das n o wr i t e , m a i s a i n d a , o  retardament o d a sub id a 
destes autos , l e v a r a m à  m a n u t e n ç ã o d o statu  quo  ante. 

A s s i m , p re l imina rmen te , julg o pre judicad o est e re -
curso , po r fa l t a d e objeto . 

É com o vo to . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.53 6 — C l a s s e 4".  —  S C —  R e i . : M i n. G u e i -
ros L e i t e . 

Recorrente : G o v e r n o d e S a n t a C a t a r i n a , pel o 
P r o c u r a d o r - G e r a l d o E s t a d o . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  recurso . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Torreão 
Braz, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o d e 13-11-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.17 9 
(de 1 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 55 5 —  Classe 2 ! 
Santa Catarin a (Flor ianópol i s ) 

Mandado de  segurança.  Cabimento  contra 
ato judicial  do  qual  se  interpôs  recurso  sem  efei-
to suspensivo,  já  julgado.  Perda  de  objeto  do 
w r i t . 

É cabível  o  mandado  de  segurança  contra  de-
cisão judicial  da  qual  se  interpôs  recurso  sem 
efeito suspensivo,  comprovados  os  pressupostos 
do p e r i c u l u m i n mora , dan o irreparável  e  fumu s 
bon i iu re . Perda  de  objeto  do  w r i t e m fac e da 
apreciação anterior  do  recurso,  porque,  versando 
propaganda eleitoral,  veio  a  julgamento  após  o 
término do  período  (CE,  art.  240,  §  único). 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , j u lga r pre judicad o o  pe -
d ido , no s termo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 3 d e novembr o d e 198 2 —  Soares  Muüoz, 

Pres iden te —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

( P u b l i c a d o n o DJ  de  10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
P r e s i d e n t e , o  G o v e r n o d e San t a C a t a r i n a , cons i -
derando-se n a i m i n ê n c i a d e sofre r l e s ã o i r r e p a r á v e l , 
causada po r d e c i s ã o d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , n o 
E s t a d o , e  qu e soment e p ô d e merece r censur a po r mei o 
de u m recurs o espec ia l j á interposto , ma s se m efeit o 
suspens ivo ( C E , art . 276 -1, a l í n e a a , e  art . 257) , impe -
t rou o  present e mandad o d e s e g u r a n ç a par a empres ta r 
su spens iv idade a o d i t o recurso , tant o ma i s r á p i d a s e 
ad i an t ada l i m i n a r m e n t e . 

Que ixa-se o  impet ran t e d o at o impugnad o po r v á -
r ios m o t i v o s . M a s r e a l ç a , entr e outros , a  re t i rad a d o 
nome d o e x - G o v e r n a d o r Jorg e K o n d e r B o r n h a u s e n d e 
todas a s p l aca s d e obra s p ú b l i c a s e m qu e f igura , be m 
como a  s u b s t i t u i ç ã o d e todo s o s logot ipo s e  c l i c h ê s qu e 

o E s t a d o v i n h a adotand o desd e o  in íc i o d a admin i s t r a -
ç ã o anter ior , co m l e s ã o i r r e p a r á v e l ao s cofre s p ú b l i c o s , 
em termo s pa t r imon ia i s poi s e levada s quant ia s t e r i a m 
de se r gastas , 

" . . . pa ra modif icarem-s e (ditos ) logot ipo s e 
c l i c h ê s (omissis)  e  iss o tud o pel o cur t o e s p a ç o d e 
tempo qu e fal t a par a o  t é r m i n o d o mandat o res -
tante. 

Aporfta-se, com o exempl o frisahte , dentr e ou -
tras p r o v i d ê n c i a s resul tante s d a d e c i s ã o impug -
nada, o  recolh iment o do s á l b u n s d e I C M , e m ci r -
c u l a ç ã o entr e o s cont r ibu in tes , mei o lega l u t i l i z a -
do pel o E s t a d o pa r a f i sca l i za r o  exat o recolhimen -
to dess e t r ibu t o e  cuj o p r ó x i m o sortei o s e r á real i -
zado n o d i a 2 7 do m ê s d e o u t u b r o " . (F l s . 62). 

A s e g u r a n ç a fo i a d m i t i d a e  concedid a a  l i m i n a r , 
por despach o d e m i n h a l a v r a (fls . 62/63) , n o qua l deter -
mine i , t a m b é m foss e p r o m o v i d a a  i n t e g r a ç ã o do s auto s 
por todo s aquele s ao s quai s afetari a a  d e c i s ã o n o wri t , 
seja n o pol o a t iv o o u pass iv o d a i m p e t r a ç ã o , mesm o e m 
se t ra tand o d e m e d i d a i m p u g n a t i v a d e at o j u d i c i a l . E s -
sas pessoa s e ra m o s candida to s R o g é r i o Duar t e Quei -
roz e  Jorg e K o n d e r B o r n h a u s e n ( C P C , art. 47 , §  ú n i c o ) . 
T a m b é m fora m requis i tada s i n f o r m a ç õ e s , iss o e m 2 9 d e 
setembro d o corrent e an o (f l . 63). 

R o g é r i o Duar t e d e Que i ro z atende u à  n o t i f i c a ç ã o e 
manifestou-se à s f ls . 68/73 , pedind o a  r e v o g a ç ã o d a me -
d i d a e  jun tand o documentos . A p ó s n o v a p r o v o c a ç ã o , 
conforme telex  d e f l . 151 , v i e r a m a s i n f o r m a ç õ e s (fls . 
153/315), cont ida s n o of íc i o d e capeament o d e p e ç a s d o 
Processo d e R e p r e s e n t a ç ã o n ? 113 , C la s s e X I . Sobre a s 
mesmas fo i o u v i d a a  dout a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o -
r a l , qu e diss e o  seguint e e m se u parecer : 

" D e acord o co m o  parece r emi t id o n o agrav o 
de ins t rument o n ? 5.501 , qu e t ra t a d e i d ê n t i c a 
q u e s t ã o , ond e entendemo s qu e a  d e c i s ã o impug -
nada de u adequad a a p l i c a ç ã o ao s d i spos i t i vo s le -
gais incidente s à  e s p é c i e , agasalhando-s e n a pre -
v i s ã o con t id a n a S ú m u l a n ? 400 , d o C o l e n d o S u -
premo T r i b u n a l Fede ra l , somo s n o sentid o d e 
que sej a negad a a  pre tendid a s e g u r a n ç a , co m a 
c a s s a ç ã o d a l i m i n a r " . ( F l s . 318/319). 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  obje t iv o d o wr/ t fo i parc ia lment e a t ingid o 
com a  c o n c e s s ã o d a l i m i n a r , o u seja , a  s u s t a ç ã o d a de -
c i s ã o impugnada . E r a d e supor-s e o  se u ju lgament o an -
tes d o t é r m i n o d o p e r í o d o d e propaganda , ma s a  con -
c l u s ã o do s auto s soment e m e fo i feit a a  2 5 d e outubr o 
de 1982 , o u seja , a p ó s o  ju lgament o d o A g r a v o d e Ins -
t rumento n ? 5.501/82 , ocor r id o e m 1 9 d e outubr o d e 
1982, n o q u a l f ico u au to r i zad a a  sub id a d o Recurs o E s -
pec ia l n ? 5.536/82 , par a melho r exame . O r a , o  ju lgamen -
to dest e ú l t i m o soment e s e t o rmo u p o s s í v e l agora , con -
forme c o n c l u s ã o feit a n o d i a anterior , o u seja , e m 1 2 d o 
corrente m ê s d e novembro . 

A c h e i po r bem , e n t ã o , t raze r a  exam e pr imei ramen -
te o  recurs o especia l , qu e fo i ju lgad o prejudicad o po r 
fal ta d e objeto , dev id o a o t é r m i n o d o p e r í o d o d a propa -
ganda e le i tora l , p rev i s t o n o art . 240 , §  ú n i c o , d o C ó d i -
go, e  n o C a l e n d á r i o ba ixad o co m a  R e s o l u ç ã o T S E n ? 
11.321/82. E m c o n s e q ü ê n c i a , outr o n ã o dev e se r o  dest i -
no d o wri t , qu e v i s a v a t a m b é m , à  s e m e l h a n ç a d o recur -
so especia l , a  i n f r i n g ê n c i a d o at o impugnado , porqu e 
pra t icado co m ofens a a  l i t e r a l d i s p o s i ç ã o d e l e i (f l . 16). 

D a i porqu e ju lg o pre judicad a a  s e g u r a n ç a . 
É com o voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . d e Seg . n ? 55 5 — C l a s s e 2 ? — S C —  R e i .: 
M i n . G u e i r o s L e i t e . 
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Impetrante: G o v e r n o d o E s t a d o d e San t a C a t a r i n a , 
pelo P r o c u r a d o r - G e r a l do E s t a d o . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  pedido . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Décio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Torreão 
Braz, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o d e 13-11-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.18 0 
(de 1 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 57 8 — Class e V. 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Mandado de  segurança  contra  ato  judicial: 
ausência de  pressuposto.  Não  conhecimento. 

Não se  conhece  do  mandado  de  segurança 
impetrado contra  decisão  judicial  da  qual  cabe 
recurso próprio  (STF,  Súmula  n?  267),  não 
utilizado. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o pedido , 
nos termo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f i c a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 3 d e novembr o d e 198 2 —  Soares  Munoz, 
Pres idente —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  V a l i m Te ixe i r a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l . n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e mandad o d e s e g u r a n ç a impetra -
do po r A n t ô n i o C a r l o s d e O l i v e i r a , Deputad o Fede ra l e 
candidato a o G o v e r n o d e M a t o G r o s s o d o S u l pel o Par -
t ido do s Traba lhadores , contr a d e c i s ã o d o T r i b u n a l Re -
giona l E l e i t o r a l , qu e de te rmino u a  s u s p e n s ã o d a propa -
ganda e le i tora l d o referid o P a r t i d o . 

O impet rant e aleg a que , tend o h a v i d o o  remaneja -
mento d e verba s des t inada s a o custei o d a propagand a 
e le i tora l e  a  c r i a ç ã o , pel o D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P a r t i -
do, d ê u m fund o p a r t i d á r i o p r ó p r i o , a  pa r t i r d e d o a ç õ e s 
de pessoa s f í s i c a s , a  p r o v i d ê n c i a n ã o fo i be m recebid a 
por outro s cand ida tos . 

D a í a  r e p r e s e n t a ç ã o po r ele s feit a a o T r i b u n a l Re -
giona l E l e i t o r a l , ped ind o a  s u s p e n s ã o daque l a p r o v i -
d ê n c i a , qu e fo i p r o v i d a po r m a i o r i a d e votos , 
determinando-se a  s u s p e n s ã o d a p ropagand a n a te levi -
s ã o e  emissora s d e r á d i o , co m p r e j u í z o par a o s demai s 
candida tos . 

Requ i s i t adas a s i n f o r m a ç õ e s , fora m prestada s à s 
fls. 11/18 , ond e e s t á d i t o qu e ter i a h a v i d o p r e t e r i ç ã o 
dos cand ida to s reclamantes , quand o d a e l a b o r a ç ã o d o 
mate r ia l d e p ropaganda , r a z ã o pe l a q u a l dec id i u o  T RE 
suspender a  mesm a a t é a  i n c l u s ã o do s seu s nomes , n o 
prazo a s s ina lado . 

O u v i d a a  dou t a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , pe l a 
mesma fo i d i to , n o parece r d e f l . 24, se r i n c a b í v e l a  i m -
petra çâ o, po i s a l é m d e n ã o conte r e x p l í c i t a a  funda -
m e n t a ç ã o j u r í d i c a , pretend e subs t i tu i r o  recurs o p r ó -
p r io , qu e deve r i a se r interpost o cont r a a  d e c i s ã o i m -
pugnada ( S T F , S ú m u la n ? 267) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente , a  p e t i ç ã o i n i c i a l é  inept a n o sentid o d a le i , 
pois n ã o fora m observado s o s requis i to s d o art . 282 , d o 
C ó d i g o d e Process o C i v i l . A d m i t i d a po r mer a l ibe ra l i -
dade, nad a resul to u p rovad o e m benef íc i o d o impetran -
te e  contrar iament e à  d e c i s ã o impugnada , d o T R E d e 
M a t o G r o s s o d o S u l . 

De qua lque r modo , é  com o e s t á dit o n o parece r d a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l : daquel a d e c i s ã o n ã o fo i 
interposto qua lque r recurso , pressupost o i n d i s p e n s á v e l 
à u t i l i z a ç ã o d o writ,  qu e n ã o pod e ne m dev e se r u t i l i z a -
do e m s u b s t i t u i ç ã o a  recurs o p r ó p r i o ( S T F , S ú m u l a n ? 
267). 

P o r esse s fundamentos , n ã o tom o conheciment o d a 
i m p e t r a ç ã o , qu e d e rest o e s t á send o ju lgad a a p ó s o  t é r -
mino d o p e r í o d o d e propagand a ele i tora l gra tu i ta , atra -
v é s d o r á d i o e  d a t e l e v i s ã o , conform e es t ipu l a o  art . 
240, §  ú n i c o , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É com o voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . d e Seg . n ? 57 8 -  C l a s s e 2 ! - D F —  R e i . : M i n . 
G u e i r o s L e i t e . 

Impetrante: A n t ô n i o C a r l o s d e O l i v e i r a , Deputad o 
Federa l e  candida t o a  G o v e r n a d o r d o E s t a d o pel o P T . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o pedido . D e c i s ã o u n â -
n ime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Torreão 
Braz, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o d e 13-11-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.18 8 
(de 2 5 d e novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 58 4 — Class e 2 ? 
Paraná (Curitiba ) 

Mandado de  Segurança  contra  decisão  judi-
cial em  matéria  de  propaganda  eleitoral. 

Ultrapassada a  etapa  publicitária  das  elei-
ções frustra-se  a  finalidade  do  wri t , qu e p o r isso 
deve ser  julgado  prejudicado. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
mandado d e s e g u r a n ç a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , 
que f ic a fazend o par t e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e novembr o d e 198 2 —  Soares  M u n o z , 
Pres idente —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procu rado r G e r a l - E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( P u b l . n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente , adot o o  r e l a t ó r i o feit o pe l a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m se u parecer , conform e 
segue (f l . 76): 

" C u i d a - s e d e mandad o d e s e g u r a n ç a impe -
t rado pel o m u n i c í p i o d e C u r i t i b a , E s t a d o d o P a -
r a n á , po r se u P r o c u r a d o r G e r a l , cont r a d e c i s ã o 
do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que , aco -
lhendo r e p r e s e n t a ç ã o e  o  parece r d a dout a P r o c u -
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r a d o r i a R e g i o n a l , de te rmino u a  p a r a l i s a ç ã o d a 
c a m p a n h a p u b l i c i t á r i a d o m u n i c í p i o i n t i t u l a d a 
' C u r i t i b a , a  Gen t e V a i G a n h a r ' , v e i c u l a d a atra -
v é s d o r á d i o , t e l e v i s ã o , imprens a escr i t a e  car ta -
zes a o a r l i v r e , po r entende r qu e t a l p ropagand a 
t i n h a iden t idad e i n d u v i d o s a co m a  p ropagand a 
v e i c u l a d a po r u m do s par t ido s p o l í t i c o s , causan -
do v i n c u l a ç ã o entr e amba s n o e s p í r i t o d o elei -
t o r " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-se , com o s e v i u , d e mandad o d e segu -
r a n ç a impe t r ad o con t r a d e c i s ã o d o T R E do P a r a n á , qu e 
p r o i b i u c a m p a n h a p u b l i c i t á r i a e le i tora l l e v a d a a  efeit o 
pe la P re fe i tu r a d e C u r i t i b a . 

U l t r a p a s s a d a ess a e tap a d a campanh a e le i tora l , é 
de ver-s e qu e res to u u l t r apassad a a  p r e t e n s ã o pe l a per -
d a d e objeto . 

D a í porqu e ju lg o pre jud icad o o  writ  e  de termin o o 
seu a r q u i v a m e n t o . 

É com o vo to . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . S e g . n ? 58 4 —  C l a s s e 2 ! - P R —  R e i . : M i n. 
G u e i r o s L e i t e . 

Impetrante: P re fe i tu r a M u n i c i p a l d e C u r i t i b a . 
D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  mandad o d e segu -

r a n ç a . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . I n o c ê n c i o Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 25-11-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7 .194 
(de 7  d e dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.55 1 —  Classe 4 ! —  P a r a ná (83 ? Zon a — 
Santo A n t ô n i o d o Sudoest e —  M u n i c í p io d e Pranchita) . 

Em nenhum  caso  pode  ser  admitido  requeri-
mento de  registro  de  candidato  a  Prefeito,  Vice-
Prefeito e  Vereador,  após  o  término  do  prazo  pre-
visto na  Resolução  n?  11.278,  (artigo  34,  §  5°),  e 
muito menos  após  expirado  o  prazo  fixado  no  ar-
tigo 8°,  §  3?,  da  Lei  n?  6.978,  de  19  de  janeiro  de 
1982. 

Recurso especial não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s te rmo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte in tegrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Muüoz, 
Pres iden te —  Rafael  Mayer,  Re la to r —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l . n o DJ  d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , adoto , com o r e l a t ó r i o , o  parece r emi t id o pe -

lo i lus t r e S u b p r o c u r a d o r - G e r a l , V a l i m T e i x e i r a , dev ida -
mente ap rovad o pel o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l , P ro f . 
I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , in  verbis:  (cfr . A n e x o I) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Pres idente , é  incont roverso , com o s e v ê , qu e o  pedid o 
de regis t r o do s candida to s a  Prefe i t o fo i fo rmal izad o 
em dat a pos te r io r à q u e l a e s t a t u í d a n o art . 8? , §  2?, I  e  § 
3? d a L e i n? 6.978/82 . É  a  r a z ã o i n v o c a d a pel o a c ó r d ã o 
recor r ido pa r a reforma r a  s e n t e n ç a d e p r ime i r o g ra u e 
de te rminar o  cancelament o d o registro , f i rmando-s e n o 
entendimento con t id o nest a ementa : 

" E m nenhu m cas o pod e se r a d m i t i d o reque -
r imento d e regis t r o d e cand ida t o a  Prefei to , V i c e -
Prefe i to e  Vereador , a p ó s o  t é r m i n o d o praz o pre -
v i s to n a R e s o l u ç ã o n ? 11.278 , d o T r i b u n a l Supe -
r io r E l e i t o r a l , d e 25-5-198 2 (art . 34 , §  5?) , e  mui t o 
menos a p ó s exp i r ad o o  p raz o f ixad o n o art . 8? , § 
3?, d a L e i n ? 6.978 , d e 1 9 d e janei r o d e 1982 " (f l . 
112). 

O recurs o in terpos t o dess a d e c i s ã o regiona l par a 
esta C o r t e apena s fa z m e n ç ã o d e apoi o n o ar t . 27 6 d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , se m mai s e s p e c i f i c a ç õ e s . En t re tan to , 
o Recorrente , n o essencia l d e se u recurso , intent a a  de -
m o n s t r a ç ã o d e e x i s t ê n c i a d e jus t a caus a a  imped i r a 
p r á t i c a d o at o n o p raz o p e r e m p t ó r i o qu e a  no rm a facul -
ta , e  por tant o l eg i t ima r o  pedid o d e registr o pos ter io r à 
data fa ta l . 

En t re tan to , o  fundament o carec e d e c o n s i s t ê n c i a , à 
m í n g u a d e ob je t iv idade . A  perp lex idad e e  a  d ú v i d a so -
bre s e o  nov o M u n i c í p i o de t inh a au tonomi a pa r a a  rea -
l i z a ç ã o d e e l e i ç õ e s par a Prefe i to , o u s e es tav a sujeit o 
ao regim e d e n o m e a ç ã o d o e d i l , no s termo s d o art . 15 , § 
1? d a C F , qu e o  Recorrent e i n v o c a par a jus t i f i ca r o  ex -
cedimento d o prazo , representa m sub je t iv i sm o se m ido -
neidade p a r a p r o d u z i r efeit o j u r í d i c o . 

Conceder o  regis t r o ser i a des iguala r o s par t idos , 
pois o  concorrent e fe z ju s pe l a d i l i g ê n c i a e  t empes t iv i -
dade. A s s i m , o  A c ó r d ã o recor r id o é  i n s u s c e t í v e l d e cen -
sura . 

T o d a v i a , o  recurs o c a b í v e l , e m p r i n c í p i o , n o cas o 
ser ia o  recurs o especia l , a  cujo s requis i to s formai s a  i n -
t e r p o s i ç ã o , d e todo , desatende . 

Por tan to , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.55 1 —  C l a s s e 4'. -PR —  R e i . : M i n . Rafae l 
M a y e r . 

Recorrente : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r se u 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â -
n ime . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . M á r t i r e s C o e l h o , P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 7-12-82) . 

A N E X O I  A O A C Ó R D Ã O N ? 7.19 4 

1. Cu ida - s e d e recurs o manifes tad o pel o D i r e t ó r i o 
Reg iona l d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l n o m u n i c í p i o 
de P r a n c h i t a , con t r a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Re -
g iona l E l e i t o r a l que , reformand o s e n t e n ç a d e p r i m e i r a 
i n s t â n c i a , cance lo u o  registr o do s candida to s a  Prefei t o 
e Vice -Pre fe i t o pela s sublegenda s 1 , 2  e  3  d o P a r t i d o 
D e m o c r á t i c o S o c i a l , a o fundament o de : 
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" D a s e n t e n ç a d o M M . J u i z E l e i t o r a l d a 83 ? 
Zona , qu e concede u registr o ao s candida ta s a 
Prefe i to e  Vice -Pre fe i t o d o P D S d o M u n i c í p i o d e 
P r a n c h i t a , recorre m o  Douto r P r o m o t o r d e J u s t i -
ça d a C o m a r c a d e San t o A n t ô n i o d o Sudoest e e  o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P M D B d e P r a n c h i t a . 

O M M . J u i z a  quo , n a s e n t e n ç a impugnada , 
cons ide rou tempes t iv o o  requer iment o d e regis -
t ro, aduz ind o n o decisum,  e m suma , o s seguinte s 
fundamentos: 

a) O  M u n i c í p i o d e P r a n c h i t a , c r i ad o po r l e i 
es tadual d e 1 1 d e mai o dest e an o ( f l . 61), fo i des -
membrado d e outro s dois , cons iderado s d e inte -
resse d a s e g u r a n ç a nac iona l ; 

b) H o u v e o m i s s ã o d o leg is lado r federal , qu e 
a t é a  da t a d a s e n t e n ç a ' n ã o p romove u l e i p r ó p r i a 
de te rminando o u n ã o se r o  nov o m u n i c í p i o d e 
P r a n c h i t a abrangid o pe l a f a ix a d e s e g u r a n ç a na -
c i o n a l ' ( f l . 74); 

c) Cr iou-se , e n t ã o , d ú v i d a a  ess e respeito , 
e l i m i n a d a soment e e m 1 3 d e setembro , quand o 
foi r e spond id a consu l t a fo rmulad a a o M i n i s t é r i o 
da J u s t i ç a pel o D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S (f l . 7); 

d) Qu e est e T r i b u n a l de te rmino u a  rea l iza -
ç ã o d e e l e i ç õ e s par a Prefe i t o e  Vice -Pre fe i t o a p ó s 
a c i t ad a respost a (cf . of íc i o d e fl.  46) . 

O u v i d a a  i l u s t r ad a P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l , est a e m i t i u o  parece r d e fls.  108/110 , 
op inando pel o p rov imen t o d o recurs o n o sentid o 
de se r re formad a a  s e n t e n ç a d e p r i m e i r a i n s t â n -
c i a . 

I m p õ e - s e , se m d ú v i d a , o  p rov imen t o do s re -
cursos , po r impera t iv o d o ar t ig o 8? , p a r á g r a f o 3? , 
da L e i n ? 6.978 , d e 1 9 d e janei r o d e 1982 , com- a 
nova r e d a ç ã o qu e lh e fo i dad a pel o ar t ig o 6 ? d a 
L e i n ? 7.015 , d e 1 6 d e ju lh o d e 1982 . 

Por t an to , dev e se r re formad a a  d e c i s ã o d e 
p r ime i ro grau , qu e n ã o e s t á apoiad a e m nenhu m 
d i s p o s i t i v o lega l a p l i c á v e l à  e s p é c i e sub  exame. 
N a s c i r c u n s t â n c i a s , d e form a a lgum a pod i a se r 
a d m i t i d o o  regis t r o do s candida to s a  Prefe i t o e 
Vice -Pre fe i to pel o P D S d o M u n i c í p i o d e P r a n c h i -
ta . 

N o s termo s d a l e i e le i tora l vigente , e m ne -
n h u m cas o pod e se r admi t i d o requer iment o d e re -
gis t ro d e cand ida t o a  Prefei to , Vice -Pre fe i t o e 
Vereador , a p ó s o  t é r m i n o d o praz o p rev i s t o n a 
R e s o l u ç ã o n ? 11.27 8 d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -
r a l , d e 2 5 d e mai o d e 198 2 (artig o 34 , p a r á g r a f o 
5?), e  m u i t o meno s a p ó s exp i r ad o o  p raz o f ixad o 
no ar t ig o 8.° , p a r á g r a f o 3? , d a L e i n? 6.978 , d e 1 9 
de janei r o d e 1982 . 

V a l e sa l ien ta r qu e o  p a r á g r a f o 5? , d o ar t ig o 
34, d a R e s o l u ç ã o 11.27 8 menc ionada , apo iad a n o 
ar t igo 9 3 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , j á estabelece , par a 
os caso s normais , qu e o  praz o d e ent rad a d e re -
gis t ro d e cand ida t o a  carg o e le t iv o t e r m i n a r á , i m -
prorrogavelmente , à s dezoit o hora s d o n o n a g é s i -
mo d i a anter io r à  da t a marcad a par a a  e l e i ç ã o . 
Excepc iona lmen te , a  L e i n ? 7.015 , a l terand o dis -
pos i t i vos d a L e i n ? 6.978 , aumento u ess e praz o 
a t é 8 0 (oitenta ) d ia s ante s d a e l e i ç ã o , pa r a o s ca -
sos d e i n d i c a ç ã o d e candidato s pe l a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a Reg iona l , mas , t a m b é m , d e form a i m -
p r o r r o g á v e l . 

A o d i s p o r a  L e i n ? 6.97 8 sobr e o  p raz o i m -
p r o r r o g á v e l pa r a o  requer iment o d e regis t r o d e 
candida tos a  carg o elet iv o na s e l e i ç õ e s d o p r ó x i -
mo d i a 1 5 d e novembro , o  se u ar t ig o 8? , p a r á g r a -
fo 3 ? é  t ã o c la ro , qu e n ã o admi t e i n t e r p r e t a ç ã o d i -
vergente d o qu e nel a s e ach a express o d e form a 
evidente e  i n s o f i s m á v e l . 

'Desde qu e h á d i s p o s i t i v o lega l d e context o 
c la ro (artig o 8? , p a r á g r a f o 3? , d a L e i n ? 6.978 ) 
cessa a  i n t e r p r e t a ç ã o ' in  claris  cessat 
inteipietatio, devend o t a l d i s p o s i ç ã o d e l e i se r 

ap l i cada ' a toda s a s q u e s t õ e s d e D i r e i t o , pa r a a s 
qua is e la , segund o a  su a le t r a o u i n t e r p r e t a ç ã o , 
c o n t é m u m d i s p o s i t i v o e s p e c í f i c o ' (Cód ig o C i v i l 
S u í ç o — ar t ig o 1?) . 

E m tai s c o n d i ç õ e s , n ã o h á qualque r ampar o 
j u r í d i c o à  d e c i s ã o d o J u í z o a  quo , mot iv o pel o 
q u a l d á - s e p rov imen t o a  ambo s o s r ecu r sos" . 

2. Sus ten t a o  recorrente , e m s í n t e s e , qu e n ã o pre -
vendo a  l e i norm a expres a par a a  s i t u a ç ã o pecul ia r 
c r i ada n o m u n i c í p i o d e P r a n c h i t a , a  i n d i c a ç ã o s ó pode -
r i a se r feit a a p ó s espancad a a  d ú v i d a , n ã o s e podend o 
ater ao s p razo s fatai s f ixado s pel a l e g i s l a ç ã o pert inen -
te. 

3. Parece-nos , dat a venia,  qu e n ã o merec e se r co -
nhecido o  present e recurs o especia l , ond e n ã o s e i nd i c a 
texto d e l e i qu e ter i a s id o v i o l a d o pe l a d e c i s ã o recorr i -
da, ne m mesm o dissens o j u r i s p r u d e n c i a l , requis i to s es -
senciais , segund o fart a j u r i s p r u d ê n c i a dess e Co lend o 
T r i b u n a l Supe r io r . N o caso , temo s qu e o  entendiment o 
do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l n ã o merec e reforma , um a 
vez qu e s e l i m i t o u a  a p l i c a r a s norma s legai s qu e rege m 
a m a t é r i a pois , d e fato , n ã o h á d e s e pe rmi t i r requeri -
mento d e regis t r o d e cand ida t o a o plei t o m u n i c i p a l for a 
dos prazo s prev is to s n o ar t ig o 34 , §  5?, d a R e s o l u ç ã o n ? 
11.278/82, e  mui t o meno s a p ó s exp i rad o o  p raz o estabe -
lecido n o ar t ig o 8? , §  3? , d a L e i n? 6.978/82 , n a r e d a ç ã o 
dada pe l a L e i n ? 7.015/82 . N a h i p ó t e s e su b judice,  h á 
de s e obse rva r a ind a qu e o  P a r t i d o P o l í t i c o a d v e r s á r i o 
deu en t rad a n o pedid o d e regis t r o d e seu s candidato s 
dentro d o praz o legal , tend o est e s id o dec id id o pel o 
M M . J u i z E l e i t o r a l a p ó s d i r i m i d a à  d ú v i d a , procedi -
mento qu e dever i a t a m b é m te r s id o adotad o pel o P a r t i -
do or a recorrente . D e outr o lado , i n s t i t u i u a  C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a Reg iona l 3  sublegendas , o  qu e n ã o pod e pre -
valecer . Q u a n d o mui to , e m noss o entendimento , pode -
r i a m te r s id o i n s t i t u í d a s 2  sublegenda s —  uma n a h i p ó -
tese d o ar t ig o 8? , d a L e i n? 6.978/82 , e  outr a n a h i p ó t e s e 
e s p e c í f i c a d o Decreto- le i n? 1.541/77 . 

De outr o lado , s e e m c o n s e q ü ê n c i a d o cancelamen -
to d o regis t r o do s candida to s a q u i referidos , e  conside -
rando a  h i p ó t e s e d e tere m s id o ele s votados , obtend o 
ma i s d a metad e do s voto s apurado s n o m u n i c í p i o , qu e 
s e r ã o cons iderado s nulo s ( § 3? d o art ig o 175 , d o C ó d i g o 
Ele i to ra l ) conf igurad a f ic a a  h i p ó t e s e d o ar t ig o 224 , de -
vendo se r m a r c a d a dat a par a a  r e a l i z a ç ã o d e nov a elei -
ç ã o , observand o o  entendiment o f i rmad o pel o Co lend o 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l n a R e s o l u ç ã o n ? 9.391 , e m 
anexo. 

4. D i a n t e d o exposto , somo s pel o n ã o conhecimen -
to d o present e apel o especia l , porqu e indemonstrado s 
os pressuposto s essenciai s d e se u cabimento . 

B r a s í l i a , 3 0 d e novembr o d e 198 2 —  AG.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O I I A O A C Ó R D ÃO N ? 7.19 4 

R E S O L U Ç Ã O N ? 9.39 1 

C o n s u l t a n ? 4.645 — C l a s s e X  —  S ão P a u l o 

Consulta de  Tribunal  Regional,  em  face  de 
dúvida quanto  à  possibilidade  de  promoção  de 
nova convenção,  sobre  como  proceder  nos  mu-
nicípios em  que  foi  anulada  totalmente  a  vota-
ção, e  especialmente,  naqueles  em  que  se  impõe 
sejam realizadas  novas  eleições,  nos  termos  do 
art. 53  da  Resolução  n?  9.236.  —  O  Tribunal  res-
pondeu à  consulta  no  sentido  de  que,  ocorrendo  a 
hipótese do  art.  224  do  Código  Eleitoral,  os  can-
didatos à  nova  eleição  devem  ser  escolhidos  em 
convenção e  no  que  diz  respeito  à  possibilidade 
de ser  escolhido  o  mesmo  candidato  e  negada  no-
vamente a  instituição  de  sublegenda 
(presumindo-se que  apenas  um  partido  está  em 
condições de  apresentar  candidato),  e  que,  em 
conseqüência, o  eleitorado  imponha  nova  anula-
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ção do  pleito,  e m princípio  é  matéria  da  econo-
mia interna  dos  partidos. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

to ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l t a 
no sent id o d e que , cor rend o a  h i p ó t e s e d o art . 22 4 d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , o s candidato s à  nov a e l e i ç ã o deve m 
ser esco lh ido s e m c o n v e n ç ã o e  n o qu e d i z respeit o à 
p o s s i b i l i d a d e d e se r e sco lh id o o  mesm o candida t o e  ne -
gada novament e a  i n s t i t u i ç ã o d e sublegend a 
(presumindo-se qu e apena s u m par t id o e s t á e m condi -
ç õ e s d e apresenta r candidato) , e  que , e m c o n s e q ü ê n c i a , 
o e le i torad o i m p o n h a nov a a n u l a ç ã o d o ple i to , e m 
p r i n c í p i o é  m a t é r i a d a economi a in tern a do s par t idos . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 2 8 d e novembr o d e 1972 . 
P r e s i d i u o  ju lgament o o  Senho r M i n i s t r o Djaci 

Falcão —  Moacir  Catunda,  Rela to r —  J.  C.  Moreira 
Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ  d e 7-3-73) . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s u l t a n ? 4.645-S P —  Rela tor : M i n i s t r o M o a c i r 
C a t u n d a —  Interessado : T R E . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e qu e ocorrend o a  h i p ó t e s e d o 
art . 22 4 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , o s candidato s à  nov a elei -
ç ã o deve m se r e sco lh ido s e m c o n v e n ç ã o . 

N o qu e d i z respei t o à  poss ib i l idad e d e se r escolhi -
do o  mesm o cand ida t o e  negad a novament e a  i n s t i t u i -
ç ã o d e sub legend a (presumindo-s e qu e apena s u m par t i -
do e s t á e m c o n d i ç õ e s d e apresenta r candidato) , e  que , 
em c o n s e q ü ê n c i a , o  e le i torad o imponh a nov a a n u l a ç ã o 
do p le i to , e m p r i n c í p i o é  m a t é r i a d a economi a in tern a 
dos p a r t i d o s . 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Djaci  Falcão.  Pre -
sentes à  s e s s ã o o s S r s . M i n i s t r o s Barros  Monteiro, 
Thompson Flores,  Márcio  Ribeiro,  Moacir  Catunda, 
Hélio Proença  Doyle,  C.  E.  de  Barros  Barreto  e  o  P r o -
fessor J.  C.  Moreira  Alves,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C O R D À O N ? 7.19 5 
(de 1 0 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.55 4 — Class e 4'.  —  P a r a n á 
(126? Zona-Corbé l ia ) . 

Nulidade de  votação.  Renovação  do  pleito. 
126? Zona  Eleitoral  do  Paraná. 

Decidindo a  Junta  não  apurar  as  urnas  rela-
tivas ao  pleito  eleitoral  realizado  nos  Municípios 
de Corbélia  e  Braganey,  em  virtude  de  fraude  in-
discriminada, e  dessa  decisão  não  tendo  sido  in-
terposto recurso,  é  razoável  a  Resolução  do  Tri-
bunal Regional  que,  dando  pela  invalidade  da  vo-
tação, determinou  a  realização  de  nova  eleição 
nos municípios,  com  a  convocação  de  todo 
eleitorado. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s te rmo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o par -
te in tegrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 0 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Munoz, 
Pres iden te —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : E m 
v i r tude d e v i o l a ç ã o d e urna s d a 126 ! Z o n a E l e i t o r a l , o 
Desembargador Cor regedo r d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
to ra l d o P a r a n á , des igno u u m J u i z E l e i t o r a l para , n o 
m u n i c í p i o d e C o r b é l i a , adota r p r o v i d ê n c i a s n o sentid o 
da a p u r a ç ã o da s e l e i ç õ e s naquel a Z o n a . 

O J u i z convoco u a  autor idad e p o l i c i a l , peri tos , De -
legados do s P a r t i d o s e  candidatos , passand o a  inspe -
c ionar o  recint o ond e es tava m a s urna s e  conc lu i u po r 
t ransferi- las par a outr o l oca l , a  f i m d e procede r à  apu -
r a ç ã o . E r a m , a o todo , 9 0 urnas , correspondente s ao s 
M u n i c í p i o s d e C o r b é l i a e  Braganey . 

N o d i a 1 7 d e novembr o in ic iaram-s e o s t rabalho s 
de a p u r a ç ã o , co m a  J u n t a E l e i t o r a l e  o s escrut inadore s 
j á designados , s u b s t i t u í d o apena s u m do s membro s da -
quela , po r se r i n d i c i a d o na fraude . 

A o exam e d a p r ime i r a urna , ver i f icado s veemente s 
i n d í c i o s d e v i o l a ç ã o , o  Delegad o d o P M D B , presente , 
apresentou i m p u g n a ç ã o , tend o s id o nomead o peri t o pa -
ra e x a m i n á - l a . C o n s t a t a d a a  v i o l a ç ã o , o  membr o d o M i -
n i s t é r i o P ú b l i c o de u se u parece r e  a  J u n t a resolve u n ã o 
abr i r a  u rna . Igua l procediment o fo i adotad o co m a s 
demais 6 5 urna s d e C o r b é l i a . 

N o d i a 18 , igua i s p r o v i d ê n c i a s fora m tomada s e m 
r e l a ç ã o à s 2 4 urna s d o M u n i c í p i o d e Braganey , send o 
anuladas a s e l e i ç õ e s d a Z o n a na s quai s vo t a ra m 13.45 2 
eleitores, e  d e i x a r a m d e vo ta r 7.185 . 

S u b m e t i d o o  r e l a t ó r i o do s t raba lho s a o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l , reso lve u a  Cor te , po r unan imidade , 
determinar a  r e a l i z a ç ã o d e e l e i ç õ e s n a 126 ! Z o n a n o d i a 
12 de dezembr o d e 1982 , e m todo s o s n í v e i s . 

Dessa d e c i s ã o recorr e o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o So -
c i a l , po r se u Delegado , alegand o te r s id o el a profer id a 
contra d i s p o s i ç ã o express a d e l e i , poi s n ã o s e t rat a d e 
e l e i ções n ã o rea l izadas , ma s s i m anuladas , qu e s ó deve -
r ã o se r renovada s e m n í v e l m u n i c i p a l . H o u v e preteri -
ç ã o d e p r o v i d ê n c i a s legais , um a ve z qu e a  u rn a v io l ad a 
deve se r aberta , co m a  contage m e m separad o do s vo -
tos. 

A l é m disso , n ã o f ico u demons t rad a a  v i o l a ç ã o d e 
todas a s urnas , e  a  J u n t a E l e i t o r a l , se m maiore s caute -
las, anu lo u tant o a s d e C o r b é l i a com o a s d e Braganey . 

O recorrent e p le i te ia : 
a) a  v a l i d a ç ã o da s urna s comprovadament e 

n ã o v i o l a d a s ; 
b) a s s i m n ã o entendend o o  T r i b u n a l , a  v a l i -

d a ç ã o da s urna s e  do s voto s d o m u n i c í p i o d e 
Braganey ; 

c) s e anulada s toda s a s urna s do s doi s mu -
n i c í p i o s , ped e a  r e a l i z a ç ã o d e e l e i çõe s apena s e m 
n íve l m u n i c i p a l , j á qu e o s voto s anulados , e m 
n íve l es tadua l n ã o at inge m percentua l super io r a 
50% d o elei torado , com o exig e o  art . 22 4 d o C ó d i -
go E l e i t o r a l . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ino u pel o n ã o 
conhecimento d o recurs o especia l , ou , s e conhecido , pe -
lo se u i m p r o v i m e n t o . 

E m p e t i ç ã o a  m i m d i r i g i d a , da tad a d e 6  d o corren -
te, o  P a r t i d o recorrent e des i s t i u d o pedid o re la t iv o à 
r e a l i z a ç ã o da s e l e i ç õ e s apena s e m n í v e l m u n i c i p a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Irresigna-se o  recorrent e co m a  cont rar iedad e a o art . 
224 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , pe l a R e s o l u ç ã o d o T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

D i s p õ e o  art . 224 : 
" A r t . 224 . S e a  nu l idad e a t ing i r a  mai s d e 

metade do s voto s d o P a í s na s e l e i çõe s presiden -
c ia is , d o E s t a d o na s e l e i çõe s federai s e  esta -
duais , o u d o . M u n i c í p i o na s e l e i çõe s m u n i c i p a i s , 
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j u l g a r - s e - ã o pre judicada s a s demai s v o t a ç õ e s e  o 
T r i b u n a l m a r c a r á d i a pa r a nov a e l e i ç ã o dentr o 
do praz o d e 2 0 (vinte ) a  4 0 (quarenta ) d i a s . " 

Entende o  recorrent e qu e "s e o s voto s anulado s 
n ã o a t inge m a  m a i s d e c i n q ü e n t a po r cent o d a v o t a ç ã o 
em n í v e l es tadua l (governador , senador , deputado s fe -
derais e  estaduais) , ess a f ic a com o e s t á ; com o s ã o ma i s 
de c i n q ü e n t a po r cent o e m n í v e l m u n i c i p a l , apena s ness e 
n í v e l s e p r o m o v e r á a  e l e i ç ã o suplementar , a  qu e com -
p a r e c e r ã o soment e o s eleitore s qu e vo ta ra m n a e l e i çã o 
a n u l a d a . " E  adu z qu e o  T r i b u n a l Reg iona l s ó poder i a 
convocar e l e i ç õ e s apena s par a prefeito s e  vereadore s 
dos m u n i c í p i o s d e C o r b é l i a e  d e Braganey , nunc a par a 
todos o s n í v e i s , ne m co m todo s o s eleitore s d a Zona , 
pois tant o i m p o r t a v i o l a ç ã o d a norm a express a d o art . 
224 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E m r a z ã o dess a f u n d a m e n t a ç ã o , ped i u o  recorrent e 
a r e a l i z a ç ã o d e e l e i ç õ e s apena s e m n í v e l m u n i c i p a l . 

Desse pedido , p o r é m , manifes to u d e s i s t ê n c i a , tor -
nando insubs is ten t e a  a l e g a ç ã o d e contrar iedad e a  ex -
pressa d i s p o s i ç ã o d e l e i , qu e fundament a o  recurs o es -
pec ia l . 

N o qu e concern e à  v a l i d a ç ã o da s urna s qu e n ã o es -
t a r i am comprovadament e v io l ada s o u da s urna s d o mu- ' 
n i c í p i o d e Braganey , v ê - s e qu e da s d e c i s õ e s d a Jun t a 
A p u r a d o r a , qu e a s anu la ram , n ã o houv e qua lque r r e 
curso d o P D S . N ã o h a v i a seque r representant e dess e 
P a r t i d o present e ao s t raba lho s d e a p u r a ç ã o , conform e 
regis t ra a  A t a . 

É evident e qu e sobr e ta i s d e c i s õ e s operou-s e a  pre -
c l u s ã o . 

A r e s o l u ç ã o recor r id a ap l i co u à  a n u l a ç ã o gera l d o 
plei to n a Z o n a E l e i t o r a l a  regr a d o art . 12 6 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , qu e d i s c i p l i n a a  h i p ó t e s e d a n ã o r e a l i z a ç ã o 
das e l e i çõe s po r n ã o s e r eun i re m a s mesa s receptora s 
de vo tos . A  ess a a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a fo i l evado o  T r i b u -
nal Reg iona l , e m fac e n ã o s ó d a necessidad e d e renova -
ção d o ple i to , ma s t a m b é m d a v i n c u l a ç ã o do s votos , 
que h á d e s e espe lha r n a c é d u l a o f i c ia l (arts . 8 ? d a L e i 
6.978, d e janei r o d e 1982 , e  1 ? d a L e i n? 7.021 , d e setem -
bro d e 1982) . 

A a n u l a ç ã o d a v o t a ç ã o , po r v í c i o d e fraude , com o 
p r e v ê o  art . 22 2 d o C ó d i g o , a  me u ver , conduz i r i a à 
mesma c o n c l u s ã o . M a s , ant e a  d e c i s ã o d a J u n t a d e n ã o 
apurar qua lque r u rna , parece u à  Cor t e E l e i t o r a l 
configurar-se ve rdade i r a i nva l i dad e da v o t a ç ã o , equ iva -
lente a  su a n ã o r e a l i z a ç ã o , e m orde m a  enseja r a  reno -
v a ç ã o d o p le i t o no s m u n i c í p i o s d e C o r b é l i a e  Braganey , 
com a  c o n v o c a ç ã o d e tod o o  e le i torado . 

Sendo a  r e s o l u ç ã o recor r id a c o n s e q ü ê n c i a d a p r ó -
p r i a d e c i s ã o d a J u n t a , d a q u a l n ã o houv e recurso , n ã o 
h á com o conhece r d a present e i r r e s i g n a ç ã o . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

Q U E S T Ã O D E O R D E M 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r P res iden -
te, houv e d e s i s t ê n c i a d o ped id o n a part e e m qu e o  Pa r -
t ido ped e qu e a  e l e i ç ã o sej a a  n í v e l m u n i c i p a l . C r e i o 
que d e v e r í a m o s vo ta r , p r imei ramente , ess a p r e l i m i n a r . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  C o l o c o e m v o t a ç ã o 
a p r e l i m i n a r seguinte : deve , o u n ã o , se r homologad a a 
d e s i s t ê n c i a , e m parte , d o recurso ? 

H O M O L O G A Ç Ã O D A D E S I S T Ê N C I A 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Senho r P re s i -
dente, homolog o a  d e s i s t ê n c i a , tant o qu e j á n o me u vo -
to cons idere i insubs i s ten t e a  a l e g a ç ã o d e contrar iedad e 
a express a d i s p o s i ç ã o d e l e i , e m v i r tud e d o pedid o d o 
P a r t i d o . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Pres iden -
te, p e ç o v ê n i a a o i lus t r e Rela tor , porqu e n ã o homolog o 
a d e s i s t ê n c i a l evand o e m cont a a  i n t e r v e n i ê n c i a l i t i s -
consorc ia l d e do i s candida to s d o mesm o P a r t i d o , o s 
quais s e c o n s i d e r a m pre judicado s pe l a d e s i s t ê n c i a d o 

recurso, co m ref lexo s n a are a m u n i c i p a l . E s s a in terven -
ç ã o recursa l é  a d m i s s í v e l , tant o m a i s porque , send o o s 
intervenientes consorte s n a r e l a ç ã o d e d i re i t o ma te r i a l , 
essa c o n d i ç ã o s e estend e a o processo . S ã o eles , a  pa r t i r 
de su a m a n i f e s t a ç ã o , com o l i t igante s d i s t in tos , 
apl icando-se à  h i p ó t e s e o  art . 4 8 c / c o  art . 49 , ambo s d o 
C ó d i g o d e Process o C i v i l . C a d a l i t i sconsor t e te m o  d i -
rei to d e p romove r o  andament o d o processo . A s s i m , 
cons idero com o subsis tent e o  recurso . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.55 4 — C l a s s e 4 ! — P R —  R e i . : M i n. C a r -
los M a d e i r a . 

Recorrente: P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , po r se u 
Delegado R e g i o n a l . 

Recor r idos : 1 ? —  L i n e u M a n s a n i T u r r a , Deputad o 
E s t a d u a l pel o P M D B e  cand ida t o à  r e e l e i ç ã o . 2 ? —  Par -
t ido d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i co B r a s i l e i r o , po r se u De -
legado R e g i o n a l . 

D e c i s ã o : A d m i t i d a a  i n t e r v e n ç ã o d e F u a d N a c l i e 
J o s é C a r l o s M a r t i n e z , com o l i t i sconsor te s a t ivos , fize -
r am eles , po r seu s advogados , a  s u s t e n t a ç ã o o ra l d o re -
curso . A  segui r o  T r i b u n a l indefer i u o  ped id o d e desis -
t ê n c i a e m part e d o recurso , venc ido s o s M i n i s t r o s R e l a -
tor e  S o u z a A n d r a d e , e  n ã o conhece u d a i r r e s i g n a ç ã o , 
por unan imidad e d e vo tos . 

U s a r a m d a p a l a v r a , pel o 1°  l i t i sconsor t e d o recor -
rente, F u a d N a c l i : D r . D a n i e l A z e v e d o . 

Pe lo 2 ? l i t i sconsor t e d o recorrente , J o s é C a r l o s 
M a r t i n e z : D r . L u i z C a r l o s B e t t i o l . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 10-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.19 8 
(de 1 0 d e dezembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 58 5 — Class e 2 ! 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

A revisão  de  eleitorado  depende  de  autoriza-
ção prévia  e  de  instruções  específicas  do  TSE 
(CE, art.  71,  §4?). 

Mandado de  Segurança  deferido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  mandad o d e 
s e g u r a n ç a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 0 d e dezembr o d e 198 2 — Soare s M u n o z , 

Pres idente —  Decio  Miranda,  R e i ator —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , nest e M a n d a d o d e S e g u r a n ç a a  e s p é -
cie é  a  mesma , o s p r ó p r i o s impetrante s s ã o o s mesmos , 
e t a m b é m é  o  mesm o o  T r i b u n a l impet rado . 

F a ç o meu s o  r e l a t ó r i o e  o  vot o d o eminent e M i n i s -
t ro J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a n o cas o precedent e ( M S n ? 
571 - M A) para , aqu i t a m b é m , concede r def in i t ivament e 
a s e g u r a n ç a : 
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" R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator) : Senho r Pres idente , quand o profer i des -
pacho concedend o a  l i m i n a r pa r a suspende r o s 
t r aba lhos d e r e v i s ã o d o e le i torad o d a 8 ! e  68 ? Zo -
nas d o M a r a n h ã o , a s s i m r e s u m i a  e s p é c i e : 

' I m p e t r a m o  D e p u t a d o F e d e r a l V i t o r 
D i a s T r o v ã o e  outro s s e g u r a n ç a con t r a at o 
do T R E - M A consubs tanc iad o n a R e s o l u ç ã o 
n? 2.674 , d e 30-9-82 , qu e de te rmino u a  r ev i -
s ã o d o a l i s tament o e le i to ra l n a 8 ? e  68 ? Zo -
nas . 

2. Sus t en t a m o s impetrante s qu e o 
ato impugnado , a l é m d e inopor tun o dad a a 
p r o x i m i d a d e d o ple i t o d e 1 5 d e novembro , 
ser ia i l ega l po r n ã o te r s id o precedid o d e 
a u t o r i z a ç ã o e  i n s t r u ç õ e s d o T S E , como pre -
v ê o  art . 71 , §  4? , d o C . E l e i t o r a l ; i n v o c a m 
a i n d a precedente s dest a Cor t e , qu e cons i -
de ram a  r e v i s ã o gera l d o e le i torad o m e d i d a 
excepc iona l , dependent e d e p r é v i a autor i -
z a ç ã o d o T S E ( R e s o l u ç ã o n . ° 10.009 , d e 
1976, B E 298/409 ; R e s o l u ç ã o n ? 10.010 , B E 
298/410); R e s o l u ç ã o n f 9.533 , d e 1973 , B E 
271/103); a f i r m a m t a m b é m o s impetrante s 
que a  R e s o l u ç ã o n ? 7.606 , d e 15-6-65 , B E 
170/58, i n v o c a d a pel o at o impugnad o (fl . 
35), n ã o t e m a p l i c a ç ã o g e n é r i c a , tendo-s e 
exau r ido c o m a  r e v i s ã o especi f ic a a  qu e s e 
procedeu naquel e an o e m v á r i a s zona s elei -
tora is d o M a r a n h ã o , po r express a e  p r é v i a 
d e t e r m i n a ç ã o dest a Cor t e Supe r io r . 

3. C o m o s e colh e do s autos , a  r e v i s ã o 
do e le i to rad o resul tant e d o at o impugnad o 
deve te r s i d o fei t a no s p e r í o d o s d e 1 7 a  1 9 e 
de 2 1 a  2 3 d o corrent e m ê s d e outubro , es -
tando, n o momento , e m curs o o  p raz o par a 
as dua s s e n t e n ç a s d e qu e p o d e r ã o decorre r 
cance lamento e m mass a d e i n s c r i ç õ e s elei -
to ra i s (depoi s d a dat a f i xad a pel o at o i m -
pugnado —  janei ro d e 198 2 — fo ra m a l i s ta -
dos, na s dua s zona s e m causa , 2.09 3 e  2.67 4 
elei tores, qu e s e acha m a m e a ç a d o s d e su -
m á r i a e x c l u s ã o , caso , po r exemplo , de ixe m 
de comparece r pessoalment e a  j u í z o no s 
cur tos p e r í o d o s p rev i s to s no s ed i ta i s ) ' (fls . 
47/48). 

2. A t e n d e n d o a  r e q u i s i ç ã o d o Rela tor , o 
T R E —  MA pres tou esta s i n f o r m a ç õ e s : 

' A r e v i s ã o da s 8 ? e  68 ? Zona s E l e i t o -
ra is , respect ivamente , a  qu e a lud e o  ped id o 
de i n f o r m a ç ã o s e v i n h a processand o regu -
larmente , fac e a  r e c l a m a ç ã o , o  E x c e -
l e n t í s s i m o Corregedo r E l e i t o r a l , d i r ig iu-s e 
aos loca i s do s fatos , havend o consta tad o 
i r r egu la r idades . 

Baseando-se e m c i r cuns t anc i ad o rela -
t ó r i o d o E x c e l e n t í s s i m o J u i z Cor regedo r 
que p r o p ô s foss e efe t ivad a a  r e v i s ã o , o  T r i -
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o M a r a n h ã o ba i -
x o u a  R e s o l u ç ã o n ? 2.660 , or a atacad o pe l a 
v i a d o mandamus. 

Informo a  V o s s a E x c e l ê n c i a qu e o  T r i -
b u n a l E l e i t o r a l d o M a r a n h ã o ag i u e m estr i -
to c u m p r i m e n t o a o ar t ig o 71 , p a r á g r a f o 4 ? 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ' (f i . 72). 

3. O  D r . V a l i m T e i x e i r a , pel a dou t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l , op ino u pel o deferiment o d o 
wr i t , aduz indo : 

'En t endemos , data  venia,  qu e merec e 
ser conced id a a  present e s e g u r a n ç a , um a 
vez qu e o  at o impugnad o n ã o fo i precedid o 
das n e c e s s á r i a s i n s t r u ç õ e s a  sere m b a i x a -
das pe l o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r , con -
soante de te rmin a o  §  4 ? d o ar t ig o 71 , d o 

C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o cons tand o d e outr o 
lado, t enha m s id o a s i n s t r u ç õ e s e laborada s 
pelo E g r é g i o T r i b u n a l a  quo  aprovada s pe -
l a Cor t e Supe r io r . In  casu,  apesa r d e te r 
s ido rea l i zad a a  r e v i s ã o d o elei torado , n ã o 
se p r o c e d e r á a o cancelament o d e of íc i o da s 
i n s c r i ç õ e s correspondente s ao s t í t u l o s qu e 
n ã o fora m apresentado s à  r e v i s ã o ' (fls . 
76/77). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator) : D i s p õ e o  ar t . 71 , §  4? , d o C ó d i g o E l e i -
to ra l : 

'Quando houve r d e n ú n c i a fundamenta -
da d e fraud e n o a l i s tament o d e um a Z o n a 
ou M u n i c í p i o , o  T r i b u n a l R e g i o n a l p o d e r á 
de te rminar a  r e a l i z a ç ã o d e c o r r e i ç ã o e , pro -
vada a  fraud e e m p r o p o r ç ã o compromete -
dora , o r d e n a r á a  revisão  do  eleitorado, 
obedecidas as  instruções  do  Tribunal 
Superior e  a s r e c o m e n d a ç õ e s qu e subs id ia -
r iamente ba ixa r , co m o  cancelament o d e 
of íc io da s i n s c r i ç õ e s correspondente s ao s 
t í t u l o s qu e n ã o fore m apresentado s à  r ev i -
s ã o ' . 

2. A  r e v i s ã o gera l d o e le i torado , qu e pod e 
trazer a  grav e c o n s e q ü ê n c i a d o cancelament o e m 
massa d e i n s c r i ç õ e s e le i torais , dev e se r .  precedi -
d a d e i n s t r u ç õ e s e s p e c í f i c a s d o T r i b u n a l Supe -
r ior , com o e s t á c la r o n o d i s p o s i t i v o lega l qu e o s 
impetrantes a f i r m a m v i o l a d o . 

3. R e v e l a m o s precedente s referido s n o me u 
despacho l i m i n a r qu e a  o r i e n t a ç ã o dest a Cor t e 
ampara a  p r e t e n s ã o i n i c i a l , pel o qu e conced o o 
wri t , a  f i m d e cassa r a  d e c i s ã o regiona l impugna -
da n a part e e m qu e de te rmino u a  r e v i s ã o gera l d o 
ele i torado, n ã o precedid a d e i n s t r u ç õ e s espec í f i -
cas d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l " . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . d e Seg . n ? 58 5 — C l a s s e 2 ? —  D F —  R e i .: 
M i n . Dec i o M i r a n d a . 

Impetrantes: J o ã o A l b e r t o d e S o u z a , Deputad o Fe -
dera l e  cand ida t o à  r e e l e i ç ã o pel o P D S , e outros . 

D e c i s ã o : Deferiu-s e o  mandad o d e s e g u r a n ç a e m 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 10-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.200 
(de 1 0 de dezembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 58 6 — Class e 2 ? 
Rio Grand e d o Su l (Port o Alegre) . 

N u l i d a d e d a v o t a ç ã o . F a l t a d e candida to s d o 
P a r t i d o a o p le i t o m u n i c i p a l . 

Se o  Partido,  podendo  tê-lo  feito,  não  apre-
sentou candidatos  ao  pleito  municipal  em  mais 
de 5%  das  comunas  do  Estado,  é  nula  a  votação 
dada, naqueles  municípios,  a  seus  candidatos  às 
eleições de  âmbito  estadual  (Lei  n?  6.978/82,  na 
redação da  Lei  n?  7.015/82). 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , indefer i r o  mandad o d e 
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s e g u r a n ç a , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 0 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Muüoz, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): S r . P res iden te . N o despach o d e f l . 31, mediant e o 
q u a l indefer i a  l i m i n a r , a s s i m rela te i o  caso : 

" O P D T / R S , e m p e t i ç ã o e n d e r e ç a d a a o E g . 
Sup remo T r i b u n a l F e d e r a l , impe t ro u s e g u r a n ç a 
cont ra d e c i s ã o a d m i n i s t r a t i v a d o T R E - R S , que , 
de acord o c o m o r i e n t a ç ã o emanad a dest e T r i b u -
n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , de te rmino u fosse m cons i -
derados nu lo s voto s a t r i b u í d o s ao s candida to s d o 
P a r t i d o à s e l e i ç õ e s d e â m b i t o es tadual , po r n ã o 
haver el e apresentad o candida to s a o ple i t o m u n i -
c i p a l e m 2 1 comuna s d o R i o G r a n de d o S u l . 

2. Pre tend e o  impetrant e qu e seja m v á l i d o s 
os voto s dado s a  seu s candida to s e m todo s o s re -
feridos m u n i c í p i o s ou , pel o menos , e m sei s do s 
m u n i c í p i o s qu e o  p r ó p r i o P a r t i d o ind ica r . Ped e 
a inda qu e o  writ  lh e sej a deferid o e m c a r á t e r l i -
m i n a r . 

3. A u t u a d o n o E g . Sup re m o T r i b u n a l so b 
n? 20.374 , o  mandad o d e s e g u r a n ç a vei o a o T S E 
por efeit o d o despach o d e f l . 25/2 7 d a l a v r a d o 
eminente M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho , qu e houv e 
por be m indefer i r a  l i m i n a r , nega r seguiment o a o 
pedido —  diante d a evident e i n c o m p e t ê n c i a o r ig i -
n á r i a d a S u p r e m a C o r t e —  e  remete r o s auto s a 
este T r i b u n a l . 

3. N e s t a C o r t e o  pedid o fo i novament e au -
tuado e  m e fo i d i s t r i b u í d o ho je . " 

2. S o l i c i t a d a s i n f o r m a ç õ e s , prestou-a s o  eminent e 
Pres idente d o T R E - R S , po r telex,  a ss i m redigido : 

" I n f o r m o V o s s ê n c i a at o impugnad o mandad o 
s e g u r a n ç a 58 6 v g impe t rad o pel o D i r e t ó r i o Regio -
n a l d o P D T / R S v g decorr e a p l i c a ç ã o art ig o oi ta -
vo, p a r á g r a f o segundo , inc is o II , L e i n° 6.978/82 " 
(f l . 35) . 

3. O u v i d a a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , o D r . V a-
l i m T e i x e i r a a s s i m s e p ronunc iou : 

" A q u e s t ã o é  i d ê n t i c a à  examinad a n o Recur -
so n ? 5.542 , ond e o  P a r t i d o interessad o pretende u 
a r e fo rm a d a d e c i s ã o or a atacada , devend o po r 
isso se r cons ide rad o pre judicad o o  present e wri t , 
de ve z qu e o  assunt o j á merece u a p r e c i a ç ã o d o 
C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r e m s e s s ã o d e 25-11-82 , 
tendo s id o negad o p rov imen t o a o r e c u r s o " (f l . 
39). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): E s t a Cor t e , j u lgand o p r e t e n s ã o i d ê n t i c a manifesta -
da po r cand ida to s d o P a r t i d o impetrante , negou-lhe s 
r a z ã o , no s termo s d o a c ó r d ã o a s s i m ementado : 

"Nulidade da  votação.  Falta  de  candidatos 
do Partido  ao  pleito  municipal. 

Se o  P a r t i d o , podend o tê - l o feito , n ã o apre -
sentou cand ida to s a o ple i t o m u n i c i p a l e m mai s 
de 5 % da s comuna s d o E s t a d o , é  nu l a a  v o t a ç ã o 
dada , naquele s m u n i c í p i o s , a  seu s candidato s à s 
e l e i ç õ e s d e â m b i t o es tadua l ( L e i n ? 6.978/82 , n a 
r e d a ç ã o d a L e i n? 7.015/82) " — cf . Rec . n ? 5.542 , 
d è 25-11-82 , d e qu e fu i re la tor . 

2. D e acord o co m a  o r i e n t a ç ã o d a j u r i s p r u d ê n c i a 
deste T r i b u n a l , deneg o a  s e g u r a n ç a . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n ? 58 6 — C l a s s e 2 ! —  RS —  R e i . : M i n . 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Impetrante: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D T. 
D e c i s ã o : Indeferiu-s e o  mandad o d e s e g u r a n ç a e m 

d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Décio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 10-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.20 1 
(de 1 4 d e dezembr o id e 1982) 

Recurso n ? 5.659 — Class e 4'.  —  Rio Grand e d o So l 
(Porto Alegre ) 

Recur so e spec ia l . P e d i d o d e r e n o v a ç ã o d e 
a p u r a ç ã o . A r g ü i ç ã o d e ofens a ao s ar ts . 16 9 e  179 , 
§ 8 ? d o C ó d i g o E l e i t o r a l e  art . 1.03 5 d o C ó d i g o 
C i v i l . 

1. A  instância  do  recurso  especial  não  ofere-
ce quadro  para  o  reexame  da  prova  de  condições 
ambientais do  recinto  das  apurações,  eventual-
mente impeditivas  da  percepção  visual  dos  fis-
cais do  partido. 

2. Insubsistente  a  pretensa  violação  dos 
dispositivos legais  mencionados,  que  não  foram 
sequer prequestionados  no  acórdão  recorrido, 
que se  cingiu  a  firmar  a  preclusão  temporal  para 
as impugnações  à  apuração. 

3. O  mandado  de  segurança  não  é  sucedâ-
neo de  recurso,  nem  meio  idôneo  a  contornar  a 
preclusividãde inerente  ao  sistema  processual  es-
pecífico, sendo,  aliás,  incabível  contra  atos  judi-
ciais de  que  caiba  recurso.  Recurso  especial  não 
conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f i c a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 4 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Munoz, 

Pres idente —  Rafael  Mayer,  Re l a to r —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : A s s i m 
diz a  ement a d o v e n e r á v e l a c ó r d ã o recorr ido : 

" P e d i d o d e r e n o v a ç ã o d e a p u r a ç ã o d a 113 ? 
Z o n a E l e i t o r a l . P r e c l u s ã o . A u s ê n c i a d e compro -
v a ç ã o d e p r e j u í z o . I n c i d ê n c i a do s ar ts . 219 , 221 , 
II e  22 3 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . P o s t u l a ç ã o conheci -
da ma s denegada . " 

N o t í c i a comple t a d a caus a e  e x p r e s s ã o d o entendi -
mento d o E g r é g i o T r i b u n a l E l e i t o r a l s e t ê m n o vot o 
profer ido pel o i lus t r e Re la to r , Desembargado r A t h o s 
G u s m ã o C a r n e i r o , qu e pass o a  ler . 

Inconformado co m a  d e c i s ã o , o  P a r t i d o d o M o v i -
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o i n t e r p õ e recurs o espe -
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c i a i , amparad o n o art . 276 , i t e m I , l e t r a a  d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

N e s t a i n s t â n c i a , a  P r o c u r a d o r i a G e r a l , e m parece r 
do i lus t r e S u b p r o c u r a d o r - G e r a l , V a l i m T e i x e i r a , apro -
v a d o pel o eminent e t i t u l a r , P ro f . I n o c ê n c i o M á r t i r e s 
C o e l h o , e x p õ e e  o p i n a no s termo s d o parecer , qu e lei o 
( A n e x o ) . 

E o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : O  re -
curso espec ia l v e m in terpos t o pel o p e r m i s s i v o d a le t r a 
a, d o i t e m I , d o ar t . 27 6 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , cuja s pau -
tas t ê m com o pressupos t o a  v i o l a ç ã o d e express a d i spo -
s i ç ã o d e l e i . 

N e s s a i n s t â n c i a r ecu r sa l o  qu e impor t a , e n t ã o , é  a 
quaestio júris,  sendo-lh e es t ranh a a  quaestio  facti,  en -
quan to objet o d e i n d a g a ç ã o e  reexam e d e p rovas , po i s o 
p ressupos to d e fat o sobr e o  q u a l s e fa z a  c o n t r o v é r s i a 
j u r í d i c a , é  o  qu e r e su l t a admi t i d o com o incont rovers o 
pelo a c ó r d ã o r e g i o n a l . 

P e c a , por tanto , o  recurso , e  ness e p r i s m a s e fa z on -
to logicamente i n v i á v e l , quand o in tent a u m a n o v a v i s a -
d a do s fatos , n o tocant e a  c i r c u n s t â n c i a s f í s i c a s , espa -
c i a i s o u v i s u a i s , i m p e d i t i v a s d o e x e r c í c i o d a f i sca l i za -
ç ã o p a r t i d á r i a sobr e o  procediment o d a a p u r a ç ã o d e vo -
tos . Tra ta-s e d e rea l idad e fác t i ca , e m r e l a ç ã o à  q u a l 
ocor reu soberan a m a n i f e s t a ç ã o d o T r i b u n a l a  quo. 

N ã o h á cogi ta r , por tan to , d e da r p r o c e d ê n c i a , nest a 
i n s t â n c i a , à s a l e g a ç õ e s d o Recorrent e n o sent id o d e qu e 
as c o n d i ç õ e s ambien ta i s e m qu e s e r ea l i zo u o  t r aba lh o 
das a p u r a ç õ e s c o n s t i t u í r a m estorv o o u impediment o à 
n o r m a l i d a d e d a taref a f i sca l i zador a dos pa r t idos . 

De out r o l ado , e  d e mod o geral , a s a r g ü i ç õ e s susc i -
tadas pe l a Recorren t e enfrenta m o s c â n o n e s d o process o 
e le i to ra l , f i rmado s n a p rec lu s iv idad e t empora l inerent e 
à e x i g u i d a d e e  peremptor iedad e do s prazo s d e impug -
n a ç ã o , qu e t ê m o  c l a r o sent id o t e l e o l ó g i c o d o pront o es -
tabe lec imento d e cer tez a e  s e g u r a n ç a e m interesse s ins -
t i t uc iona i s e  soc ia i s , d e a l t a s ens ib i l i dade . O r a , é  i n -
c o n t e s t á v e l qu e o  Recorren t e s e e x i m i u d e exerc i ta r a s 
i m p u g n a ç õ e s , per t inente s a o procediment o d e apura -
ç ã o , n o moment o legalment e adequado , sofrendo , d e 
conseguinte , o  efeit o pecu l i a r d a p r e c l u s ã o , qu e é  a  ex -
t i n ç ã o d e faculdad e d e a i n d a e x e r c ê - l a s . 

Isso s e te m n o p r ó p r i o d i s p o s i t i v o lega l qu e o  Re -
corrente apont a com o v i o l a d o pe l a d e c i s ã o recor r ida , 
ou seja , o  ar t . 16 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l que , co m efeito , 
p r o p i c i a o  e x e r c í c i o da s faculdade s pert inente s à  f isca -
l i z a ç ã o , m a s o  c o n d i c i o n a a  r í g i d o s e  i n e s c u s á v e i s lap -
sos t empora i s . A s s i m é  qu e a í s e d i z : 

" A r t . 169 . À  med id a qu e o s voto s fore m 
sendo apurados , p o d e r ã o o s f iscai s e  Delegado s 
de P a r t i d o , a s s i m com o o s candida tos , apresen -
tar i m p u g n a ç õ e s qu e s e r ã o dec id ida s d e p lan o pe -
l a J u n t a . 

§ 2 ? D e sua s d e c i s õ e s cab e recurs o imed ia -
to, in te rpos t o verba lment e o u po r escri to , qu e de -
v e r á se r fundamentad o n o praz o d e 4 8 hora s pa r a 
que tenh a segu imen to" . 

E a  c o m p l e m e n t a ç ã o n o s u b s e q ü e n t e ar t . 171 , i n 
v e r ò i s : 

" A r t . 171 . N ã o s e r á a d m i t i d o recurs o con -
t r a a  a p u r a ç ã o s e n ã o t i v e r h a v i d o i m p u g n a ç ã o 
perante a  J u n t a , n o at o d a a p u r a ç ã o , con t r a a s 
nu l i dades a r g ü i d a s . " 

D a í s e v ê que , n a verdade , c o n t r a d i t ó r i a à  mesm a 
regra j u r í d i c a é , n ã o o  entendiment o d o a c ó r d ã o , ma s a 
p r e t e n s ã o d o Recor ren t e e m leg i t ima r o  mandad o d e se -
g u r a n ç a , qu e impe t rou , com o i d ô n e o par a o  ataque ' a o 
p roced imento d e a p u r a ç ã o e  sobrancei r o à  p r e c l u s ã o , 
em de t r imen t o d o s i s t em a processua l e s p e c í f i c o , send o 
certo qu e o  m a n d a d o d e s e g u r a n ç a n ã o é  s u c e d â n e o d e 

recurso ne m r e m é d i o cont r a at o j u d i c i a l d e qu e est e ca i -
ba . N ã o resul ta , pois , a  m í n i m a d e m o n s t r a ç ã o d e con -
trar iedade pel o A c ó r d ã o recor r id o à  n o r m a lega l ind ica -
d a . 

T e m o  Recorrent e t a m b é m com o ofendid o o  art . 
179, §  8 ? d o C ó d i g o E l e i t o r a l , ond e assegurad o qu e "s e 
o bo le t i m apresentad o n a c o n t e s t a ç ã o cons igna r outr o 
resul tado, co inc ident e o u n ã o co m o  qu e f igura r n o ma -
pa env iad o pe l a J u n t a , a  u rn a s e r á r equ i s i t ad a e  recon -
tada pel o p r ó p r i o T r i b u n a l Reg iona l , e m s e s s ã o " . E n -
tretanto, ess e d i s p o s i t i v o n ã o fo i prequest ionado , ne m 
os dado s d a caus a s u p õ e m a  su a i n c i d ê n c i a , poi s par a 
que est a s e d ê é  i n d i s p e n s á v e l ; com o p r é - r e q u i s i t o , a 
p r ó p r i a c o n t e s t a ç ã o , p r ev i s t a n o p a r á g r a f o anter ior , e 
formulada pel o P a r t i d o n o praz o d e do i s d ia s d a apre -
s e n t a ç ã o d o bo le t i m ( § 7?) , h i p ó t e s e , n a verdade , ino -
corrente. A d e m a i s , a  ac iden ta l i n c o i n c i d ê n c i a d e qu e s e 
d á n o t í c i a fo i descons iderad a pel o T r i b u n a l , post o qu e 
tempest ivamente remediada . 

F ina lmente , d e tod o inadequada , s e n ã o imper t inen -
te, é  a  i n v o c a ç ã o d e ofens a a o ar t . 1.03 5 d o C ó d i g o C i -
v i l qu e s ó permi t e a  t r a n s a ç ã o quant o a  d i re i to s pa t r i -
monia i s d e c a r á t e r p r i v a d o . Soment e o  t resle r dess e 
d i spos i t i vo é  qu e poder i a a p a r e n t á - l o co m a  pa r t i c ipa -
ç ã o e  a n u ê n c i a d e delegado s e  f i sca i s d e par t ido s n a or -
g a n i z a ç ã o do s t r aba lho s d e a p u r a ç ã o , a  qu e compare -
cem n o e x e r c í c i o d e m u n u s p ú b l i c o e  e m r e l a ç ã o a o 
qua l d e t ê m faculdade s processuai s d e i m p u g n a ç ã o . 

A n a l i s a d o s , a s s im , o s d i s p o s i t i v o s invocados , 
deduz-se, a  evident e i n c o n s i s t ê n c i a d a f u n d a m e n t a ç ã o 
do recurs o especia l , poi s n ã o s e v i s l u m b r a ofens a ao s 
d i spos i t i vos legai s invocados . 

C u i d o , f inalmente , c o m a  dout a P rocu rador i a -
G e r a l , qu e a  d e c i s ã o r eco r r id a e s t á perfeitament e corre -
ta n o trat o do s comando s j u r í d i c o s e m qu e embaso u a 
sua c o n c l u s ã o . 

Pe lo exposto , e  d e acord o co m o  dout o parecer , n ã o 
c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.55 9 —  C l a s s e 4 ? - . R S —  R e i . : M i n . R a-
fael M a y e r . 

Recorrentes: 1 ? D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r 
seu Delegado . 2 ? D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P T , po r se u De -
legado. 

Recor r idos : 1 ? D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r se u 
Delegado. 2 ? P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â -
n ime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 14-12-82) . 

A N E X O A O A C Ó R D À O N ? 7.20 1 

1. E x a m i n a n d o o  pedid o fo rmulad o pel o P a r t i d o 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i co B r a s i l e i r o n o sentid o d e se r 
renovada a  a p u r a ç ã o d a 113 ? Z o n a E l e i t o r a l d a c idad e 
de P o r t o A l e g r e , po r entende r cercead o o  se u d i re i t o d e 
amplamente f i sca l i za r a  a p u r a ç ã o , macu land o dess e 
modo, a  a p u r a ç ã o rea l i zada , dec id i u o  E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l d e conhece r o  ped id o ma s negar-lh e acolh i -
mento, pel a a u s ê n c i a d e c o m p r o v a ç ã o d e p r e j u í z o —  ar -
tigo 21 9 —  e porqu e o  interessad o n ã o protes to u quant o 
ao fat o alegad o perant e a  J u n t a A p u r a d o r a , ar t igo s 221 , 
i tem II , e  223 , todo s d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

2. R e s u l t a esclarecido , d o exam e do s autos , qu e o 
P a r t i d o or a recorrente , t r ê s d ia s a p ó s inc iado s o s tra -
balhos d e a p u r a ç ã o d a 113 ? Z o n a E l e i t o r a l , impet ro u 
s e g u r a n ç a perant e o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l , alegan -
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do ferid o o  se u d i re i t o l í q u i d o e  cert o d e f i sca l i za r a 
a p u r a ç ã o , d e ve z que, em v i r tud e d e acord o celebrad o 
entre o s Delegado s do s Pa r t i dos , f icar a estabelecid o 
que a  f i s c a l i z a ç ã o ser i a exe rc id a apena s po r um Delega-
do e  1  F i s c a l d e cada P a r t i d o , qu e poder iam c i r cu l a r l i -
vremente dentr o d o rec in to d a a p u r a ç ã o , f icand o o s de-
mais postado s a t r á s d e d iv i so re s f ixados , co m a m p la 
v i s ã o par a a s mesa s escrut inadoras , d iv i sore s este s 
distantes cerc a d e 0,60 e  0,8 0 cm das referidas mesas . O 
eminente Re la to r reso lve u acei ta r o  pedid o com o recla -
m a ç ã o , po r fal t a d e pressuposto s f á c t i c o s ; cont r a ess e 
despacho, impe t ro u o  P a r t i d o nov o ped id o d e seguran -
ça , recebid o com o agrav o reg imenta l . A  r e c l a m a ç ã o foi 
ju lgada improcedente , e  o  agrav o regimenta l , d e conse -
q ü ê n c i a pre judicado , d e ve z que o Rela tor , n o mesm o 
dia e m que o  ped id o lh e foi apresentado, comparece u 
ao recint o ond e s e achav a ins ta l ad a a  113 ! Z o n a E l e i t o -
ra l , nad a ve r i f i cand o que pudesse, d e fato, imped i r a l i -
vre f i s c a l i z a ç ã o po r par te d e todos o s P a r t i d o s . 

3. N a s r a z õ e s d o recurso , sustent a o  recorrent e 
que insurgiu-s e con t r a a s medida s adotada s n a 113 ! Zo-
na E l e i t o r a l a t r a v é s d o pedido d e s e g u r a n ç a e , n ã o pre -
vendo o  process o e le i to ra l moment o e spec í f i c o pa r a a 
d e m o n s t r a ç ã o d e inconfo rmism o quant o a o ato de fisca -
l i z a r a  a p u r a ç ã o , o  seu pedido i n i c i a l dever i a se r cons i -
derado par a ev i t a r a  p r e c l u s ã o d a m a t é r i a , cont rar ia -
mente a o qu e entendeu o  E g r é g i o T r i b u n a l a  quo . E n -
tende t a m b é m o  recorrent e qu e o acord o f i rmad o entr e 
os Delegado s do s P a r t i d o s e  o s membro s d a Jun ta , o 
qual const a d a A t a , n ã o dever ia te r s id o considerad o 
como fundament o d a d e c i s ã o , porqu e s ó s e admi t e a 
t r a n s a ç ã o quant o a  d i re i to s pa t r imon ia i s d e c a r á t er p r i -
vado, segund o d i s p õ e o  ar t ig o 1.035 , d o C ó d i g o C i v i l ; 
que o  E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l conf i rmand o o  ato da 
J u n t a A p u r a d o r a , v i o l o u n ã o só ess a regr a d e d i re i t o 
c i v i l , com o t a m b é m o  d i spos t o n o art igo 169 , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , qu e permi te a  a p r e s e n t a ç ã o d e i m p u g n a ç õ es à 
medida qu e os voto s fore m send o apurados ; qu e os er-
ros ver i f i cado s no s bole t in s apresentado s pel o P a r t i d o 
e conf i rmado s pel o Re la to r , e m seu voto , conf igur a a 
i n c o i n c i d ê n c i a entr e o s mapas e  os bolet ins , o  que ense -
ja r i a recontagem , no s termos d o §  8? do art ig o 179 , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

4. A b e r t a v i s t a ao s demai s Pa r t i dos , apresenta -
ram c o n t r a - r a z õ e s o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l pedin -
do o  n ã o conheciment o o u desprov imen to d o recurso, e 
o P a r t i d o do s Traba lhadores , a o c o n t r á r i o , pedind o o 
seu p rov imen to , po r entende r qu e houve , d e fato , cer -
ceamento a o d i re i to de f i s c a l i z a ç ã o . 

5. En tendemos , data  venia,  qu e n ã o merece se r 
conhecido o  presente apelo . A  m a t é r i a d e fato d i s c u t i d a 
nos auto s é ' c o n t r a d i t ó r i a, i m p o s s i b i l i t a n d o a  su a rea-
p r e c i a ç ã o n o â m b i t o res t r i t o d o recurso espec ia l . Quan -
to a  d i s p o s i t i v o de l e i que te r ia s id o v i o l a d o pel o acór -
d ã o recor r id o n ã o log rou o  recorrent e demonst ra r co m 
p r e c i s ã o . A o c o n t r á r i o, temo s qu e a  d e c i s ã o impugna -
da, a o entende r qu e se n ã o houve, po r parte d o recor -
rente, protes t o d e qua lque r na turez a d o moment o d a 
a p u r a ç ã o , perant e a  J u n t a A p u r a d o r a , t roux e d e conse -
q ü ê n c i a a  p r e c l u s ã o d a m a t é r i a , est a perfeitament e cor -
reta, morment e quand o n ã o s e demons t rou a  o c o r r ê n c i a 
de p r e j u í z o . O s apontados erro s d e i n c o i n c i d ê n c i a entr e 
os bole t in s e  o s mapa s env iado s pe l a J u n t a —  art ig o 
179, §  8?, e  que p resumive lmen te ensejar ia m a  reconta -
gem d e votos , deve m se r apontado s n o moment o con -
s ignado n o ar t ig o 200 , e n ã o n o presente pedido , com o 
quer o  recorrente. T a m b é m entendemo s n ã o esta r conf i -
gurada a  a legad a afront a a o art igo 1.035 , d o C ó d i go C i-
v i l , porqu e o  acord o ce lebrad o entr e o s P a r t i d o s n o to-
cante a o procediment o qu e i r i a se r adotad o quand o d a 
a p u r a ç ã o n ã o fo i causa d e dec id ir do a c ó r d ão recorr ido , 
mas sobr e el e foi fei ta apena s um a r e f e r ê n c ia porque , 
de resto , const a d a A t a. 

A d e m a i s , n ã o demons t rou o  recorrent e qu e tenh a 
sido i m p e d i d o d e apresenta r i m p u g n a ç ã o o u protesto , 
de qua lque r fo rm a concret a e  sobr e qua lque r fat o qu e 
ter ia ocor r id o n o moment o d a a p u r a ç ã o , n ã o conf igu -

rando a  a legad a v i o l a ç ã o a o d ispos t o n o ar t igo 169 , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

6. Somos , pel o exposto , pel o n ã o conheciment o do 
presente apel o e , s e conhecido , somo s pel o se u despro -
v imen to . 

B r a s í l i a , 9  d e dezembr o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Ge ra l d a R e p ú b l i c a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.202 
(de 1 4 de dezembro d e 1982) 

Recurso n? 6.666 — Classe 4! — Ri o d e Janeiro 
(42! Zon a —  Bom Jardim ) 

Votação. Nulidade  da  efetuada  em  Seção 
Eleitoral de  que  não  se  lavrou  a  respectiva  ata. 
Recurso eleitoral  afirmativo  da  validade,  por  au-
sência de  prejuízo.  Não  conhecimento,  por  falta 
de demonstração  dos  pressupostos  do  art.  276,  I, 
a e  b  do Código  Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 4 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Muüoz, 
Pres idente —  Decio  Miranda,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ d e 21-3-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , a  v o t a ç ã o d a S e ç ã o 1002 , 1 ? D i s t r i t o 
do M u n i c í p i o d e B o m J a r d i m , E s t a d o d o R io de Jane i -
ro, fo i pe la J u n t a apurad a e m separado , porqu e a  res -
pec t iva at a n ã o foi ass inada, seque r preenchida , pelo s 
membros d a M e sa receptor a d e votos . 

J u l g a n d o e x officio,  o  C o l e n d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o R io de Jane i ro con f i rmo u a  d e c i s ã o , votan -
do venc ido s t r ê s d e seus i lus t re s J u i z e s . 

Recorre o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , alegand o 
que o  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l te m admi t ido, e m ca -
sos ta i s , sej a a  fa l t a d a A ta da e l e i ç ã o s u p r i d a po r ter-
mo l a v r a d o poster iormente , consoant e A c ó r d ã o n ? 
2.887, d e 20-3-5 9 d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , (fls . 
28/9). 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l of ic i a pel o n ã o co -
nhecimento d o recurso, que , devendo se r t i do po r espe -
c i a l , t o d a v i a n ã o i n d i ca text o d e l e i que t ivess e s id o 
v i o l a d o e , n o tocante a o d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l , t ra z à 
c o l a ç ã o a c ó r d ã o qu e n ão se enquadr a n a h i p ó t e s e aqu i 
d i scu t ida , v i s t o t ra ta r d e caso d e v a l i d a ç ã o d e A ta que 
acompanhara a  u rna , es t iver a e m pode r d o Pres ident e 
da J u n t a A p u r a d o r a , qu e del a colher a dado s of ic ia i s , 
fora s u b t r a í d a ante s d a a p u r a ç ã o , ma s fora s u p r i d a em 
termo l av rad o log o e m seguid a à  descobert a d o furto , 
(fls. 36/7) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , o  recurso , qu e deve se r t i do po r espe -
c i a l , n ã o i n d i ca text o lega l qu e tenha s id o desatendid o 
e, quant o a o d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l , t ra z à  c o l a ç ã o 
a c ó r d ã o qu e ter ia t ra tad o d e h i p ó t e s e be m d ive r sa , n ão 
de i n e x i s t ê n c i a d a A t a , mas de s u b t r a ç ã o de l a e  poste -
r io r r e c o n s t i t u i ç ã o . 
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P o r fa l ta re m a o recurso o s requis i tos d o art. 276 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , del e n ã o c o n h e ç o . 

É o  meu voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n°  5.55 6 — C l a s s e 4 ! —  RJ — R e i . : M i n. D e c i o 
M i r a n d a . 

Recorrente : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S , po r seu 
Delegado . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso. D e c i s ã o u n â -
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela,  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 14-12-82). 

A C Ó R D Ã O N ? 7.203 
(de 1 4 de dezembro d e 1982) 

Recurso n? 5.555 — Classe 4 ! 
Minas Gerai s (272 ? Zona — U n a í ) . 

Recurso eleitoral.  Recontagem  de  votos.  Erro 
de fato. 

Os erros  materiais  ou  de  fato  cometidos  por 
Junta Apuradora  no  l a n ç a m e n t o dos  resultados 
das urnas  nos  mapas  e  que não podem ser  por is-
so mesmo  detectados  no  momento  da  apuração, 
independem da  impugnação  de  que  trata  o  art. 
169, do  Código  Eleitoral,  dando  ensejo  à  reconta-
gem para  simples  verificação,  na  primeira  opor-
tunidade em  que  se  apresentar  o  engano  e  en-
quanto não  houver  resultado  oficial  de  proclama-
ção dos  eleitos.  Recurso  de  que não se conhece. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a de d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
par te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 4 de dezembro d e 1982. — Soare s M u n o z , 
P res iden te —  Gueiros Leite,  Re la tor . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ de  10-3-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , adot o com o r e l a t ó r i o o  parece r d a dout a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , n o seguinte trecho : 

" 1 . Tra ta-s e d e recurs o manifes tad o po r 
W e l l e r s o n G o n t i j o d e Vasconce los , candida t o a 
Prefe i to pe l a sublegend a 1  do P a r t i d o d o M o v i -
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o d o m u n i c í p i o d e 
U n a í , con t r a d e c i s ã o d o E g r é g io T r i b u n a l Regio -
n a l E l e i t o r a l qu e de te rminou foss e feit a a  ve r i f i -
c a ç ã o d a v o t a ç ã o a t r i b u í d a ao s candida to s d o 
P a r t i d o , pela s sublegenda s 1  e  2 , n a urn a n ? 
18.623, correspondent e à  1 ! s e ç ã o d o d i s t r i t o d e 
G a r a p u a v a , e m v i r t u d e d a c o m p r o v a d a i n v e r s ã o 
dos resu l tado s apurado s quand o d a t r a n s c r i ç ã o 
do r a scunh o pa r a o  bo le t im o f i c i a l . 

2. Sus t en t a o  recorrent e v i o l a ç ã o a o dispos -
to n o ar t ig o 181 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , d e vez qu e 
n ã o houv e i m p u g n a ç ã o n o momento d a a p u r a ç ã o 
e contage m do s vo tos, a s s i m com o ter i a a  d e c i s ã o 
r eco r r i da d i v e r g i d o d o entendiment o f i rmad o n o 

A c ó r d ã o n ? 3.110 ( B E 113/195) , n o sentido de : ' A 
recontagem s ó p o d e rá se r defer id a se , p rovad o o 
engano, houve r s ido , so b ess e fundamento , i m -
pugnada a  urn a po r o c a s i ão d a contage m d e vo -
tos ' , (fl . 109 ) 

A c o n c l u s ã o é  pel o n ã o conhecimento d o present e 
recurso especia l porque , à  e v i d ê n c i a , n ã o se t ra ta d a h i-
p ó t e s e d o art . 181 , do C E , n ão se demonst rando , tam -
pouco, o  d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l , de vez que o a c ó r d ã o 
t raz ido à  c o l a ç ã o n ã o e x a m i n ou h i p ó t e s e seque r seme -
lhante à  d i s cu t i d a nos presentes auto s (fls . 109/110) . 

E o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , rez a o  art. 181, c i tado , d o C ó d i go E l e i t o r a l : 

" A r t . 181 . S a l v o no s caso s mencionado s 
nos ar t igo s anteriores , a  recontage m d e voto s s ó 
p o d e r á se r deferid a pelo s T r i b u n a i s Regiona is , 
em recurs o in terpost o imedia tament e a p ó s a  apu -
r a ç ã o d e cada u rna . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m nenhuma out r a h i p ó t e -
se p o d e r á a  jun t a de te rmina r a  reaber tur a d e ur-
nas j á apuradas pa r a recontage m d e v o t o s " . 

O a c ó r d ã o d o T S E n ? 3.110 , dad o com o d iverg ido , 
e s t á a s s i m ementado : 

" A recontage m s ó p o d e r á se r defer id a se , 
p rovado o  engano , houve r s ido , so b esse funda -
mento, impugnad a a  u rn a po r o c a s i ã o d a conta -
gem d e v o t o s ." (f l . 82 ) 

A d e c i s ã o recor r id a é  a seguinte : 
" . . . A o que tudo i n d i c a , a  t r a n s c r i ç ã o do s re -

sul tados d a u rn a n ? 18.623 , d a 1? S e ç ão d e G a r a-
p u a v a , Z o n a E l e i t o r a l d e Una í , ' pa r a o  bo le t i m de 
a p u r a ç ã o , s e fez , como decorr e d a p r o v a do s au -
tos, constant e d e depoimento s d e membro s d a 
J u n t a , d o parecer d o D r . P r o m o t o r e  da manifes -
t a ç ã o d o M M . D r. J u iz E l e i t o r a l , co m i n v e r s ã o 
de l a n ç a m e n t o , porqu e s e reg is t ro u par a o  candi -
dato a  Prefe i t o pe l a Sub legend a I , Wel le r so n 
G o n t i j o Vasconce los , o  qu e dever ia te r s id o lan -
ç a d o par a a  Sub legend a II , d e A d e l i o M a r t i n s 
C a m p o s , o r a recorrente . 

C o n v é m qu e se e s c l a r e ç a qu e o referid o bole -
t i m n ã o fo i ass inado pel o J u i z , com o exig e 6  art. 
179, §  5?, do C E , par a faze r p r o v a d o resul tad o 
apurado . E l a é que lhe confere autent ic idade . E s -
sa t r a n s c r i ç ã o , embor a ocorr a n a in t imidad e d a 
J u n t a , dev e se r acompanhad a pelo s f i sca i s 'dos 
Pa r t i dos , qu e t a m b é m a s s ina m o  bo le t im , ma s 
nestes caso s o  d a Sub legend a I I , t a m b é m n ã o o 
ass inou . 

Por tan to , ant e essa s o m i s s õ e s n ã o h á que se 
falar e m p r e c l u s ã o, o u seja, decurs o d e prazo i m -
ped i t ivo pa r a o  candida t o qu e se ju lgu e prejudi -
cado recorrer , poi s a i n d a n ã o s e exped i u bole t i m 
v á l i d o . 

A n t e o  exposto, vota-s e n o sent ido d e que de-
ve se r requ i s i t ada a  refer id a u rn a par a que , neste 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l s e proced a à  reconta -
gem do s voto s par a Prefe i to , pel a J u n t a Espe -
c i a l , corr ig indo-s e o  err o mate r i a l , d e fato , o  que 
n ã o supor t a p r e c l u s ã o . 

Somente a s s i m s e r e s g u a r d a r á a  soberan a 
vontade popu la r mani fes tad a a t r a v é s da s ur -
n a s . " ( F l s . 76/77) . 

A c h o qu e o art. 181, do C E, e o A c ó r d ã o d o T SE n? 
3.110, n ã o s e a p l i c a m à  h i p ó t e s e do s autos, porqu e cu i -
d a m d e recontage m d e votos , quand o e n t ã o s ó p o d e r á 
ser au to r izad a s e houve r recurs o in terpost o imedia ta -
mente a p ó s a  a p u r a ç ã o d e cad a u r n a . Ope ra , a s s im , o 
p r i n c í p i o d a p r e c l u s ã o , ind i scu t ive lmente , poi s é  neces -
s á r i o qu e se faç a a  i m p u g n a ç ã o d a u rn a po r o c a s i ão d a 
contagem d e votos . 
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A q u i s e t ra ta , p o r é m , d e err o mate r i a l , com o bem 
acentuou o  D r . V a l i m T e i x e i r a n o seu Parecer, à  f l . 110, 
cometido pe l a J u n t a A p u r a d o r a , ao t ranscrever o  resul -
tado apurad o e m s imple s rascunh o par a o  B o l e t i m O f i -
c i a l , o  qu e se v e r i f i c a d o exam e d e f l . 29: o candida t o 
n? 56 , 50 ( c i n q ü e n ta votos ; o  candidat o n ? 55, 14 (cator -
ze) votos ; e  do bo le t im d e f l . 36 — Sublegend a 1  (n? 55 ) 
50 ( c i n q ü e n t a ) vo tos ; Sublegend a 2  (n? 56) 14 (catorze ) 
votos . A  o c o r r ê n c i a d e t a l i n v e r s ã o n ã o podia, com o 
n ã o o  fo i , te r s id o ques t ionad a n o moment o d a apura -
ção , porqu e a  contage m es tav a corre ta . S ó o foi a p ós a 
e x p e d i ç ã o d o bo le t im , n o praz o d e doi s d ias , o u seja , 
na p r i m e i r a opor tun idad e e m que se apresentou o  enga -
no. 

A h i p ó t e s e enquadra-s e n o A c ó r d ã o n ? 4.813, dest e 
T r i b u n a l , p u b l i c a d o no BE 237/597 , verbis: 

" A i m p u g n a ç ã o ex ig id a n o art . 169 do C ó d i -
go E l e i t o r a l , pa r a enseja r a  recontage m prev i s t a 
no art . 181 d o mesmo C ó d i g o é  a  i m p u g n a ç ã o do s 
atos processua i s à  a p u r a ç ã o do s votos, e  n ã o aos 
erros mate r i a i s d e l a n ç a m e n t o d o respect iv o re -
sul tado no s mapas , erro s esse s adv indo s d e ou-
tros qu e s e p ra t i c a r a m n o t ipografa r o s p a p é i s 
of ic ia is d a a p u r a ç ã o . " ( F l . 110) 

Sendo a s s i m , n ã o c o n h e ç o d o recurso especial , por 
qualquer do s seus fundamentos . 

É com o vo to . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.55 5 —  C l a s s e 4".  — M G — R e i . : M i n. 
Gue i ro s L e i t e . 

Recorrente: W e l l e r s o n G o n t i jo d e Vasconce los, can-
didato a  Prefe i t o pe l a Sublegend a I  do P M D B . 

Recor r ido : A d é l i o M a r t i n s C a m p o s , candidat o a 
Prefei to pe l a Sub legend a 2  do P M D B . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso. D e c i s ã o u n â -
nime. 

U s o u d a p a l a v r a, pel o recorr ido : o  D r. C é l i o S i l v a . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 14-12-82. ) 

A C Ó R D Ã O N ? 7.204 
(de 1 4 de dezembro d e 1982) 

Recurso n? 5.232 — Class e 4'. 
S ã o Paul o (Sã o Paulo) 

Recurso espec ia l . F a l t a d e objeto . 
Havendo a  pretensão  dos  recorrentes  sido 

atendida, mercê  de  decisão  normativa  do  TSE,  fi-
cou sem  objeto  o  recurso especial  deduzido  com  o 
propósito de  vindicá-la. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -

ra l , po r u n a n i m i d a de d e votos , ju lga r pre judicad o o  re-
curso, no s termos d o vo to d o Rela tor , qu e f ica fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 4 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Muüoz, 

Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): S r . Pres iden te. O  eminente Pres ident e d o T R E - S P 
indefer iu ped id o d e serv idores d a respect iva Secretar ia , 
que sus tenta m a  pos s ib i l i dad e da p e r c e p ç ão c u m u l a t i v a 
da g r a t i f i c a ç ã o po r D AI e da vantage m inominad a ins -
t i t u í d a pel o ar t . 2? da L e i n? 6.732/79 (fl . 39). 

2. O s f u n c i o n á r i o s sucumbente s recor rera m a o 
T R E - S P , que , a t r a v és d o A c ó r d ã o n ? 81.786 , manteve , 
por ma io r i a , a  d e c i s ã o p res idenc ia l d e n e g a t ó r i a , po r ha-
ver acompanhad o dout o vot o d o eminente J u i z T h e o t ô -
n io N e g r ã o , qu e se fundo u n o ar t . 2°,  §  3?, da mesm a 
L e i n ? 6.732/79, o  qua l , a o ver de S. E x a ., p r o í b e a  per -
c e p ç ã o c u m u l a t i v a das vantagens e m causa (fls . 66/69) . 

3. In terpusera m o s f u n c i o n á r i o s recurs o especia l 
pe la a l í n e a a , ind icand o com o v io lado s o art . 2?, caput , 
e §  3?, e  o ar t. 3? da L e i n? 6.732/79 (fls . 76/85) . 

4. P e l a dout a P rocu rado r i a -Ge ra l , o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a e m i t i u long o parece r pel o conheciment o e  pro -
v imen to d o recurso especia l (fls . 92/96) . 

5. E m despacho d e 22-11-82 , determine i foss e so -
brestado o  process o a t é o ju lgamento d o P r o c. n? 2.305, 
re la t ivo a  consu l t a sobr e assunt o i d ê n t i c o d a Secre tar i a 
do T S E (f l . 126). J u n t a ao s autos a  R e s o l u ç ã o n ? 11.608, 
de 9-12-82 , d e que fui relator (fls . 128/136) , vol ta ram-m e 
eles conc luso s e  o r a submet o a  m a t é r i a a  julgamento , 
independentemente d a p u b l i c a ç ão d e pauta . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): N a R e s o l u ç ã o n ? 11.608 , d e 9-12-82 , est e T r i b u n a l 
acolheu me u voto qu e c o n c l u i u pe l a a p l i c a ç ã o a o pes -
soal d a J u s t i ç a E l e i t o r a l do s c r i t é r i o s no rma t ivo s pre-
valecentes n o Pode r E x e c u t i v o , qu e assegura m a  per -
c e p ç ã o c u m u l a t i v a da s vantagen s pretendida s pelo s re-
correntes . 

2. H a v e n d o o s recorrentes , po r efeito d a referid a 
d e c i s ã o n o r m a t i v a dest a Cor te , obt id o s a t i s f a ç ã o d a 
p r e t e n s ã o deduz id a nest e recurso , f ico u el e sem objeto , 
pelo qu e o ju lgo pre judicado . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.232 —  C l a s se 4".  —  SP - R e i . : M i n. J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrentes: R e n é e Deodat a Sernag io t i e outros . 
D e c i s ã o : Julgou-s e pre judicad o o  recurso . D e c i s ã o 

u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 14-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.208 
(de 1 7 de dezembro d e 1982) 

Mandado d e S e g u r a n ça n ? 569 — Class e V. 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Mandado de  Segurança. 
Julga-se prejudicado  o  wr i t , quando  o  direito 

por ele  defendido  já  fora  assegurado  pela  liminar 
concedida e,  posteriormente,  o  mesmo  direito 
veio a  ser  confirmado  por  decisão  proferida  nos 
autos do  processo  principal,  em  decorrência  do 
provimento de  recurso  interposto  pelo  impetran-
te. 

(Pub l i cado n o D J de 10-3-83) . 
Pedido de  segurança  que  se  julga 

prejudicado. 
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V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , ju lga r pre judicad o o  pe -
d ido , no s te rmo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
par te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e dezembr o d e 198 2 — Soare s M u í i o z , 
P res iden te —  J.  M . d e S o u z a Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ  d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l 
— P D S , po r se u D i r e t ó r i o Reg iona l d o T e r r i t ó r i o Fede -
r a l d e R o r a i m a , i m p e t r o u mandad o d e s e g u r a n ç a contr a 
despacho qu e de te rminar a a  s u s p e n s ã o d a p ropagand a 
e le i to ra l d e cand ida to s cuj o registr o h a v i a s id o impug -
nado . A  d e c i s ã o h o s t i l i z a d a pel o wri t f i rmara-s e e m 
que, « t e n d o o  E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n u l i -
f icado o  regis t r o anter iorment e concedid o e  determina -
do qu e s e processass e a  i m p u g n a ç ã o a t é ju lgament o d e 
seu m é r i t o , i m p o s s í v e l s e t o rnav a a  propagand a eleito -
r a l do s i m p u g n a d o s . » 

P o r entende r conf igurado s o s pressuposto s d o art . 
7?, i nc i s o I I , d a L e i n? 1.533/51 , defer i a  l i m i n a r reque -
r i d a , ped i i n f o r m a ç õ e s à  au tor idad e coator a e  so l i c i t e i , 
no mesm o despacho , que , a  seguir , s e ouviss e a  dou t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

A t r a v é s d o telex  d e f l . 25, fu i in formado , pel o De -
sembargador P res iden t e d o E g . T RE do A m a z o n a s , qu e 
aque la C o r t e j á der a p rov imen t o a  agrav o regimenta l 
do impet rante , d e c i d i n d o qu e foss e res tabelec id a a  pro -
paganda e le i to ra l e m favo r do s candida to s F r a n c i s c o 
das C h a g a s Dua r t e , J o s é L ibe r a t o d a S i l v a e  Diomede s 
de O l i v e i r a . 

A seguir , ve i o pa r a o s auto s o  of íc i o qu e s e encon -
t r a à  f l . 27 , a s s inad o pel o Des . W a l m i r B o n a Rober t , 
p ro la to r d o despach o impugnad o pel o mandamus,  co m 
a i n f o r m a ç ã o d e qu e j á s e estabelecer a o  d i re i t o d e pro -
paganda do s agravante s e  impetrante s representado s 
pelo P D S e  que , a s s i m , s e dever i a ju lga r pre judicad o o 
ped ido d e s e g u r a n ç a . 

É o  r e l a t ó r i o S r . P res iden te . 
(O D o u t o r I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P rocu rado r -

G e r a l E l e i t o r a l , p ro f e r i u parece r oral) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , tendo-s e e m cont a a s i n f o r m a ç õ e s a 
que m e refer i , c o m a s qua i s s e c o m p r o v a qu e fo i resta -
be lec ido o  d i re i t o d e p ropagand a do s candida tos , d i r e i -
to ess e qu e j á for a assegurad o pel a c o n c e s s ã o d a l i m i -
nar , ju lg o p re jud icad o o  pedid o d e s e g u r a n ç a . 

É com o voto , S r . P res iden te . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

M a n d . S e g . n ? 56 9 — C l a s s e 2 ! —  D F —  R e i . : M i n . 
J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Impetrante: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S d o T e r r i t ó -
r io F e d e r a l d e R o r a i m a . 

D e c i s ã o : J u l g a r a m pre judicad o o  pedid o d e manda -
do d e s e g u r a n ç a e m d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.209 

(de 1 7 d e dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 6.662  —  Classe 4 * —  Agrav o 
Rio d e Janeir o (Ri o d e Janeiro ) 

Apuração. O  pedido  de  recontagem  de  votos, 
feito ao  Tribunal  Regional,  há  de  ter  necessário 
antecedente em  impugnação  apresentada  à  Junta 
Apuradora. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e dezembr o d e 1982 . —  Soares  Muüoz, 
Pres iden te . —  Decio  Miranda,  Re la to r . —  i n o c ê n c i o 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 10-2-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , ped i u o  P a r t i d o do s Traba lhadore s 
(PT) a o Pres iden t e d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o 
R i o d e J ane i r o determinass e a  recontage m do s voto s 
cont idos na s 1? , 117? , 118 ? e  119 ? Jun t a s A p u r a d o r a s , 
por i ss o que , nessa s Jun t a s u t i l i z ada s l i s ta s defeituo -
sas cont ida s na s cabine s e le i torais , e  n ã o l i s ta s ret if ica -
das, fornecida s pel o T r i b u n a l , d e i x a r a m d e se r compu -
tados, e  s i m dado s com o nulos , vo to s recolh ido s a  fa -
vo r d e seu s cand ida to s J o a q u i m A r n a l d o (n ? 341 ) e 
C u n c a (n ? 3120) . 

T o d a v i a , o  T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o conhece u d a re -
c l a m a ç ã o , po r iss o qu e a  i m p u g n a ç ã o dever i a te r s id o 
or ig inar iamente apresentad a à  J u n t a A p u r a d o r a , no s 
termos d o ar t . 16 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , com o subse -
q ü e n t e recurs o par a o  T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , se -
gundo precei tu a o  art . 18 1 d o mesm o C ó d i g o (fl . 11) . 

Do ju lgad o i n t e r p õ e recurs o especia l o  Pa r t i do , 
a f i rmando qu e o  dec id id o v i o l o u d i s p o s i t i v o s legais , a 
pa r d e impor t a r recus a d o T r i b u n a l e m co r r i g i r err o po r 
ele p r ó p r i o comet ido , embor a invo lun ta r i amente , o u se -
ja , o  forneciment o d e l i s ta s incomple ta s pa r a a s cabi -
nes d e v o t a ç ã o , s u b s e q ü e n t e m e n t e u t i l i z ada s pela s J u n -
tas A p u r a d o r a s . 

T e r i a m s id o v i o l a d o s o s ar ts . 175 , §  3? , 17 7 e  21 9 d o 
C ó d i g o , e  be m a s s i m o  ar t . 8 ? d a L e i n? 7.021/82 . 

A r g u m e n t a , a  p r o p ó s i t o , o  P a r t i d o recorrente : 

"7 . A o de ixa r d e computa r o s voto s dest i -
nados ao s candida to s J o a q u i m A r n a l d o (n ? 341 ) e 
C u n c a (n ? 3.120) , o  e g r é g i o T r i b u n a l a  qu o v i o l o u 
o art . 175 , §  3? , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , po i s ju lgo u 
nulos voto s dado s a  candida to s regis t rados . 

8. A l é m disso , i nobse rvo u o  a c ó r d ã o recor -
r i d o o  ar t . 17 7 d o mesm o C ó d i g o , poi s a  i n v e r s ã o , 
o m i s s ã o , erro d e graf i a d o nom e o u prenome , n ã o 
i n v a l i d a o  voto , desd e qu e sej a p o s s í v e l a  ident i -
f i c a ç ã o d o candida to . 

9. O u t r o s s i m , fo i t a m b é m t ransgred ido , o 
ar t . 21 9 d o C ó d i g o e m r e f e r ê n c i a , pois , n a ap l ica -
ç ã o d a l e i e le i to ra l , o  J u i z d e v e r á sempr e atende r 
aos f in s e  resul tado s a  qu e e l a s e dir ige , 
abstendo-se d e p ronunc ia r nul idades , se m de -
m o n s t r a ç ã o d e p r e j u í z o . 

10. F ina lmen te , fo i negad a v i g ê n c i a a  u m 
dos d i s p o s i t i v o s b á s i c o s d a l e g i s l a ç ã o e le i tora l , a 
saber, o  art . 8.° , d a L e i n. " 7.021/82 , segundo  o 
qual, na  apuração  do  voto  levar-se-á  sempre  em 
conta a  intenção  do  eleitor. 



Agos to d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 38 5 17 

11. O r a , a  i n t e n ç ã o d o eleitor , a o vota r no s 
candida tos J o a q u i m A r n a l d o e  C u n c a , foi , efeti -
vamente, vo ta r no s candida to s inscr i to s so b n ? 
341 e  3.120 , qu e s ã o , respect ivamente , J o a q u i m 
A r n a l d o d e A l b u q u e r q u e e  Pedr o C l á u d i o C u n c a 
B r a n d o B o c a y u v a C u n h a . " ( F l s . 14/15 ) 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l of ic i a pel o n ã o -
conhecimento d o recurso , verbis:  (F l s . 23/4) 

"4 . Parece-nos , data  venia,  qu e n ã o merec e 
ser p r o v i d o o  present e agrav o d e ins t rumento . 
N a s r a z õ e s d e se u recurso , entend e o  recorrent e 
que a  d e c i s ã o impugnad a ter i a negad o v i g ê n c i a 
aos seguinte s d i s p o s i t i v o s do C ó d i g o E l e i t o r a l — 
§ 3 ? d o ar t ig o 175 , qu e cons ider a nulo s o s voto s 
dados a  candida to s i n e l e g í v e i s o u n ã o registra -
dos; ar t ig o 177 , qu e cons ider a v á l i d o o  vot o co m 
i n v e r s ã o , o m i s s ã o o u err o d e graf i a d o nom e o u 
prenome d o cand ida to , desd e qu e sej a p o s s í v e l a 
sua i d e n t i f i c a ç ã o , e  o  ar t ig o 219 , qu e d i s p õ e se r 
defeso a o J u i z p ronunc i a r nu l idade s se m de -
m o n s t r a ç ã o d e p r e j u í z o . E s s a s regras , a  noss o 
ver, s e fora m desrespei tadas , pela s Jun ta s A p u -
radoras , qu e d e i x a r a m d e computa r com o v á l i d o s 
votos dado s a  candida to s registrados , send o 
p o s s í v e l a  su a i d e n t i f i c a ç ã o , e  cont r a essa s deci -
s õ e s deve r i a m te r s id o manifestado s recurso s 
verbais o u po r escr i to , d e acord o co m o  d ispos t o 
no ar t ig o 17 , §  2? , d a R e s o l u ç ã o n ? 11.457/82 . 
N ã o tend o demonst rad o a  su a i r r e s i g n a ç ã o , n o 
momento opor tuno , perde u o  Pa r t i do , i r remedia -
velmente, a  opor tun idad e par a pos tu la r reconta -
gem d e votos , consoant e d i s p õ e o  art ig o 19 , d a 
referida R e s o l u ç ã o . 

A d e m a i s , s e o  err o alegad o consis t e apena s 
na o m i s s ã o d e a lguma s a l te rna t iva s d e nome s 
que pode r i a m se r votados , o  vot o consignad o a 
favor dest e o u daquel e candida t o seri a considera -
do v á l i d o , desd e qu e p o s s í v e l a  su a i d e n t i f i c a ç ã o , 
consoante a  d e t e r m i n a ç ã o d o ar t ig o 177 , i te m I , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . S e fora m considerado s nu -
los, pela s J u n t a s E l e i t o r a i s , é  porqu e est a consi -
derou i m p o s s í v e l a  i d e n t i f i c a ç ã o e , ness a oportu -
nidade, cab i a ao s interessados , P a r t i d o e  candi -
datos, manifes ta r a  su a i n c o n f o r m a ç ã o . 

5. D i a n t e d o exposto , somo s pel o n ã o p r o v i -
mento d o present e agrav o d e ins t rumento . S e 
p r o v i d o pa r a melho r exam e d o recurs o especia l 
somos, desd e logo , pel o se u desp rov imen to" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , com o be m argumento u o  a c ó r d ã o re -
cor r ido e  t a m b é m apropr iadament e d isser t a o  parecer , 
n ã o proced e a  c o l o c a ç ã o d a m a t é r i a , fo rmulad a pel o 
P a r t i d o recorrent e e  or a agravante . 

O process o d e a p u r a ç ã o te m o s seu s patamare s p r ó -
pr ios , p rev is to s n a l e i e l e i to ra l . N ã o é  p o s s í v e l proce -
der co m s u p r e s s ã o da s fase s processuai s adequadas . 

A s s i m , o  defeit o n a contage m d e votos , po r i m p r ó -
p r i a , conquant o n ã o m a l é v o l a , a t r i b u i ç ã o d e nul idad e a 
certos votos , t ido s com o n ã o e n q u a d r á v e i s na s l i s ta s 
dos registrados , h á d e se r rec lamad o d e pronto , perant e 
a p r ó p r i a J u n t a A p u r a d o r a , e  n ã o or ig inar iament e a o 
T r i b u n a l R e g i o n a l , quand o j á u l t r apassad a a  fas e mate -
r i a l e  processualment e adequada . 

De u m lado , o  ar t . 16 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l p r e v ê a s 
i m p u g n a ç õ e s perant e a  J u n t a A p u r a d o r a , " à medid a 
que o s voto s fore m send o a p u r a d o s " . Repete- o o  art . 1 7 
das " I n s t r u ç õ e s pa r a a  a p u r a ç ã o da s e l e i çõe s d e 1 5 d e 
novembro d e 1982 " ( R e s o l u ç ã o 11.457 . de 22-9-82 , do T r i -
buna l Supe r io r E l e i t o r a l ) . D e outr o lado , o  art . 18 1 d o 
mesmo C ó d i g o f i r m a o  p r i n c í p i o d e que , sa lva s a s h i p ó -
teses mencionadas , e m nenhum a da s qua i s s e enquadr a 
o present e caso , " a recontage m do s voto s s ó p o d e r á se r 

deferida pelo s T r i b u n a i s Reg iona i s , e m recurs o inter -
posto imediatament e a p ó s a  a p u r a ç ã o d e cad a u r n a " . 

Do exposto , e  acolhend o o  parece r d a dout a P r o c u -
rador ia G e r a l E l e i t o r a l , neg o p rov iment o a o agravo , 
por iss o qu e a s d i s p o s i ç õ e s d a le i e le i tora l n ã o autor i -
zam a  recontage m d e votos , s e est a p r o v i d ê n c i a n ã o 
tem s u p e d ã n e o e m i m p u g n a ç ã o anteriorment e feita , pe -
rante a  J u n t a A p u r a d o r a . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.56 2 — C l a s s e 4°  —  A g r a v o —  R J . — 
. R e i . : M i n. Dec io M i r a n d a . 

A g r a v a n t e : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P T , po r se u Dele -
gado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o agrav o unanime -
mente. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82. ) 

A C Ó R D Ã O N ? 7.21 2 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 57 2 — Class e 2 ? 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) . 

Mandado de  Segurança.  Pedido  que  se  julga 
prejudicado, tendo-se  em  conta  a  ocorrência  de 
trânsito em  julgado  relativamente  ao  ato  judicial 
impugnado, e  a  circunstância  de  que,  pela  falta 
de oportunidade  do  pedido,  seria  inócua  qualquer 
decisão a  respeito  da  matéria. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , j u lga r pre judicad o o  pe -
d ido , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 7 de dezembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Pres iden te . —  J.M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 10-3-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e mandad o d e segu -
r a n ç a impet rad o po r R a i m u n d o Barbos a Pacheco , con -
t ra d e c i s ã o d o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , qu e ne -
gou o  registr o d e su a cand ida tu r a a  Deputad o Federa l 
pelo P a r t i d o do s Traba lhadore s —  P T. 

O impetrant e sustent a qu e a  d e c i s ã o ter i a desres -
pei tado o  se u d i re i t o l í q u i d o e  cert o a o registro , porque , 
tendo el e s id o escolh id o e m C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a , " o 
P a r t i d o de u ao s escolh ido s o  d i re i t o l í q u i d o e  cert o a o 
registro, desd e qu e atendesse m ambo s —  P a r t i do e  can -
d ida tos —  às e x i g ê n c i a s d o A r t . 24, seu s inc i so s e p a r á -
grafos, d a R e s o l u ç ã o n ? 11.270. " 

N a e s p é c i e do s autos , a  d e c i s ã o d o T r i b u n a l Regio -
nal E l e i t o r a l d o P a r á ter i a c r i ad o e x i g ê n c i a s exagera -
das n o qu e concern e à s d e c l a r a ç õ e s d e ben s do s candi -
datos, causand o e m b a r a ç o s a o e x e r c í c i o daquel e d i re i t o 
l í q u i d o e  certo . 

E m su a p e t i ç ã o , o  impetrant e reconhec e qu e " t i -
nha , po r certo , a  faculdad e d e in terpo r recurs o regula r 
à i n s t â n c i a ad  quem,  d i re i t o qu e lh e conferi a a  legis la -
ç ã o vigent e e , e m especia l , o  ar t . 3 4 e  se u p a r á g r a f o 3 
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da R e s o l u ç ã o n ? 11.270" , ma s "o s delegado s d o P a r t i d o , 
i nvo lun ta r i amen te , d e i x a r a m qu e ocorress e a  preclu -
s ã o " . ( F l . 5) . 

Receb i o s auto s conc luso s e m 25-10-82 , e , n o d i a se -
guinte (26-10-82) , p rofe r i despach o indefer ind o o  pedid o 
de s u s p e n s ã o l i m i n a r d o at o impugnado , de terminand o 
a n o t i f i c a ç ã o d a au to r idad e coator a e  so l i c i t and o o  pos -
te r ior p ronunc iamen t o d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

O s auto s vo l t a r am-m e concluso s e m 10-12-82 , co m a 
c e r t i d ã o d e f l . 16 , n a q u a l s e in fo rm a que , a t é aquel a 
data , n ã o fora m pres tada s a s i n f o r m a ç õ e s d a autor ida -
de apon tad a com o coa tora . 

É o  r e l a t ó r i o , S r . P res iden te . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , conform e s e cons ta t a pel o qu e 
fo i re la tado , o  impet ran t e confess a qu e e s t á a  impugna r 
u m a d e c i s ã o qu e t r a n s i t o u e m ju lgado , poi s reconhece , 
expressamente , qu e "o s delegado s d o P a r t i d o , i n v o l u n -
tar iamente , d e i x a r a m qu e ocorress e a  p r e c l u s ã o " , po r 
n ã o te re m in terpos t o o  c a b í v e l recurs o especia l , d e con -
fo rmidade co m o  qu e lhe s facul tav a a  R e s o l u ç ã o d e n° 
11.270/82, c i t ad o pel o p r ó p r i o impet rante . 

Segundo a  j u r i s p r u d ê n c i a dominant e nest a Cor t e 
Supe r io r , e  n o E g r é g i o Suprem o T r i b u n a l , n ã o cab e 
mandado d e s e g u r a n ç a cont r a d e c i s ã o t r ans i t ad a e m 
ju lgado ( s ú m u l a d o E g . S T F , verbete n ? 268 ) e , s e a  de -
c i s ã o h o s t i l i z a d a t a m b é m er a p a s s í v e l d e recurso , 
apl ica-se a o caso , igualmente , a  s ú m u l a d e n ? 267 . 

De quan t o exposto , ser i a d e denegar-s e a  s e g u r a n ç a 
impe t r ada ; mas , tendo-s e e m cont a qu e a s e l e i ç õ e s j á s e 
r e a l i z a r a m , se m o  regis t r o d o impetrante , ju lg o pre judi -
cado o  ped id o d e s e g u r a n ç a . 

É com o voto , S r . Pres iden te . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . d e Seg . n ? 57 2 -  C la s s e 2 ? — D F —  R e i .: 
M i n . J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 

Impetrante : R a i m u n d o B a r b o s a Pacheco , candida t o 
a D e p u t a d o F e d e r a l pel o P T . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  ped id o d e manda -
do d e s e g u r a n ç a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82. ) 

A C Ó R D Ã O N ? 7.21 7 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.560 — Class e 4 ! —  Agravo —  S ão Paul o 
(219? Zon a P o á —  M u n . de Itaquaquecetuba) . 

Agravo de  Instrumento. 
Recurso especial  que  fora  interposto  sem  de-

monstração de  ofensa  a  literal  disposição  de  lei, 
e sem  que  se  trouxesse  à  colação  divergência  ju-
risprudencial. Despacho  denegatório  que  merece 
confirmação. 

Agravo a  que  se  nega  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , nega r p rov imen t o a o 

agravo, no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Muüoz, 
Pres idente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , trata-s e d e agrav o d e ins t ru -
mento interpost o cont r a despach o d o Desembargado r 
Pres idente d o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o E s t a -
do d e S ã o P a u l o , qu e nego u seguiment o a o recurs o es -
pec ia l d e f l s . 39/4 5 (traslado) , fo rmulad o cont r a o  v . 
A c ó r d ã o d e n ? 84.431 , t ras ladad o à s f l s . 36/37 , qu e ne -
gou conheciment o a  recurs o apresentad o p ó r Ot í l i o do s 
Santos P i r e s , candida t o a  Prefe i t o d e I taquaquecetub a 
pelo P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , n o 
q u a l s e apon ta ra m i r regu la r idade s e  nu l idade s qu e te -
r i a m ocor r id o durant e a  a p u r a ç ã o d e voto s n a e l e i çã o 
de 15-11-82 . 

O s fundamento s d o v . a c ó r d ã o recor r id o s ã o o s se -
guintes (fls . 36/37) : 

" N ã o c o n h e ç o d o recurso , um a ve z qu e n ã o 
houve i m p u g n a ç ã o perant e a  J u n t a E l e i t o r a l , n o 
ato d a a p u r a ç ã o . 

A s i m p u g n a ç õ e s deve m se r apresentada s à 
medida qu e o s voto s fore m send o apurado s (arti -
go 16 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

À s i m p u g n a ç õ e s n ã o aceita s dever i a seguir -
se recurs o imedia to . 

Se a lgu m bo le t i m n ã o fo i exped id o imediata -
mente a p ó s a  a p u r a ç ã o d e de te rminad a urna , o 
f i sca l o u Delegad o d o P a r t i d o dever i a te r recla -
mado d e pront o a o J u i z Pres ident e d a Jun t a , 
com a s i n d i c a ç õ e s n e c e s s á r i a s , d i r i g i n d o mesm o 
r e p r e s e n t a ç ã o a  est e T r i b u n a l , e m cas o d e n ã o 
a tendimento . 

À s r e c l a m a ç õ e s poster iores , fundada s e m 
meras d e c l a r a ç õ e s d e f iscai s o u eleitores , n ã o s e 
pode empresta r va lo r . 

A fa l t a d e i m p u g n a ç ã o opor tuna , o  recurso , 
em suma , n ã o pod e se r a d m i t i d o ( C ó d i g o E l e i t o -
r a l , art . 171)" . 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m Parece r 
da l a v r a d o i lus t r e D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , aprovad o 
pelo eminent e P ro f . D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , op i -
nou sobr e a  m a t é r i a neste s termos , verbis: 

" 3 . Parece-nos , dat a venia,  qu e n ã o merec e 
ser p r o v i d o o  present e agrav o d e ins t rumento . 
C o m o be m examinad o pe l a d e c i s ã o recor r ida , n ã o 
houve i m p u g n a ç ã o perant e a  J u n t a E l e i t o r a l , à 
medida e m qu e fora m apurado s o s vo tos . Ness e 
caso, n ã o h a v i a com o prospera r o  t a rd i o recurs o 
manifes tado perant e o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
a quo . D a mesm a form a quant o a o recurs o espe -
c i a l , ond e s e aleg a cont rar iedad e a  l i t e r a l d i spos i -
ç ã o d e l e i e  d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , porqu e 
embasado n o pe rmi s s iv o da s letra s a  e  b,  n ã o lo -
grou o  recorrent e a s s i m demonst rar , um a ve z qu e 
n ã o i n d i c o u d i s p o s i t i v o d e l e i qu e te r i a s id o v io -
lado, ne m d e c i s ã o divergente , l imi tando-s e a  rela -
tar o s fato s qu e t e r i a m oco r r id o n o moment o d a 
a p u r a ç ã o , e  qu e n ã o fora m conhecido s pel o E g r é -
gio T r i b u n a l a  q u o . " ( f l . 55). 

É o  r e l a t ó r i o , S r . P res iden te . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , e m s e t ra tand o d e recurs o es -
pecia l p rev i s t o n o ar t . 276 , inc i s o I , d o C ó d i g o E l e i t o -
r a l , a  su a a d m i s s i b i l i d a d e e s t á sujeit a à  d e m o n s t r a ç ã o 
de qu e a  d e c i s ã o r eco r r id a fo i p rofe r ida cont r a express a 
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d i s p o s i ç ã o d e l e i ou d i v e r g i u d e d e c i s ã o d e outr o T r i b u -
nal E l e i t o r a l . 

Con tudo , o  agravant e n ã o t roux e à  c o l a ç ã o qua l -
quer d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l e , quant o à  letr a a  d o 
inc iso I , d o ar t ig o 27 6 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , l imi tou-s e a 
dizer qu e n ã o ocor re u o  prev is t o n o art . 17 1 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

M a s o s auto s e s t ã o a  c o m p r o v a r que , d e fato , n ã o 
houve regula r i m p u g n a ç ã o à  med id a e m qu e o s voto s 
foram send o apurados , send o cert o que , "a s impugna -
ções n ã o aceita s dever i a seguir-s e recurs o imed ia to" , 
como a f i rmad o pel o v . a c ó r d ã o reg iona l . 

Nes tas c o n d i ç õ e s , e  po r entende r qu e o  recorrent e 
n ã o logro u demons t ra r o  supost o desacert o d o r . despa -
cho agravad o e  a  a d m i s s i b i l i d a d e d o recurs o especia l , 
nego p rov imen t o a o agravo . 

É com o voto , S r . Pres iden te . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.56 0 — C l a s s e 4 ? —  A g . - S P —  R e i . : M i n . 
J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Agravan te : O t í l i o do s San to s P i r e s , candida t o a 
Prefei to pel o P M D B . 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o agravo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.21 9 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.544 —  Classe 4'. 
Amazonas (Manaus ) 

Reclamação. Renovação  do  pedido  perante  o 
Egrégio Tribunal  Superior  Eleitoral,  diante  do 
não acolhimento  em  decisão  do  Eg.  Tribunal  Re-
gional. Requerimento  que  se  julga  prejudicado, 
tendo-se em  conta  que  seria  inócua  qualquer  de-
cisão sobre  o  mérito  do  pedido,  porque  as  medi-
das pleiteadas  só  teriam  efeito  se  determinadas 
antes das  eleições,  que  já  se  realizaram. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , cons idera r prejudicad o 
o recurso , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f i c a fa -
zendo par t e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Munoz, 
Pres idente —  J . M . d e Souza  Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , trata-s e d e recurs o interpost o 
cont ra d e c i s ã o d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o A m a -
zonas, qu e ap rec io u r e p r e s e n t a ç ã o fo rmulad a pel o Di re -
t ó r i o R e g i o n a l d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l d o A m a -
zonas, cont r a a  d i s t r i b u i ç ã o ao s eleitores , feit a pel o 
P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , d e pe -
ç a s p l á s t i c a s c o m p e r f u r a ç õ e s des t inada s a  fac i l i tar , n o 
ato d a v o t a ç ã o , a  i n d i c a ç ã o do s n ú m e r o s a t r i b u í d o s ao s 
candida tos esco lh ido s p ê l o e le i tor . 

E m parece r d a l a v r a d o i lus t r e D r . A . G . V a l i m 
T e i x e i r a , aprovad o pel o eminent e P ro f . D r . I n o c ê n c i o 
M á r t i r e s Coe lho , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
manifestou-se sobr e a  q u e s t ã o e m debate , neste s ter -
mos (fls . 29/30) : 

" 1 . O  D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P a r t i d o Demo -
c r á t i c o S o c i a l d o A m a z o n a s , represento u a o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l sobr e o  us o d e r é g u a s 
p l á s t i c a s contend o o  n ú m e r o d e candidato s d o 
P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
fartamente d i s t r i b u í d a s entr e o s eleitore s d a C a -
p i t a l e  d o in ter io r d o E s t a d o , po r entende r qu e o 
uso d e t a l ins t rument o quebrav a o  s ig i l o d o voto , 
v i c i a n d o o  resul tad o d a e l e i ç ã o , e m fronta l des -
respeito a o d i spos t o no s art igo s 175 , i te m III , 
220, i te m I V e  222 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

2. E m s e s s ã o d e 13-11-82 , o  E g r é g i o T r i b u -
na l Reg iona l a  quo , e m d e c i s ã o se m maiore s fun -
damentos, reconhece u o  d i re i t o d o us o d a r é g u a 
n u m é r i c a pa r a o  e x e r c í c i o d o voto , ju lgand o i m -
procedente a  r e p r e s e n t a ç ã o e  determinand o o  se u 
a rqu ivamen to . 

3. Inconformado , o  D i r e t ó r i o Reg iona l d o 
P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , po r se u Delegado , 
i n t e r p õ e o  i non imad o recurs o d e f l s . 9 , alegand o 
que o  us o d e t a l ins t rument o cons t i t u i r i a v io l ên -
c ia e  c o a ç ã o à  c o n s c i ê n c i a d o eleitor , qu e es tar i a 
vo tando mecanicamente , gerand o u m process o d e 
v o t a ç ã o v i c i a d o , co m poss ib i l idade s d e ident i f i -
c a ç ã o d o votante . 

4. P r e l imina rmen te , temo s po r pre judicad o 
o present e recurso , um a ve z t ranscor r id o o  plei t o 
de 1 5 d e novembr o d e 1982 , o  qua l v i s a v a a  repre -
s e n t a ç ã o resguardar . C o n t u d o , tend o h a v i d o re -
cursos impugnando , e m caso s concretos , o  us o d e 
ta l ins t rument o (Recurso s n? s 5.55 7 e  5.558) , ond e 
esta P r o c u r a d o r i a - G e r a l op inou pel a remess a do s 
autos à  i n s t â n c i a a  qu o par a nov o ju lgamento , 
afastada a  q u e s t ã o d a p r e c l u s ã o examinad a pel o 
a c ó r d ã o recorr ido , reservamo-no s par a op ina r 
quanto a o m é r i t o dess a p r á t i c a s e e  quand o v o l -
tarem a  exam e d o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l o s referido s recursos . 

5. Somos , pel o exposto , qu e s e consider e 
pre judicado o  present e r e c u r s o " . 

É o  r e l a t ó r i o , Senho r Pres idente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , n a verdade , esto u e m qu e s e 
deve ju lga r pre judicad o o  requerimento , tendo-s e e m 
conta qu e a s p r o v i d ê n c i a s rec lamada s n a representa -
ç ã o , cuj o pedid o s e e s t á renovand o perant e est a Cor te , 
j á s e t o r n a r i a m i n ó c u a s , a  est a a l tu r a do s acontecimen -
tos, poi s se r ia m des t inada s a  determinar-s e a  busc a e 
a p r e e n s ã o d o ma te r i a l d e p ropagand a ind icad o pel o re -
querente, e  a o esclarecimento , ao s S r s . J u i z e s E l e i t o -
ra is , «d e qu e a  u t i l i z a ç ã o do s mesmo s (p l á s t i cos ) pelo s 
eleitores r edundar i a n a nu l idad e do s seu s v o t o s » . 

C o m o iss o j á n ã o é  p o s s í v e l , esto u e m qu e s e deve -
r á dec id i r sobr e a  m a t é r i a n o moment o oport.uno , o u se -
ja , quand o est a Cor t e S u p e r i o r ju lga r o s recurso s inter -
postos cont r a a  a p u r a ç ã o d e voto s envo lv ido s nesse sis -
tema, o u seja , manifes tado s c o m a  u t i l i z a ç ã o do s a lud i -
dos p l á s t i c o s , qu e t ê m a  form a d e n o r m ó g r a f o . 

A s s i m , apreci o a  p r e t e n s ã o com o r e n o v a ç ã o d o pe -
d ido qu e s e f izer a a t r a v é s d e r e p r e s e n t a ç ã o d i r i g i d a a o 
T r i b u n a l a  quo  e , pela s r a z õ e s a c i m a expostas , ju lg o 
pre judicado o  requer imento . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.54 4 — C l a s s e 4 1 - A M —  R e i . : M i n . J. M . 
de S o u z a A n d r a d e . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r se u 
Delegado. 
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R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
Pres iden te . 

D e c i s ã o : Cons ide rou-s e pre judicad o o  recurso , sen -
do qu e o M i n i s t r o re la to r n ã o conheci a d a i r r e s i g n a ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . I n o c ê n c io M á r t i r e s Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.221 
(de 8  de fevereiro d e 1983 ) 

Recurso n? 5.654 — Class e IV 
Amazonas 

R e c u r s o . I l eg i t imidad e d e parte . D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l . 

Os Diretórios  Municipais  dos  Partidos  Políti-
cos não  têm  legitimidade  para  recorrer  ao  TSE. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s te rmo s d o vo t o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
par te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 8  de fevereir o d e 198 3 — Soares Muüoz, 

Pres iden te —  J o s é Guilherme  Villela,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ d e 2 1 -3-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P T B , pel o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d e M a n a u s , ale -
gando i r r egu la r idade s n a e l e i çã o d e 15-11-82 , ped i u a o 
T R E - A M foss e anu l ad o o  plei t o n a C a p i t a l amazonens e 
(f l . 2/3) . 

2. O  T RE n ã o t o m o u conheciment o d o pedido, por 
e n t e n d ê - l o e x t e m p o r â n e o , com o s e depreend e dest a 
ementa: 

" N ã o s e t o m a conheciment o d e pedid o d e 
a n u l a ç ã o d e p le i t o e le i tora l , po r quebra d e s ig i l o 
de voto , fraud e e  v ic iament o d e vontad e d o elei -
tor , f o rmulad o ex temporaneamente " (fl . 23) . 

3. O  p r ó p r i o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P TB i n t e r p ô s 
o recurs o espec ia l d e f l s . 26/30, e m que a f i rma v io l ad o 
o ar t . 14 8 d a C o n s t i t u i ç ã o e  o s arts . 234 , 237 , 296 , 
299/302 d o C . E l e i t o r a l . E m sua s c o n t r a - r a z õ e s , o 
P M D B alego u i l e g i t i m i d a d e d o recorrent e (fls . 34/37), 
tendo s id o ess a a l e g a ç ã o endossad a pe l a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n o parece r d o D r . V a l im T e i x e i r a 
(f l . 44) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Segund o p a c í f i c a e  n o t ó r i a j u r i s p r u d ê n c i a , o s D i-
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s do s P a r t i d os P o l í t i c o s n ã o t ê m legi -
t i m i d a d e par a recorre r a o T S E . D e acord o co m ess a 
o r i e n t a ç ã o , n ã o c o n h e ç o d o presente recurs o espec ia l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.654 — C l a s s e 4 ! — A M -  R e i . : M i n . : Jo -
s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P T B , po r seu 
Pres iden te . 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conheceu d o recurso. D e c i s ã o u n â -
n ime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.222 <•> 

(de 8  de fevereiro d e 1983 ) 

Recurso n? 6.667 — Classe I V — Amazonas 

Recur so . P r a z o . In tempes t iv idade . 
Publicado o  Acórdão  no  órgão  oficial  numa 

sexta-feira, o  tríduo  começou  a  ser  contado  da 
segunda-feira subseqüente,  findando-se  na 
quarta-feira. Só  depois  do  trânsito  em  julgado, 
foi apresentado  o  recurso,  que,  a  toda  evidência, 
é intempestivo. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 8  de fevereir o d e 198 3 — Soares Muüoz, 

Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J de 21-3-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): P o r achar-s e desacompanhad a d a d o c u m e n t a ç ã o 
e le i toral cons iderad a i m p r e s c i n d í v e l , a  J u n t a A p u r a d o -
ra de ixo u d e apurar o s votos d a u rna 39 7 da 2°.  Z o na d e 
M a n a u s ( A M ) e, no s termos d o art . 13 , § 5?, da noss a 
R e s o l u ç ã o n ? 11.457/82, remeteu- a a o T RE (f l . 4) . 

2. A p r e c i a n d o a  m a t é r i a , a  Cor t e Reg iona l resol -
veu requ i s i t a r a s folha s i n d i v i d u a i s d e v o t a ç ã o do s 
eleitores daque l a S e ç ã o , par a o  efeit o d e apura r o s vo -
tos, cas o o  n ú m e r o d e votantes foss e coincident e co m o 
n ú m e r o d e votos existente s n a u rna . 

3. A l é m d e d i s cu t ir o  tem a d e m é r i t o , o  P D S / A M , 
em recurs o especia l , aleg a nu l idad e d o a c ó r d ã o po r fa l -
ta d e regula r p u b l i c a ç ã o d a paut a d e ju lgament o (fls . 
12/14). 

4. O  recurs o fo i con t ra r iado pel o P M D B , qu e sus -
tentou su a in tempes t iv idade (fls . 17/24) . 

5. Nes t a super io r i n s t â n c i a , a  dou t a P rocu rado r i a -
G e r a l , e m parece r d o D r . V a l im T e i x e i r a , op ino u pel o 
p rov imento , po r cons iderar nu l o o  ju lgamento . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  recurs o especia l fo i in terposto for a d o t r í d uo le-
gal : pub l i cad o o  A c ó r d ã o n o DO d e 10-12-82 , sexta-fei -
ra (f l . 26) , só foi ele apresentado a o pro tocol o d o T RE 
em 18-12-8 2 (f l . 12) . Contando-s e o  praz o a  pa r t i r 
da segunda-feira , 13 , o recurs o t e r i a d e se r interpost o 
a t é 16-12-82, e só o foi em 18. 

2. N ã o c o n h e ç o , pois , d o recurso . 

(*) N o mesm o sent id o o s A c ó r d ã o s n? s 7.22 3 e  7.224 , 
cujas nota s t a q u i g r á f i c a s d e i x a m d e ser pub l i cadas . 
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E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.657 — C l a s s e 4'.  —  AM — R e i .: M i n . J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r seu 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso. D e c i s ã o u n â -
nime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.226 
(de 8  de fevereiro d e 1983 ) 

Recur so n ? 6.666 —  C l a s se I V — A m a z o n a s 

Recurso espec ia l . P r e c l u s ã o . 
A norma  legal  indicada  pelo  recorrente  n ã o 

tem qua lque r p e r t i n ê n c i a com  a  matéria  discuti-
da e  resolvida  no  processo,  a  qual,  aliás,  já  esta-
ria preclusa,  por  não  ter  sido  objeto  de  qualquer 
impugnação ou  recurso  durante  a  votação  ou  a 
apuração. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n al Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d o recur -
so, no s termos d o vo to d o relator, qu e f ica fazend o par -
te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al S u p e r i or E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 8  d e fevereir o d e 198 3 — Soares Munoz, 

Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Dizendo-s e cand ida t o a o cargo d e Prefe i t o M u n i c i -
pa l d e N o v o A r i p u a n â ( A M ) , ó recorrent e s e d i r i g i u a o 
T R E , a t r a v é s d e p e t i ç ã o p ro toco l i zad a e m 4-12-82, p le i -
teando foss e anu l ad a a  e l e i ç ã o naquel e m u n i c í p i o e m 
vi r tude d e fraude , j á que te r i am votad o quat r o eleitore s 
que s e a c h a v a m ausente s d o luga r e m 15 de novembr o 
(fl . 2/5) . 

2. A c o l h e n d o parece r d a P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
(fls. 17/18 ) o  T R E cons ide ro u p rec lus a a  m a t é r i a , com o 
j á fora , a l i á s , dec id id o e m outro processo , e  indefer i u o 
pedido (f l . 19) . 

3. E m tempo, o  venc id o i n t e r p ô s recurs o especial , 
em que . aleg a apena s v i o l a ç ã o d o art . 120 , incis o II , 
a l í n e a s , d o C. E l e i t o r a l (fls . 23/27) . 

4. A d m i t i d o o  recurs o po r despach o p res idenc ia l 
n ã o fundamentad o ( f l . 41), foi con t ra r iado pel o cand i -
dato eleit o (fls . 42/44) e  merece u parece r pel o n ã o co -
nhecimento po r par t e d o i lus t r e Subprocu rado r V a l i m 
T e i x e i r a , qu e a d u z i u: 

"Parece-nos , dat a venia , qu e n ão merec e se r 
conhecido o  present e apel o espec ia l . O recorrent e 
i n d i c a com o v i o l a d o o  d i spos t o n o art ig o 120 , 
i tem I I , a l í n e a a , d o C ó d i g o E l e i t o r a l qu e nenhu -
m a p e r t i n ê n c i a te m com o assunt o d i scu t id o nos 
autos, d e vez que se t ra ta d e c o n s t i t u i ç ã o d a me-
sa receptora . D e outro lado , com o be m destaca m 
a dout a P r o c u r a d o r i a Reg iona l e  o  recorr ido , 

n ã o houv e qua i sque r i m p g u n a ç õ e s perant e a s 
mesas receptora s e  apuradora , no s momento s 
opor tunos , ocorrend o a  i n e v i t á v e l p r e c l u s ã o d a 
m a t é r i a . Quant o à s folha s d e v o t a ç ã o t raz ida s 
aos autos , com o p r o v a d o alegado , constata-s e 
que a  d e E d i n e i a G o m e s Be lez a (fl . 7) e F l o r i a n o 
Fe r r e i r a M a r n ão se encontra m devidament e ru -
br icadas pel o Pres ident e d a M e s a Receptora , o 
que ensej a d ú v i d a s quant o à  su a au ten t i c idade " 
(fl . 50/51) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Pres idente . A  norm a lega l t i d a pel o recor -
rente com o v i o l a d a d i z respeito à  c o n s t i t u i ç ã o d a mes a 
receptora, o  que , por s i s ó , e s tá a  ev idenc ia r qu e ela 
nada te m a ve r com a  pretens a fraud e e le i tora l (diga-s e 
de passagem , qu e n ão h á sequer n o invocad o art . 120 a 
a l í n e a a  menc ionad a pel o recorrente) . 

2. N ã o c o n h e ç o, pois , d o present e recurs o espe -
c i a l , que , de resto , s e ocupa d e m a t é r ia p rec lus a e  com o 
ta l j á cons ide rad a pel o T R E - A M e m julgament o ante -
r io r . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.666 — C l a s s e 4'.  —  AM —  R e i .: M i n. J o sé 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: Laer t e Soare s d a F r o t a F i l h o , candida -
to a  Pre fe i to . 

Recor r ido : J o s é T a b o r d a P i n t o , Prefei t o eleit o pel o 
P D S . 

D e c i s ã o : N ã o s e conheceu d o recurso. D e c i s ã o u n â -
n ime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ! 7.226 (*) 
(de 8  de fevereiro d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.659 — C l a s s e 4: 
A m a z o n a s (Manaus ) 

Recurso a o T R E. P a u t a d e ju lgamento . 
Salvo os  recursos  referentes  a  registro  de 

candidato, em  relação  aos  quais  existe  lei  expres-
sa dispensando  a  publicação  da  pauta,  deve  esta 
ser publicada  com  pelo  menos  24  horas de  antece-
dência no  órgão  oficial  ou  afixada na  sede  do  Tri-
bunal, quando  a  urgência  do  julgamento não  per-
mitir a  espera  da  publicação  oficial. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r os do T r i b u n al Supe r ior E l e i t o -

ra l , po r unan imidade d e votos , conhece r d o recurso, pa-
ra lh e dar p rov imento , no s termo s d o vot o d o relator , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  de fevereir o d e 198 3 — Soares Munoz, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J de 17-3-83) . 

(*) N o mesm o sent id o o s A c ó r d ã o s n? s 722 7 a  7.259 , 
7.261, 7.262 , 7.26 4 a  7.27 7 e  7.28 7 a  7.290 , cuja s nota s 
t a q u i g r á f i c a s d e i x a m d e ser pub l i cadas . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r P res iden te . Duran t e o s t raba lhos d e apura -
ç ã o d a u r n a 37 0 da 1°.  Z o na E l e i t o r a l d e M a n a u s ( A M ), 
o P D S / A M , com o o  fez em dezenas d e casos, impugno u 
u m vot o porqu e a  c é d u l a fo i grafada co m o a u x i l i o d e 
gabar i tos o u r é g u a s co m os nome s o u n ú m e r os d e can -
d ida tos d o P M D B . 

2. O  P a r t i d o impugnante , or a recorrente , ve m in -
s i s t indo , e m todas essa s numerosa s i m p u g n a ç õ e s feita s 
u rna a  u rna , n a a r g u m e n t a ç ã o d e qu e o  ins t rument o 
u t i l i z a d o pelo s elei tore s p e r m i t i r i a ident i f icar- lhe s o s 
votos , compromete r i a se u s ig i l o e  conf igura r i a mei o d e 
p ropaganda e  c a p t a ç ã o d e voto s vedad o pe l a l e g i s l a ç ã o 
e l e i to ra l . 

3. A  J u n t a A p u r a d o r a ju lgo u improcedent e a  i m-
p u g n a ç ã o , havend o o  P a r t i d o interpost o recurs o par a o 
T R E , o  q u a l fo i a r razoado na s 48 horas s u b s e q ü e n t e s , 
como facul tad o pela s I n s t r u ç õ e s dest a Cor t e Supe r io r . 

4. O  T R E - A M , p o r é m , n ã o conheceu d o recurso , 
por cons ide ra r p rec lus a a  a r g ü i ç ã o d e nu l idad e formu -
l ada (fls . 12/13) . 

5. D a í , o recurs o especia l e m qu e o  P D S / A M , 
a l é m d a m a t é r i a d e m é r i t o , a r g ú i a  nu l idad e d o ju lga -
mento po r v i o l a ç ão do s ar t s. 271 , 27 2 e 274 do C. E l e i t o -
r a l , po i s a  paut a n ã o fo i p u b l i c a da com a n t e c e d ê n c i a d e 
pelo meno s 2 4 horas (fls . 14/17) . 

6. A  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , pel o i lus t r e D r . 
V a l i m T e i x e i r a , op ino u pel o p rov imento , à  i n v o c a ç ã o 
de precedent e d o T SE ( A c . n? 7.205, d e 16-12-82). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  q u e s t ã o d a nu l idad e d o ju lgamento po r fal ta d e 
p u b l i c a ç ã o regula r d a pau t a a ind a n ã o fo i objeto d e de-
c i s ã o dest a Cor t e , porqu e n ã o h a v ia s id o foca l izada , 
nos recurso s especia i s j á ju lgado s d o P D S / A M , à  luz 
dos d i s p o s i t i v o s p r ó p r i o s d a l e g i s l a ç ã o e le i tora l , ma s 
dos precei to s d a l e g i s l a ç ã o processua l c i v i l , qu e n ão 
eram o s adequados . 

2. N o caso presente , contudo , a  f u n d a m e n t a ç ã o d o 
recorrente é  i d ô n e a , e , pa r a aco lhê - l a , n ã o precis o i r 
a l é m d o que disse e m meu voto n o R e c. n? 5.557 , ju lga -
do e m 16-12-82, no q u al expend i estas c o n s i d e r a ç õ e s : 

" 2 . N o â m b i to d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a  norm a 
p rocessua l i n v o c a d a n ã o tem qua lquer a p l i c a ç ã o , 
j á qu e exis t e d i s p o s i ç ã o e s p e c í f i c a n o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , que , ao cu ida r do s recursos no s T r i b u -
nais regionais , estabeleceu , n o caput d o art. 271 , 
o p raz o d e 2 4 hora s par a a  i n c l u s ã o d o cas o n a 
pau ta d e ju lgamento d o T r i b u n a l . 

3. A  r e d u ç ã o par a 2 4 horas d o prazo par a a 
pau ta é  c o n s e n t â n e a co m a  celer idad e do s proces-
sos e le i tora i s e  d a t r a d i ç ã o dest a Cor te , com o s e 
percebe d o § 1? do ar t. 19 de nosso Regiment o In-
terno d e 1952: 

' A s s e s s õ e s s e r ã o p ú b l i c a s e  d u r a r ã o o 
tempo n e c e s s á r i o par a s e t ra ta r do s assun -
tos que , excet o e m caso s d e u r g ê n c i a , a 
j u í z o d o Pres idente , fore m enunciado s com 
a a n t e c i p a ç ã o d e v in te e  quatr o horas . ' 

4. S ó se d i spens a a  p u b l i c a ç ã o d a paut a n o 
p e c u l i a r í s s i m o process o d e registr o e  d e impug -
n a ç ã o d e cand ida to , consoant e a  no rm a express a 
do p a r á g r a f o ú n i c o d o art. 12 da L e i C o m p l e m e n-
tar n ? 5/70, q»i e reza : 

' F i n d o o  p razo, co m ou sem parecer, o s 
autos s e r ã o enviado s a o relator , qu e o s 
a p r e s e n t a r á e m mesa par a ju lgament o e m 3 
( t rês) d ias , independentemente  de  publica-
ção de  pauta.' 

5. E m v i r t u de dess a regr a geral , resul tant e 
da excepc iona l celer idade d o processo d e registr o 
de cand ida to , a s par te s f ica m adver t ida s d e que 

d e v e r ã o acompanha r atentament e tod a a  t ramita -
ção d o process o n o T r i b u n a l , s e desejare m usar , 
por o c a s i ã o d o ju lgamento, o  d i re i t o d e defende -
rem oralment e sua s r a z õ e s . F o r a dess a h i p ó t e s e , 
n ã o é  p o s s í v e l tolhe r o  d i re i t o à  defes a assegura -
da pel o ar t . 27 2 do C ó d i g o E l e i t o r a l , com o faz, 
por exemplo , a  norm a regimenta l d o T r i b u n a l 
amazonense, qu e se contento u co m a  a f i x a ç ã o d a 
pauta n o loca l d o ju lgamento co m a ins ign i f i can -
te a n t e c e d ê n c i a d e 1 5 minu tos , a  qua l , n a rea l 
verdade, é  p razo nenhum . 

6. E m suma, entend o qu e a l e g i s l a ç ã o elei -
to ra l , sa lv o quant o a o process o d e registr o e  im -
p u g n a ç ã o d e candida to , exig e p u b l i c a ç ã o d a pau -
ta co m 24 hora s d e a n t e c e d ê n c i a , sej a n o ó r g ã o 
o f i c i a l , seja , pel o menos , po r a f i x a ç ã o d a paut a 
na sed e d o T r i b u n a l , quand o a  u r g ê n c i a d o cas o 
n ã o p e r m i t i r a  esper a d a p u b l i c a ç ã o o f i c i a l , que , 
em a lgun s Es t ados , com o é  sabido , cos tum a se r 
re tardada d e v á r i os d i a s " . 

3. D e acordo co m a  f u n d a m e n t a ç ã o ac ima , conhe -
ço d o recurso especia l pel a v i o l a ç ã o do s d i spos i t i vos le-
gais ind icado s pel o recorrent e e  lh e do u prov imento , 
para anu la r o  ju lgament o po r fal ta d e p u b l i c a ç ã o regu -
la r d a pauta e  de te rmina r qu e o T R E a quo  ju lgue o  re-
curso, com o entende r d e d i re i to. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.659 — C l a s s e 4°.  — A M — R e i .: M i n. J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r seu 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e deu pro-
v imento pa r a anu la r o  ju lgamento. D e c i s ã o u n â n i m e . 

U s o u d a p a l a v r a , pel o recorr ido : D r . S i g m a r i n ga 
Se ixas . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.260 
(de 1 0 de fevereiro d e 1983) 

Recurso n? 6.638 — Class e 4? 
Amazonas (Manaus ) 

P r o c l a m a ç ã o do s elei tos. N u l i d a d e . P r e j u í z o . 

Embora não  observados  os  prazos  que  o  art. 
200 do C.  Eleitoral  prevê  para  exame  do  relatório 
da Comissão  Apuradora  e  eventuais reclamações, 
não se  anula  o  ato  de  proclamação  dos  eleitos, 
em virtude  da  ausência  de  demonstração  de 
prejuízo. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E le i to -
r a l , po r m a i o r ia d e votos , n ã o conhece r d o recurso, nos 
termos d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o , venc id o o  M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e 
que, e m p re l imina r, vo to u pel o sobrestament o d o recur -
so, pa r a ju lgament o conjunt o co m o s recursos d e d ip lo -
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m a ç â o e , n o m é r i t o , conhece u d o recurs o e  lh e de u pro -
v imento . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 0 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Munoz, 
Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r — 
Gueiros Leite,  V e n c i d o —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P D S / A M i n t e r p ô s recurs o especia l , alegand o 
v i o l a ç ã o d o art . 20 0 e  seu s p a r á g r a f o s d o C . E l e i t o r a l , 
contra d e l i b e r a ç ã o d o T R E qu e p roc l amo u o s eleito s 
naquele E s t a d o n o d i a imedia t o a o d a a p r e s e n t a ç ã o d o 
r e l a t ó r i o f i na l d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a , se m observa r 
os prazo s d e 3  e  d e 2  d ia s previs tos , respect ivamente , 
para exam e d o refer id o r e l a t ó r i o e  par a eventuai s recla -
m a ç õ e s do s in teressado s (fls . 2/4) . 

2. N o despach o co m qu e a d m i t i u o  recurso , o  emi -
nente Pres ident e d o T R E - A M a f i rmou : 

" E s t e T r i b u n a l tend o d e ver i f i ca r tod a a 
a p u r a ç ã o da s e l e i ç õ e s rea l izada s n a C i r c u n s c r i -
ção , ond e j u l g o u mai s d e um a centen a d e recur -
sos d o P D S e  un s pouco s do s demai s Pa r t i do s 
P o l í t i c o s , procedend o a  abertura , contage m e  re -
contagem d e d iversa s urnas , a t raso u o s t rabalho s 
da C o m i s s ã o A p u r a d o r a , ensejand o qu e est a so l i -
ci tasse p r o r r o g a ç ã o d e praz o par a u l t ima r o s 
seus t raba lho s e  apresentand o o  r e l a t ó r i o n o d i a 
29 d o m ê s p r e t é r i t o , e  n ã o tend o qu e renova r elei -
ção a lguma , p r o c l a m o u d e log o o s eleitos , p o r é m , 
t a l at o n ã o v e m causa r p r e j u í z o a lgu m ao s P a r t i -
dos P o l í t i c o s , porqu e o  r e l a t ó r i o co m o s mapa s 
gerais d a a p u r a ç ã o encontram-s e n a Secretar i a 
deste T r i b u n a l , pa r a o  cumpr imen t o d o art . 20 0 
do C ó d i g o E l e i t o r a l e  5 4 d a R e s o l u ç ã o n . ° 
11.457/82 d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . A s s i m , 
n ã o h á p r e j u í z o a  P a r t i d o a lgu m par a rec lamare m 
o qu e lhe s a s s i s t i r po r d i re i to . N ã o obstante , ad -
mi to o  r e c u r s o " ( f l . 9). 

3. C o n t r a r i a n d o o  recurs o (fls . 10/14) , o  P M D B 
propugna po r qu e n ã o sej a el e conhecido , argumentan -
do qu e n ã o exis t e qua lque r recurs o con t r a o  at o d e pro -
c l a m a ç ã o do s elei tos , n ã o houv e propr iament e d e c i s ã o 
do T R E qu e pudess e enseja r recurs o especia l e , f ina l -
mente, n ã o ocor re u qua lque r p r e j u í z o par a o  recorrente , 
que nenhum a r e c l a m a ç ã o apresento u durant e o  p e r í o d o 
em qu e o  r e l a t ó r i o estev e à  d i s p o s i ç ã o do s Pa r t i do s e 
candidatos , tant o qu e o  T R E ra t i f i co u a  p r o c l a m a ç ã o 
na s e s s ã o d e 5-1-8 3 — r ea l i zad a 6  d ia s depoi s d a ante -
r ior , d e 30-12-8 2 — , se m qu e foss e n e c e s s á r i o ju lga r 
qualquer r e c l a m a ç ã o d o P D S . 

4. O f i c i a n d o pe l a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i -
to ra l , o  D r . V a l i m T e i x e i r a é  pel o conheciment o e  pro -
v imento d o recurso , a s s i m jus t i f i cand o se u parecer : 

"4 . En tendemos , dat a venia , qu e merec e se r 
conhecido e  p r o v i d o o  present e apel o espec ia l . 
Segundo o  ar t ig o 20 0 e  seu s p a r á g r a d o s , d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , o  R e l a t ó r i o f i na l apresentad o pe l a 
C o m i s s ã o A p u r a d o r a d e v e r á f ica r n a Secre tar i a 
do T r i b u n a l pel o p raz o d e 3  ( t rês ) d ias , pa r a exa -
me do s P a r t i d o s e  candida to s interessados , qu e 
p o d e r ã o e x a m i n a r t a m b é m tod a a  d o c u m e n t a ç ã o 
que o  acompanha . F i n d o ess e prazo , o s P a r t i d o s 
p o d e r ã o apresenta r r e c l a m a ç õ e s dentr o d o praz o 
de 2  (dois ) d ias , r e c l a m a ç õ e s qu e s e r ã o submeti -
das à  a p r e c i a ç ã o d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a , qu e a s 
d e c i d i r á no s 3  ( t rês ) d ia s s u b s e q ü e n t e s , apresen -
tando p ropos t a d e m o d i f i c a ç ã o a o R e l a t ó r i o , que r 
quanto a s r e c l a m a ç õ e s ju lgada s procedente s que r 
quanto a  j u s t i f i c a ç ã o referent e à  i m p r o c e d ê n c i a 
das a r g ü i ç õ e s . N a segund a h i p ó t e s e , c a b e r á a o 
T r i b u n a l d e c i d i r e , send o a  d e c i s ã o f a v o r á v e l , de -
v o l v e r á o  R e l a t ó r i o à  C o m i s s ã o A p u r a d o r a par a 
que seja m feita s a s dev ida s a l t e r a ç õ e s . S ó a p ó s 
decorr idos esse s prazo s e  ju lgada s e m def in i t iv o 

todas a s r e c l a m a ç õ e s , s e houverem , é  qu e o  T r i -
buna l e m s e s s ã o , e x a m i n a r á o  resul tad o d o R e l a -
t ó r i o no s demai s aspecto s qu e a  le i determina , 
p roc lamando a  f i n a l , o s elei tos . In  casu,  com o 
cons igna a  at a d e f l . 16 , o  E g r é g i o T r i b u n a l a 
quo, tend o recebid o o  R e l a t ó r i o d a C o m i s s ã o 
A p u r a d o r a e m 29-12-82 , reuniu-s e e m s e s s ã o rea -
l i z a d a n o d i a seguinte , examino u o  referid o Re la -
t ó r i o , p roc lamand o desd e log o o s eleitos , de ixan -
do d e observa r o  procediment o preconizad o n o 
ar t igo 200 , e  seu s p a r á g r a f o s , d o C ó d i g o E l e i t o -
r a l . 

5. Poder-se- i a argumentar , n o caso , qu e o 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l a  QUO,  mesm o tend o 
p roc lamado o s eleito s e m s e s s ã o d e 30-12-82 , dei -
x o u o  R e l a t ó r i o à  d i s p o s i ç ã o do s P a r t i d o s par a 
eventuais r e c l a m a ç õ e s , pel o praz o estabelecid o 
em le i e , tend o ess e decorr ido , ra t i f icou , e m ses -
s ã o d e 5-1-83 , a  p r o c l a m a ç ã o anterior , dad o qu e 
r e c l a m a ç ã o n ã o houve . Send o as s im , nenhu m 
p r e j u í z o advei o a  que m que r qu e seja . En t re t an -
to, a  noss o ver , subve r t id a fo i a  orde m lega l esta -
be lec ida . A  l e i de termin a qu e ao s interessado s 
seja dad a opor tunidad e par a e x a m i n a r o  R e l a t ó -
r io ante s d a p r o c l a m a ç ã o do s efeitos , e  n ã o a 
posteriori, procediment o adotad o pel o E g r é g i o 
T r i b u n a l a  quo . 

6. Poder-se- i a t a m b é m argumentar , qu e n ã o 
exis te n a l e i processua l e le i tora l recurs o cont r a a 
p r o c l a m a ç ã o do s elei tos . N o cas o p o r é m , enten -
demos qu e n ã o s e t ra t a especificamente , d e ' u m 
recurso con t r a ess a p r o c l a m a ç ã o e , s i m , contr a o 
procedimento qu e de ixo u d e c u m p r i r regr a ex -
pressa , qua l seja , a  d o ar t ig o 200 , e  t a l dev e se r 
reparado. S e o  P a r t i d o , or a recorrent e d e i x o u d e 
apresentar, a  posteriori,  eventuai s r e c l a m a ç õ e s 
de se u interess e quant o a o resul tad o cons ignad o 
no B o l e t i m foi , certamente , e m v i r tud e d o recur -
so interposto , ond e esper a ve r restaurad o o  i m p é -
r io d a l e i . 

7. D ian t e d o exposto , po r entendermo s con -
f igurada a  v i o l a ç ã o d a regr a prescr i t a n o ar t ig o 
200 e  seu s p a r á g r a f o s , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , so -
mos pel o conheciment o e  p rov iment o d o present e 
apelo e s p e c i a l " (fls . 48/49) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  art . 20 0 d o d i p l o m a e le i tora l , qu e o  recorrent e 
aponta com o v io l ado , é  d o seguint e teor : 

" O r e l a t ó r i o a  qu e s e refer e o  ar t ig o ante -
r i o r " (ist o é , o  r e l a t ó r i o f i na l qu e a  C o m i s s ã o 
A p u r a d o r a dev e apresenta r a o T R E ) " f i c a r á n a 
Secre tar ia d o T r i b u n a l , pelo  prazo  de  3  (três) 
dias, pa r a exam e do s P a r t i d o s e  candidato s inte -
ressados, qu e p o d e r ã o examina r todo s o s docu -
mentos e m qu e el e s e baseou . 

§ 1 ? T e r m i n a d o o  praz o supra , o s Pa r t i do s 
p o d e r ã o apresenta r a s sua s r e c l a m a ç õ e s , dentro 
de 2  (dois)  dias,  send o esta s submet ida s a  pare -
cer d a C o m i s s ã o E x a m i n a d o r a qu e n o praz o d e 3 
( três) d ias , a p r e s e n t a r á adi tament o a o r e l a t ó r i o 
com a  propos t a da s m o d i f i c a ç õ e s qu e ju lga r pro -
cedentes, o u co m a  j u s t i f i c a ç ã o d a i m p r o c e d ê n c i a 
das a r g ü i ç õ e s . 

§ 2 ? O  T r i b u n a l Reg iona l , ante s d e ap rova r 
o r e l a t ó r i o d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a e , e m 3  ( t rês ) 
d ias i m p r o r r o g á v e i s , j u l g a r á a s i m p u g n a ç õ e s e  a s 
r e c l a m a ç õ e s n ã o p rov ida s pe l a C o m i s s ã o A p u r a -
dora e , s e a s deferir , v o l t a r á o  r e l a t ó r i o à  C o m i s -
s ã o pa r a qu e seja m feita s a s a l t e r a ç õ e s resul tan -
tes d a d e c i s ã o " . 

2. S ã o absolutament e certos , neste s autos , o s se -
guintes fatos : 

a) e m 29-12-8 2 fo i apresentad o o  r e l a t ó r i o f ina l d a 
C o m i s s ã o A p u r a d o r a a o T R E - A M (f l . 9); 
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b) e m 30-12-82,  o u seja , n o d i a seguinte , a  Cor t e 
aprec iou t a l r e l a t ó r i o e  reso lve u p roc lama r o s eleito s 
pa ra o s cargo s d e G o v e r n a d o r , Senador , Deputado s Fe -
dera is e  E s t a d u a i s (fls . 16/36) . 

c) e m 5-1-83,  quand o j á decorr ido s o s prazo s d o 
t r ansc r i to ar t . 200 , o  T R E ju lgou procedent e e m part e a 
r e c l a m a ç ã o fo rmu lad a po r S í l v i o S e b a s t i ã o d e Cas t ro , 
cand ida to a  Depu tad o F e d e r a l pel o P M D B / R R —  qu e 
fo i a  ú n i c a apresentad a — , ra t i f ico u a  a p r o v a ç ã o d o re -
l a t ó r i o e  a  p r o c l a m a ç ã o do s eleitos , be m com o des igno u 
a s e s s ã o d e d i p l o m a ç ã o par a o  d i a 7-1-8 3 ( f l . 40) . A  at a 
dessa s e s s ã o a ind a dec la r a textualmente : 

" A p r e s i d ê n c i a comun ico u ao s seu s i lus t re s 
Pares , qu e d e acord o co m o s § § 1 ! e  2 ? d o ar t ig o 
200 d a L e i n ? 4.737 , d e 15-7-65 , C ó d i g o E l e i t o r a l , 
f i cou o  R e l a t ó r i o d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a , da s 
e l e i ç õ e s d e 15-11-82 , no s Es t ado s d o A m a z o n a s e 
T e r r i t ó r i o F e d e r a l d e R o r a i m a , à  d i s p o s i ç ã o d a 
par te i n t e r e s s a d a " ( f l . 40). 

3. C o n f r o n t a n d o esse s fato s incont roverso s co m o 
precei tuado n o art . 20 0 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , ver if ica-se , 
sem nenhum a d i f i cu ldade , qu e a  a p r e c i a ç ã o d o r e l a t ó r i o 
e a  p r i m e i r a p r o c l a m a ç ã o do s eleito s s e fe z prec ip i tada -
mente, porquan t o n ã o fo i assegurad o ao s P a r t i d o s e 
cand ida tos o  t r í d u o e m qu e poder ia m e x a m i n a r aquel a 
p e ç a d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a e , s e foss e o  caso , formu -
lar , no s do i s d ia s s u b s e q ü e n t e s , eventuai s r e c l a m a ç õ e s . 
C o m o essa s d i s p o s i ç õ e s legai s fo ra m dida t icament e re -
p r o d u z i d a s e  e x p l i c i t a d a s no s a r t s . 5 4 e  seguinte s d e 
nossa R e s o l u ç ã o n ? 11.457 , d e 22-9-82 , pens o qu e a  pres -
sa e m p r o c l a m a r o s elei to s n a s e s s ã o d e 30-12-82 , d e 
modo a  encerra r a  fas e d o process o e le i tora l d a apura -
ç ã o , s ó pod e have r resu l tad o d o temo r d e p o s s í v e i s san -
ç õ e s ao s r e s p o n s á v e i s pel o retardament o do s t raba lhos . 

4. A s p r o v i d ê n c i a s recomendada s n o art . 20 0 t ê m 
em v i s t a a  f ina l idad e d e expungi r , quant o antes , o  pro -
cesso e le i to ra l d e v í c i o s o u falha s s a n á v e i s , à  mane i r a 
do qu e ocorr e co m o  conhecid o despach o saneado r d o 
processo o r d i n á r i o , d e i n e g á v e l u t i l i dad e p r á t i c a . Sa l t a , 
po is , à  v i s t a qu e o  T R E - A M dever i a te r c u m p r i d o o 
d i spos to n o art . 20 0 a s s i m po r impera t iv o lega l com o 
po r m e d i d a d e evident e c o n v e n i ê n c i a . 

5. C a b e e n t ã o perguntar : o  ó b v i o descumpr iment o 
do art . 20 0 i m p õ e , na s c i r c u n s t â n c i a s dest e processo , a 
nu l idade d o at o d e p r o c l a m a ç ã o do s eleitos , com o sus -
tenta o  recorrente ? 

6. A  m i n h a respos t a é  negat iv a pela s r a z õ e s qu e 
passo a  s u m a r i a r . 

7. E m p r i m e i r o lugar , domin a amplament e o  tem a 
das nu l idade s n o process o e le i tora l o  p r i n c í p i o i n s c u l p i -
do n o art . 21 9 d o C ó d i g o , tanta s veze s ap l i cad o nest a 
C o r t e S u p e r i o r , segund o o  qua l " n a a p l i c a ç ã o d a l e i 
e le i to ra l o  J u i z a t e n d e r á sempr e o s fin s e  resul tado s a 
que e l a s e d i r ige , abstendo-se  de  pronunciar  nulidades 
sem demonstração  de  prejuízo".  C o n q u a n t o o  recorren -
te a f i rmass e t a l p r e j u í z o , n ã o fe z del e a  n e c e s s á r i a de -
m o n s t r a ç ã o e  a s c i r c u n s t â n c i a s parece m ind i ca r que , 
em verdade , n ã o houv e qua lque r p r e j u í z o par a o  recor -
rente. 

8. N ã o h á d ú v i d a —  e  o  recorrent e n ã o neg a — 
que tev e el e conhec iment o d o r e l a t ó r i o e m 2 9 e  3 0 de de -
zembro e  qu e tod o o  process o f ico u n a Secretar ia , à  d is -
p o s i ç ã o do s in teressados , a t é 5-1-83 , quand o o  T R E s e 
r e u n i u u m a segund a ve z p a r a reaprecia r o  r e l a t ó r i o , j u l -
gar r e c l a m a ç ã o apresentad a po r u m candida t o d o 
P M D B , r a t i f i ca r a  p r o c l a m a ç ã o do s eleito s e  des igna r a 
da ta pa r a a  r e spec t iv a d i p l o m a ç ã o . O r a , s e o  P D S - A M 
t ivesse m o t i v o s p a r a oferece r r e c l a m a ç õ e s a o r e l a t ó r i o , 
poder i a t ê - l o feit o durant e o s 6  d ia s qu e e s p a ç a r a m a 
a p r e s e n t a ç ã o d o r e l a t ó r i o e  a  r a t i f i c a ç ã o d a p roc lama -
ç ã o do s elei tos , send o cert o qu e nenhum a r e c l a m a ç ã o 
apresentou ess e P a r t i d o o u qua lque r d e seu s cand ida -
tos ( a l i á s , o  recorrent e n ã o a f i rma , a o menos , n o pre -
sente recurso , qu e desejass e oferece r ta i s r e c l a m a ç õ e s 
ou t ivess e m o t i v o s pa r a fazê- lo) . 

9. P a r a r e a l ç a r a ind a ma i s a  a u s ê n c i a d e p r e ju í zo , 
lembre-se qu e a s r e c l a m a ç õ e s po rven tu r a c a b í v e i s po -
der iam da r marge m a  recurso s o r d i n á r i o s con t r a a  ex -
p e d i ç ã o do s d ip lomas , qu e pode m versa r a  vas t a t e m á -
t i ca d o art . 26 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a  saber : 

" I —  ine leg ib i l idad e o u incompa t ib i l i dad e 
de candida to ; 

II —  e r r ô n e a i n t e r p r e t a ç ã o d a le i quant o à 
a p l i c a ç ã o d o s is tem a d e r e p r e s e n t a ç ã o proporcio -
n a l ; 

III —  err o d e d i re i t o o u d e fat o n a a p u r a ç ã o 
f ina l , quant o à  d e t e r m i n a ç ã o d o quocient e eleito -
ra l o u p a r t i d á r i o , contage m d e voto s e  c lass i f ica -
ç ã o d e candida to , o u a  su a c o n t e m p l a ç ã o so b de -
t e rminada legend a 

IV —  c o n c e s s ã o o u d e n e g a ç ã o d o d ip loma , 
em manifes t a c o n t r a d i ç ã o c o m a  p r o v a do s autos , 
na h i p ó t e s e d o art . 222" . 

10. Por tan to , s e o  P D S / A M n ã o tev e o  praz o lega l 
para impugna r o  r e l a t ó r i o ante s d a p r ime i r a proclama -
ç ã o do s elei tos , qu e s e de u e m 30-12-82 , tev e depoi s o s 
elementos n e c e s s á r i o s a  impugna r a  e x p e d i ç ã o do s d i -
p lomas , feit a e m 7-1-83 , o  qu e r e f o r ç a a  p r e s u n ç ã o d e 
que n ã o sofre u p r e j u í z o . 

11. A d e m a i s , a  p r o c l a m a ç ã o do s eleitos , be m o u 
m a l , fo i r a t i f i cad a o u renovad a pel o T R E - A M e m 5-1 -
83, pel o qu e n ã o s e pod e d ize r qu e n ã o s e assegurara m 
ao P D S o s sucess ivo s prazo s d e 3  e  2  d ia s prev is to s n o 
art . 20 0 par a exam e d o r e l a t ó r i o e  p o s s í v e i s reclama -
ç õ e s . C o m o nenhum a r e c l a m a ç ã o apresento u o  recor -
rente ness e p e r í o d o , pode-s e conc lu i r qu e nad a t inh a a 
rec lamar e  qu e a  p r o c l a m a ç ã o do s eleitos , embor a n ã o 
or todoxa , a l c a n ç o u a  f ina l idad e d o at o (assinale-s e que , 
a t é mesm o n o process o c i v i l , te m fo rç a o  p r i n c í p i o d e 
que " q u a n d o a  l e i prescreve r de te rminad a forma , se m 
c o m i n a ç ã o d e nul idade , o  j u i z c o n s i d e r a r á v á l i d o o  at o 
se, rea l izad o d e outr o modo , lh e a l c a n ç a r a  f i na l i dade " 
— C P r . C i v . , art . 244) . 

12. Fr ise-s e a ind a qu e n ã o cab e qua lque r recurs o 
do at o d e p r o c l a m a ç ã o do s eleito s (cf . nota s d iversa s d e 
A n i s J o s é L e ã o n a recent e obr a Tudo  sobre  apuração 
eleitoral, ed . d e 1982 , p á g s . 140 , 20 1 e  348) , qu e s ó s e 
perfaz o u s e concre t iz a co m a  d i p l o m a ç ã o , este , s i m , 
ato r e c o r r í v e l o rd inar iamente , no s termo s d o art . 138 , 
inc i so I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o , e m c o m b i n a ç ã o co m o  art . 
262, inc iso s I  a  I V , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . N ã o haver i a 
sequer r i sc o d e p r e c l u s ã o , mesm o qu e o  mo t iv o alegad o 
para recorre r d a d i p l o m a ç ã o foss e inerent e a o r e l a t ó r i o 
da C o m i s s ã o A p u r a d o r a e  houvess e contaminad o a  pro -
c l a m a ç ã o do s elei tos , j á qu e ess e at o j u d i c i á r i o n ã o pro -
duz qua lque r efeit o p rec lu s ivo , como é  n o t ó r i o n a ju r i s -
p r u d ê n c i a dest e T r i b u n a l Supe r io r . 

13. Por tan to , s e o  T R E - A M er ro u e m n ã o acata r a 
art . 20 0 i nvocad o pel o recorrente , d iss o n ã o advei o — 
nem o  fo i demonst rad o —  qua lque r p r e j u í z o par a o  re -
corrente, qu e tev e conheciment o opor tun o d o r e l a t ó r i o , 
n ã o oferece u r e c l a m a ç ã o ante s d e qua lque r do s doi s 
momentos d a p r o c l a m a ç ã o do s elei to s e  n ã o fico u p r i -
vado d e impugna r a  d i p l o m a ç ã o poster ior , a t r a v é s d o 
recurso e le i tora l adequado . 

14. Ce r to , com o m e parece , qu e " n ã o s e decret a 
nu l idade d e nenhu m at o se m p r o v a d e p r e j u í z o " (An i s 
L e ã o , op . c i t . p á g . 339) , n ã o c o n h e ç o dest e recurs o espe -
c i a l . 

V O T O ( P R E L I M I N A R ) 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Pres iden -
te, tenh o par a m i m qu e melho r ser i a o  sobrestament o 
do ju lgamento , a  f i m d e qu e s e aguarde m o  recurs o in -
terposto d a d i p l o m a ç ã o , poi s ach o qu e a s m a t é r i a s s e 
e n t r e l a ç a m , na s dua s etapa s d a p r o c l a m a ç ã o e  d a d ip lo -
m a ç ã o . 

A s s i m , vo t o p re l iminarmente . 
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V O T O ( M É R I T O ) 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Pres iden -
te, vo tand o n o m é r i t o , faço- o coerent e co m o  meu pro-
nunciamento n a p r e l i m i n a r . C o n h e ç o d o recurs o po r 
c o n v i c ç ã o t é c n i c a . S e é recurs o especia l e  houv e v i o l a -
ção d o art. 200, d o C E, conforme admit e o  eminente Re -
lator, del e dev o conhecer , po i s n ã o ser i a a  falt a d e pre -
j u í z o o u n ão qu e me l e v a r ia a  tanto . A  m a t é r i a d e pre -
j u í z o o u sucumbenc i al é  de m é r i t o , r a z ã o po r que, del e 
conhecendo, dou-lh e p rov imen to . 

É com o voto , data  venia. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.638 -  C l a s s e 4'.  — A M — R e i .: M i n. J o sé 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r seu 
Pres idente . 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : Reje i tad a a  p r e l i m i n a r d e sobrestament o 
do recurso , con t r a o  vot o d o M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e 
que a  susc i tou , n ã o se conhece u d a inconformidade , 
vencido o  M i n i s t r o G u e i r o s L e i t e . 

U s a r a m d a p a l a v r a , pel o recorrente : D r . C é l io S i l -
v a . 

Pe lo recorr ido : D r . S i g m a r i n g a S e i x a s . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 10-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.26 3 
(de 2 2 de fevereiro d e 1983 ) 

Recurso n? 5.663 —  Classe 4'. 
Amazonas (Manaus ) 

R e c u r s o . P r a z o . In tempes t iv idade . 
Embora o  recorrente  alegue  ter  circulado  o 

órgão oficial  em  data  posterior  à  que  vem  nele 
consignada, não  fez  ele  qualquer  prova  dessa  ale-
gação, aliás  contrariada  pela  palavra  do  recorri-
do. Interposto  fora  do  tríduo  legal,  não  deve o  re-
curso especial  ser  conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n al Super io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a de d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termos d o vo to d o relator, qu e f ica fazend o par -
te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 de fevereir o d e 198 3 —  Soares Muüoz, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J de 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): S r . Pres iden te . P o r achar-se desacompanhad a d a 
d o c u m e n t a ç ã o e le i to ra l cons ide rad a i m p r e s c i n d í v e l , a 
J u n t a A p u r a d o r a d e i x o u d e apura r o s votos d a urna 9 3 
da 2°.  Z o na d e M a n a u s ( A M ) e, no s termos d o art. 13, § 
5?, d a nossa R e s o l u ç ã o n ? 11.457/82, remeteu-s e a o T RE 
(fl. 2) . 

2. A p r e c i a n d o a  m a t é r i a , a  C o r t e Reg iona l resol -
veu r equ i s i t a r a s fo lha s i n d i v i d u a i s d e v o t a ç ã o do s 
eleitores daque l a S e ç ã o , par a o  efeit o d e apura r o s vo -

tos, cas o o  n ú m e r o d e votantes foss e coincident e co m o 
n ú m e r o d e votos existente s n a u rna ( f l . 9) . 

3. A l é m d e d i s cu t ir o  tema d e m é r i t o , o  P D S / A M , 
em recurs o especia l , aleg a nu l idad e d o a c ó r d ão po r fa l -
ta d e regula r p u b l i c a ç ã o d a paut a d e ju lgament o (fls . 
12/14). 

4. O  recurs o fo i con t ra r iad o pel o P M D B , qu e sus -
tentou su a in tempes t iv idade (fls . 17/24) . 

5. N e s t a super io r i n s t â n c i a , a  dout a P rocu rado r i a -
G e r a l , e m parece r d o D r . V a l im T e i x e i r a , op ino u pel o 
n ã o conheciment o d o recurso , po r c o n s i d e r á - lo extem -
p o r â n e o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  recurso especia l s ó foi apresentado a o protocol o 
do T R E - A M e m 18-12-8 2 (fls . 12), embora impugnass e 
a c ó r d ã o p u b l i c a d o n o DO  d e 13-12-82 , segunda-feira . 
D a í se r ele s e r ô d i o , j á qu e manifes tado for a d o t r í d u o 
l ega l . 

2. A  a l e g a ç ã o d o recorrente d e que o ó r g ã o of ic ia i 
de 1 3 só c i r c u l ou efet ivament e a  15 (f l. 14) foi con t ra r ia -
da pel o recor r id o (f l . 20) e de la n ã o se fez qua lquer pro -
v a . 

3. N ã o c o n h e ç o, pois , d o present e recurs o espe -
c i a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.663 — C l a s s e 4°.  — AM — R e i .: M i n. J o sé 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r seu 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conheceu d o recurso. D e c i s ã o u n â -
n ime . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  M u f i o z . Presente s 
os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.278 
(de 2 2 de fevereiro d e 1983) 

Recurso n? 5.641 — Class e 4? — Agrav o 
Minas Gerai s — (120 ? Zona 

M u n i c í p i o d e Santa Mari a de Itabira). 

A g r a v o de  instrumento  de  decisão  que  negou 
seguimento a  recurso  especial  contra  recontagem 
de votos. 

Os erros  materiais  ou  de  fato  cometidos  por 
J u n t a Apuradora  no  lançamento  dos  resultados 
das urnas  nos  mapas  e  que  não  podem  ser,  por 
isso mesmo,  detectados  no  momento  da  apura-
ção, independem  da  impugnação  de  que  trata  o 
art. 169,  do CE,  dando  ensejo  à  recontagem  para 
simples verificação,  na  primeira  oportunidade  em 
que se  apresentar  o  engano  e  enquant o n ã o hou -
ver resultado  oficial  de  proclamação dos  eleitos. 

Não provimento  do  agravo. 

V i s t o s , etc. 
Acordam o s M i n i s t r os do T r i b u n al Super ior E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
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agravo, no s te rmo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Muüoz, 
Pres iden te —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o n o DJ  d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , o  E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l d e M i n a s G e -
ra i s t o m o u conhec iment o e  de u p rov i me n t o a  recurs o 
in te rpos to pe l a Sub legend a II , d o P D S , de te rminando a 
recontagem do s voto s d a 9 ! S e ç ã o , 120 1 Z o n a , e m S a n t a 
M a r i a d e I t ab i ra , d e v i d o à  i n v e r s ã o d o l a n ç a m e n t o n o 
respec t ivo bo le t im , d o resu l tad o apurado , dand o a  v i t ó -
r i a a o cand ida t o d a ou t r a f a c ç ã o . 

D e s s a d e c i s ã o recor re u a  Sub legend a I , d o mesm o 
P D S , recurs o i n a d m i t i d o pel o Pres iden t e d o T R E . D aí 
o present e agrav o d e ins t rumento , a t r a v é s d o q u a l pre -
tende a  m e s m a Sub legend a I  a  s u b i d a d o recurs o espe -
c i a l , fundad o n o p e r m i s s i v o d o ar t . 276 , inc is o I , a l í n e a 
a, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a legand o o  recorrente : 

" . . .que a  d e c i s ã o i m p u g n a d a con t r a r io u o 
d i spos to n o ar t . 18 1 e  se u p a r á g r a f o ú n i c o , d o C ó -
digo E l e i t o r a l , d e ve z qu e n ã o houv e a  n e c e s s á r i a 
i m p u g n a ç ã o n o moment o d a a p u r a ç ã o " . (Pare -
cer, fl.  39) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , a  v e r s ã o do s fato s é  a  seguinte . 

C o n s t a do s auto s qu e a p ó s a  a p r e s e n t a ç ã o d o bole -
t i m pe l a J u n t a A p u r a d o r a , a  Sub legend a I I requere u 
em temp o h á b i l a  recontage m do s votos , e m v i r t ud e d a 
flagrante i n v e r s ã o do s resu l tados . E s s e pedid o n ã o fo i 
a co lh ido pel o P res iden t e d a J u n t a , a o fundament o d e 
p r e c l u s ã o po r a u s ê n c i a d e i m p u g n a ç ã o n o moment o d a 
a p u r a ç ã o . 

D a í o  recurs o p a r a o  T R E , qu e fo i aco lh ido , 
de terminando-se a  recontage m po r J u n t a E s p e c i a l . F i -
ca ra p r o v a d a a  a l e g a ç ã o i n i c i a l ( f l . 20), resul tant e n a a l -
t e r a ç ã o d o resu l tad o d o p le i to , já qu e a  d i f e r e n ç a er a d e 
apenas qua t r o vo tos . 

Tem-se , po i s , po r i n a p l i c á v e l a o cas o concret o o 
ar t . 18 1 e  se u p a r á g r a f o ú n i c o , d o C E , por tratar-se , n a 
h i p ó t e s e , d e err o m a t e r i a l , soment e i d e n t i f i c á v e l n o mo -
mento d a a p r e s e n t a ç ã o d o bo le t i m pel a J u n t a A p u r a d o -
r a . 

É ler-s e o  tex t o i nd i cado : 
" A r t . 181 . S a l v o no s caso s mencionado s 

nos ar t igo s anter iores , a  recontage m d e voto s s ó 
p o d e r á se r defe r id a pelo s T r i b u n a i s Reg iona i s , 
em recurs o in te rpos t o imediatament e a p ó s a  apu -
r a ç ã o d a cad a u r n a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m nenhum a ou t r a h i p ó t e -
se p o d e r á a  j u n t a de te rmina r a  reaber tur a d e ur -
nas j á apurada s p a r a recontage m d e v o t o s " . 

A j u r i s p r u d ê n c i a dest e C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , e m caso s semelhantes , é  n o sent id o d e s e per -
m i t i r a  recontagem , porqu e a  i m p u g n a ç ã o e x i g i d a n o 
ar t . 169 , d o mesm o C ó d i g o , pa r a enseja r a  recontage m 
p r e v i s t a n o ar t . 181 , é  a  i m p u g n a ç ã o do s ato s proces -
sua i s per t inente s à  a p u r a ç ã o do s voto s e  n ã o quant o 
aos e r ro s ma te r i a i s d e l a n ç a m e n t o do s respect ivo s re -
su l tados no s m a p a s . 

Nesse sen t id o o s A c ó r d ã o s n? s 4.813 , B E n ? 
237/597, 7.203 , est e recente , d e m i n h a l a v r a , n o Recurs o 
n? 5.555 , c o m a  seguint e ementa : 

" O s erro s mate r ia i s o u d e fat o comet ido s 
po r J u n t a A p u r a d o r a n o l a n ç a m e n t o do s resul ta -
dos da s u rna s no s mapa s e  qu e n ã o pode m se r 
por i ss o mesm o detectado s n o moment o d a apu -

r a ç ã o , independe m d a i m p u g n a ç ã o d e qu e t ra t a o 
art. 169 , d o C E , dando ensej o à  recontage m par a 
s imples v e r i f i c a ç ã o , n a p r i m e i r a opor tunidade e m 
que s e apresenta r o  engan o e  enquant o n ã o hou -
ver resul tad o o f i c i a l d e p r o c l a m a ç ã o do s elei -
t o s " . (Parece r fl.  40) . 

P o r tai s r a z õ e s , neg o p rov imen t o a o agravo . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.64 1 — C l a s s e 4 ? — A g r . —  M G -  R e i . : 
M i n . G u e i r o s L e i t e . 

Agravan te : Sublegend a 1  d o P D S , po r se u Delega -
do. 

A g r a v a d o : Sublegend a 2  d o P D S , po r se u Delega -
do. 

D e c i s ã o : Negou-s e p r ov imen t o a o agravo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s o s 
M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Madei-
ra, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.27 9 
(de 2 2 de fevereir o d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.38 8 — Class e 4 ! —  P i a u í (Teresina ) 

Preparador eleitoral. 
Representação a  que  se  refere  o  art.  64,  §  3°, 

do Código  Eleitoral. 
A destituição  das  funções  de  preparador  está 

sujeita a  que  seja  julgada  procedente  a  represen-
tação, quando  comprovados  os  fatos  que  deram 
ensejo ao  pedido  do  representante. 

Recurso especial  de  que  se  conhece  e  a  que 
se dá  provimento. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe p rov imento , se m p r e j u í z o d e eventuai s p r o v i -
d ê n c i a s d o M P , nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 2 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Muüoz, 

Pres idente —  J . M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O S e n h o r Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , trata-s e d e recurs o especia l in -
terposto po r P e d r o R i b e i r o do s Santos , preparado r elei -
to ra l n o M u n i c í p i o d e S i m õ e s / P I , cont r a o ' a c ó r d ão d e 
fls. 39/40 , profer id o pel o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o P i a u í , d o q u a l cons t a o  seguinte : 

" F r a n c i s c o Lope s do s R e i s e  Ju s t i n o A n t ô -
n io d a S i l v a , qua l i f i cado s no s autos , representa -
ram a o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , atra -
v é s d o D r . J u i z d a 19 1 Z o n a , pedind o a  a p u r a ç ã o 
de i l í c i t o s penai s qu e descreve m e  i m p u t a m a o 
preparador e le i tora l P e d r o R i b e i r o do s Santos , 
da c idad e d e S i m õ e s . 

C o m a s e x p l i c a ç õ e s d o representad o (fls . 
17/29) e  i n f o r m a ç õ e s d o J u i z d a Z o n a , sub i r a m o s 
autos à  a p r e c i a ç ã o dest e T R E . O M i n i s t é r i o P ú -
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bl ico E l e i t o r a l d e 2? g rau op ino u pe l a d e s t i t u i ç ã o 
do preparador , co m poster io r r e q u i s i ç ã o d e in-
q u é r i t o p o l i c i a l — à  S R / D P F / P I —  para apura -
ç ã o d e p o s s í v e l responsabi l idad e c r i m i n a l . 

Isto posto , acolhend o o  parece r min i s t e r i a l , 
resolve o  T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , po r unani-
midade d e votos , des t i tu i r d e suas f u n ç õ e s o  pre -
parador , à  c o n s i d e r a ç ã o d e s e encontra r compro -
met ida a  su a r e p u t a ç ã o (art . 62, § 2? do C ó d i g o 
E le i t o r a l ) , devend o a ind a apurar-s e e m i n q u é r i t o 
p o l i c i a l , qu e s e r e q u i s i t a r á à  S R / D P F / P I , a 
p o s s í v e l p r á t i c a d e c r im e e le i tora l (art . 64, § 3? , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . " 

A ement a d o a c ó r d ã o e s t á r ed ig id a no s seguinte s 
termos: 

" R e p r e s e n t a ç ã o cont r a P reparado r E l e i t o r a l . 
E m b o r a n ã o demons t rad a a  i m p u t a ç ã o qu e s e 
a p u r a r á v i a de i n q u é r i t o p o l i c i a l , desti tuiu-s e o 
Preparador , po r aba lo d e su a r e p u t a ç ã o (art . 62 , 
§ 2? , e  64, §  3?, d o C ó d i go E l e i t o r a l ) . " 

O apel o fundamenta-s e n o que reza o  art . 64, § 3? , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , sus tentand o a  su a v i o l a ç ã o po r 
parte d o a c ó r d ã o recor r ido , pois , s e resto u " n ã o de -
mons t rada a  i m p u t a ç ã o " , conform e e s t á consignad o n a 
d e c i s ã o regional , n ã o se poder i a te r c o n c l u í d o po r de-
terminar a  d e s t i t u i ç ã o d o preparador, apena s "po r aba-
lo d e su a r e p u t a ç ã o " , e  t ã o - s ó co m base e m a l e g a ç õ e s 
que n ã o resu l t a ra m p rovadas . 

E m parece r d a l a v r a d o i lus t r e D r . A. G. V a l i m 
T e i x e i r a , ap rovad o pel o eminent e P ro f . D r . I n o c ê n c i o 
M á r t i r e s C o e l h o , a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
op inou pel o n ã o conheciment o d o recurso, po r entende r 
n ã o demons t rad a a  i n f r i n g ê n c i a a o art. 64, § 3?, d o C ó-
digo E l e i t o r a l , so b o fundament o d e que, verbis : 

" N o caso , tend o h a v i d o dua s r e p r e s e n t a ç õ e s 
contra o  recorrente , a ind a qu e n ão d i l igenc iado , 
pr imei ramente , pa r a a  efet iv a c o m p r o v a ç ã o do s 
fatos, a  d e c i s ã o é  d e l i v r e convenciment o d o T r i -
buna l R e g i o n a l qu e pode , se m cont ra r ia r text o 
expresso d e l e i , entende r qu e o c i d a d ã o n ã o mai s 
merece c o n f i a n ç a i r res t r i t a , de ixand o d e atende r 
aos requ is i to s essencia i s d o § 2? do art igo 62 , po -
dendo se r d e s t i t u í do ad  nutum".  ( F l . 55) . 

É o  r e l a t ó r i o , Senho r Pres iden te . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , conform e cons t a d o text o d o 
a c ó r d ã o recorr ido , qu e fo i l i do n o r e l a t ó r i o , o  E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l d o E s t a d o d o P i a u í j u lgo u «nã o de -
mons t rada a  i m p u t a ç ã o » objet o da s r e p r e s e n t a ç õ e s ofe -
recidas cont r a o  recorrente , mas , tendo e m conta qu e a 
f o r m u l a ç ã o dessa s r e p r e s e n t a ç õ e s resu l to u e m compro-
meter a  r e p u t a ç ã o d o preparador , reso lve u dest i tui- l o 
do cargo . 

C o m o s e v ê , a  d e c i s ã o r eco r r id a é  c a t e g ó r i c a , a o 
admi t i r qu e n ã o res ta ram comprovada s a s a c u s a ç õ e s 
apresentadas con t r a o  recorrente , toda s ela s constante s 
de d e c l a r a ç õ e s da t i lografadas , ass inada s po r c i d a d ã o s 
que n ã o t i v e r a m su a f i rma reconhecid a e m T a b e l i ã o . 

A dout a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , cuj o pare -
cer d e f l . 35 se rv i u d e fundament o a o a c ó r d ã o recorr i -
do, l imi tou-s e a  d ize r qu e « d e v e se r ju lgada procedent e 
a r e p r e s e n t a ç ã o e  d e s t i t u í d o d e suas f u n ç õ e s (sic) , face a 
p r o v a documenta l de p r á t i ca d e c r imes e le i torais, nos pre -
cisos termos do § 3? do art. 64 do C ó d i go E l e i t o r a l » . 

Destar te , a  P r o c u r a d o r i a Reg iona l op ino u pel o aco -
lh imento d a r e p r e s e n t a ç ã o , co m base e m documento s 
cuja autent ic idad e n ã o foi c o m p r o v a d a ; e  o  T r i b u n a l 
Reg iona l , embor a cons ide rand o n ã o comprovad a a  acu -
s a ç ã o , resolve u acolhe r o  parece r d o M i n i s t é r i o P ú b l i -

co, apena s n a su a c o n c l u s ã o , adotand o out r a funda -
m e n t a ç ã o , o u seja, a  d e que se ju s t i f i ca r ia a d e s t i t u i ç ã o 
porque a  e x i s t ê n c i a da s dua s r e p r e s e n t a ç õ e s cont r a o 
recorrente resul to u e m comprometer a  su a r e p u t a ç ã o . 

Concessa máxima  venia,  so u levado a  d i sco rda r da 
douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , poi s n ã o s e t ra tou , 
no caso , d e d e s t i t u i ç ã o ad  nutum,  mas , s i m, d e aco lh i -
mento a  uma r e p r e s e n t a ç ão basead a e m fatos qu e o T r i -
buna l ju lgo u n ã o comprovados . 

O r a , desd e qu e " n ã o demons t rada a  i m p u t a ç ã o " , 
conforme e s t á consignado , ipsis  litteris,  n o a c ó r d ã o re -
g iona l , entend o qu e a  d e s t i t u i ç ã o s e fe z ao ar rep i o d o 
que d i s p õ e o  art . 64, § 3?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , d e vez 
que a  d e s t i t u i ç ã o , no s termo s d a l e i , dev e resul ta r d e 
julgar-se procedent e a  r e p r e s e n t a ç ã o , e  est a n ã o pod e 

1 ser j u lgad a procedente , quand o o  T r i b u n a l reconhece , 
expressamente, qu e n ão res taram demonst rado s o s fa-
tos imputado s a o recorrente . 

A prevalece r o  entendiment o d o v. a c ó r d ão recorr i -
do, a  mer a i m p u t a ç ã o d e c r ime e le i tora l s e r á suficient e 
para condenar-s e o  acusado , embor a n ã o demons t rad a 
a verac idad e d a a c u s a ç ã o . 

Di r - se - i a qu e a  d e c i s ã o reg iona l n ã o resu l tou e m 
c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l ; ma s é cert o qu e resul tou n a perd a 
de u m cargo, co m o  c o n s e q ü e n t e p r e j u í z o d e ordem mo-
r a l , e  a t é e c o n ô m i c a, par a o  acusado . A  d e c i s ã o regio -
na l , est a s i m , é  qu e r e s u l t a r á e m abalo à  r e p u t a ç ã o d o 
recorrente, embor a tenh a s id o tomad a se m qualque r 
al icerce f á t i co , com o confessad o n o a c ó r d ão recor r ido . 

C o m esse s fundamentos , c o n h e ç o d o recurs o espe -
c i a l , po r ofensa a o art . 64, § 3?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e 
lhe do u prov imento , par a cassa r a  d e c i s ã o recorr ida , 
nos termo s d o pedid o recursa l , se m p r e j u í z o d e even -
tuais medida s qu e venham a  se r tomadas pel o M i n i s t é -
r io P ú b l i c o E l e i t o r a l , quant o à  supost a e x i s t ê n c i a d e 
cr ime e le i to ra l . 

É com o voto , Senho r Pres iden te . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.388 -  C l a s s e 4".  — PI —  R e i .: M i n. J. M. 
de S o u z a A n d r a d e . 

Recorrente: Pedr o R i b e i r o do s Santos . 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e deu pro -
v imento , se m p r e j u í zo d e eventuai s p r o v i d ê n c i a s d o M. 
P . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-2-83). 

A C Ó R D Ã O N ? 7.280 
(de 2 2 de fevereiro d e 1983) 

Recurso n? 5.569 — Class e 4'.  —  Mato Gross o 
(4! Zon a —  P o c o n é ) . 

D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . Falta-lhe  o  poder de  re-
presentar o  Partido  em  recurso  do  Tribunal  Re-
gional para  o  Tribunal  Superior  Eleitoral,  função 
reservada ao  Diretório  Regional. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Supe r io r E le i to -
r a l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d o recu r 
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so, no s termo s d o vo t o d o relator , qu e f ic a fazend o par -
te in tegrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Muüoz, 
Pres iden te —  Decio  Miranda,  Re l a to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ  de  21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , r ez a o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . 
V a l i m T e i x e i r a , dev idament e ap rovad o (fls . 86/8) : 

" 1 . N a s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s d e P o c o n é , E s -
tado d e M a t o G r o s s o , a  J u n t a A p u r a d o r a , a o fa -
zer a  d i s t r i b u i ç ã o da s sobra s na s e l e i çõe s propor -
c iona i s , ap l i c and o a  norm a constant e d o art . 10 9 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , desprezo u a s f r a ç õ e s , cons i -
derou te r h a v i d o empate , e  a t r i b u i u o  luga r e m 
d i s p u t a a o cand ida t o d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , por se r o  ma i s ve lho . 

2. D e s s a d e c i s ã o recorre u o  P a r t i d o Demo -
c r á t i c o S o c i a l , a legand o qu e n a h i p ó t e s e a  le i 
a t r i b u i a  sob r a a o P a r t i d o qu e ob t ive r a  ma io r 
m é d i a , se m faze r r e f e r ê n c i a a  f r a ç ã o . A s s i m , sen -
do a  su a m é d i a d e 584,75 , e  a  d o P a r t i d o d o M o -
v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o d e 584,34 , e v i -
dentemente a  m a i o r m é d i a er a a  su a e  a  el e deve -
r i a se r a t r i b u í d a a  vag a correspondente , e  n ã o a o 
P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

3. A  dou t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l 
(fls. 21) , o p i n o u pel o p rov imen t o d o recurs o e  o 
E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l (f l . 28) reformo u a 
d e c i s ã o d e p r i m e i r a i n s t â n c i a , cons iderand o que , 
n a h i p ó t e s e , n ã o t i n h a h a v i d o empate , devendo , 
d iante d i sso , se r a t r i b u í d a a  sobr a a o recorrente . 

4. D e s s a d e c i s ã o recorr e o  D i r e t ó r i o M u n i c i -
p a l d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i -
le i ro , co m fundament o na s letra s a  e  b  d o inc i s o 
I, d o art . 27 6 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

5. D e acord o co m a  j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a 
do E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e  o  text o 
expresso d o §  7 ? d o art ig o 5 8 d a L O P P , parec e 
que o  recurs o n ã o dev e se r conhecido , po r fa l t a 
de l e g i t i m a ç ã o d o recorrente . 

6. S e t a l p r e l i m i n a r v i e r a  se r u l t rapassada , 
a i n d a a s s i m , data  venia,  o  recurs o n ã o dev e se r 
conhecido , u m a ve z que : 

a) a  p r e l i m i n a r d e in tempes t iv idad e d o re -
curso , n a p r i m e i r a i n s t â n c i a , n ã o fo i prequest io -
nada , n ã o havend o s id o dec id id o pel o E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l ; ne m fora m oposto s embargo s 
ao a c ó r d ã o , pa r a qu e a  o m i s s ã o foss e sanada ; 
nem ocor re u a  in tempes t iv idade , com o demons -
t rado na s c o n t r a - r a z õ e s ; 

b) n o qu e s e refer e à  le t r a a , o  recorrent e d á 
como ofendid o o  ar t ig o 10 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l 
(f l . 46) , qu e n ã o d i z respeit o à  d i s t r i b u i ç ã o d e so -
bras, mas , s i m , à  d e t e r m i n a ç ã o d o quocient e elei -
t o r a l ; t a l a r t igo , com o parec e ó b v i o , n ã o poder i a 
ter s id o ofendido , n o cas o concreto , porqu e n ã o 
regula a  m a t é r i a e m debate ; 

c) n o qu e d i z respeit o à  le t r a b,  na  melho r 
das h i p ó t e s e s po r descuid o i m p e r d o á v e l , o  recor -
rente i n d i c a com o d e c i s ã o divergent e a c ó r d ã o d o 
E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , qu e dec id i u 
nos mesmo s te rmo s d a d e c i s ã o agor a profer id a 
pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , t rans -
crevendo par t e d e vot o venc id o d o saudos o M i -
n i s t ro I ldefons o M a s c a r e n h a s ; 

d) a  j u r i s p r u d ê n c i a d o E g r é g i o T r i b u n a l S u -
per io r E l e i t o r a l , a l i á s , cons ign a d e c i s ã o ma i s re -
cente, n o mesm o sentido , e m a c ó r d ã o qu e exami -

na o  assunt o e m maio r profundidade , e  d o qua l 
foi relato r o  eminent e M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o 
( A c ó r d ã o n ? 3.789 , d e 14-4-64 , Recurs o n ? 
2 .379/GO, i n B E n ? 153/316 , cópia  anexa). 

7. Op inamos , e m c o n c l u s ã o , pel o n ã o conhe -
cimento d o r ecu r so" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , o  advogad o e  p rocurado r d o P a r t i d o 
recorrente, qu e subscrev e a  p e ç a recursa l , fo i cons t i -
t u í d o pel o Pres iden t e d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l (f l . 25) , e 
é e m nom e dest e qu e oferec e o  recurs o perant e o  T r i b u -
na l R e g i o n a l E l e i t o r a l (fls . 39/40) , d i r i g i d o a o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l . 

N a conformidad e d a re i terad a j u r i s p r u d ê n c i a dest e 
T r i b u n a l , n o sentid o d e cabe r t a l i n i c i a t i v a , perant e a 
i n s t â n c i a reg ional , a o D i r e t ó r i o d o mesm o â m b i t o regio -
na l , e  n ã o a o D i r e t ó r i o m u n i c i p a l , de ix o d e conhece r d o 
recurso . 

É o  me u voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

R e c . n ? 5.56 9 -  C l a s s e 4 ? —  M T —  R e i . : M i n . De-
cio M i r a n d a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P M D B . 
Recor r ido : P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l . 
D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurs o e m d e c i s ã o 

u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.28 1 
(de 2 2 d e fevereir o d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.708 — Class e 4 ? —  P a r a n á 

No município  novo,  com  território  desmem-
brado de  outro  município,  aplica-se  a  regra  de  ir-
reelegibilidade do  artigo  151,  parágrafo  I o., letra  a 
da Constituição,  a  quem  exerceu  o  cargo  de  Pre-
feito ou  de  Vice-Prefeito  no  município  que  so-
freu o  desmembramento,  no  período  imediata-
mente anterior. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f i c a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Muüoz, 
Pres idente —  Carlos  Madeira,  Re l a to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
candida to a  Prefe i t o M u n i c i p a l d e F i g u e i r a , n o P a r a n á , 
pelo P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , tev e impugnad o o  re -
gis t ro d e su a cand ida tu r a pel o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o 
P M D B , ma s a  i m p u g n a ç ã o fo i rejei tada , po r have r s id o 
apresentada in tempes t ivamente . 
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E l e i t o o  candida to , houv e recurs o d e su a d i p l o m a -
ção , a  qu e o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P a r a n á de u 
provimento , tend o e m v i s t a qu e o  mesm o fo i Prefei t o 
M u n i c i p a l d e C u r i ú v a a t é 1 4 d e ma i o d e 1982 , quand o 
se d e s i n c o m p a t i b i l i z o u par a candidatar-s e a  i d ê n t i c o 
cargo d o M u n i c í p i o d e F i g u e i r a , c r i ad o po r L e i de 2 0 d e 
a b r i l d e 1982 , po r desmembrament o d o t e r r i t ó r i o d o p r i -
meiro m u n i c í p i o . 

O recurs o d e d i p l o m a ç ã o s e fundo u e m qu e a  m a t é -
r i a é  d e o rde m cons t i tuc iona l , a  teo r d o p a r á g r a f o 1°, 
le tra a , d o ar t . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o —  i r ree leg ib i l idade 
de que m haj a exerc id o carg o d e Pres ident e e  V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r e  V i c e -
G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u Prefe i t o e  Vice-Prefe i to , po r 
qua lquer tempo , n o p e r í o d o imediatament e anter ior . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l conhece u d o recurs o e  lh e de u 
p rov imen to . 

Recor reu o  D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , a r g ü i n d o a 
p r e c l u s ã o d a m a t é r i a e  a  i n e x i s t ê n c i a d e r ee l e i ção , po r 
se t ra ta r d e nov o m u n i c í p i o . 

O D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B contra-arrazoou , e 
o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l ass i m op inou , e m se u pa -
recer: 

"Parece-nos , dat a venia,  qu e o  present e re -
curso, qu e po r especia l dev e se r hav ido , um a ve z 
que na s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s n ã o cabe , da s deci -
s õ e s do s T r i b u n a i s Regiona i s sobr e d i p l o m a ç ã o , 
recurso o r d i n á r i o ( A C n? 5.374 , in  B E n ? 263/931 , 
A C n ? 5.431 , B E n°.  266/1.177) n ã o merec e se r co -
nhec ido . O  recorrent e n ã o i n d i c a text o d e l e i v i o -
lado pe l a d e c i s ã o recor r ida , n ã o t razend o à  cola -
ç ã o d e c i s ã o divergente , a  n ã o se r a  c i t ad a Reso -
l u ç ã o n ? 8.433 , qu e n ã o guard a ident idad e c o m a 
h i p ó t e s e d i s c u t i d a no s autos . A  d e c i s ã o recorr i -
da, a  noss o ver , a o cassa r o  d i p l o m a confer ido a o 
cand ida to G e r a l d o G a r c i a M o l i n a , adotand o a s 
r a z õ e s d o recurso , be m a p l i c o u o  entendiment o 
dominante nest e C o l e n d o T r i b u n a l Super ior , tra -
duz ido na s r a z õ e s d o vot o profer id o pel o M i n i s -
t ro D é c i o M i r a n d a a o relata r o  Process o n°  3.203 , 
R e s o l u ç ã o n ? 7.925 . " S o m o s , pois , e m c o n c l u s ã o , 
pelo n ã o conheciment o d o present e apel o espe -
c i a l , porqu e indemons t rado s o s pressuposto s es -
senciais d e se u c a b i m e n t o . " (f l . 106). 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : E m 
resposta a  consu l t a fo rmulad a e m 1966 , pel o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d o E s p í r i t o Santo , est e T r i b u n a l S u -
per ior assento u qu e s e a p l i c a v a m , e n t ã o , par a o s mu -
n i c í p i o s r e c é m - c r i a d o s , a s ine leg ib i l idade s prev is tas n o 
art . 139 , III , le t r a a  (co m a  r e d a ç ã o d a E m e n d a n ? 14 , 
de 3  d e junh o d e 1965) , a  que m houvess e desempenhad o 
o carg o d e prefei t o no s m u n i c í p i o s novos , c o n s t i t u í d o s 
mediante o  desmembrament o d o t e r r i t ó r i o d e outros . 

F o i R e l a t o r d a C o n s u l t a o  eminent e M i n i s t r o D é c i o 
M i r a n d a , ( B E n? 183 , p á g . 163) . 

A no rm a cons t i t uc iona l era e n t ã o a s s i m red ig ida : 

" A r t . 139 . S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s : 

III — P a r a Prefe i t o e  Vice-Pre fe i to : 
a) o  qu e houve r exerc id o carg o d e Prefei to , 

por qua lque r tempo , n o p e r í o d o imediatament e 
anter ior , e  be m a s s i m o  qu e lh e tenh a sucedid o 
ou , dentr o do s sei s mese s anteriore s a o plei to , o 
haja s u b s t i t u í d o " . 

C o n s t i t u c i o n a l n ? 1 , d e 1969 , a l tero u o  texto , desdo -
brando a s h i p ó t e s e s d e ine leg ib i l idad e nas letra s a  e  b 
do p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 151 , verbis : 

a) a  i r ree leg ib i l idad e de que m haj a exercid o 
cargo d e Pres ident e e  d e Vice-Pres idente , d e G o -
vernador e  d e V ice -Gove rnado r , de Prefei t o e  d e 
Vice-Prefe i to , po r qua lque r tempo , n o p e r í o d o 
imediatamente anter ior ; 

b) a  ine leg ib i l idad e d e quem , dentr o do s 
seis mese s anteriore s a o ple i to , haj a sucedid o a o 
t i t u l a r o u tenh a s u b s t i t u í d o e m qualque r do s car -
gos ind icado s n a a l í n e a a . 

E s s a r e d a ç ã o é  m a n t i d a n o a tua l text o d a C a r t a 
M a g n a . 

M a s , s e fo i a l terad a a  r e d a ç ã o d e 1965 , ne m po r is -
so perdera m a tua l idad e e  p e r t i n ê n c i a a s c o n s i d e r a ç õ e s 
do vot o d o eminent e Re la to r d a C o n s u l t a de in íc i o refe -
r i d a . 

D i s se e n t ã o o  M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a : 
" 1 . A  ine leg ib i l idad e d e Prefei t o e  V i c e -

Prefei to , par a u m nov o p e r í o d o —  le t ra a  d o i te m 
III d o art . 13 9 d a C o n s t i t u i ç ã o —  afere-s e e m re -
l a ç ã o a  u m t e r r i t ó r i o e  a  u m cert o elei torado . 

2. Par t e dess e t e r r i t ó r i o e  dess e elei torado , 
que s e separ e e  desl igu e d a j u r i s d i ç ã o o r ig ina l , 
e s t á sujeit a à s mesma s c o n d i ç õ e s e  à  mesm a in -
f l u ê n c i a que , segund o o  text o cons t i tuc iona l , 
con t ra - ind icam a  c o n c e s s ã o d e u m segund o e  su -
cess ivo mandat o a  que m o  exerce u n o p e r í o d o 
imediatamente an t e r io r " . 

N o cas o presente , o  M u n i c í p i o d e F i g u e i r a fo i c r i a -
do po r l e i es tadua l p u b l i c a d a e m 2 2 d e a b r i l d e 1982 , 
com t e r r i t ó r i o desmembrad o d o M u n i c í p i o d e C u r i ú v a . 

O candida t o a  Prefe i t o d o nov o M u n i c í p i o er a Pre -
feito d o M u n i c í p i o d e C u r i ú v a a t é 1 4 d e mai o d e 1982 , 
quando s e d e s i n c o m p a t i b i l i z o u. 

E s s a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o ocorreu , portanto , 
quando m a l s e ins t a l av a o  nov o M u n i c í p i o , qu e obv ia -
mente a i n d a er a dependente , adminis t ra t ivamente , d o 
M u n i c í p i o d e qu e for a desmembrado . 

É evident e que , com o d iss e o  M i n i s t r o D é c i o M i -
randa e m 1966 , o  nov o M u n i c í p i o a ind a estav a sujeit o 
à s mesma s c o n d i ç õ e s e  à  mesm a in f l uênc i a qu e contra -
i n d i c a m a  c o n c e s s ã o d e u m segund o e  sucess iv o man -
dato a o Prefei t o d o M u n i c í p i o qu e sofre u o  desmembra -
mento. 

N ã o h á d ú v i d a , portanto , qu e a  h i p ó t e s e s e enqua -
d r a n a no rm a d o art . 151 , §  1? , le t r a a  d a C o n s t i t u i ç ã o 
vigente, corretament e ap l i c ad a pel o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.70 9 -  C l a s s e 4".  — P R —  R e i . : M i n. C a r-
los M a d e i r a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r se u 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â -
nime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E s s a n o r m a s u b s i s t i u n a C o n s t i t u i ç ã o d e 1967 , art . 
146, III , l e t r a a , c o m a  mesm a r e d a ç ã o . A  E m e n d a ( S e s s ã o d e 22-2-83) . 
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A C Ó R D Ã O N ? 7,282 (• ) 
(de 2 4 d e fevereir o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.70 1 — Class e 4'.  — Sfl o Paul o 
(153! Zona-Mirandópo l i s ) 

Inelegibilidade. 
A jurisprudência  dominante  do  Egrégio  Tri-

bunal Superior  Eleitoral  é  no  sentido  de  que  a 
norma da  letra  n  do  item  I,  do  art.  1?  da  Lei 
Complementar n?  5/70,  mesmo  em  sua  nova  reda-
ção, não  exige  trânsito  em  julgado  da  sentença 
condenatória, o  que  dá  ensejo  à  aplicação  do  que 
reza o  art.  263,  do  Código  Eleitoral. 

Recurso especial de  que  se  conhece  e  a  que 
se dá  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , conhece r d o recurs o e  s e 
lhe da r p rov imen to , no s te rmo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
f ica fazend o par t e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 4 d e fevereir o d e 198 3 —  Soares  Munoz, 
Pres iden te —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d o n o DJ  d e 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , pel o V o t o d e desempat e d o De -
sembargador M a c e d o C o s t a , vencid o o  Re la to r , Des . 
M a r t i n i a n o d e A z e v e d o , o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o reso lve u nega r p r o v i -
mento a o recurs o qu e A n t ô n i o Duenha s M o n r e a l e  Ge r -
son G o n ç a l v e s in t e rpuse ra m contr a a  d i p l o m a ç ã o d e 
O s w a l d o T e i x e i r a M e n d e s pa r a o  carg o d e Prefe i t o M u-
n i c i p a l d e M i r a n d ó p o l i s (SP) . 

Os recorrente s a legara m qu e a p ó s o  registr o d a 
cand ida tu ra , o  r ecor r id o ve i o a  sofre r dua s c o n d e n a ç õ e s 
c r i m i n a i s n a C o m a r c a d e M i r a n d ó p o l i s ; e  p r o v a r a m 
tratar-se d e ine l eg ib i l i dad e superveniente a o regis t ro . 

C o n t u d o , a  m a i o r i a d o E g . T r i b u n a l Reg iona l 
inc l inou-se n o sent id o d o V o t o d o Re la to r designado , 
des. B e n j a m i m E . M . B e v i l a c q u a , entendend o qu e a 
i ne l eg ib i l i dade a  qu e s e refer e o  art . 1? , inc is o I , le tr a 
n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5/7 0 dev e resul ta r d e deci -
s ã o c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m ju lgado . 

C o n t r a ess e a c ó r d ã o , fo i interpost o o  recurs o espe -
c i a l d e f l s . 70/76 , fundamentad o n o art . 276 , i te m I , d o 
C ó d . E l e i t o r a l , co m a  s u s t e n t a ç ã o d e qu e a  d e c i s ã o re -
c o r r i d a nego u v i g ê n c i a a o art . 1? , inc i s o I , le tr a n , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5/70 , e  d i v e r g i u d a j u r i s p r u d ê n c i a 
desta C o r t e S u p e r i o r . 

E m parece r d a l a v r a d o i lus t r e D r . A . G . V a l i m 
T e i x e i r a , ap rovad o pel o eminent e P ro f . D r . I n o c ê n c i o 
M á r t i r e s C o e l h o , a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
o f i c iou no s auto s neste s termos : 

"Parece-nos , dat a v e n í a , qu e merec e se r co -
nhec ido e  p r o v i d o o  present e apel o espec ia l . 

C o n s t a do s auto s qu e o  cand ida t o O s w a l d o 
T e i x e i r a M e n d e s fo i eleit o Prefe i t o d o M u n i c í p i o 
de M i r a n d ó p o l i s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , tend o s i -
do d i p l o m a d o e m 3-12-82 . Ocorr e que , entr e o  lap -
so d e temp o qu e t ranscor re u entr e o  se u registr o 
e a  d i p l o m a ç ã o , fo i condenad o pel o c r im e prev is -
to no s a r t s . 33 0 e  331 , d o C ó d i g o P e n a l (contr a a 
A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , s e n t e n ç a s d e f l s . 11/21 ) 
à s pena s d e 1 5 d i a s e  6  mese s d e d e t e n ç ã o , estan -
do ca rac t e r i zada , portanto , a  ine leg ib i l idad e pre -
v i s t a n a a l í n e a n,  art . 1°,  d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5/70 , a i n d a qu e essa s c o n d e n a ç õ e s n ã o te -

(•) V i d e A g r a v o d e Ins t rument o n ? 92.794-8/STF , p u b l i -
cado à  p á g i n a 53 . 

nham t rans i tad o e m julgado , consoant e te m deci -
d ido o  C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r e m i n ú m e r o s e 
recentes ju lgados , t raz ido s à  c o l a ç ã o pelo s or a re -
correntes, do s qua i s destacamos : 

' Ine leg ib i l idade . L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5/70 , 
ar t igo 1? , inc i s o I , le tr a n . A  a u s ê n c i a d e t r â n s i t o 
em ju lgad o d a s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a n ã o imped e 
que s e consider e i n e l e g í v e l o  cand ida to . Recurs o 
especia l a  qu e s e neg a conhecimento . ' ( A c ó r d ã o 
n? 7.010 , Recur s o n ? 5.406 , s e s s ã o d e 11-10-82) . 

In casu,  encontrando-s e o  recurs o contr a a 
d i p l o m a ç ã o d o cand ida t o fundamentad o n o art . 
262, inc is o I , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , alegand o opor -
tunamente caus a d e ine leg ib i l idad e supervenient e 
ao registro , n ã o ques t ionad a pel o or a recorr ido , 
era o  recurs o d e se r conhecid o e  p r o v i d o pel o 
E g r é g i o T r i b u n a l a  quo , co m bas e n o t r a n q ü i l o 
entendimento f i rmad o pel a Cor t e Super io r E l e i t o -
r a l a  respeit o d a q u e s t ã o su b judice. 

Do exposto , somo s e m c o n c l u s ã o , pel o conhe -
cimento e  p rov imen t o d o present e apel o especial , 
de ve z qu e conf igurad o o  pressupost o d a letr a b , 
i tem I , d o art . 276 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . " (F l s . 
111/112). 

É o  r e l a t ó r i o , S r . Pres idente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , entr e o s a c ó r d ã o s t raz ido s à 
c o l a ç ã o pel o recorrente , e s t á o  d e n ? 7.010 , d o qua l fu i o 
Rela tor , e  qu e conf i rmo u d e c i s ã o d o E g . T R E d e S ã o 
P a u l o , n o sent id o d e indefer i r o  regis t r o d e candidat o a 
vereador n o M u n i c í p i o d e A n d r a d i n a (SP) , e m r a z ã o d e 
sua c o n d e n a ç ã o , e m P r i m e i r a I n s t â n c i a , pel o c r im e pre -
v i s to n o art . 33 0 d o C ó d . P e n a l ( d e s o b e d i ê n c i a ) , a t r a v é s 
de s e n t e n ç a qu e for a objet o d e a p e l a ç ã o à  Supe r io r Ins -
t â n c i a . 

Naque le caso , est a E g r é g i a Cor t e Super io r confir -
mou à  unan imidad e a  d e c i s ã o d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o E s t a d o d e S ã o Pau lo , adotand o a s conclu -
s õ e s d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , na s quai s 
se diss e se r i t e ra t iv a a  j u r i s p r u d ê n c i a dest e Co lend o 
T r i b u n a l Super io r , n o sentid o d e qu e a  norm a d a a l í n e a 
n, inc is o I , art . 1? , d a L e i C o m p l e m e n t ar n ? 5/70 , mes -
mo e m su a nov a r e d a ç ã o , n ã o exig e t r â n s i t o e m julgad o 
da s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a , entendiment o qu e ve i o a  se r 
conf i rmado e m rei terado s ju lgados , const i tu indo-s e e m 
prejulgado par a a s e l e i çõe s d e 1 5 de novembr o d e 1982 . 

P o r conseguinte , c o n h e ç o d o recurs o co m bas e na s 
duas letra s d o i te m I , d o art . 27 6 d o C ó d . E l e i t o r a l , 
com r e f o r ç o n o qu e rez a o  ar t . 26 3 d o mesm o D i p l o m a 
L e g a l e  co m a d o ç ã o do s fundamento s cont ido s n o V o t o 
do Des . M a r t i n i a n o d e A z e v e d o (fls . 63/67) , par a da r 
p rov imento a o apel o especia l , co m o  efeit o d e se r cassa -
do o  d i p l o m a exped id o e m favo r d e O s w a l d o T e i x e i r a 
Mendes , no s termo s d o pedid o recur sa l . 

É com o voto , S r . Pres idente . 

Decisão u n â n i m e 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.70 1 —  Clas se 4".  —  SP  —  R e i . : M i n. J. M. 
de S o u z a A n d r a d e . 

Recorrentes: A n t ô n i o Duenha s M o n r e a l e  G e r s o n 
G o n ç a l v e s , cand ida to s a  Prefei t o d e M i r a n d ó p o l i s pela s 
legendas 2  e  1  do P D S , respect ivamente . 

Recor r ido : O s w a l d o T e i x e i r a Mendes , candidat o 
eleito a  Prefe i t o d e M i r a n d ó p o l i s pe l a Sublegend a 3  d o 
P M D B . 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
v imen to . D e c i s ã o u n â n i m e . 

U s a r a m d a p a l a v r a , pel o recorrente : D r . A r n a l d o 
M a l h e i r o s . 

Pe lo recorr ido : D r . M i c h e l Temer . 
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P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o d e 24-2-83). 

A C Ó R D Ã O N ? 7.283 
(de 2 4 de fevereiro d e 1983) 

Recurso n? 6.572 — Class e 4 ! — Agrav o —  S ão Paul o 
( M u n i c í p i o d e Sertfiozinho, 135 ! Zona ) 

Nulidade. Ausência  de  publicação  de  pauta. 
E nulo  o  julgamento de  recurso  interposto  na 

fase de  apuração,  por  ofensa  aos  arts.  271  e 272, 
do Código  Eleitoral,  quando  tenham  sido  preteri-
das formalidades  essenciais,  como  a  necessária 
publicação de  pauta,  com  a  antecedência  mínima 
de 24  horas. 

Agravo provido  e  recurso  especial  de  que  se 
conhece e  a que se  dá provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidade d e votos, da r p rov imen to ao agra -
vo d e ins t rument o e , examinand o desd e log o o  recurs o 
especia l , del e conhece r e  dar- lh e p rov iment o par a anu -
la r o  a c ó r d ã o impugnad o e  o  respect iv o processament o 
do recurs o n o T r i b u n a l R e g i o n a l , no s termos d o vot o 
do Rela tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a deci -
s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 4 de fevereir o d e 198 3 —  Soares Munoz, 

Pres idente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
V a l i m Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l -Subs t i t u to . 

(Pub l i cado n o D J de 21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , o  Parece r d a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v ra d o i lus t re D r . A . 
G . V a l i m T e i x e i r a , aprovad o pel o eminent e Prof . D r. 
I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , re t ra t a a  q u e s t ã o co m os 
seus pormenore s essencia is , nest e termos : 

"1. Tra ta-s e d e agrav o d e ins t rument o i n -
terposto pel o D i r e t ó r i o Reg iona l d o P a r t i d o De-
m o c r á t i c o S o c i a l cont r a despach o qu e i n a d m i t i u 
recurso con t r a a  d e c i s ã o qu e e x a m i n ou v á r i a s i m -
p u g n a ç õ e s referente s à  a p u r a ç ã o d o ple i to d e 15 -
11-82 nas e l e i ç õ e s d e â m b i t o es tadual , e m S e r t ã o ; 

z inho , 135 ! Z o n a E l e i t o r a l , E s t a d o d e S ã o P a u l o . 
N a s r a z õ e s d o recurs o aleg a o  recorrent e afront a 
ao d i spos t o no s ar t igos 269 , §  1?, 271, 272 e  273 , § 
1?, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , d e vez que os auto s fo -
r a m levado s a  ju lgament o se m que del e t ivess e 
v i s t a o  M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n ã o houv e p u b l i c a ç ã o 
da pau t a d e ju lgamento co m a  a n t e c e d ê n c i a m í n i -
m a d e 2 4 horas , e  dev id o a  insuf ic ient e funda -
m e n t a ç ã o d o a c ó r d ã o recorr ido , qu e n ão c o n t ém 
nenhuma s í n t e s e da s q u e s t õ e s debat idas , n ã o 
menc ionando o s diferente s objeto s do s diferente s 
recursos conjuntament e aprec iados . 

2. En t endemos , dat a venia , qu e inte i r a ra -
z ã o ass is t e a o agravante . Ver i f ica-s e do s auto s 
que tend o o  E g r é g i o T r i b u n a l a  quo  recebid o o s 
autos e m 23-11-82, fo ra m ness a da t a concluso s ao 
Senhor Re la to r , send o l evad o a  ju lgament o ness e 
mesmo d i a 23-11-82. N ã o foi aberta v i s t a a o M i -
n i s t é r i o P ú b l i c o , a s s i m com o n ã o houv e p u b l i c a -
ç ã o d a pau ta d e ju lgamento. A  esse respeit o dec i -
d i u o  C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r quand o d o j u l -
gamento d o Recur so n? 5.557, A c ó r d ã o n ? 7.205: 

'Recurso ao  TRE.  Pauta  de  julgamen-
to. Deficiência  de  instrução. 

1. S a l v o o s recurso s referente s a  re -
gis t ro d e candidato , e m r e l a ç ã o ao s quai s 
existe le i expressa d ispensad o a  p u b l i c a ç ã o 
de pauta , dev e est a se r pub l i cada co m pel o 
menos 2 4 hora s d e a n t e c e d ê n c i a n o ó r g ã o 
o f ic ia l o u a f ixad a n a sed e d o T r i b u n a l , 
quando a  u r g ê n c i a d o julgamento n ã o per-
m i t i r a  esper a d a p u b l i c a ç ã o o f i c i a l . 

2. ... * 

3. D ian t e d o exposto, po r entendermos con -
f iguradas a s v á r i a s nu l idade s apontadas , co m 
desrespei to a o d ispos to no s art igos 269 , §  1?, 271 , 
272 e  273 , § 1?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , somo s pel o 
p rov imento d o present e agrav o d e ins t rument o 
para , examinad o desd e log o o  recurs o especial , 
seja t a m b é m conhecid o e  p rov ido , determinando -
se o  retorn o do s autos à  i n s t â n c i a a  quo  par a no-
vo ju lgament o d o feito , cumpr ida s a s formal ida -
des essenciai s p rev i s ta s e m l e i ." ( F l s. 284/285). 

É o  r e l a t ó r i o , S r . Pres idente. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , n o r . despach o agravado , o 
i lus t re Pres ident e d o E g . T RE d e S ã o P a u l o, Desem -
bargador M a c e d o C o s t a , n ã o contest a a  o c o r r ê n c i a da s 
i r regular idades apontada s pel o recorrente ; ma s S. E x a. 
l imi ta-se a  j u s t i f i c á - l a s , ponderand o qu e n a fas e d e 
a p u r a ç ã o h á que se adota r u m procedimento ma i s ag i l i -
zado, n o q u al s e to rna r i am i m p r ó p r i a s , e  causadoras d e 
emperro, p r o v i d ê n c i a s ta i s com o a  c o l o c a ç ã o d o proces -
so e m pauta, co m a a n t e c e d ê n c i a d e 24 (vinte e  quatro ) 
horas, permit indo-s e à s parte s a  s u s t e n t a ç ã o ora l d e 
suas r a z õ e s . 

Ent re tan to , conform e j á se dec id i u nest a Cor t e S u -
per ior o  procediment o do s recursos posteriores , à s elei -
ções , o u seja, re la t ivo s à  fas e d e a p u r a ç ã o, n ã o obedec e 
aos r igore s qu e carac te r iza m o  process o d e registr o e 
i m p u g n a ç ã o d e candida tos , ond e s e d i spensa m aquela s 
formal idades co m força n a le i (art. 12 da L e i Comple -
mentar n ? 5/70) . 

N o cas o su b judice,  a  a u s ê n c i a d a p u b l i c a ç ã o d e 
pauta e  o  imedia t o ju lgament o fer i ram , com o alegad o 
pelo recorrente , o s ar t igo s 27 1 e 272 , d o C ó d i g o E le i to -
r a l . 

A o reconhece r a  poss ib i l i dad e d e ofens a a  esse s 
d i spos i t i vos legais , do u p rov imen t o a o agrav o para , 
desde logo , ju lga r o  recurs o especia l , qu e considero ad-
m i s s í v e l e  d o q u a l c o n h e ç o , po r v i o l a ç ã o do s art igo s 
271 e  272 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , dando-lh e p rov imento , 
com a  d e t e r m i n a ç ã o d e que os auto s retorne m à  i n s t â n -
c i a a  quo,  pa r a nov o ju lgament o d o feito , co m o b e d i ê n -
c ia à s formal idades essenciai s p rev is ta s e m le i, nos ter -
mos d o ped ido recursa l . 

É com o voto , S r . Pres iden te. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.57 2 — C l a s s e 4 ! —  A g r. —  SP —  R e i . : 
M i n . J . M. de S o u za A n d r a d e . 

Agravan te : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S. 

D e c i s ã o : Deu-s e p rov imen t o a o agrav o d e ins t ru -
mento e , examinando-s e desd e log o o  recurs o especia l ! 
dele s e conhece u e  s e de u prov iment o pa r a anu la r o 
A c ó r d ã o impugnad o e  o  respect iv o processament o d o 
recurso n o T r i b u n al R e g i o n a l . D e c i s ã o u n â n i m e . 

U s o u d a pa l av ra , pel o recorrente : D r . A r n a l d o M a -
lhe i ros . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
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deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
•Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , subs t i t u to . 

( S e s s ã o d e 24-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.28 6 
(de 2 4 d e fevereir o d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.64 0 — Class e 4'.  —  Agrav o 
Mato Gross o d o Su l 

A g r a v o d e ins t rumen to . I l eg i t imidad e d e par -
te. D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

Os Diretórios  Municipais  dos  Partidos  Políti-
cos não  têm  legitimidade  para  recorrer  ao  TSE. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l , po r u n a n i m i d a d e d e vo tos , n ã o conhece r d o agravo , 
nos te rmo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 4 d e feverei r o d e 198 3 —  Soares  Muüoz. 
Pres iden te —  José  Guilherme  Villela,  Re l a to r —  V a i i m 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l, Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d o n o DJ  de  21-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  T R E - M S c o n s i d e r o u prec lus o pedid o d e reconta -
gem d e urna s fo rmulad o pel o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o 
P D S d e I v i n h e m a ( M S ) , sob a  a l e g a ç ã o d e i n d í c i o s d e 
fraude e le i to ra l (fls . 31/33) . 

2. O  mesm o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l mani fes to u re -
curso espec ia l (fls . 34/41) , qu e n ã o fo i a d m i t i d o pel o 
despacho d e f l s . 42/43 , po r fa l t a d e seu s pressuposto s 
legais . 

3. A i n d a inconfo rmado , o  p r ó p r i o D i r e t ó r i o M u n i -
c i p a l v e n c i d o i n t e r p ô s o  present e agrav o d e ins t rumen -
to, con t r a o  q u a l s e p r o n u n c i o u a  dout a P r o c u r a d o r i a 
G e r a l , a t r a v é s d o D r . V a l i m T e i x e i r a , à  c o n s i d e r a ç ã o 
da i l eg i t im idad e d e par t e d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l agra -
vante (f l . 49). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): consoant e r e i t e rad a j u r i s p r u d ê n c i a , o s D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s n ã o s ã o par te s l e g í t i m a s pa r a in te rpo r re -
curso a o T S E. 

2. N ã o c o n h e ç o a s s i m d o present e agrav o d e ins -
t rumento . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.64 0 — C l a s s e 4 ? — A g - M S —  R e i . : M i n . 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

A g r a v a n t e : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P D S . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o agrav o e m d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 24-2-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.29 1 
(de 1°.  de m a r ç o d e 1983 ) 

Recur so d e D i p l o m a ç ã o n ? 35 5 — C l a s s e 5 ! 
P i a u í (Teresina) . 

Recurso interposto  contra  expedição  de  di-
ploma, na  pendência  de  recurso  especial. 

• 

Era previsto  no  Código  de  1950  (Art.  170, 
letra d).  Com  o  advento  do  Código  Eleitoral  de 
1965, a  hipótese  foi  suprimida  (Art.  262). 

Recurso a  que  se  nega  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f i c a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 ? d e m a r ç o d e 198 3 —  Soares  Muüoz, 

Pres idente —  J . M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o D J d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , adot o com o r e l a t ó r i o o  Parece r 
d a dout a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o 
i lus t re D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a e  ap rovad o pel o emi -
nente P ro f . D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , qu e as s i m 
se p ronunc io u sobr e a  m a t é r i a recursa l : 

" 1 . O  P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o , po r se u D i r e t ó r i o R e g i o n a l n o E s t a d o 
do P i a u í , recorr e o rd inar iament e d a d i p l o m a ç ã o 
de todo s o s candidato s elei to s so b a  legend a d o 
P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , co m fundament o n a 
parte f i na l d o i te m I V d o ar t ig o 262 , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

2. E m sua s r a z õ e s , aleg a a  e x i s t ê n c i a d e v á -
r ios recurso s protocolado s perant e o  E g r é g i o T r i -
b u n a l R e g i o n a l , a ind a e m t r a m i t a ç ã o , ond e o 
P a r t i d o alego u o  descumpr imento , po r part e do s 
Ju i ze s E l e i t o r a i s , d a regr a d o ar t ig o 15 6 e  seu s 
p a r á g r a f o s d o C ó d i g o E l e i t o r a l , d e ve z qu e de ixa -
ram d e comunica r , e m temp o h á b i l , o  n ú m e r o d e 
eleitores qu e v o t a r a m e m cad a u m a da s s e ç õ e s d a 
zona so b su a j u r i s d i ç ã o , o  qu e ensejo u um a con -
s i d e r á v e l i n c o i n c i d ê n c i a entr e o  n ú m e r o d e eleito -
res existente s n o Es t ado , in ic ia lment e cer t i f icad o 
pelo T r i b u n a l Reg iona l , e  o  n ú m e r o d e eleitore s 
que efet ivament e vo ta ram , fat o qu e ev idenc i a a 
e x i s t ê n c i a d e fraud e que , s e p rovada , a p ó s o  j u l -
gamento do s v á r i o s recurso s interpostos , pod e a l -
terar subs tancia lment e 0  resu l tad o f ina l da s elei -
ções n o E s t a d o . 

3. Parece-nos , dat a v e n í a , qu e n ã o merec e 
p rov imen to o  present e recurs o o r d i n á r i o . E m p r i -
mei ro , o s § § d o ar t ig o 222 , ond e er a fei t a ' a pro -
v a do s autos ' , segund o d i s p õ e o  i te m I V , do ar t i -
go 262 , fora m revogado s pel o ar t ig o 47 , d a L e i n? 
4.961/66. E m segundo , conform e s e v ê d o respei -
t á v e l despach o d o M M . Desembargador -
Pres idente , à s f l s . 32/34 , o s mencionado s recur -
sos n ã o pas sa ra m d e mero s requerimentos , un s 
mesmo d e c a r á t e r a d m i n i s t r a t i v o , n ã o logrand o 
ê x i t o perant e o  E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l . A d e -
mais , a ind a qu e s e t ra tasse m d e recurso s se m 
t r â n s i t o e m julgado , e  qu e pudessem , s e p r o v i -
dos, v i r a  a l tera r a  c l a s s i f i c a ç ã o f i na l do s cand i -
datos eleitos , t a m b é m n ã o ensejar ia m a  interposi -
ção d o recurs o con t r a a  d i p l o m a ç ã o , um a ve z 
que, pel o C ó d i g o a tua l e  segund o entendiment o 
f i rmado pel o C o l e n d o T r i b u n al S u p e r i o r E l e i t o r a l 
( A C n ? 6.649 , e m anexo) , a  d i p l o m a ç ã o n ã o tran -
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s i ta e m ju lgad o enquant o n ã o fore m decididos , 
em ú l t i m a i n s t â n c i a , todo s o s recurso s parc ia is , 
n ã o havend o necessidad e d e qu e de l a s e recorr a 
apenas par a qu e poss a p roduz i r efeit o o  ju lga -
mento qu e v ie r a  se r profer id o n u m recurs o par -
c i a l (artig o 217 , p a r á g r a f o ú n i c o , d o C ó d i g o E l e i -
toral) . 

4. N o qu e s e refer e à  alegad a i n c o i n c i d ê n c i a 
entre o  n ú m e r o d e eleitore s d o E s t a d o e  o s qu e 
efetivamente vo ta ram , de ixo u o  recorrent e d e 
cons iderar o s eleitore s qu e vo ta ra m e m B r a s í l i a , 
n ã o chegando , co m ess a s imple s a l e g a ç ã o , a  com -
p rova r seque r i n d í c i o s d e fraud e qu e pudesse m 
levar a  um a recontage m gera l d e votos , com o 
pretendido, a ind a ma i s qu e n ã o houv e impugna -
ção n o moment o d a a p u r a ç ã o . Carec e o  recurso , 
como be m sa l ien tad o pel o despach o d e f l . 32, d e 
fundamento e  assent o lega l . 

5. D ian t e d o exposto , somo s pel o se u n ã o 
p r o v i m e n t o . " ( F l s . 58/59) . 

É o  r e l a t ó r i o , Senho r Pres iden te . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , n a verdade , a  p r e t e n s ã o d o re -
corrente n ã o e s t á apo iad a e m d e m o n s t r a ç ã o i n e q u í v o c a 
de e x i s t ê n c i a d e fraud e e , po r isso , acolh o o  Parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , par a nega r p r o v i -
mento a o recurso . 

É com o voto , Senho r Pres iden te . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . D i p l o m . n ? 35 5 —  C l a s s e 5".  —  P I —  R e i . : 
M i n . J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , po r se u De -
legado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o recurso . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

F a l o u pe l o recor r id o o  D r . C e l s o B a r r o s Coe lho . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Pres iden -

tes o s M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o d e lf-3-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.29 2 
(de 1 ? d e m a r ç o d e 1983 ) 

R e c u r s o d e D i p l o m a ç ã o n ? 35 8 — C l a s s e 5 1 
B a h i a (Salvador ) 

Nulidade de  votos  (Lei  n?  6.978/82,  art.  8f, 
II; Lei  n?  7.015/82).  Necessidade  de  argüição  pelo 
meio adequado  e  no  prazo  legal.  Preclusão. 

A nulidade  de  qualquer  ato,  não  decretada 
pela Junta  Apuradora,  somente  poderá  ser  argüi-
da quando  da  sua  prática  e  no  prazo  legal,  não 
mais podendo  ser  alegada,  a  não  ser  que  a  argüi-
ção seja  baseada  em  motivo  superveniente  ou  de 
índole constitucional. 

Se o  art.  8?,  II,  da  Lei  nf  6.978/82,  com  a  red. 
da Lei  n°  7.015/82,  foi  descumprido,  impunha-se 
a provocação  dos  interessados  legitimados,  pois 
o fato  não  resulta  em  nulidade  pe r se . 

Recurso desprovido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov iment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 ? d e m a r ç o d e 198 3 —  Soares  Munoz, 

Pres iden te —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  V a l i m 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l, Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  P D S , S e ç ã o d a B a h i a , manifes t a recurs o 
o r d i n á r i o con t r a a  d i p l o m a ç ã o do s Deputado s Federa i s 
e Deputado s E s t a d u a i s pel o P M D B , notadament e con -
t ra a  e x p e d i ç ã o d e d i p l o m a a o candida t o L u i z H u m b e r -
to Fer ra z P i n h e i r o . Fundamenta-se n o art . 276 , II , le t r a 
a, c / c o  ar t . 262 , inc iso s II I e  I V , do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A l e g a o  recorrent e qu e o  resul tad o gera l d o ple i t o 
foram computados , e m favo r d o P M D B , e m 1 9 mu -
n i c í p i o s d o E s t a d o , vo to s nu lo s n u m to ta l d e 778 . Es se s 
votos se r i a m nu lo s porqu e o  P M D B , podend o ind i ca r 
candida tos a o ple i t o m u n i c i p a l , de ixo u d e fazê- lo , i n -
correndo n a s a n ç ã o p rev i s t a n o ar t . 8? , §  1? , d a L e i n ! 
6.978/82, r e d a ç ã o d a L e i n? 7.015/82 , o  qu e n ã o fo i con -
s iderado pela s Jun t a s A p u r a d o r a s , conform e prova s 
nos autos . 

O recorrent e ach a que , ex i s t i nd o r e s o l u ç ã o d o T S E 
nesse sent ido , est a a tuar i a per  se,  d e mod o que , tend o 
as J u n t a s A p u r a d o r a s de ixad o d e cumpr i - l a , caber ia a o 
T R E de te rmina r o  estorn o do s voto s nu lo s desd e a  or i -
gem, o  qu e p o r é m n ã o fez . M a n i f e s t a d a r e c l a m a ç ã o à 
C o m i s s ã o A p u r a d o r a , ness e sentido , o  T R E dec id i u te r 
ocor r ido a  p r e c l u s ã o , po r i n e x i s t ê n c i a d e i m p u g n a ç ã o , 
voto po r voto , n o moment o e  n o loca l d a a p u r a ç ã o . 

O P M D B mani fes to u c o n t r a - r a z õ e s , à s f l s . 69/72 , 
sustentando a  d e c i s ã o r eco r r ida . S u b i r a m o s auto s e 
a q u i n o T r i b u n a l manifestou-s e a  dout a P r o c u r a d o r i a 
G e r a l E l e i t o r a l pel o desprov imen t o d o recurso , dev id o 
à p r e c l u s ã o . N ã o obstant e corret o o  entendiment o d o 
recorrente, d e qu e a s Jun t a s A p u r a d o r a s p o d i a m co -
nhecer d a nu l idad e do s voto s ex  officio,  a  o m i s s ã o n ã o 
poder ia se r dec la rad a t a m b é m d e ofíci o pel o T R E , ma s 
somente mediant e opor tun a i m p u g n a ç ã o do s interessa -
dos (Dr . V a l i m T e i x e i r a , co m a p r o v a ç ã o d o D r . I n o c ê n -
cio M á r t i r e s C o e l h o —  fls . 83/85) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , pretend e o  recorrent e qu e est e T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l reform e a c ó r d ã o d o T r i b u n a l Reg iona l 
da B a h i a , qu e n ã o reconhece u a  nu l idad e d e votos , po r 
afronta a o d i spos t o n o ar t . 8? , inc is o II , d a L e i n ? 
6.978/82, co m a  r e d a ç ã o d a L e i n? 7.015/82 . 

E s t á n o se u recurso : 

" O P M D B , S e ç ã o d a B a h i a , te m 28 0 D i r e t ó -
r ios M u n i c i p a i s regis t rado s e m noss o E s t a d o . 
M a s , mu i t o embor a o s tendo , po r o m i s s ã o o u po r 
d e s í d i a , de ixo u d e regis t ra r candidato s e m 2 5 
m u n i c í p i o s , pa r a o s cargo s e le t ivo s d e â m b i t o 
m u n i c i p a l . T e r i a , po r t o l e r â n c i a d a l e i vigente , 
d i re i to a  de ixa r d e concorre r a o ple i t o m u n i c i p a l 
a t é 1 4 m u n i c í p i o s , ist o é , 5 % d o to ta l d e seu s D i-
r e t ó r i o s . E x c e d e u d o percentua l d e t o l e r â n c i a , 
devendo ser-lh e ap l i cad a a  s a n ç ã o d o art . 8? , 
seus p a r á g r a f o s , inc is o II , d a L e i n? 6.978/82 , e m 
sua r e d a ç ã o a tua l . 

Desse modo , o s voto s a t r i b u í d o s a o P M D B 
para G o v e r n a d o r d o E s t a d o , Senador , Deputad o 
Fede ra l e  Depu tad o E s t a d u a l , deve m se r declara -
dos nu lo s e  estornado s n o map a gera l o s resul ta -
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dos correspondente s d o p le i to de 15 de novembr o 
p r ó x i m o passado . [Omissis). 

A d e t e r m i n a ç ã o con t id a n a R e s o l u ç ã o d o 
T S E oper a pe r se, se m necessi tar qu e as parte s 
tomem a  i n i c i a t i v a d e plei tea r ( a su a a p l i c a ç ã o ) 
nas i n s t â n c i a s infer iores . E s t e é  o  entendiment o 
l ó g i c o e  j u r í d i co (Omissis). 

A s J u n t a s A p u r a d o r a s d e i x a r a m d e c u m p r i r 
a d e t e r m i n a ç ã o d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
(...), cabend o a o T R E determina r o  estorn o des -
ses voto s nu lo s desd e a  o r igem . A s s i m , p o r é m , 
n ã o entendeu . M a n i f e s t a d a r e c l a m a ç ã o à  C o m i s -
s ã o A p u r a d o r a con t r a a  c o m p u t a ç ã o d e votos em 
favor d o P M D B e m 1 9 M u n i c í p i o s (...) , o  T R E 
dec id iu qu e ocor re ra p r e c l u s ã o , po r n ão te r hav i -
do i m p u g n a ç ã o , vo t o po r voto, n o moment o e  no 
loca l d a a p u r a ç ã o . 

C o m o s e ve r i f i c a , o  T R E n ã o se apercebe u 
que, n a h i p ó t e s e , n ã o cab e a p l i c a ç ã o d o d i s p o s i t i -
vo gera l d o C ó d i g o E l e i t o r a l , qu e dess a form a 
d i s c i p l i n a a s i m p u g n a ç õ e s " (fls . 11/13) . 

É d e ver-se , p o r é m , qu e a  nu l idad e d e qua lque r 
ato, n ã o decre tad a pe l a Jun t a , soment e p o d e r á se r 
a r g ü i d a quand o d a su a p r á t i c a e  n o praz o legal , n ã o 
m a i s podend o se r a legada , sa lv o s e a  a r g ü i ç ã o fo r ba-
seada e m m o t i v o supervenient e o u de Í n d o l e cons t i tu -
c i o n a l . É  evident e qu e essas e x c e ç õ e s à  regr a gera l n ão 
oco r r e r am n o caso do s autos, d e modo qu e a p r e c l u s ã o 
foi acer tadament e dec l a rad a pel a d e c i s ã o d o T R E . 

Nesse sent ido , a l i á s , o  parece r d a i lus t r e P r o c u r a -
dor i a G e r a l E l e i t o r a l , d o seguinte teor : 

" 2 . Parece-nos , dat a venia , qu e n ão merece 
p r o v i m e n t o o  present e apel o o r d i n á r i o . A  noss o 
ver , n ã o obstante corret o o  entendiment o d o ora 
recorrente, devend o a s Jun t a s A p u r a d o r a s , i nc lu -
s ive , conhece r d a nu l idad e a t é mesmo d e of íc io , 
temos qu e a m a t é r i a fo i ques t ionada e m moment o 
i nopor tuno . N a o m i s s ã o da s J u n t a s A p u r a d o r a s 
em dec la ra r a  n u l i d a d e do s votos dado s a o P a r t i -
do e m â m b i t o e s tadua l e  federal , deve r i a m o s i n -
teressados fo rmula r i m p u g n a ç ã o , n o momento d a 
a p u r a ç ã o , recorrend o d a d e c i s ã o na s 4 8 hora s 
s u b s e q ü e n t e s . C o m o a s s i m n ã o fo i feito , entende -
mos qu e a  m a t é r i a e s t á prec lusa , n ã o podend o 
ser i n v o c a d a em recurso con t r a a  d i p l o m a ç ã o do s 
ele i tos . A c r e s c e ademais que , tendo o  P a r t i do ora 
recorrente, d e i n í c i o , formulad o a  su a inconfor -
m a ç ã o perant e a  C o m i s s ã o A p u r a d o r a , qu e n ã o 
era competent e pa r a c o n h e c ê - l a , e  tend o o  p l e n á -
r io d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l examinad o a 
m a t é r i a , d e c i d i n d o pe l a p r e c l u s ã o , t a m b é m n ã o 
mani fes tou o  n e c e s s á r i o recurso . S e recurso hou -
ve, nad a a  respei t o alego u o  recorrente . D e qua l -
quer sorte , n a e x i s t ê n c i a d e recurs o p a r c i a l que, 
se p r o v i d o , v i e r a  a l tera r a  c l a s s i f i c a ç ã o f i na l dos 
cand ida tos , é  de ser ap l i c ada a  regr a d o p a r á g r a -
fo ú n i c o d o ar t ig o 217 , do C ó d i g o E l e i t o r a l . N ão 
se nega , n o caso , qu e houve descumpr iment o d a 
le i po r par te da s J u n t a s A p u r a d o r a s a o conside -
ra rem v á l i d o s t a i s votos . En t re tan to , a  m a t é r i a 
n ã o é  d e se r v e n t i l a d a n a a tua l fase , perd ida s 
que fora m toda s a s outra s ond e o  P a r t i d o poder i a 
ter mani fes tad o a  su a i r r e s i g n a ç ã o . N ã o s e conf i -
gura , por tan to , n o cas o concreto , err o d e d i re i t o 
ou d e fat o n a a p u r a ç ã o f ina l quant o à  determina -
ç ã o d o quociente e le i to ra l ou p a r t i d á r i o, err o ma-
t e m á t i c o n a contage m do s voto s e  c l a s s i f i c a ç ã o 
de cand ida tos , e  ne m mesmo c o n c e s s ã o o u dene -
g a ç ã o d e d i p l o m a e m manifes t a c o n t r a d i ç ã o com 
a p r o v a do s a u t o s" (f ls . 83/84) . 

Nego p r o v i m e n t o . 
É com o vo to . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 358 — C l a s s e 5 ! — B A — R e i .: M i n . G u e i -
ros Le i t e . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S, representa -
do po r seu Pres ident e e  Delegad o credenciad o junt o à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Recor r ido : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o recurso . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o d e 1-3-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.293 
(de 3  de m a r ço d e 1983) 

Recurso n? 5.639 — Class e 4 ! — M a r a n h ã o 
(44'. Zona —  Passagem Franca ) 

Apuração. 
Nulidade. 
Preclusão. 

Se a  irregularidade  a  que se refere  o  §  5? do 
art. 166,  do  Código  Eleitoral,  não  foi  objeto  de 
impugnação no  momento  da  apuração,  opera-se  a 
preclusão (art.  171, do Código  Eleitoral). 

Prequestionamento. 

Não se  conhece  de  recurso  especial  em  que 
se alega  ofensa  a  dispositivos legais  disciplinado-
res de  matéria  não  ventilada  na  decisão  recorri-
da. 

Recurso especial  a  que  se  nega 
conhecimento. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E le i to -
ra l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d o recurs o 
especia l , no s termos d o vo to d o Rela to r, qu e fica fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3  de m a r ç o d e 198 3 —  Soares Muüoz,  Pre -
sidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r —  V a l i m 
Te ixe i r a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o D J de 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , inconformad o co m o  resul tad o 
da a p u r a ç ã o do s voto s cont ido s n a urn a 330-B , d a 9! 
S e ç ã o d a 44°.  Z o n a E l e i t o r a l , n o M u n i c í p io d e Passage m 
F r a n c a / M A , Afons o Pere i r a d a C o s t a apresento u re -
curso e m 20 de novembro d e 1982 , perant e o  J u i z P r e s i -
dente d a 39 ! J u n t a A p u r a d o r a da refer id a Z o n a E le i to -
r a l , tend o po r base a  c o n c l u s ã o do s t raba lhos d a Jun ta , 
que s e dera n o d ia anter ior, o u seja, e m 19-11-82. 

A a r g u m e n t a ç ã o d o recorrente , co m o objet iv o d e 
que foss e " e x c l u í d a a  v o t a ç ã o encont rad a n a urn a 330-
B " , f irmou-s e n o fato d e que a a l u d i d a u rn a for a enca -
m i n h a d a à  a p u r a ç ã o desacompanhad a d e documento s 
ex ig idos pe l a l e g i s l a ç ã o e le i tora l , entre ele s a  at a de vo-
t a ç ã o , a l é m d e outros . 

Indeferido o  recurso pel o despach o d e f l . 36, que se 
apoiou n o que reza o  ar t . 171 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , d e 
vez qu e n ã o houvera recurs o o u i m p u g n a ç ã o n o mo-



Agosto de 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ° 38 5 35 

mento oportuno , o s auto s s u b i r a m a o T r i b u n a l "Regio -
nal E l e i t o r a l d o E s t a d o d o M a r a n h ã o , qu e vei o a  nega r 
conhecimento a o apelo , " p o r fa l t a d e ampar o l e g a l " , 
"de acord o co m o  Parece r d a P r o c u r a d o r i a " , qu e s e l i-
mi ta ra , po r su a vez , a  i nvoca r a  regr a d o mencionad o 
art. 171 , porqu e n ã o houver a " i m p u g n a ç ã o perant e a 
J u n t a , n o at o d a a p u r a ç ã o , contr a a s nu l idade s a r g ú i -
d a s " . 

E m se u recurs o especia l , qu e s e estend e d a f l . 45 à 
f l . 65 , o  requerent e aleg a qu e a  d e c i s ã o recorr id a malfe -
r i u o  d ispos t o no s ar t igo s 165 , §  5?, d o C ó d i g o E l e i t o r a l 
e 13 , §  b°, d a R e s o l u ç ã o n ? 11.457 . 

O apel o t a m b é m s e refer e ao s ar t igo s 22 0 e  223 , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e  aleg a qu e a  d e c l a r a ç ã o d e nul idad e 
independia d e i m p u g n a ç ã o , porqu e «e r a defes o à  39". 
J u n t a A p u r a d o r a abr i r , apura r e  computa r o s voto s d a 
urna n ? 330-B , d a 9°.  S e ç ã o , porqu e o  C ó d i g o E l e i t o r a l , 
no §  5°  d o art . 165 , e  §  ú n i c o , d o art . 223 , f ixa , expres -
samente, impediment o a b s o l u t o " . 

E m su a c o n c l u s ã o , o  long o recurs o i n v o c a ofens a 
aos § § 3? , 4 ? e  5 ? d a R e s o l u ç ã o n ? 11.45 7 (sic) , ao s § § 
3?, 4 ? e  5? , d o art . 165 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , ao s art igo s 
130, I I e  I V , 13 7 e  153 , §  15 , d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i -
ca , a l é m d e da r com o v io lado s o  art . 19 , d a R e s o l u ç ã o 
n? 11.457 , 16 9 e  171 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 153 , §  2? , d a 
L e i F u n d a m e n t a l ; §  ú n i c o d o ar t . 220 ; i te m I  d o art . 
221; ar ts . 34 5 e  347 , todo s d o C ó d i g o E l e i t o r a l ; art . 82 , 
do C ó d i g o C i v i l , e  153 , §  3?, d a L e i M a i o r . 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a op ino u 
no sentid o d e qu e s e negu e conheciment o a o recurs o es -
pec ia l , co m este s fundamentos , verbis: 

" E n t e n d e m o s , dat a venia,  qu e n ã o merec e 
ser conhecid o o  present e recurs o espec ia l . E s t á 
ev idenc iado no s auto s qu e d a d e c i s ã o d a Jun t a 
mandando apura r o s voto s cont ido s n a u rn a 330 -
B , d a 9 ? S e ç ã o d a 44".  Z o n a E l e i t o r a l , n ã o obstan -
te desacompanhad a do s documento s legai s (At a 
de v o t a ç ã o , folha s d e v o t a ç ã o model o 2) , n ã o 
houve m a n i f e s t a ç ã o imed ia t a po r part e d o candi -
dato or a recorrente , e  ne m d a part e d e qualque r 
outro P a r t i d o o u cand ida t o interessado . S ó a p ó s 
conhecido o  resul tad o d o ple i t o é  qu e o  or a recor -
rente i n t e r p ô s , perant e o  J u i z Pres ident e d a J u n -
ta A p u r a d o r a , o  recurs o d e f l . 1, qu e n ã o merece u 
conhecimento po r part e d o E g r é g i o T r i b u n a l Re -
g iona l a  quo , po r entende r prec lus a a  m a t é r i a in -
vocada . Co r r e t a , e m noss o ver , a  d e c i s ã o recorri -
da . D e acord o co m a  regr a d o art ig o 171 , d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , n ã o s e r á admi t i d o recurs o contr a a 
a p u r a ç ã o s e n ã o t ive r h a v i d o i m p u g n a ç ã o peran -
te a  J u n t a , n o at o d a a p u r a ç ã o , cont r a a s nu l ida -
des e rgu idas . 

T a m b é m , consoant e d i s p õ e o  art ig o 223 , a 
nu l idade d e qua lque r ato , n ã o decretad a d e ofíci o 
pela J u n t a , s ó p o d e r á se r argQid a quand o d e su a 
p r á t i c a , n ã o ma i s podend o se r alegada , sa lv o s e a 
a r g ü i ç ã o s e basea r e m mot iv o supervenient e o u 
de orde m cons t i t uc iona l . In  casu,  tend o a  Jun t a 
A p u r a d o r a dec id id o apura r a  v o t a ç ã o cont id a n a 
urna 330-B , a ind a qu e desacompanhad a do s do -
cumentos legais , dever i a o  or a recorrent e te r ma -
nifestado se u inconfo rmism o ness e momento , fa -
zendo constar , tant o a  d e c i s ã o com o o  teo r d a im -
p u g n a ç ã o , d o respect iv o bo le t im . N ã o tend o sid o 
a nu l idad e a r g ú i d a n o moment o d e su a p r á t i c a , 
n ã o s e baseand o e m m o t i v o supervenient e o u d e 
ordem cons t i t uc iona l , es tav a i r remediavelment e 
acober tada pe l a p r e c l u s ã o , segund o d i s p õ e o 
art igo 259 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D ian te d o exposto , somo s pel o n ã o conheci -
mento d o present e recurs o e s p e c i a l " . 

É o  r e l a t ó r i o , Senho r Pres iden te . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , a c r e s ç o ao s fundamento s d o 

Parecer d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r al a  a u s ê n -
c ia d e prequest ionamento , qu e ju lg o suficient e par a qu e 
se negu e conheciment o a o apelo . 

C o m efeito , a l é m d e n ã o tere m s id o v io l ado s o u 
cont rar iados qua isque r do s d i spos i t i vo s legai s o u cons -
t i tuc iona is apontado s n o recurs o especial , ocorr e qu e a 
d e c i s ã o recor r id a s e baseou , ú n i c a e  exc lus ivamente , n a 
regra d o ar t . 171 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , pa r a nega r co -
nhecimento a o recurso ; e  à q u e l e pronunciament o n ã o 
foram oposto s o s c a b í v e i s embargo s d e d e c l a r a ç ã o , co m 
os qua i s s e poder i a obte r o  prequest ionament o da s 
q u e s t õ e s d e d i re i t o vent i lada s n o recurs o espec ia l . 

E s s a a u s ê n c i a d e prequest ionament o m e é  suf icien -
te par a nega r conheciment o a o apelo ; mas , a ind a qu e 
ass im n ã o fosse , o  me u vot o seri a n o sent id o d e acom -
panhar a s c o n c l u s õ e s d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , cuj o p ronunc iament o t a m b é m adoto , d e ve z 
que, n a verdade , o  recorrent e s ó s e i n s u r g i u con t r a a 
nu l idade apontad a e m 20-11-82 , depoi s d e conhecer , n o 
d ia anter io r (19-11-82) , o  resul tad o gera l d a a p u r a ç ã o n o 
M u n i c í p i o d e Passage m F r a n c a , quand o cons ta to u que , 
e x c l u í d a d a contage m a  v o t a ç ã o d a urn a serodiament e 
impugnada , aquel e resul tad o gera l lh e ser i a f a v o r á v e l 
(fl . 48) . 

C o m este s fundamento s neg o conheciment o a o re -
curso espec ia l . 

É com o voto . Senho r Pres idente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.63 9 —  C l a s s e 4 ? - M A -  R e i . : M i n . J. M . 
de S o u z a A n d r a d e . 

Recorrente: A f o n s o Pe re i r a d a C o s t a , candida t o a 
Prefe i to pe l a Sublegend a 2  d o P D S. 

Recor r ido : J o s é Pere i r a do s Santos , Prefe i t o eleit o 
pela Sub legend a 1  do P D S . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurs o espec ia l . De -
c i s ã o u n â n i m e . 

F a l o u pel o recorrent e o  D r . F r a n c i s c o d e A s s i s 
C a r v a l h o d a S i l v a . 

F a l o u pel o recor r id o o  D r . C é l i o S i l v a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o d e 3-3-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.29 5 
(de 3  d e m a r ç o d e 1983 ) 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n? 361 — Class e 6? 
. Santa Catarin a (Flor ianópol i s ) 

Recurso de  diplomação  em  que  se  apontam 
irregularidades ocorridas  no  pleito.  Impossibili-
dade do  exame  dos  fatos  já  alcançados  pela  pre-
clusão. 

Recurso improvido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3  de m a r ç o d e 1983 . —  Soares Muüoz,  Pre -
sidente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o D J d e 11-4-83. ) 



36 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 38 5 Agos to d e 198 3 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , o  D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P a r t i d o d o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m San t a C a t a r i n a 
recorre d a d i p l o m a ç ã o d e E s p e r i d i ã o A m i n H e l o u F i l h o 
e V i c t o r F o n t a n a , no s cargo s d e G o v e r n a d o r e  V i c e -
G o v e r n a d o r , e  Jo rg e K o n d e r Bornhausen , n o d e Sena -
dor e  seu s suplente s I v a n Bona t o e  J o ã o C o r r e i a B i t -
tencourt , a legand o n u l i d a d e d a v o t a ç ã o e m quatorz e 
s e s s õ e s d a 25°.  Z o n a , po r nela s tere m vo tad o eleitore s 
menores d e 1 8 anos , e  a  anu lab i l i dad e d a v o t a ç ã o e m 
oi to out ra s s e ç õ e s d e diferente s zonas , e m v i r tud e d e 
fraude. 

Deduz o  recorrent e que , dec la rad a a  nu l idad e d a 
v o t a ç ã o da s s e ç õ e s i nd i cadas , resu l t a qu e 6.62 6 voto s 
t ê m qu e se r renovados , podend o a l tera r o  resul tad o d o 
p le i to m a j o r i t á r i o , po r i s s o qu e cor responde m a  m a i s 
d a metad e d a m a i o r i a a l c a n ç a d a pel o G o v e r n a d o r eleit o 
e m u i t o m a i s qu e a  pequen a vantage m ob t id a pel o Se -
nador v i t o r i o s o . 

O recurs o e s t á abundantement e documentado . 
C o n t r a - a r r a z o o u o  D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , ar -

g ü i n d o a  a u s ê n c i a d e pressupos to s d e a d m i s s i b i l i d a d e 
do recurso , a  i m p o s s i b i l i d a d e d e d iscut i r -s e v í c i o d e 
a l i s t amento n o process o d e e l e i ç ã o , e  a  p r e c l u s ã o . N o 
m é r i t o , sus ten to u a  i n o c o r r ê n c i a da s nu l idade s e  anu la -
b i l i dades apon tadas . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r al op ino u pel o impro -
v i m e n t o d o recurso , e i s qu e n ã o conf igurad a nenhum a 
das h i p ó t e s e s d o ar t . 26 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , o  recorrent e n ã o i n v o c o u nenhum a da s 
h i p ó t e s e s p e r m i s s í v e i s d o recurs o d e d i p l o m a ç ã o , pre -
v i s t a s n o ar t . 26 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . A l e g o u n u l i d a -
des oco r r ida s n a v o t a ç ã o , qu e n ã o fora m alegada s po r 
o c a s i ã o d a r e a l i z a ç ã o d o at o e le i tora l o u n a a p u r a ç ã o , 
nem t a m p o u c o n a opor tun idad e d a a p r e s e n t a ç ã o d o re -
l a t ó r i o d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a d o T r i b u n a l R e g i o n a l . 
A s ata s da s s e s s õ e s d o T r i b u n a l , e m qu e fo i ap rovad o 
o r e l a t ó r i o e  p r o c l a m a d o s o s eleitos , n ã o c o n t ê m nenhu -
m a r e c l a m a ç ã o quan t o a  fraud e n a v o t a ç ã o . 

O i t e m I V d o ar t . 26 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , permit e 
o recurs o d e c o n c e s s ã o o u d e n e g a ç ã o d e d i p l o m a e m 
mani fes ta c o n t r a d i ç ã o c o m a  p r o v a do s autos , n a h i p ó -
tese d o ar t . 222 . M a s est e T r i b u n a l , n o A c ó r d ã o n ? 
4.250, l a v r a d o n o R e c u r s o d e D i p l o m a ç ã o n ? 252 , referi -
do e m ou t r o vot o po r m i m profer ido , j á entende u com o 
« a b e r r a n t e d o s i s t em a d o C ó d i g o a  i n t e r p r e t a ç ã o d o ar t . 
262, i nc i s o I V , no sent id o d e qu e el e permi t e qu e a ' pro -
v a d a f raud e sej a fei t a n o curs o d o p r ó p r i o recurs o con -
t r a a  e x p e d i ç ã o d e d i p l o m a » . E  prossegui u o  dout o re la -
tor, M i n i s t r o H e n r i q u e A n d r a d a: 

« A p r o v a do s auto s a  qu e s e refer e o  permis -
s i v o lega l s ó pod e se r a  qu e tenh a s id o c o l h i d a 
nos recurso s p a r c i a i s d i r i g ido s con t r a a s d e c i s õ e s 
das J u n t a s A p u r a d o r a s , o u e m i n q u é r i t o determi -
nado anter iorment e à  e x p e d i ç ã o d o d i p l o m a . D e 
qua lque r fo rma , p r o v a p r é - c o n s t i t u í d a . 

A r e v o g a ç ã o do s p a r á g r a f o s d o ar t . 22 2 n ã o 
p re jud ica ess e r a c i o c í n i o porqu e a s sua s d i s p o s i -
ç õ e s e s t ã o s u b s t i t u í d a s pel o art . 270 , e  seu s p a r á -
grafos, d o C ó d i g o , a s s i m red ig ido : 

' S é o  recurs o ve r sa r sobr e c o a ç ã o , 
fraude, us o d e meio s d e qu e t r a t a o  art . 
237, o u empreg o d e process o d e propagan -
da o u c a p t a ç ã o d e s u f r á g i o s vedad o po r l e i 
dependente d e p r o v a i n d i c a d a pela s parte s 
ao i n t e r p ô - l o o u a o i m p u g n á - l o , o  re la to r 
no T r i b u n a l R e g i o n a l de fe r i - l a - á e m v in t e e 
qua t ro ho ra s d a c o n c l u s ã o , real izando-s e 
e la n o p r a z o i m p r o r r o g á v e l d e c inc o d i a s . ' 

O recorrent e i n v o c a seguidament e ess a dis -
p o s i ç ã o par a ju s t i f i ca r a  jun tad a do s documento s 
que a d m i t i po r l i n h a , e  a  qu e m e refer i n o r e l a t ó -
r io , e  d a í ex t ra i r a  c o n c l u s ã o d e qu e a  p r o v a d a 
fraude pod e se r r ea l i zad a no s auto s d o recurs o d e 
d i p l o m a ç ã o . 

A a p l i c a ç ã o dess e ar t ig o a o caso , p o r é m , 
parece-me esta r subo rd inad a à  i n o c o r r ê n c i a d e 
p r e c l u s ã o . " 

Torna-se evident e qu e a  p r o v a t r a z id a pel o recor -
rente, é  i m p r e s t á v e l a o exam e dest e T r i b u n a l Super ior , 
j á qu e s e refer e a  fato s n ã o impugnado s n o moment o 
opor tuno. D a í conclui r -s e co m a  ement a d o a c ó r d ã o c i -
tado: 

" R e c u r s o d e D i p l o m a ç ã o . 

A l e g a ç ã o d e i r regu la r idade s ocorr ida s n o 
p le i to . Nega-s e p rov imento , u m a ve z ve r i f i cad a a 
p r e c l u s ã o . " 

Nego p rov imen t o a o recurso . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . D i p l o m . n ! 35 1 — C l a s s e 5? — S C —  R e i .: M i n . 
C a r l o s M a d e i r a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recor r ido : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , por se u De -
legado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o recurs o unanime -
mente. 

F a l o u pel o recor r id o o  D r . H e n r i q u e Fonsec a d e 
A r a ú j o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . V a i i m Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o d e 3-3-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.29 6 
(de 8  de m a r ç o d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.61 1 — Class e 4 Í —  P a r a í b a 
(18* Zon a —  Umbuzeiro, M u n i c í p i o d e Natuba ) 

Ine leg ib i l idade . Impugnação  da  diplomação 
de Prefeito  Municipal  eleito,  casado  eclesiastica-
mente com  a  irmã  do  atual  Prefeito. 

Inexistência do  cunhadio,  ou  seja,  do  paren-
tesco afim,  como  está  no  art.  334  do  C.  Civil 
pois o  vínculo  de  cada  cônjuge  com  os  parente: 
do outro  supõe,  necessariamente,  o  casamento 
válido. 

Inequívoca a  diversidade  de  situações  entre 
a espécie  sob  exame  e  a  jurisprudência  eleitoral 
envolvendo concubinato. 

Recurso especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recurs o 
especia l , no s termo s d o vo t o d o Re la to r , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e m a r ç o d e 198 3 —  Soares Munoz,  P re -
sidente —  Rafael Mayer,  R e l a t o r —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  de  11-4-83) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : A d o t o , 
como r e l a t ó r i o , o  parece r d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o -
r a l , emi t id o pel o i lus t r e S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G. V a-
l i m T e i x e i r a e  ap rovad o pel o eminent e t i tu la r , P ro f . 
I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , qu e e x p õ e e  op ina , i n 
verbis (Anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : O  re -
curso t ra z a  debat e a  i n t e r p r e t a ç ã o d o text o const i tu -
c iona l , n o qu e tang e à  ine leg ib i l idade , conf igurad a n o 
art . 151 , §  1? , d  d a C a r t a M a g n a , com o preceit o d e ple -
na e f i các ia , a  saber , a  d o c ô n j u g e e  do s parente s con -
s a n g Q í n e o s o u af ins , a t é o  segund o g ra u o u po r a d o ç ã o 
dos t i tu lare s do s cargo s execut ivo s mencionados , e  n o 
t e r r i t ó r i o d a j u r i s d i ç ã o respec t iva . 

Sob ess e p r i s m a cons t i t uc iona l , impugna-s e a  d i -
p l o m a ç ã o d o Prefe i t o M u n i c i p a l elei to , dad o qu e casa -
do ecles ias t icament e co m a  i r m ã d o a tua l Prefei to , s i -
t u a ç ã o d e qu e resu l t a r i a r e l a ç ã o d e parentesc o imped i -
t ivo d o registr o d a cand ida tu ra , segund o a  consagrad a 
i n t e r p r e t a ç ã o t e l e o l ó g i c a d a n o r m a suprema . 

E s t á f i rm e a  j u r i s p r u d ê n c i a e le i tora l , co m o  bene -
p l á c i t o d o Sup rem o T r i b u n a l F e d e r a l , v i n d o pel o ju lga -
mento d o R E n ? 98.935-8-PI , n o sent id o d e que , confor -
me ementado : 

" É l e g í t i m a a  h e r m e n ê u t i c a cons t i tuc iona l qu e 
cons ide rou i n e l e g í v e l a  espos a casad a apena s re l i -
giosamente co m o  t i t u l a r d o cargo , po r entende r 
'que que m ana l i s a det idament e o s p r i n c í p i o s qu e 
nor te iam a  C o n s t i t u i ç ã o n a part e atinent e à s inele -
g ib i l idades , h á de c o n v ir que su a i n t e n ç ã o , n o par t i -
cu la r , é  ev i ta r , entr e outra s coisas , a  perpetuidad e 
de grupo s fami l ia res , o u o l iga rqu ia s , à  frent e do s 
execu t ivos ' . 

Se r i a i lóg ic o conceder-s e à  c ò n c u b i n a casad a 
no re l ig ioso , o  qu e s e neg a à  espos a l e g í t i m a . 

A l e i da s ine leg ib i l idade s compor t a um a in -
t e r p r e t a ç ã o cons t ru t i v a d a a p l i c a ç ã o d a p r o i b i ç ã o 
legal a o cas o concreto . 

Recurso e x t r a o r d i n á r i o n ã o conhec ido . " 

O p rob lem a nuclea r qu e aqu i s e co loc a é  o  d e sabe r 
se proced e o  argument o d e qu e ess a c o n s t r u ç ã o jur i s -
p rudenc i a l acarret a a  necessidad e consequencia l e  lógi -
ca d e estender-s e à  h i p ó t e s e , e m qu e o  candida t o eleit o 
a s s u m i r i a c o n d i ç ã o equiva lent e a o cunhadio , portanto , 
parentesco a f i m d e segund o g rau . 

Impor ta , p r ime i ro , ve r i f i ca r qu e com o s e v ê d a p r ó -
p r i a f u n d a m e n t a ç ã o d o a c ó r d ã o ac im a referido , a  su a 
i n s p i r a ç ã o e s t á e m n ã o descons idera r a  rea l idad e par a 
negar-se f ina l idad e d a p r ó p r i a l e i , es t imulando-s e a 
fraude à  l e i e  pe rmi t i nd o a  b u r l a d a ine leg ib i l idade , 
pois " s e r i a i l óg i c o conceder-s e à  espos a casad a n o r e l i -
gioso, o u seja , à  c ò n c u b i n a t e ú d a e  m a n t e ú d a , o  qu e s e 
nega à  espos a l e g í t i m a " (fls.) . 

O qu e s e t e m e m conta , portanto , é  a  e x i s t ê n c i a d a 
i n c o n t o r n á v e l rea l idad e d e um a c o m u n h ã o d e v i d a , en -
tre o  home m e  a  mulher , í n t i m a e  p len a a s s o c i a ç ã o d e 
bens e  interesse s qu e c o n t é m todo s o s elemento s fac -
tua is d o m a t r i m ô n i o , sa lv o o  aspect o d a leg i t imidad e 
j u r í d i c a . 

A ten tos a  ess a real idade , envolvent e d e i n t e r c â m -
bio d e va lore s e  i n f l u ê n c i a s , a  l e g i s l a ç ã o e  a  j u r i sp ru -
d ê n c i a t ê m a t r i b u í d o efeito s per t inente s a  ess a c o n v i -
v ê n c i a mor e uxorio,  notadament e n o p lan o ass i s tenc ia l 
e e c o n ô m i c o . E  c o n s e q ü e n t e , portanto , qu e ess a mesm a 
rea l idade s e i m p o n h a à  c o n s i d e r a ç ã o d o D i r e i t o E l e i t o -
r a l , pa r a s u b s u m i r a o s i s tem a da s ine leg ib i l idades , 
u m a s i t u a ç ã o que , par a o s efeito s d a v i d a p o l í t i c a e  d o 
resguardo d e i n f l u ê n c i a s m a l s ã s n o process o e l e i to ra l , . 

apresenta c o n o t a ç õ e s d e tod o equivalente s à  sociedad e 
conjugai l e g í t i m a , con templad a n a le i par a te r com o 
ine l eg íve l o  c ô n j u g e d o t i t u l a r d o pode r execut ivo , n a 
á r e a da j u r i s d i ç ão respec t iva . 

Ou t r a h i p ó t e s e , causant e d a ine legib i l idade , con -
templada n o text o cons t i tuc iona l a o lad o d o c ô n j u g e , é 
a do s parente s c o n s a n g ü í n e o s o u afins , a t é o  terceir o 
grau o u po r a d o ç ã o . 

É d e ve r qu e a s r e l a ç õ e s e  a s l inha s d e parentesc o 
s ã o aquela s estabelecida s n a l e i , envolvend o a  l i n h a re -
ta e  a  cola tera l e  a  t r ansve r sa l a  l e g í t i m a e  a  i l e g í t i m a , 
c o n s a n g ü í n e o s e  afins , be m com o a  qu e s e estabelec e 
entre o  adotant e e  o  adotad o (arts . 33 0 e  segs . d o C C ). 

O r a , o  parentesc o af im , com o e s t á n o art . 33 4 d o 
C ó d i g o C i v i l , é  o  representad o pel o v í n c u l o d e cad a 
côn juge co m o s parente s d o outro , o  qu e s u p õ e necessa -
r iamente o  casament o v á l i d o , " ex i s t i nd o apena s entr e o 
mar ido e  o s parente s c o n s a g ü i n e o s d a mulhe r e  entr e a 
mulher e  o s parente s c o n s a n g ü í n e o s d o m a r i d o " . 

Se o  concubina t o d á nasc iment o a o parentesc o con -
s a n g ü í n e o i l e g í t i m o do s f i lho s d e ambo s o s concubino s 
com o s parente s d e cad a um , todav i a el e n ã o é  r a z ã o d e 
f o r m a ç ã o d o v í n c u l o d e af in idade , "dad o qu e n ã o é 
p o s s í v e l encontra r n o efeit o o  qu e n a caus a n ã o ex i s t e " 
(Orlando G o m e s , " D i r e i t o d a F a m í l i a " , 4 ? ed. , p á g . 
333). Affinitatis  causa  fit  ex  nuptiae,  p r i n c í p i o qu e n ã o 
se i n f i rm a e m fac e d a p r o i b i ç ã o constant e d o art . 183 , 
II d o C ó d i g o C i v i l . 

Descabe, obviamente , po r i n c o m p o r t á v e l , i m i s c u i r 
no s i s tem a comple t o e  exaus t iv o da s l inha s e  grau s d e 
parentesco constant e d a l e i c i v i l um a nov a entidade , e 
a tant o i m p o r t a r i a o  cons idera r o  i r m ã o d a c ò n c u b i n a 
como parent e af i m e m segund o gra u d o concub ino . A 
s i t u a ç ã o n ã o s e subsome , portanto , n a p r e v i s ã o const i -
t uc iona l . 

P o r out r o lado , n ã o cab e a  t r a n s p o s i ç ã o d a rea l ida -
de d o concubina to , co m a s pecul ia r idade s d e sua s cono -
t a ç õ e s j á adver t idas , a o plan o da s r e l a ç õ e s d e parentes -
co qu e s e f i r m a m e m d e t e r m i n a ç õ e s legai s e  n ã o t raze m 
necessariamente um a c o r r e s p o n d ê n c i a factua l d e comu -
n h ã o d e interesse s e  rec iproc idad e d e i n f l u ê n c i a s . S e a 
af in idade l e g í t i m a é  um a f icçã o j u r í d i c a qu e n ã o recla -
m a o u s u p õ e u m efetiv o e  subjacent e re lac ionament o 
soc ia l o u na tu r a l par a configurar-se , a  supost a a f in ida -
de i l e g í t i m a a d v i n d a d o concubina t o nad a s ign i f ica , 
j u r í d i c a o u sociologicamente , a l é m d e acarreta r o  impe -
dimento pa r a o  m a t r i m ô n i o , quand o e m l i n h a ret a (art . 
183, I I d o C C ) . 

D a í n ã o esta r au tor izad a a  e x t e n ç ã o lóg ic a d o tra -
tamento dad o a o concubina to , com o caus a d e inelegibi -
l idade, à  e s p é c i e so b exame , poi s a  i n e q u í v o c a d ive r s i -
dade d e s i t u a ç õ e s n ã o permit e a  s u b s u n ç ã o d o cas o a o 
modelo c o n s t i t u í d o pel a j u r i s p r u d ê n c i a . 

De tod o corret o o  entendiment o d o v e n e r á v e l acór -
d ã o qu e de u exat a a p l i c a ç ã o a o preceit o cons t i tuc iona l , 
sem apresenta r d i v e r g ê n c i a c o m o  a c ó r d ã o parad igma , 
adotado so b pressupost o d ive r so . 

Data venia,  n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.61 1 -  C l a s s e 4°.  — P B —  R e i . : M i n . R a-
fael M a y e r . 

Recorrente: J o s é L i n s d a S i l v a ; candidat o a  Prefe i -
to pe l a Sub legend a 2  do P D S . 

Recor r ido : A n t ô n i o E m í d i o Sobr inho , Prefei t o elei -
to pe l a Sub legend a 1  do P D S . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurs o especia l una -
nimemente . 

F a l o u pe l o recorrent e o  D r . C é l i o S i l v a . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  MuSoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
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deira, Lauro  Leitão,  J.  Aí . de S o u z a Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-3-83) . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 7.296 

1. E x a m i n a n d o recurs o interpost o d a d e c i s ã o d e 
p r i m e i r o g ra u (fls . 81) qu e mantev e a  d i p l o m a ç ã o d e 
A n t ô n i o E m i d i o S o b r i n h o , eleit o prefeit o pel a sublegen -
da 1  d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l n o m u n i c í p i o d e 
N a t u b a , E s t a d o d a P a r a í b a , ass i m dec id i u o  E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l (fl . 89) : 

" R e c u r s o con t r a d i p l o m a ç ã o d o prefeito elei -
to pel o P D S - 1 d o M u n i c í p i o d e N a t u b a . O  paren -
tesco po r af in idade , soment e s e estabelec e po r 
d e t e r m i n a ç ã o lega l , a t r a v é s d e m a t r i m ô n io v á l i d o 
e nunc a po r força d e concubinato , mesm o qu e es-
teja las t read o e m casamento c a n ô n i c o . Desaco lh i -
m e n t ò d e p r e l i m i n a r d e n ão conhecimento d o re-
curso po r i l eg i t imidad e ad  causam.  N o m é r i t o , 
desproveu-se o  r ecu r so" . 

2. O  vot o d o eminente J u i z Re la to r qu e a l i c e r ç a a 
d e c i s ã o , c o n t é m o s seguinte s fundamentos , verb is : 

" N ã o s e pod e estabelece r a  meno r s i m i l i t u d e 
entre a  ine l eg ib i l i dad e qu e ating e m a r i d o e  mu-
lher , v i n c u l a d o s pel o casament o c a n ô n i c o , co m o 
suposto cunhad io , t ravejad o po r casamento ecle -
s i á s t i c o , se m o  suport e d o m a t r i m ô n i o v á l i d o . 
A d e m a i s , va l e acrescentar , qu e exis te um a sepa -
r a ç ã o a b i s m a i entr e parent e e  c ô n j u g e . A  inelegi -
b i l i dade qu e a l c a n ça o  c ô n j u g e , s e o outro e s t á n o 
e x e r c í c i o d o cargo d e Prefei to , decorr e d a presun -
ç ã o d e favorec imento , porque , i m p o s s í v e l seri a 
entender, qu e o h o m e m qu e v i ve t e ú d a e  m a n t e ú -
damente co m u ma mulher , e n l a ç a d o s pel o casa -
mento e c l e s i á s t i c o , n ã o t ivess e u m pelo outr o i n-
teresse fundamen ta l . C o m r e l a ç ão a o cunhadio , 
que ser i a o  parentesc o e m segund o grau , impu -
nha a  e x i s t ê n c i a d e m a t r i m ô n i o v á l i d o e  nunc a 
v í n c u l o s d e na turez a c a n õ n i c a . N o caso e m refe -
r ê n c i a , o  cand ida t o eleit o é  casado , ecles ias t ica -
mente, co m a i r m ã d o Prefei t o e m e x e r c í c i o d o 
m u n i c í p i o d e N a t u b a , dond e s e segue , impera t i -
vamente , qu e dess a u n i ã o n ã o se projet a qua l -
quer parentesco , qu e mesmo , remotamente , pu -
desse t i p i f i c a r a  ine leg ib i l idad e do r e c o r r i d o " . 

3. Inconformado , recorr e dess a d e c i s ã o J o s é L i n s 
da S i l v a , cand ida t o a o carg o d e Prefe i t o d o m u n i c í p i o 
de N a t u b a pe l a sublegend a 2  do P a r t i d o D e m o c r á t i c o 
S o c i a l , co m fundamento n o art igo 276 , i te m I , letra s a  e 
b, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a legand o negat iv a d e v i g ê n c i a 
ao d i spos t o n o ar t ig o 151 , §  1?, le t ra d,  d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , ar t ig o 1? , inc i s o 1 , a l í ne a b , d a L e i C o m p l e -
mentar n ? 5/70 , bem como d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l 
consubs t anc i ada na s d e c i s õ e s profer ida s pel o C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e  E x c e l s o P r e t ó r i o no s Re -
cursos E l e i t o r a l n ? 5.353 , A c ó r d ã o n ? 6.932 , e  E x t r a o r -
d i n á r i o n ? 98.935-8 , anexado s co m a p e t i ç ã o i n i c i a l . A 
seu ver , segund o a  n o v a e  recent e i n t e r p r e t a ç ã o dad a 
pelo C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l a o dispos t o 
na a l í n e a d,  §  1? , ar t ig o 151 , da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
no tocant e à  ine l eg ib i l i dad e qu e def lu i d o parentesc o 
por a f in idad e decorrent e d o casament o c a n ô n i c o , é  in-
d i s c u t í v e l qu e n ão a l c a n ça soment e o  c ô n j u g e mas , po r 
c o n s t r u ç ã o e  teleologicamente , ao s demai s parente s 
af ins a t é o segund o g rau . 

4. Parece-nos , da t a venia,  qu e r a z ã o assist e a o 
ora recorrente . Segund o d e c i s ã o tomad a pel o C o l e n d o 
S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l a o ju lgar o  Recur so E x t r a o r -
d i n á r i o E l e i t o r a l n ? 98.935-8, f ico u assentad o que: 

" É l e g í t i m a a  h e r m e n ê u t i c a cons t i tuc iona l 
que cons ide ro u i n e l e g í v e l a  espos a casad a apena s 
re l ig iosamente c o m o t i tu la r d o cargo, po r enten -
der 'qu e quem a n a l i s a detidament e o s p r i n c í p i o s 

que nor te ia m a  C o n s t i t u i ç ã o n a part e atinent e ás 
ine leg ib i l idades , h á de c o n v i r qu e su a i n t e n ç ã o , 
no par t i cu la r , é  evi tar , entr e outra s coisas , a  per-
petuidade d e grupo s fami l iares , o u o l igarquias, à 
frente do s execu t ivos ' . 

Se r i a i lóg ic o conceder-s e à  c ò n c u b i n a casad a 
no re l ig ioso , o que se nega à  espos a l e g í t i m a . 

A l e i das ine leg ib i l idade s compor t a um a in -
t e r p r e t a ç ã o c o n s t r u t i v a d a a p l i c a ç ã o d a p r o i b i ç ã o 
legal a o caso concre to" . 

5. O r a , em noss o entender , cons iderand o o  text o 
cons t i tuc iona l i n e l e g í v e i s , par a o  mesm o cargo , o s pa-
rentes afin s a t é o segund o gra u d o t i tu la r, e  tendo a  no-
v a i n t e r p r e t a ç ã o estendid o ess a ine leg ib i l idad e t a m b é m 
ao c ô n j u g e c a n ô n i c o , seri a i lóg ic o n ã o e s t e n d ê - la tam -
b é m , e  pelo s mesmo s mot ivos , ao s parentes afin s a t é o 
segundo grau . A  mesm a p r e s u n ç ã o d e favoreciment o 
que l evo u à  m u d a n ç a d e i n t e r p r e t a ç ã o e m r e l a ç ã o a o 
c ô n j u g e , prevalec e e m r e l a ç ão ao s parentes af ins . S e se 
entende i m p o s s í v e l , com o asseverad o n o vot o d o emi -
nente J u i z Re la to r d a d e c i s ã o recor r ida , po r p r e s u n ç ã o , 
que o  home m qu e v i ve co m um a mulher, e n l a ç a d o s pel o 
casamento e c l e s i á s t i c o , n ã o t ivess e u m pelo outr o inte -
resse fundamenta l , é  de entender-se t a m b é m qu e a rela -
ção ao s parente s c o n s a n g ü í n e o s d e u m e  outro , n ã o 
houvesse ess e mesm o interess e fundamenta l . S e tal n ã o 
existe, é  decorrent e d e conf l i to s pessoais , d e interesse s 
a n t a g ô n i c o s , qu e pod e faci lment e ocorre r t a m b é m en -
tre parente s c o n s a n g ü í n e o s e  afin s decorrente s d o casa -
mento c i v i l . A  noss o ver , é uma p r e s u n ç ão qu e n ão po-
de prevalece r par a a n á l i s e d o cas o concreto . T a m b é m , 
em noss o entendimento , considerar-s e ine leg íve l o  côn -
juge casad o ecles ias t icament e co m o  t i t u l a r d o cargo, e 
n ã o cons idera r i n e l e g í v e i s , d o mesm o modo , o s paren -
tes afin s d e um e outro , seri a ignora r a  real idade , par a 
negar a  f ina l idad e d a p r ó p r i a regr a cons t i tuc iona l , en-
tendimento qu e imperou n a tomad a d a nov a interpreta -
ção , marc o pos i t i v o da e v o l u ç ão d a j u r i s p r u d ê n c ia par a 
a m o r a l i z a ç ã o do s costume s p o l í t i c o s d o p a í s , s á b i a s 
pa lavras d o eminente M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a , a o re-
latar o  R E n ? 98.935-8. 

6. Dian t e d o exposto , somo s pel o conheciment o e 
provimento d o present e apel o especia l , po r entender -
mos conf igurad a a  i n v o c a d a d i v e r g ê n c i a ju r i sp ruden -
c i a l . 

B r a s í l i a , 9  d e fevereir o d e 198 3 — A . G. Va í i m 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.297 
(de 8  de m a r ço d e 1983 ) 

Habeas Corpu s —  N? M — Class e 1? 
E s p í r i t o Sant o 

Habeas C o r p u s . F a l t a d e a tual idad e d a coa -
ção i lega l d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Havendo cessado  a  suposta  coação  ilegal, 
que emanaria  das  autoridades  eleitorais,  as  quais 
haviam determinado  a  instauração  de  inquérito 
contra os  pacientes  por  atos  praticados  na  cam-
panha eleitoral,  cessou  a  competência  do  TRE-
ES para  julgar  o  habeas corpus . 

Subsistindo possível  coação  resultante  de 
processo criminal  perante  a  Justiça  comum  de  1? 
grau pelos  fatos  supostamente  delituosos,  cabe  o 
julgamento do  habea s corpu s a o Tribunal  de  Jus-
tiça do  Espirito  Santo,  que  tem  jurisdição  sobre 
a autoridade  coatora,  como  corretamente  reco-
nheceu o  TRE-ES. 

Desprovimento do  recurso  ordinário. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n al Super io r E l e i t o -

ra l , pel o vot o d e desempat e d o Presidente , e m nega r 
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p rov imento a o recurs o o r d i n á r i o , vencido s o s M i n i s t r o s 
C a r l o s M a d e i r a , Rela tor , L a u r o L e i t ã o e  S o u z a A n d r a -
de, qu e o  p r o v i a m . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e m a r ç o d e 198 3 —  Soares  Muüoz,  Pre -
sidente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r des ignad o — 
Carlos Madeira,  V e n c i d o —  Lauro  Leitão,  V e n c i d o — 
Souza Andrade,  V e n c i d o —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D J d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
J u i z E l e i t o r a l d a 17 1 Zona , e m A n c h i e t a , n o E s t a d o d o 
E s p í r i t o Santo , tomand o conheciment o d e qu e o  P a r t i -
do do s T raba lhadore s naquel a c idad e pre tendi a rea l iza r 
uma c o n c e n t r a ç ã o popular , n o d i a 2 5 d e a b r i l d e 1982 , 
exped iu mandad o d e n o t i f i c a ç ã o a o representant e lega l 
da a g r e m i a ç ã o , p ro ib ind o a  c o n c e n t r a ç ã o , n a form a d o 
disposto n o art . 24 0 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O l í d e r d o P a r t i d o negou-s e a  toma r c i ênc i a d o 
mandado, ma s o  D r . P e r l i C i p r i a n o s u b i u a  u m banc o 
da p r a ç a par a fala r ao s populare s presentes , send o nes -
se moment o pres o po r po l i c i a i s e  o  O f i c i a l d e J u s t i ç a . 
C o n d u z i d o a o F ó r u m loca l , fo i a í autuad o po r c r im e d e 
d e s o b e d i ê n c i a , pel o Delegad o d e P o l í c i a , chamad o pel o 
J u i z . A p ó s o  se u i n t e r r o g a t ó r i o , fo i t a m b é m autuad o 
Wal t e r L u i z P o t r a t z . 

Pos ter iormente , o  J u i z r e l axo u a  p r i s ã o , co m bas e 
no art . 30 9 d o C ó d i g o d e Process o P e n a l . 

A l e g a n d o i lega l idad e e  abus o d e pode r d o J u i z n a 
p r o i b i ç ã o d o at o p ú b l i c o e  n a p r i s ã o do s pacientes , o  ad -
vogado G l e c i n e i d e O l i v e i r a B r i t o impe t ro u « h a b e a s 
c o r p u s » e m favo r d e P e r l i C i p r i a n o e  W a l t e r L u i z Po -
tratz , v i s and o a o t rancament o d o i n q u é r i t o p o l i c i a l . A 
i m p e t r a ç ã o fo i feit a a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m 
v i r tude d a d e s o b e d i ê n c i a , pe l a q u a l respondeu , à  orde m 
emanada d o J u i z E l e i t o r a l . 

O J u i z E l e i t o r a l , e m sua s i n f o r m a ç õ e s , sustento u 
que, e m s e t ra tand o d o del i t o descr i t o n o ar t . 33 0 d o 
C ó d i g o P e n a l e  tend o sid o a  d e n ú n c i a oferecid a a o J u i z 
de D i r e i t o , a  c o m p e t ê n c i a par a conhece r d a s ú p l i c a é  d a 
J u s t i ç a c o m u m e  n ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

O P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l op ino u pe l a com -
p e t ê n c i a d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , um a ve z qu e o 
mandado p r o i b i n d o a  r e a l i z a ç ã o d o encontr o fo i expedi -
do po r o rde m d o J u i z E l e i t o r a l , co m bas e n o art . 24 0 d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l . E  a  recus a a  cumpr imen t o a  orde m 
emanada d e J u i z E l e i t o r a l cons t i t u i , e m tese , cr im e 
e le i tora l , c ap i tu l ad o n o art . 34 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O T r i b u n a l Reg iona l , p re l iminarmente , dec l ino u d e 
sua c o m p e t ê n c i a pa r a conhece r d o writ  e m favo r d o E . 
T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o , po r entender , co m o  Re -
lator , qu e "s e j á exis t e a ç ã o pena l ins taurad a n a jus t i -
ça comu m cont r a o s paciente s po r c r im e d e d e s o b e d i ê n -
c ia —  art . 33 0 d o C ó d i g o P e n a l — , a  c o m p e t ê n c i a par a 
o exam e d a p r e t e n s ã o d o impetrant e e m favo r do s pa -
cientes é  d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a , a o q u a l c a b e r á def ini r 
a na turez a d o de l i t o imputad o ao s paciente s —  s e co -
m u m o u e le i to ra l — , dad o qu e a  a legad a v i o l ê n c i a e 
c o a ç ã o resid e n o fat o d e have r o  J u i z d e D i r e i t o d e A n -
chie ta dad o i m p u l s o à  a ç ã o pena l ins taurad a e  cuj o 
t rancamento é  p o s t u l a d o " . 

Recor re ram o  impetrant e e  o  P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ino u pel o impro -
v imen to d o recurso . 

V O T O V E N C I D O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
habeas corpus  fo i impet rad o n o d i a 2 8 d e a b r i l e  a  de -
n ú n c i a con t r a o s paciente s fo i recebid a pel o J u i z d e D i -
rei to d e A n c h i e t a n o d i a 29 . 

A o pres ta r i n f o r m a ç õ e s a o T r i b u n a l , o  J u i z acen -
tuou qu e o s paciente s fora m denunciado s com o incur -
sos na s pena s d o art . 33 0 d o C ó d i g o P e n a l —  desobe -
d i ê n c i a a  o rde m lega l d e f u n c i o n á r i o p ú b l i c o . 

E m s e t ra tand o d e c r im e comu m o  T r i b u n a l Regio -
na l entende u qu e s ó o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a poder i a deci -
d i r sobr e o  acert o d o enquadrament o d a condut a do s 
pacientes . 

E o  D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l sa l ient a que , 
"se n o â m b i t o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l d o E s t a d o d o 
E s p í r i t o Santo , inexis t e a ç ã o pena l contr a o s acusados , 
por cert o n ã o s e r á o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l loca l 
competente pa r a faze r cessa r u m a c o a ç ã o qu e daquel a 
j u s t i ç a e m a n a " . 

D a t a venia , entend o qu e a  a p r e c i a ç ã o do s fato s a 
pa r t i r d a d e n ú n c i a subvert e o  exam e d a s ú p l i c a . O  qu e 
o impetrant e ped i u fo i o  t rancament o d o i n q u é r i t o p o l i -
c i a l , e m v i r tud e d a i legal idad e d a orde m d o J u i z E le i to -
ra l e  d o abus o d e pode r d a p r i s ã o do s paciente s po r de -
s o b e d i ê n c i a a  ess a o rdem . N ã o s e trata , por tanto , d o 
del i to d e d e s o b e d i ê n c i a à  o rde m lega l d e f u n c i o n á r i o 
p ú b l i c o , ma s a  recus a d e o b e d i ê n c i a à  orde m d e J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , d e pen a mai s severa . 

E m b o r a n o moment o d a i m p e t r a ç ã o , j á houvess e a 
nota d e c u l p a dando-o s com o incurso s na s pena s d o 
art. 33 0 d o C ó d i g o P e n a l , l í c i t o er a considera r qu e a  de -
s o b e d i ê n c i a er a a  um a orde m d o J u i z E l e i t o r a l e  n ã o d e 
s imples f u n c i o n á r i o p ú b l i c o . 

A l i á s , o  mandad o juntad o pel o J u i z , co m sua s in -
f o r m a ç õ e s , n ã o d e i x a d ú v i d a quant o à  au tor i a e  o  con -
t e ú d o d a o r d e m . 

O T r i b u n a l Reg iona l n ã o pod i a desconhece r o s ter -
mos d a s ú p l i c a par a s e louva r n o recebiment o d a de -
n ú n c i a oferecid a poster iorment e e  desconhece r a  natu -
reza e le i tora l d o del i t o p ra t i cad o pelo s pacientes . E  não . 
pod ia porqu e competent e par a conhece r e  ju lga r cr ime s 
de na turez a e le i to ra l e  o s qu e lh e s ã o conexo s é  a  J u s t i -
ça E l e i t o r a l (art . 137 , V I I , d a C o n s t i t u i ç ã o ) . 

D o u p rov imen t o a o recurs o par a reforma r a  d e c i s ã o 
r ecor r ida e  devo lve r o  process o a o E . T r i b u n a l Regio -
na l E l e i t o r a l , competent e pa r a conhece r d a s ú p l i c a . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Pres idente . A o qu e m e parec e o  habea s corpus  fo i i m -
petrado co m o  obje t iv o d e faze r cessa r um a c o a ç ã o 
existente a o temp o d a i m p e t r a ç ã o , a  qual , co m efeito , 
p r o v i n h a da s autor idade s j u d i c i á r i a s elei torais , j á qu e 
os fato s supostament e del i tuosos , qu e es tava m send o 
apurados e m i n q u é r i t o , ta lve z s e enquadrasse m e m c r i -
mes e le i tora is . D a í , havere m o s impetrante s pos tu lad o 
ao T R E - E S . 

2. Ocorre , p o r é m , qu e a s autor idade s j u d i c i á r i a s 
comuns encarregada s d a r e p r e s s ã o pena l s e antecipa -
r a m à s e le i tora i s e  o s paciente s acabara m denunciado s 
pelo c r im e c o m u m d e d e s o b e d i ê n c i a ( C P , art . 330 ) e , e m 
v i r tude d o recebiment o d a d e n ú n c i a , e s t ã o send o pro -
cessados hoj e perant e a  J u s t i ç a . E s t a d u a l d o E s p í r i t o 
San to . 

3. Por tan to , a  c o a ç ã o a tua l —  contr a a  qua l dev e 
d i r ig i r - se o  ped id o d e habeas  corpus  —  n ã o ma i s pro -
v é m d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , ma s d a J u s t i ç a comum , a ind a 
que o s fato s imputado s pudesse m te r melho r enquadra -
mento n a l e g i s l a ç ã o p u n i t i v a e le i tora l , qu e é  d e nature -
za espec ia l . 

4. C e r t o é , n o entanto , qu e n ã o tend o o  T R E - E S 
j u r i s d i ç ã o sobr e a  autor idad e j u d i c i á r i a es tadua l res -
p o n s á v e l pe l a a tua l c o a ç ã o d e qu e s e q u e i x a m ó s pa -
cientes, n ã o poder i a el e s e n ã o dec l ina r d e su a compe -
t ê n c i a pa r a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a , com o realment e 
ocorreu . 

5. Nest e recurs o o r d i n á r i o pretende-s e mod i f i ca r 
essa d e c i s ã o reg iona l , qu e s e m e af igur a perfeitament e 
correta , a  pretext o d e qu e o s fato s s ó poder ia m const i -
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t u i r c r im e e le i to ra l e de que n ão have r i a j u s t a caus a se -
quer pa r a o  i n q u é r i t o ins taurado . 

6. A o i n v és d e acompanha r o  dout o vot o d o emi -
nente M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , qu e dá p rov imen t o a o 
recurso o r d i n á r i o , pref i r o conc lu i r co m o parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l n o sent id o d o seu 
desprov imen to , porqu e a  c o a ç ã o sofr id a pelo s paciente s 
n ã o m a i s a d v é m d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , j á que atualment e 
e s t ã o send o processado s c r imina lmen t e pe la J u s t i ç a co-
m u m . S ó o T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s p í r i t o San t o pod e 
agora dec id i r sobr e a  m a t é r i a susc i t ad a nest a orde m d e 
habeas corpus,  sej a n o qu e concern e à  e x i s t ê n c i a o u 
n ã o d e jus t a caus a p a r a a  a ç ã o penal , sej a quant o à 
c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a comu m par a o  processo-cr im e 
em cu r so . 

7. Nego , po is , p rov imen t o a o present e recurs o or -
d i n á r i o . 

V O T O D E D E S E M P A T E 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Senhore s M i n i s t r o s , 
t a m b é m neg o p r o v i m e n t o a o Recurs o O r d i n á r i o porqu e 
a c o a ç ã o a tua l é  d a J u s t i ç a C o m u m e , send o a s s im , o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l n ã o t inh a c o m p e t ê n c i a par a 
j u lga r a  e s p é c i e . 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas corpus  n ? 94 — Rec — C l a s se V.  —  ES — 
R e i . : M i n . C a r l o s M a d e i r a . 

Recorrentes : D r . G l e c i n e i d e O l i v e i ra B r i t o e  o P r o -
curador R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Pac ien tes : D r . P e r l i C i p r i a n o e  W a l t e r L u i z P o -
t ra tz . 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o ao recurso, venc ido s 
os M i n i s t r o s Re la to r , L a u r o L e i t ã o e  S o u z a A n d r a d e . 
L a v r a r á o  a c ó r d ã o o  M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Lauro  Leitão,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . i n o c ê n c io Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-3-83) . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.298 
(de 8  de m a r ço d e 1983) 

Recurso nf 5.580 — Class e 4" 
Agravo —  Bahia (Salvador ) 

Nulidade da  votação.  Falta  de  candidatos  do 
Partido ao  pleito  municipal  (Lei  nf  6.978/82,  na 
redação da  Lei  nf  7.015/82). 

Não prequestionamento  da  inconstitucionali-
dade argüida  pelo  agravante  (Súmulas  nfs  282  e 
356 do  STF). 

Agravo a  que se  nega  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo, no s te rmos d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sala das  Sessões  do  Tribunal  Superior  Eleitoral. 
B r a s í l i a , 8  de m a r ç o d e 198 3 —  Soares Munoz,  Pre -

sidente —  Rafael Mayer,  Re la to r —  Inocêncio Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ d e 11-4-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : A d o t o 
como r e l a t ó r i o o  parece r emi t id o pel o eminent e 

Subprocu rador -Gera l , A . G . V a l i m T e i x e i r a , dev ida -
mente aprovad o pel o eminent e t i tu la r , P ro f . I n o c ê n c i o 
M á r t i r e s Coe lho , in  verbis:  (Anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : É  d e 
necessidade, e m se t ra tand o d e recurs o especia l , qu e a 
m a t é r i a do s d i spos t i t i vo s legais , dado s com o malfer i -
dos, tenh a s id o preques t ionada , e x i g ê n c i a qu e envo lve 
t a m b é m a  m a t é r i a cons t i tuc iona l . De outro modo , omis -
so sobr e o  pont o o  ju lgament o regional , se es ta r i am de -
vo lvendo a o j u í z o super ior , qu e apreci a soment e o  d i - , 
reito e  n ã o o fato , q u e s t õ e s j u r í d i c a s n ã o dec id ida s pel a 
i n s t â n c i a infer ior . Imped ia , por tanto , a o A g r a v a n t e 
s u s c i t á - l a s e m embargos d e d e c l a r a ç ã o , u m a vez que o 
tema cons t i tuc iona l n ão fo i versado n o a c ó r d ão recorr i -
do, i 

Isso posto , corret o o  despach o i n d e f e r i t ó r i o , neg o 
provimento a o agravo . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.58 0 — C l a s s e 4'.  — A g r a v o - B A —  R e i . : 
M i n . Ra fae l M a y e r . 

A g r a v a n t e : P M D B , po r seu Delegado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p r ov imen t o a o agrav o po r vota-
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Lauro  Leitão,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-3-83). 

( A N E X O A O A C Ó R D ÃO N ? 7.298) 

1. Cu ida - s e d e agrav o d e ins t rument o interpost o 
pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o De-
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o cont r a despach o qu e negou segui -
mento a o recurs o d a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Re-
giona l E l e i t o r a l d a B a h i a que , pe l a R e s o l u ç ã o n ? 807 , 
de 15-11-82 , de termino u foss e informad o ao s D r s . 
Ju izes Pres idente s d e Jun t a s A p u r a d o r a s ond e o  P a r t i -
do podend o ind i ca r candida to s a o ple i to m u n i c i p a l , dei -
x o u d e fazê- lo , qu e es ta r iam sujeito s à  nu l idad e con t id a 
no §  1? do art ig o 8? , da L e i n? 6.978/82, n a r e d a ç ã o d a 
L e i n ? 7.015/82 , o s voto s dado s ao s candidato s à s elei -
ç õ e s d e â m b i to es tadua l e  federal . 

2. O  r e s p e i t á v e l despach o agravad o nego u segui -
me nto a o recurs o a o fundament o d e qu e a alegad a i n-
cons t i tuc iona l idade a r g ü i d a pel o or a agravante na s ra-
z õ e s d o recurso espec ia l n ã o for a e x a m i n a d a pel a deci -
s ã o r ecor r ida , fa l tando-lh e o  i n d i s p e n s á v e l requis i t o do 
prequest ionamento, d e acordo co m as S ú m u l a s n f s 282 e' 
356, n ã o obstante have r o  pa t ron o d o P a r t i d o a r g ü i d o , 
d a t r ibuna , t a l i ncons t i t uc iona l idade . 

3. O  agravante , po r su a vez , contesta t a l argu -
mento so b a a l e g a ç ã o d e que a j u r i s p r u d ê n c i a d o E g r é -
gio Suprem o T r i b u n a l Federa l é  f irm e n o sentid o d e 
que a  q u e s t ã o cons t i tuc iona l , pela su a magni tude, pod e 
ser abert a e m qua lquer fase , mesm o n a e x t r a o r d i n á r i a 
e se m que tenha h a v i d o prequest ionamento , poi s o s t r i -
bunais pode m e x a m i n á - l a mesm o d e of íc i o ( R T J , v o l . 
45, p á g s . 559/580) , o  mesm o d i spond o o  C ó d i g o E l e i t o -
r a l e m seu art igo 259 . 

4. En tendemos , data  venia,  qu e n ão merec e p r o v i -
mento o  present e agrav o d e ins t rumento . O  despach o 
agravado, a o da r pel a fal t a d o prequest ionament o d a 
m a t é r i a cons t i tuc iona l a r g ü i da n o recurso, n ã o obstant e 
tenha sobr e e l a quest ionado, d a t r i buna, o  advogado d o 
P a r t i d o , n ã o merec e reparos . C a b i a ao s recorrentes, n o 
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caso su b judice,  opore m embargo s d e c l a r a t ó r i o s , ma s 
n ã o o  f izeram . A  m a t é r i a , a s s im , es tav a i r remediave l -
mente p rec lusa . 

5. Dessar te , a  d e t e r m i n a ç ã o con t id a n a R e s o l u ç ã o 
n? 087/82 , d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l a  qu o encontr a 
respaldo n a o r i e n t a ç ã o dad a pel o C o l e n d o T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l , p r ime i r o a t r a v é s d e R e s o l u ç ã o , e  j á 
agora conf i rmad a pel a d e c i s ã o tomad a quand o d o ju lga -
mento do s Recurso s n? s 5.541 , d e Sergipe , e  5.542 , d o 
R i o Grand e d o S u l , A c ó r d ã o n ? 7.187 , destacando-s e d o 
voto d o eminent e M i n i s t r o Re la to r o  seguinte : 

" 2 . C o m o a o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
n ã o cab e ju lga r a  l e i , mas a p l i c á - l a e , quand o fo r 
o caso , r e g u l a m e n t á - l a , f i xo u est a C o r t e na s Ins -
t r u ç õ e s par a a  a p u r a ç ã o da s e l e i ç õ e s d e 1 5 d e no -
vembro d e 198 2 o  seguint e precei to , qu e s e inse -
r i u na s d i s p o s i ç õ e s gerai s d a R e s o l u ç ã o n ? 
11.457, d e 22-9-82 : 

' A r t . 74 . Depo i s d e deferido s todo s p s 
pedidos d e registro , da s e l e i ç õ e s d e â m b i t o 
es tadual e  m u n i c i p a l , O  T R E v e r i f i c a r á , d e 
acordo co m a s c o m u n i c a ç õ e s recebida s da s 
Zonas E l e i t o r a i s , s e ocorre u a  h i p ó t e s e d o 
inc i so I I , d o §  2?, d o art . 8 ? d a L e i n? 6.978 , 
de 1 9 d e janeir o d e 1982 , co m a  r e d a ç ã o da -
da pel o art . 6 ? d a L e i n?  7.015 , d e 1 6 d e ju -
lho d e 1982 , e  f a r á a s dev ida s comunica -
ç õ e s . ' 

3. Send o ess a um a i n o v a ç ã o l eg i s l a t iv a par a 
o ú l t i m o plei to , su rg i r a m natura lment e d ú v i d a s 
sobre o s efeito s j u r í d i c o s d a fa l t a d e apresenta -
ç ã o do s candida to s m u n i c i p a i s ond e o s Pa r t i do s 
dever i am t ê - lo s apresentado , a  pont o d e v i r e m a o 
T S E , sobr e o  tema , a lguma s consul ta s d o T R E s , 
dentre este s o  d o R i o G r a n de d o S u l . Esc la recen-
do essa s d ú v i d a s e m s e s s ã o a d m i n i s t r a t i v a d e 5 -
11-82, est e T r i b u n a l Supe r io r exped i u o  seguint e 
telex-circular: 

' C o m u n i c o V o s s e n c i a t r i supe le i s e s s ã o 
5-11-82, aprec iand o Process o n ? 6.705 , refe -
rente consu l t a fo rmulad a ess e Tr i rege le i , 
respondeu que , n o cas o d e o  P a r t i d o n ã o 
i n d i c a r candida to s no s m u n i c í p i o s jem  qu e 
pudesse tê - l o feito , o s voto s dado s ao s can -
d ida tos à s e l e i ç õ e s d e â m b i t o es tadua l (Go -
vernador , Senado r e  Deputado s Federa i s e 
Es t adua i s ) s e r ã o nu lo s e m todo s esse s mu -
n i c í p i o s , desd e qu e u l t rapasse m o s cinc o 
por cent o p rev i s to s n o ar t ig o o i t avo , p a r á -
grafo segundo , inc i s o segundo , d a L e i n ? 
6.978/82, n a r e d a ç ã o d a L e i n? 7.015/82 , ob -
servado o  l im i t e m í n i m o d e sei s mu -
n i c í p i o s . C o n s e q ü e n t e m e n t e , fora m cons i -
derados pre judicado s o s demai s iten s d á 
c o n s u l t a ' ( f l . 7). 

4. L o g o depoi s da s e l e i ç õ e s , o u seja , e m 18 -
11-82, o  T S E , j á agor a e m process o contencioso , 
re i terou i d ê n t i c o entendiment o e m d e c i s ã o u n â n i -
me d e qu e fo i re la to r o  eminent e M i n i s t r o D é c i o 
M i r a n d a (Rec . n ? 5.541 , o r i g i n á r i o d e Sergipe , e m 
que f iguro u com o recorrent e o  P M D B ) . 

5. Por tan to , a  tes e p l ac i t ad a pe l a d e c i s ã o 
g a ú c h a recor r id a encontr a plen o apoi o n a ju r i s -
p r u d ê n c i a d o T S E e  nad a te m d e c o n t r á r i o à  l e i , 
porque a  c o m i n a ç ã o d e nu l idad e e s t á c l a r a n o 
d i s p o s i t i v o lega l , a c i m a t ransc r i t o n a í n t e g r a , cu -
ja f ina l idad e fo i compe l i r o s P a r t i d o s a  apresen -
tarem chapa s completa s d e candida to s à s elei -
ç õ e s d e todo s o s n í v e i s , ta lve z v i s a n d o a  melho r 
preservar o  p r i n c í p i o d o vot o v i n c u l a d o , que , bo a 
ou m á , fo i a  o p ç ã o d o leg is lador , cont r a a  q u a l o 
T S E n ã o pode rebelar-se . 

6. E m suma , a  nu l idad e prof l igad a pelo s 
agravantes e s t á es tabelecid a e m l e i , qu e n ã o 
ofende qua lque r do s d i re i to s subje t ivo s p ú b l i c o s 
p rev is tos n a C o n s t i t u i ç ã o par a o s Pa r t i do s e  o s 

eleitores, qu e s ó pode m e x e r c ê - l o s c o m a s natu -
ra is l i m i t a ç õ e s impos ta s par a l e g i s l a ç ã o p a r t i d á -
r i a e  e l e i t o r a l " . 

6. Dian t e d o exposto , somo s pel o desprov iment o 
do present e agrav o d e ins t rumento . 

B r a s í l i a , 2 2 d e fevereir o d e 198 3 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l d a R e p ú b l i c a 
— Inocêncio  Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.29 9 
(de 8  d e m a r ç o d e 1983 ) 

Recurso n ? 5.73 0 — C l a s s e 4" —  A g r a v o 
A c r e (Ri o Branco) 

Impugnação de  urna.  Recurso  interposto  ex-
temporaneamente (CE,  art.  169,  §§  2? e  4f). 

Agravo a  qu e se  nega  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo, no s termo s d o vo t o d o relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e m a r ç o d e 198 3 —  Soares Munoz,  P re -
sidente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  P rocu rado r G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o DJ  d e 11-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , n a a p u r a ç ã o d a u rn a n ? 227 , d a 1°.  Zo-
na E l e i t o r a l d o A c r e , o  P D S impugno u u m voto , e m 
v i r tude d e have r u m t r a ç o n o e s p a ç o des t inad o a  se r 
ass ina lado pel o elei tor , pa r a o  carg o d e Depu tad o Fede -
ra l . 

A J u n t a A p u r a d o r a n ã o acolhe u a  i m p u g n a ç ã o e  o 
P D S recorreu , verbalmente , ma s o  fundamento u for a 
do prazo . 

O T r i b u n a l Reg iona l n ã o conhece u d o recurs o pe l a 
o c o r r ê n c i a d e p r e c l u s ã o . 

Dessa d e c i s ã o i n t e r p ô s o  P a r t i d o recurs o especia l a 
que o  Pres ident e d o T r i b u n a l nego u seguimento , a o 
fundamento d e qu e a  d e c i s ã o recorr id a n ã o con t r a r io u 
expressamente a  le i e  ne m d i v e r g i u d e nenhum a ju r i s -
p r u d ê n c i a . 

Agravou-se o  P a r t i d o , po r se u Delegado , alegand o 
que a  d e c i s ã o ma l f e r i u o s p a r á g r a f o s 2 ? e  4 ? d o art . 16 9 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , po r iss o qu e o  recurs o d a d e c i s ã o 
da J u n t a fo i interpost o a  tempo , verbalmente , e  funda -
mentado t a m b é m verbalmente , n a mesm a opor tun ida -
de. A  J u n t a , p o r é m , n ã o fe z consta r d a c e r t i d ã o qu e lh e 
foi fornecid a n o d i a 6  d e dezembro , o  trech o d o B o l e t i m 
referente a  ess a f u n d a m e n t a ç ã o . A  o m i s s ã o d a c e r t i d ã o , 
somente exped id a a p ó s o  t é r m i n o d a a p u r a ç ã o , n ã o po -
de prejudica r a s partes . 

F o r m a d o o  ins t rumento , con t raminu to u o  P a r t i d o 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i co B r a s i l e i r o . 

O Desembargado r Pres ident e mantev e su a d e c i s ã o , 
em despach o fundamentado . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op ino u pel o impro -
vimento d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , n ã o h á i n d i c a ç ã o precis a d a dat a e m 
que fo i feit a a  i m p u g n a ç ã o . N ã o const a d o ins t rument o 
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c ó p i a d o B o l e t i m d a A p u r a ç ã o d a urna , qu e dever ia re -
gis t ra r a  i n t e r p o s i ç ã o d o recurso . 

O qu e h á é  u m a c e r t i d ã o d a Secre tar i a d a J u n t a , 
exped ida e m 6  d e dezembro , esclarecend o qu e a  J u n t a 
n ã o acolhe u a  i m p u g n a ç ã o e  o P D S recorre u (fl . 11). 

O u t r a c e r t i d ã o d á n o t í c i a d e qu e a  a p u r a ç ã o d e to-
da a  1 ? Z o n a E l e i t o r a l fo i encerrada n o d i a 26 de no-
vembro d e 198 2 (fl. 17) . 

P o r out r o l ado , e s t á no s auto s c ó p i a d a fundamen -
t a ç ã o d o recurso mani fes tad o pel o P a r t i d o n a J u n t a , re -
l a t i v o à  u rn a 227 , da tada d e 7 de dezembro d e 1982 . 

Se houv e f u n d a m e n t a ç ã o verba l d o recurso , n ã o h á 
nenhuma p r o v a . 

M a s , o  qu e a  l e i de te rmina é  qu e a  f u n d a m e n t a ç ã o 
deve se r deduz ida na s 48 horas seguinte s à  i n t e r p o s i ç ã o 
v e r b a l o u escr i t a d o recurs o (art . 169 , § 2?) . Se a  inter -
p o s i ç ã o fo r v e r b a l , d e v e r á se r i n s t r u í d a co m a c e r t i d ã o 
do t rech o correspondent e d o bole t im , is t o é , d o qu e f i -
cou regis t rad o n o momento d a i r r e s i g n a ç ã o . E s s a p r o v a 
é d a i n t e r p r e t a ç ã o , e  ne l a n ã o consta a  f u n d a m e n t a ç ã o , 
que é  sempr e po r esc r i to . 

Tem-se, a s s im , qu e a  f u n d a m e n t a ç ã o escr i ta , data -
da d e 7 de dezembro , fo i apresentada a  destempo . 

N ã o houve , por tan to , v i o l a ç ã o ao s p a r á g r a f o s 2 ? e 
4? do art. 16 9 do C ó d i g o E l e i t o r a l , pel o qu e nego p r o v i -
mento a o agravo . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.73 0 — C l a s s e 4 ! - A g r a v o - A C —  R e i .: M i n . 
C a r l o s M a d e i r a . 

A g r a v a n t e : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D S , por seu De -
legado. 

A g r a v a d o : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o agrav o e m deci -
s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Lauro  Leitão,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 8-3-83) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.547 
(de 3  de novembr o d e 1982 ) 

R e c l a m a ç ã o n ? 6.697 — Class e 10 ! 
Agravo Regimenta l 

Distrito Federal (Brasília ) 

Consulta. 
A resposta  a  ela  dada,  contendo  instrução 

sobre matéria  eleitoral,  tem  eficácia  de  decisão  e 
como tal  ha  de  ser  garantida. 

Restrição a  Propaganda  Eleitoral  no  Distrito 
Federal. Incluem-se  na  restrição  contida  no  arti-
go 24  da  Lei  nf  6.091,  de  1974,  a  realização  de 
comícios eleitorais. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3  d e novembr o d e 198 2 — Moreira Alves, 
Pres idente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : N a 
presente R e c l a m a ç ã o , profer i o  seguint e despach o (l ê 
fls . 37/38) . 

Desse despach o ped i u r e c o n s i d e r a ç ã o o  P a r t i d o d o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , impetrant e d o 
mandado d e s e g u r a n ç a , obje t ivand o a  s u b s i s t ê n c i a d a 
l i m i n a r ou , e n t ã o , o  curs o regula r d o process o n a ins -
t â n c i a o r d i n á r i a . 

Sustenta o  postulant e qu e a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l n ã o te m leg i t imidade par a pedi r s u s p e n s ã o d e 
e x e c u ç ã o d e mandad o d e s e g u r a n ç a , morment e quand o 

provocado pel o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , qu e n ão re -
presenta qua lque r pesso a d e d i re i t o p ú b l i c o n o D i s t r i t o 
F e d e r a l . 

A i n d a qu e leg i t imidad e houvesse , i n a p l i c á v e l ser i a 
o art . 4 ? da L e i n? 4.348 , d e 1964 , que s e dir ig e à s ins -
t â n c i a s o r d i n á r i a s , confer ind o podere s a o Pres idente d o 
T r i b u n a l a o q u a l coube r o  conheciment o d o respect iv o 
recurso, par a suspende r a  e x e c u ç ã o d a l i m i n a r . N a es-
péc ie , o  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l s ó conhec e d e re -
curso contr a d e c i s õ e s do s T r i b u n a i s Regiona is , e m 
mandado d e s e g u r a n ç a , s e o  r e m é d i o v ie r a  se r denega -
do. (art . 138, I V, da C o n s t i t u i ç ã o ) . 

O pedid o fo i t ransformado e m r e c l a m a ç ã o , quand o 
o mai s acertad o ser i a indeferi- l o in limine.  A  c a s s a ç ã o 
da l i m i n a r n ã o se ju s t i f i ca r i a , e  sobretudo , n ã o caber ia 
suspender o  curs o d o processo . 

N e m houv e manifes t a i legal idad e o u flagrant e de -
s o b e d i ê n c i a à s d e c i s õ e s dest e T r i b u n a l Super io r , po is , 
ao exam e do s argumento s deduzido s n a i n i c i a l , o  T r i -
buna l R e g i o n a l entende u qu e o  art . 2 4 da L e i n? 6.091 , 
de 1974 , n ão s e refer e a  c o m í c i o s e le i torais , poi s e s t á i n-
t imamente l igad o a o art . 12 . E p r o i b i r o  d i re i t o d e reu -
n i ã o impor t a r i a i n f r i n g i r o  §  27 do art. 153 da C o n s t i t u i -
ç ã o . 

A i n d a qu e houvesse j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a d o T r i -
buna l Super io r E l e i t o r a l sobr e a  m a t é r i a , n ã o seria bas -
tante par a au tor iza r su a i n t e r v e n ç ã o n a j u r i s d i ç ã o d o 
T r i b u n a l Reg iona l . A  r e c l a m a ç ã o te m po r escop o res -
guardar a  au tor idad e d o ju lgado d o T r i b u n a l , profer id o 
em cas o concreto . M a s resposta à  consu l t a n ã o const i-
tu i d e c i s ã o d o T r i b u n a l sobr e cas o concreto . P o r iss o 
mesmo, a  respost a à  consu l t a n ã o v i n c u la ne m o  p r ó -
pr io T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a  meno s qu e el a sej a 
equiparada a o prejulgado . 

A c o m p e t ê n c i a d o T r i b u n a l par a responde r consul -
tas e s t á compreendid a n o art . 2 3 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
onde s ã o arro ladas a t r i b u i ç õ e s d e c a r á t e r n ã o j u r i s d i -
c iona l . O  e x e r c í c i o d e su a j u r i s d i ç ã o e s t á d i s c i p l i n a d o 
no art . 22 . 

Falece c o m p e t ê n c i a a o T r i b u n a l Super io r par a de -
te rminar a  c a s s a ç ã o d a l i m i n a r . 

A l i á s , o  pedid o d e s u s p e n s ã o d a l i m i n a r fo i recebi-
do com o r e c l a m a ç ã o e  se t rans formou , po r força d o des -
pacho d o Rela tor , e m a v o c a t ó r i a , poi s tant o impor t a a 
d e t e r m i n a ç ã o d e sobrestament o d o processo . 

O P a r t i d o postulant e reque r que , cas o mant id o o 
despacho, sej a submet id o o  pedid o a o T r i b u n a l com o 
agravo. 

M a n t i v e o  despach o e  trag o o  pedid o à  a p r e c i a ç ã o 
do E . T r i b u n a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O  pe-
d ido fo i recebido com o r e c l a m a ç ã o , um a vez que v i s a a 
garant i r a  autor idad e d e d e c i s ã o dest e T r i b u n a l . 

S ã o despic iendas , por tanto , a s o b j e ç õ e s d o postu -
lante a  p r o p ó s i t o do . cabimento o u n ã o do pedid o d e 
s u s p e n s ã o d a l i m i n a r concedid a e m mandad o d e segu -
r a n ç a , be m com o sobr e a  leg i t imidad e d o M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o E l e i t o r a l pa r a fazê- lo . 
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De resto , a  r e p r e s e n t a ç ã o fo i deduz id a co m bas e 
nos iten s V  e  V I d o art . 2 4 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , qu e 
conferem c o m p e t ê n c i a a o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
para defende r a  j u r i s d i ç ã o d o T r i b u n a l e  representa r 
sobre a  fie l o b s e r v â n c i a da s lei s e le i tora is . 

E x a m i n o o s argumento s d a p o s t u l a ç ã o . 
O art . 2 4 d a L e i n V 6.091 , d e 1 5 d e agost o d e 1974 , 

d i s p õ e : 
" A r t . 24 . A s norma s constante s d a legis la -

ção e le i tora l e  p a r t i d á r i a , qu e regu la m a  propa -
ganda do s Pa r t ido s e  candidato s n ã o s e a p l i c a m 
ao D i s t r i t o Fede ra l , ond e n ã o s e r á a d m i t i d a qua l -
quer e s p é c i e d e propaganda , sa lv o a  d i v u l g a ç ã o 
escr i ta do s nome s e  n ú m e r o s do s candidato s re -
gistrados feit a exc lus ivament e pel o D i r e t ó r i o N a -
c iona l do s Pa r t i do s P o l í t i c o s " . 

A a l e g a ç ã o d o postulant e d e qu e ess e d i s p o s i t i v o 
e s t á in t imament e l igad o a o art . 12 , qu e alud e à  propa -
ganda ele i tora l n o r á d i o , n a t e l e v i s ã o e  n a imprens a es -
cr i ta , n ã o s e referind o a  c o m í c i o s e le i torais , o b l i v i a o s 
termos amplo s co m qu e o  art . 2 4 fal a e m « n o r m a s cons -
tantes d e l e g i s l a ç ã o e le i tora l e  p a r t i d á r i a , qu e regula m 
a propagand a do s Pa r t i do s e  c a n d i d a t o s » . Tan t o impor -
ta dize r qu e a s norma s cont ida s no s ar t igo s 24 0 e  25 6 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , be m com o a s contante s do s ar t igo s 
105, I I e  p a r á g r a f o 118 , p a r á g r a f o ú n i c o , letr a d , d a L e i 
n? 5.682 , n ã o s e a p l i c a m a o D i s t r i t o Fede ra l . N ã o h á ex -
c e ç ã o par a a  propagand a so b a  form a d e c o m í c i o s elei -
torais , p rev i s t a n o art . 24 5 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E m s e t ra tand o d e c o m í c i o e le i to ra l , qu e é  r e u n i ã o 
pa ra fin s d e p ropagand a d e candida to s a  cargo s eleti -
vos , n ã o s e conf igura , n o art . 2 4 d a L e i n? 6.091 , v i o l a -
ç ã o à  garant i a d o §  2 7 d o art . 15 3 d a C o n s t i t u i ç ã o , po r 
isso qu e n o a tua l D i s t r i t o F e d e r a l n ã o concorre m cand i -
datos. O  art . 3 ? d a L e i n ? 1.207 , d e 1950 , p r e v i a a  cele -
b r a ç ã o d e c o m í c i o n o D i s t r i t o F e d e r a l , porqu e n a é p o -
ca , a  c idad e d o R i o d e J ane i r o t i n h a r e p r e s e n t a ç ã o 
p o l í t i c a e  o s ato s d e propagand a e le i tora l s ó pode m s e 
leg i t imar ond e h á ess a r e p r e s e n t a ç ã o . O  fat o d e res id i -
rem n o D i s t r i t o F e d e r a l eleitore s d e outro s E s t a d o s n ã o 
jus t i f i ca o  c o m í c i o , qu e é  at o d e p ropagand a pessoa l 
dos candidatos . 

Entende o  postulant e qu e a  respost a à  consu l t a n ã o 
cons t i tu i ju lgad o d o T r i b u n a l , ma s s imple s e x e r c í c i o d e 
c o m p e t ê n c i a n ã o j u r i s d i c i o n a l . 

A C o n s t i t u i ç ã o especif ic a exaus t ivament e a  compe -
t ê n c i a d o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l e  do s T r i b u n a i s 
Super iores d a U n i ã o , co m e x c e ç ã o d a do s T r i b u n a i s 
elei torais , qu e é  remet id a à  l e i . 

É o  qu e s e l ê n o art . 137 , verbis:  « a le i e s t a b e l e c e r á 
a c o m p e t ê n c i a do s J u i z e s e  T r i b u n a i s e l e i t o r a i s » . 

E s s a c o m p e t ê n c i a e s t á especif icad a n o C ó d i g o E l e i -
to ra l co m r e l a ç ã o a  est e T r i b u n a l , no s arts . 2 2 e  23 . N o 
pr imei ro , incluem-s e o s feito s contencioso s e  n o se,gun -
do, arrolam-s e a t r i b u i ç õ e s admin i s t r a t i va s e  outra s d e 
teor n i t idament e j u r i s d i c i o n a l , poi s v i s a m a  e x e c u ç ã o 
da l e g i s l a ç ã o e le i tora l . E n t r e elas , a  d e responder , so -
bre m a t é r i a e le i tora l , à s consul ta s feita s e m tes e po r 
autoridade co m j u r i s d i ç ã o federa l o u ó r g ã o nac iona l d e 
Pa r t i do P o l í t i c o . 

N a respost a à  consu l ta , f ix a o  T r i b u n a l a  orienta -
ç ã o sobr e m a t é r i a e le i tora l e m tese . E  ess a o r i e n t a ç ã o é 
o b r i g a t ó r i a par a o  consulente , poi s te m a  fo rç a d e ins -
t r u ç ã o sobr e o  objet o d a consu l t a . A  p r o p ó s i t o , observ a 
F á v i l a R i b e i r o , n o se u l i v r o sobr e D i r e i t o E l e i t o r a l , qu e 
a consul t a permit e « p o s s a se r f ixad a e m tes e o  entendi -
mento sobr e m a t é r i a e le i tora l , e , c o n s e q ü e n t e m e n t e , 
oferecendo c o n d i ç õ e s a  qu e haj a mai s corret a o b s e r v â n -
c ia ao s pos tu lado s legai s e  r e s o l u t i v o s » . (pág . 102) . 

N o cas o presente , o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o 
D i s t r i t o Federa l , .consul to u clarament e s e a  r e a l i z a ç ã o 
de c o m í c i o s e s t á con t id a n a p r o i b i ç ã o estabelecid a n o 
art. 2 4 d a L e i n? 6.091 , tend o e m v i s t a o  §  27 d o art . 15 3 
da C o n s t i t u i ç ã o . 

O T r i b u n a l n ã o ques t iono u sobr e a  ap l i cab i l i dad e 
do d i spos i t i v o legal n o D i s t r i t o Fede ra l , ma s soment e o 
que compreendi a a  p r o i b i ç ã o nel e cont ida . E  a  respost a 
desta Cor t e Super io r fo i n o sent id o d e qu e o s c o m í c i o s 
es tavam compreendido s n a p r o i b i ç ã o . 

O despach o qu e deferi u a  l i m i n a r n o mandad o d e 
s e g u r a n ç a n ã o c o n t é m nenhu m e s f o r ç o d e i n t e r p r e t a ç ã o 
do T r i b u n a l Reg iona l a  p r o p ó s i t o d o art ig o 2 4 e m com -
b i n a ç ã o co m o  ar t ig o 1 2 d a L e i n ? 6.091 , a t é porqu e j á 
n ã o caber i a fazê- lo , e m fac e d a respost a dest e T r i b u n a l 
Super ior à  consu l t a feit a po r aquel a Cor te . 

O despacho , a s s im , afronto u a  autor idad e d a deci -
s ã o dest e T r i b u n a l . 

E ist o porque , co m ef i các i a d e i n s t r u ç ã o , a  respos -
ta à  consu l t a cons t i t u i um a d e c i s ã o e  com o ta l h á d e 
ser observada . D a í o  cabiment o d a r e c l a m a ç ã o , qu e v i -
sa a  garant i - la . 

E o  despach o qu e a  recebeu , observo u a s d i spos i -
ções do s art igo s 15 6 e  16 2 d o Regiment o Intern o d o S u -
premo T r i b u n a l Federa l , i nc lu s iv e quant o à  s u s p e n s ã o 
do processo , expressament e p rev i s t o n o art . 158 . 

Nego p rov imen t o a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l a m . n ? 6.69 7 —  C l a s s e 10 ? (Agr . Regim. ) -  D F 
— R e i . : M i n. C a r l o s M a d e i r a . 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen to . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 

os M i n i s t r o s Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 3-11-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.552 
(de 4  d e novembr o d e 1982 ) 

R e p r e s e n t a ç ã o n ? 6.71 1 — Class e 10 ? 
Bahia (Salvador ) 

Rezoneamento do  eleitorado  em  Salvador 
(1978). 

Autoriza a  tomada  dos  votos  em  separado, 
com a  retenção  dos  títulos  eleitorais  corres-
pondentes . 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , au tor iza r o  so l i c i t ado , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 4  d e novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e r e p r e s e n t a ç ã o d o C o l e n d o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a B a h i a , no s seguinte s 
termos (fls . 2/3) : 

" C o n s i d e r a n d o qu e est e T r i b u n a l , e m 1978 , 
p romoveu u m remanejament o d o E l e i t o r a d o des -
ta C a p i t a l , 

Cons ide rando que , par a a t ingi r t a l obje t ivo , 
o T r i b u n a l de te rmino u que , n o ple i t o daquel e 
ano, a o votar , o  elei to r abrangid o pel o remaneja -
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mento ter i a se u t í t u l o recolh id o pe l a mes a recep -
tora , 

C o n s i d e r a n d o que , com o e m tod a e l e i ç ã o , 
mui tos elei tore s n ã o vo ta ra m naque l a opor tun i -
dade, i m p o s s i b i l i t a n d o o  reco lh iment o do s seu s 
t í t u l o s , 

C o n s i d e r a n d o qu e no s C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s 
t a m b é m a s folha s d e v o t a ç ã o e  f icha s correspon -
dentes ao s t í t u l o s do s eleitore s qu e n ã o v o t a r a m 
fo ram modi f i cados , in t roduzindo-s e o s novo s da -
dos decorrente s da s m u d a n ç a s p rovocada s pel o 
remanejamento, 

C o n s i d e r a n d o qu e n ã o ex i s t e m ma i s , no s l u -
gares d e ond e o s eleitore s fora m t ransfer ido s Ex 
Officio, S e ç õ e s c o m a  mesm a n u m e r a ç ã o d e 1978 , 

C o n s i d e r a n d o qu e e m a lguma s dessa s Zona s 
E l e i t o r a i s (1? , 2? , 4! , 5 ? e  10? ) h á s e ç õ e s co m a 
m e s m a n u m e r a ç ã o da s ext in tas , ma s s i tuada s e m 
out ros ba i r ro s o u a t é e m subd i s t r i to s diferentes , 
como é  o  cas o d a 4 ? e  d a 10 ? Zonas , 

C o n s i d e r a n d o qu e a  a tua l 2 ? Z o n a fo i ins ta la -
d a exc lu s ivamen t e c o m elei tore s remanejado s 
(cerca d e 35.000 ) e  qu e tod o o  se u acerv o fo i des -
t r u í d o po r u m i n c ê n d i o ocorr id o nest e ano , 

C o n s i d e r a n d o que , apesa r da s p r o v i d ê n c i a s 
adotadas po r est e T r i b u n a l , i n ú m e r o s do s eleito -
res remanejado s n ã o s a b e r ã o exatament e ond e 
v o t a r ã o na s e l e i ç õ e s d e 1 5 de novembr o p r ó x i m o , 

C o n s i d e r a n d o qu e todo s esse s eleitore s vo ta -
r a m e  c o n t i n u a m vo tand o e m S a l v a d o r , se m alte -
ra r , por tan to , o  resu l tad o d o p le i t o m u n i c i p a l . 

D e c i d i u est e T r i b u n a l , à  unan imidad e e m 
s e s s ã o d e 2 9 d o corrent e so l i c i t a r a  ess e E g r é g i o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l qu e permi ta , a  tod o 
e le i tor d e S a l v a d o r qu e j á er a i n sc r i t o e m 197 8 e 
por t a r t í t u l o a t i ng id o pel o rezoneament o n ã o re -
c o l h i d o pe l a mes a receptor a naquel e ano , votar , 
« m 1 5 d e n o v e m b r o v i n d o u r o , n a mesm a zon a on -
de er a i n sc r i t o n o an o d e 1978 , e m s e ç ã o cuj a nu -
m e r a ç ã o sej a i g u a l à  constant e n o t í t u l o , ou , n ã o 
e x i s t i n d o ess a s e ç ã o , e m qua lque r um a d a zon a 
pa ra a  q u a l t enh a s id o rezoneado , send o o  vot o 
tomado e m separado , co m o  elei to r ass inand o n a 
fo lha d e v o t a ç ã o mode l o 2  (dois )" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , conquan t o es t ranhand o a  fa l t a d e pro -
v i d ê n c i a s opor tunas , v o t o n o sentid o d e au tor iza r o  so -
l i c i t a d o , mediant e a  t o m a d a do s voto s e m separado , 
com a  r e t e n ç ã o do s t í t u l o s e le i tora i s correspondentes . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

P r o c . n ? 6.71 1 —  C l a s s e 10 ? —  R e p r . —  B A —  R e i .: 
M i n . D é c i o M i r a n d a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , conquant o es t ranhand o a  fa l -
ta d e p r o v i d ê n c i a s opor tunas , au tor iz a o  so l i c i t ado , me -
diante a  t o m a d a do s vo to s e m separado , co m a  r e t e n ç ã o 
dos t í t u l o s e le i tora i s correspondentes . D e c i s ã o u n â n i -
me. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.59 3 
(de 2 3 d e novembr o d e 1982 ) 

R e c l a m a ç ã o n ? 6.69 7 —  C l a s s e 10 ? 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . 

Propaganda eleitoral  no  Distrito  Federal. 

Realização de  comícios  eleitorais. 

Reclamação arquivada  por  falta  de  objeto. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , de termina r o  a r q u i v a -
mento d a r e c l a m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O  E x -
mo. Senho r P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l requere u a  sus -
p e n s ã o d e med id a l i m i n a r defer id a pel o J u i z Re la to r d o 
M a n d a d o d e S e g u r a n ç a requer id o pel o P a r t i d o d o M o -
vimento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o cont r a at o d o S e c r e t á -
r io d e S e g u r a n ç a d o D i s t r i t o Fede ra l , qu e revogo u Por -
ta r ia n a q u a l e ra m designado s locai s par a a  r e a l i z a ç ã o 
de c o m í c i o s e le i tora i s n a C a p i t a l d a R e p ú b l i c a . 

Sus tentou a  i lus t r e autor idad e requerent e qu e a 
medida deferid a c o n t r a r i a v a o  d i spos t o n o art . 2 4 d a 
L e i n ? 6.091 , d e 1974 , a  R e s o l u ç ã o n ? 10.445 , d e 29-6-7 8 e 
a d e c i s ã o profer id a po r est e T r i b u n a l Super io r n a C o n -
sul ta n ? 6.631 , d e 1982 . 

O pedid o fo i recebid o com o r e c l a m a ç ã o , n a q u a l 
profer i o  despach o d e f l s . 32/38 , de terminand o a  sus -
p e n s ã o d a m e d i d a l i m i n a r e  d o curs o d o process o e m 
que fo i profer ida . 

Desse despach o i n t e r p ô s o  P a r t i d o interessad o 
agravo reg imenta l , n ã o p r o v i d o po r est e T r i b u n a l . 

O Desembargado r Pres ident e d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o D i s t r i t o F e d e r a l encaminho u a s in forma -
ç õ e s qu e fora m prestada s pel o J u i z Re la to r d o M a n d a -
do d e S e g u r a n ç a (fls . 76/127) . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ino u n o sent id o 
do a rqu ivament o d a r e c l a m a ç ã o , e m v i s t a d e j á have r 
se real izad o o  ple i t o e le i to ra l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : T e n -
do e m cont a qu e o  mandamus  ob je t ivav a a  assegura r a 
c o n v o c a ç ã o d e c o m í c i o s a t é quarent a e  oi t o hora s ante s 
e v in t e e  quatr o depoi s da s e l e i ç õ e s , —  o qu e fo i deferi -
do n a l i m i n a r cuj a e x e c u ç ã o fo i suspens a — , e  conside -
rando qu e j á s e r ea l i za ra m a s e l e i çõe s gerais , vot o n o 
sentido d o a rqu ivament o d a present e r e c l a m a ç ã o , po r 
fal ta d e objeto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l a m . n ? 6.69 7 —  C l a s s e 10 ? —  D F -  R e i . : M i n . 
C a r l o s M a d e i r a . 

D e c i s ã o : Determinou-s e o  a rqu ivament o d a recla -
m a ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 4-11-82) . ( S e s s ã o d e 23-11-82) . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 11.595 
(de 2 3 de novembr o d e 1982 ) 

Consulta n ? 6.666 — Classe 10 * 
Pará (Be lém) . 

R e m u n e r a ç ã o do s Chefe s d e Z o n a E l e i t o r a l 
c lass i f icados com o T é c n i c o s J u d i c i á r i o s B , co m 
dire i to a  e s t i p ê n d i o d a class e «C» . G r a t i f i c a ç õ e s 
c u m u l á v e i s e  c r i t é r i o d e c á l c u l o . 

a) A  gratificação  de  atividade  pode  ser  paga 
cumulativamente com  a  de  direção  e  assistência 
intermediária (DAI),  por  terem  pressupostos 
distintos; 

b) a  gratificação  adicional  de  tempo  de  servi-
ço devida  ao  Chefe  de  Zona  Eleitoral  classificado 
como Técnico  Judiciário  B,  que,  por  força  de  lei, 
percebe vencimento  da  classe  C,  incide  sobre  o 
vencimento-base da  classe  C; 

c) esses  servidores  só  não  podem  perceber  re-
muneração superior  a  titulares  de  DAS,  na  hipó-
tese prevista  no  art.  3?,  parágrafo  único,  do 
Decreto-lei n?  1.461/76,  isto  é,  quando  estiverem 
subordinados a  titular  de  menor  remuneração. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sala das  Sessões  do  Tribunal  Superior  Eleitoral. 
B r a s í l i a , 2 3 d e novembr o d e 1982 . —  Soares Muüoz, 

Presidente . —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  eminent e Pres ident e d o T R E - P A , tend o e m v i s -
ta d i s p o s i ç õ e s qu e mencion a d a L e i n? 6.082/74 , d a Re -
s o l u ç ã o n ? 9.649/7 4 d o T S E e  d o Decreto- le i n? 1.445/76 , 
formulou e m 197 8 consu l t a qu e s e desdobr a na s t r ê s se -
guintes i n d a g a ç õ e s : 

"1 S e é  correta , à  v i s t a d a l e g i s l a ç ã o v igen -
te, a  a c u m u l a ç ã o da s g r a t i f i c a ç õ e s d e A t i v i d a d e 
com a  d e F u n ç ã o (DAI-3 ) po r part e do s Chefe s d e 
Z o n a E l e i t o r a l , j á beneficiado s amplament e 
quando d a R e c l a s s i f i c a ç â o , u m a ve z qu e embor a 
enquadrados n a C l a s s e «B» , t i v e r am assegurad o o 
di re i to d e percebere m o  venciment o correspon -
dente à  C l a s s e «C». 

2 S e o  c á l c u l o d a g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l po r 
tempo d e s e r v i ç o , pa r a o  cas o e s p e c í f i c o do s Che -
fes d e Z o n a E l e i t o r a l rec lass i f icado s com o T é c n i -
cos J u d i c i á r i o s «B » e  percebend o vencimento s d a 
C la s se «C» , deve ser : 

A ) sobr e o  venc iment o d a C l a s s e «B», 
a qu e realment e pertence m e m c a r á t e r efe -
t i v o . 

B) sobr e o s venc imento s d a C l a s s e 
«C» qu e lhe s fo i a t r i b u í d o pe l a L e i n f 
6.082/74 e  R e s o l u ç ã o n f 9.646/74 , d o T S E. 

C) sobr e o  montant e p roduz id o pe l a 
soma d o venciment o d a C l a s s e «C » co m a 
g r a t i f i c a ç ã o d e f u n ç ã o correspondent e a o 
G r u p o D A I - 3 . 

3 Q u a l a  s o l u ç ã o par a a  s i t u a ç ã o c r i a d a 
mais recentemente , quando , e m v i r t ud e d e a p l i -
c a ç ã o a o pessoa l dest e T r i b u n a l Reg iona l da s 
d i s p o s i ç õ e s objet o d a P o r t a r i a n f 36/7 7 dess e T r i -
buna l Supe r io r ( c o r r e s p o n d ê n c i a entr e o s í n d i c e s 
de r e f e r ê n c i a do s vencimento s e  a s d ive r sa s cate -

gorias funcionais) , a  r e m u n e r a ç ã o do s Chefe s d e 
Zona E l e i t o r a l , po r forç a d a s é r i e d e vantagen s 
acumuladas , passo u a  se r super io r à q u e l a qu e 
percebem o s t i tu lare s do s cargo s d e d i r e ç ã o e  as -
sessoramento superiore s dest a Cor te , qu e s ã o d o 
G r u p o D A S - 2 e  D A S - 1 " (fl . 3). 

2. O  D r . V a l i m T e i x e i r a , pe l a dout a P rocu rado r i a -
G e r a l , a s s i m aprecio u a  e s p é c i e e  sobr e el a op inou : 

" C o m r e l a ç ã o a o p r ime i r o quesi to , temo s qu e 
a G r a t i f i c a ç ã o d e A t i v i d a d e , i n s t i t u í d a pel o 
Decreto- le i n ? 1.445 , ar t ig o 10 , A n e x o V I I , d e 1 3 
de fevereir o d e 1976 , e  adotad a pel a J u s t i ç a Fede -
ra l pelo s Decretos- lei s nf s 1.459 , d e 1 9 d e a b r i l d e 
1976, e  1.461 , d e 2 3 d o mesm o m ê s e  ano , par a a s 
Categor ias F u n c i o n a i s d e T é c n i c o J u d i c i á r i o e 
T a q u í g r a f o J u d i c i á r i o , e  a  g r a t i f i c a ç ã o d e f u n ç ã o 
integrante d o G r u p o D i r e ç ã o e  A s s i s t ê n c i a Inter -
m e d i á r i a —  T R E - D A I - 1 1 0 —  n ã o s e confundem . 
A p r i m e i r a é  d e v i d a ao s servidore s i n c l u í d o s e m 
Categor ias F u n c i o n a i s qu e exi ja m par a se u de -
sempenho escolar idad e d e n í v e l com o e s t í m u l o à 
p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o , n o entende r d o p r ó p r i o legis -
lador , e  a  segunda , é  dev id a e m r a z ã o d o 
e x e r c í c i o d e u m encarg o d e d i r e ç ã o o u a s s i s t ê n c i a 
i n t e r m e d i á r i a onde , se m sombr a d e d ú v i d a s , 
maiores e  mai s complexa s s ã o a s responsabi l ida -
des inerentes . 

3. E m b o r a p a r e ç a , à  p r ime i r a v i s t a , se r 
uma s i t u a ç ã o po r demai s p r i v i l eg i ada , nada mai s 
justo su a e x i s t ê n c i a n a p r á t i c a , haj a v i s t a se r o 
se rv idor possu ido r d e escolar idad e d e n í v e l supe -
r ior , ex ig id a par a o  ingress o n a Ca tegor i a F u n -
c iona l d a qua l é  part e integrante , e  a ind a exerce r 
a t r i b u i ç õ e s outras , d e d i r e ç ã o o u a s s i s t ê n c i a i n -
t e r m e d i á r i a , qu e requerem , a l é m d o conhecimen -
to subje t ivo , p r á t i c a d e longo s ano s n a á r e a qu e 
lhe é  afeta . 

4. S i t u a ç ã o bastant e pecul ia r é  a  do s Chefe s 
de Zona s E l e i t o r a i s que, po r forç a d o d ispos t o n o 
art igo 7 ? e  seu s p a r á g r a f o s , d a L e i nf 6.082 , d e 1 0 
de ju lh o d e 1974 , t ive rem , com o anteriorment e as -
segurado ao s serv idore s d o Pode r E x e c u t i v o — 
L e i n f 6.006 , d e 1 9 de dezembr o d e 197 3 —  o d i r e i -
to d e percebe r venciment o f ixad o par a a  class e 
f ina l d a respec t iv a Ca tegor i a F u n c i o n a l , co m o 
va lo r correspondent e à  f u n ç ã o , j á qu e ocupante s 
efetivos da s mesmas . Soment e a  par t i r d a v a c â n -
c ia d e ta i s f u n ç õ e s , p rov ida s e m c a r á t e r efetiv o 
n ã o é  demai s ressal tar , é  qu e passa r ia m a  se r 
p rov idas e m c a r á t e r d e c o n f i a n ç a , n ã o in tegrand o 
sua r e m u n e r a ç ã o ao s vencimento s corresponden -
tes a o carg o efet ivo . 

5. A s s i m , e m r e l a ç ã o a o segund o quesi to , 
temos qu e a  g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l d e v e rá se r ca l -
cu lada sobr e o  tota l do s vencimento s d a C la s s e C 
da Ca t ego r i a F u n c i o n a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , 
acrescidos d o va lo r correspondent e ã  f u n ç ã o gra -
t i f icada , s e s e t ra ta r do s antigo s Chefe s d e Zona s 
E l e i t o r a i s p rov ido s e m c a r á t e r efetivo . 

6. C o m r e l a ç ã o a o terceir o i te m objet o d a 
consul ta , somo s pel a a p l i c a ç ã o d o d ispos t o n o 
p a r á g r a f o ú n i c o d o ar t ig o 3 ? d o Decreto- le i n f 
1.461/76, o u seja , a  som a d a g r a t i f i c a ç ã o d e fun -
ç ã o mai s a  r e t r i b u i ç ã o correspondent e a o carg o 
efetivo n ã o p o d e r á se r super io r a o v a l o r d o ven -
cimento f ixad o par a o  carg o d e d i r e ç ã o e  assesso -
ramento super ior , a  cuj o ocupant e es t ive r d i re ta -
mente subord inado . N o caso , ter i a necessidad e 
de s e procede r a  um a r e p o s i ç ã o à  verba , n o v a l o r 
correspondente a o qu e u l t rapassa r o  f ixad o par a 
o carg o integrant e d o G r u p o D A S , n a h i p ó t e s e 
d e s c r i t a » , (f l . 28/30). 

3. O  ju lgament o fo i i n i c i a d o na s assentada s d e 15 -
2-79 e  d e 4-9-79 , ma s n ã o s e c o n c l u i u e m v i r tud e d e su -
cessivos pedido s d e v i s t a pelo s eminente s M i n i s t r o s 
Pedro G o r d i l h o e  A l d i r P a s s a r i n h o . H a v e n d o exp i rad o 
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o b i ê n i o d o ú l t i m o re la tor , submet o o  cas o a  nov o ju lga -
mento d a Cor t e , a  se r feit o e m s e s s ã o a d m i n i s t r a t i v a , 
de acord o co m o  p roced iment o adotad o anter iormente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  p r i m e i r a i n d a g a ç ã o d i z respei t o à  c u m u l a b i l i d a -
de d a g r a t i f i c a ç ã o d e a t i v i d a d e e  d a g r a t i f i c a ç ã o po r en -
cargo d e d i r e ç ã o e  a s s i s t ê n c i a i n t e r m e d i á r i a s ( D A I ) . 

2. T a l com o a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , entend o 
que s ã o c u m u l á v e i s essa s vantagen s qu e resu l t a m d e 
pressupostos diferentes . N a s i s t e m á t i c a d o s e r v i ç o p ú -
b l i co federal , a  g r a t i f i c a ç ã o d e a t iv idad e —  hoj e deno -
m i n a d a g r a t i f i c a ç ã o d e N í v e l Super io r , ex-vi  d o 

D e c r e t o - L e i n ? 1.820 , d e 11-12-8 0 —  é  pag a com o s i m -
ples e s t í m u l o à  p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o d o se rv idor , i 
sujei tando-o a  j o r n a d a m í n i m a d e 8  hora s (cf . Decreto -
l e i n ? 1.445 , d e 13-2-76) . 

3. J á a  chamad a D A I é  um a vantage m des t inad a 
a r e t r i bu i r o  e x e r c í c i o d e f u n ç õ e s integrante s d o G r u p o 
D i r e ç ã o e  A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a , d e qu e t ra t a a  L e i 
n? 6.006 , d e 19-12-73 , d e a t r i b u i ç õ e s correla ta s co m a s 
do carg o efe t ivo . 

4. Send o b e n e f í c i o s p e c u n i á r i o s d i s t in tos , nad a 
impede a  p e r c e p ç ã o c u m u l a t i v a deles , quand o o  funcio -
n á r i o s a t i s f a ç a , com o n o cas o d a consu l ta , o s pressu -
postos d e ambos . P o r t a n t o , s e u m T é c n i c o J u d i c i á r i o — 
para que m s e exig e n í v e l super io r —  fo r des ignad o pa -
ra e x e r c í c i o d e f u n ç ã o d e d i r e ç ã o e  a s s i s t ê n c i a interme -
d i á r i a , f a r á ju s à s dua s g r a t i f i c a ç õ e s cumula t ivamen te . 
A l i á s , o  Decret o n ? 77.337 , d e 25-3-76 , qu e regulament a 
a g r a t i f i c a ç ã o d e a t i v i d a d e , toler a ess a a c u m u l a ç ã o e m 
seu art . 3? , inc i s o V I I , s e interpretad o a  contrario 
sensu. 

5. Quan t o a o c r i t é r i o d e i n c i d ê n c i a d a g r a t i f i c a ç ã o 
ad i c iona l po r temp o d e s e r v i ç o , acentu o que , e m regra , 
e la reca i sobr e o  venc imen t o d o carg o efet iv o (v . L e i n? 
4.345, d e 26-6-64 , ar t . 1 0 e  se u §  1?) . A  pa r t i cu la r idad e 
da consu l t a é  qu e o s Chefe s d e Z o n a E l e i t o r a l c l a s s i f i -
cados com o T é c n i c o s J u d i c i á r i o s , c lass e B,  passa ra m a 
perceber venc imento s d a class e C,  po r fo rç a d a L e i nf 
6.082, d e 10-7-74 . e  d a R e s o l u ç ã o n ? 9.649 , d e 3-9-74 . L o-
go, a  percentage m dev e i n c i d i r sobr e o  venciment o efe -
t ivamente percebid o (class e C ) e  n ã o sobr e o  n o m i n a l 
(classe B ) . 

6. A  terce i r a q u e s t ã o resul t a dess a form a a n ô m a l a 
de l eg i s l a r qu e l ev a u m f u n c i o n á r i o d e h i e r a rqu i a infe -
r io r a  percebe r vantagen s superiore s a o d o d e m a i o r 
h i e r a r q u i a . N ã o cab e a o i n t é r p r e t e d a l e i remedia r ess e 
i l og i smo evident e e  o  l eg i s lado r s ó estabelece u u m teto , 
no art . 3f , p a r á g r a f o ú n i c o , d o Decreto- le i nf 1.461 , d e 
23-4-76, n o cas o seguinte : 

A som a d a g r a t i f i c a ç ã o d e f u n ç ã o d e D i r e ç ã o 
ou A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a —  D AI — com a  re -
t r i b u i ç ã o d o s e r v i d o r designad o par a e x e r c ê - l a , 
n ã o p o d e r á u l t r apassa r o  v a l o r d o venc iment o 
acresc ido d a r e p r e s e n t a ç ã o mensa l , f ixad o pa r a o 
cargo e m c o m i s s ã o integrant e d o G r u p o D i r e ç ã o 
e A s s e s s o r a m e n t o Super iores , a  cujo  ocupante 
estiver diretamente  subordinado. 

7. N ã o ocor rend o t a l s u b o r d i n a ç ã o imed ia ta , n ã o 
h á qua lque r tet o a  obse rva r , devend o se r pag a a  remu -
n e r a ç ã o t a l com o re su l t a da s d iversa s le is , j á qu e esti -
p ê n d i o s d e f u n c i o n á r i o s obedece m estr i tament e a o 
p r i n c í p i o d a lega l idade . 

8. E m suma , respondo , e m s í n t e s e , a s t r ê s ques -
t õ e s : 

a) a  g r a t i f i c a ç ã o d e a t iv idad e pod e se r pag a c u m u -
la t ivamente co m a  d e d i r e ç ã o e  a s s i s t ê n c i a i n t e r m e d i á -
r i a ( D A I ) , po r tere m pressuposto s d i s t in tos ; 

b) a  g r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l d e temp o d e s e r v i ç o de -
v i d a a o Chef e d e Z o n a E l e i t o r a l c lass i f icad o como T é c -
n ico J u d i c i á r i o B , que , po r forç a d e l e i , percebe venc i -
mento d a C l a s s e C , i n c i d e sobr e o  vencimento-bas e d a 
C l a s s e C ; 

c) esse s servidore s s ó n ã o pode m percebe r remune -
r a ç ã o super io r a  t i tu lare s d e D A S , n a h i p ó t e s e p rev i s t a 
no art . 3f , p a r á g r a f o ú n i c o , d o Decreto-le i n f 1.461/76 , 
isto é , quand o es t ivere m subordinado s a  t i tu la r d e me -
nor r e m u n e r a ç ã o . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Ç o n s . n f 5.65 6 —  Clas s e 10 ? —  P A —  R e i . : M i n . 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e à  consu l t a no s termo s d o 
voto d o relator . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 23-11-82. ) 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.60 7 
(de 9  de dezembr o d e 1982 ) 

R e p r e s e n t a ç ã o n ? 6.71 1 —  C l a s se 10 ? 
B a h i a (Salvador ) 

Zonas eleitorais.  Rezoneamento  de  1978  no 
Município de  Salvador.  Redistribuição  de  eleito-
res. Notícia  de  providências  tomadas  pelo  TRE. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , acolhe r a  representa -
ç ã o d o T R E d a B a h i a , no s termo s d o vot o d o relator , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e dezembr o d e 198 2 —  Soares  Munoz, 
Presidente —  Decio  Miranda,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a o aprec ia r a  m a t é r i a dest e Processo , 
o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l dec id i u o  qu e const a d a 
A t a d e f l . 6, e  fo i comunicad o a o Co lend o T r i b u n a l Re -
gional E l e i t o r a l po r tele x co m est e teo r (fl . 7): 

" C o m u n i c o vossenc i a t r i supe le i em s e s s ã o d e 
4 d o corrente , aprec iand o process o N R 6.711 , es -
t ranhando a  fal t a d e p r o v i d ê n c i a s opor tunas , au -
to r i zou o  so l i c i t ad o a t r a v é s tele x 97 , d e 30-10-82 , 
mediante a  tomad a do s voto s e m separado , co m a 
r e t e n ç ã o do s t í t u l o s e le i tora i s correspondentes" . 

E m resposta , a s s i m s e manifes t a o  T r i b u n a l Regio -
na l , n a part e p r e c í p u a d e of íc i o expedid o e m 8  d e no -
vembro d o corrent e an o (fls . 10/11) : 

" C o m o é  d o in te i r o conheciment o dess a 
E g r é g i a Cor t e , o  Quadr o d a Secre tar i a dest e Re -
g iona l é  insuf ic ient e a t é par a o  desempenh o do s 
s e r v i ç o s ro t ine i ros , n ã o podend o proporc iona r 
um apoi o efet iv o ao s c a r t ó r i o s elei torai s d e S a l -
vador , qu e func iona m co m pessoa l requis i tad o d e 
outros ó r g ã o s , e m m a i o r i a f u n c i o n á r i o s se m a  ne -
c e s s á r i a h a b i l i t a ç ã o —  os d e melho r n í v e l t é c n i c o 
n ã o podem , evidentemente , se r cedido s po r sua s 
r e s p a r t i ç õ e s d e or ige m —  o qu e s e reflet e n a qua -
l idade d o t r aba lh o executado . 

P o r outr o lado , se m a  prec is a conscient iza -
ç ã o p o l í t i c a , o  elei to r b ras i l e i r o s ó despert a par a 
o deve r c í v i c o à s v é s p e r a s da s e l e i ções , m o t i v o 
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por qu e est e Reg iona l tomo u medida s prevent i -
vas, v i sand o ev i ta r tumul t o n o d i a 1 5 p r ó x i m o . 

A p e s a r d e toda s a s p r o v i d ê n c i a s j á adotadas , 
infel izmente n ã o atende u o  e le i torado , n a propor -
ç ã o esperada , ao s aviso s e  apelo s amplament e d i -
vulgados pela s d iversa s á r e a s d a imprens a loca l 
— com o document a o  recort e d e jo rna l anex o — 
repetindo-se fat o n o t ó r i o : o  p ú b l i c o i n v a r i a v e l -
mente s ó acorr e ao s c a r t ó r i o s no s ú l t i m o s d ia s 
dos prazo s f ixado s po r l e i . 

E m c o n s e q ü ê n c i a dess e compor tamento , val e 
ressaltar , mai s d e 11.00 0 t í t u l o s ret ido s e m 15-11 -
78 e  qu e dever ia m te r s id o d e v o l v i d o s a t é j u lh o 
de 1979 , conform e o r i e n t a ç ã o po r escr i to , d i s t r i -
b u í d a n a opor tunidad e d o recolh imento , a ind a s e 
encontram na s Zonas , à  d i s p o s i ç ã o do s interessa -
dos, qu e a t é o  moment o n ã o fora m p r o c u r á - l o s , 
n ã o obstante , repi to , o s exaus t ivo s e s f o r ç o s e 
chamamentos d o T r i b u n a l . 

P o r f im , s e a lgum a fa lh a pod e se r a t r i b u í d a 
ao desempenh o d a j u s t i ç a e le i to ra l , sal ient o que , 
sendo ess e o  p r ime i r o desmembrament o rea l izad o 
nesta j u r i s d i ç ã o , certo s aspecto s e  pecul ia r idade s 
só n a p r á t i c a s e poder i a observar . 

Pres tando esclarecimentos , Senho r M i n i s t r o 
Presidente , cumpr o t a m b é m u m deve r d e j u s t i ç a , 
ante a  l o u v á v e l d e d i c a ç ã o d e f u n c i o n á r i o s qu e 
n ã o mede m s a c r i f í c i o s par a be m se rv i r —  traba -
lhando o  m í n i m o d e doz e hora s d i á r i a s —  c o m o 
p r o p ó s i t o d e i m p r i m i r a o plei t o d e 1 5 d o corrent e 
m ê s u m t ranscurs o d e orde m e  t r a n q ü i l i d a d e . " 

E o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (  Rela tor ) : Se -
nhor Presidente , dand o conheciment o ao s eminente s co -
legas do s esclarecimento s cont ido s n o of íc i o or a apre -
c iado, vot o n o sentid o d e comunicar-s e a o T r i b u n a l Re -
gional E l e i t o r a l d a B a h i a qu e o  T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l f ico u cient e d e seu s e s f o r ç o s e  esper a qu e toda s a s 
demais p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s seja m tomadas , n o 
sentido d e regular izar-s e def in i t ivament e e m S a l v a d o r 
a d e v o l u ç ã o d e t í t u l o s e le i tora i s ao s respect ivo s porta -
dores, decorrent e d a r e d i s t r i b u i ç ã o d e eleitore s pela s 
Zonas E l e i t o r a i s , n a form a d o rezoneament o d e 1978 . 

Deste p ronunc iament o d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l , s e acolh id o me u vo to , d a r - s e - á conheciment o a o 
T r i b u n a l Reg iona l . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rep . n ? 6.71 1 — C l a s s e 10 ? — B A —  R e i . : M i n. De-
cio M i r a n d a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l f ico u cient e do s e s f o r ç o s des -
pendidos pel a J u s t i ç a E l e i t o r a l d a B a h i a n o sentid o d e 
regular izar o s seu s s e r v i ç o s , no s termo s d o vot o d o M i-
n is t ro Re la tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 9-12-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.618 
(de 1 6 de dezembr o d e 1982 ) 

Processo n ? 6.76 9 — C l a s s e 10 ? 
A c r e (Ri o Branco) 

Licença para  tratamento  de  saúde  concedida 
a membro  de  TRE. 

Independem da  aprovação  do  TSE  as  férias 
ou licenças  concedidas  pelos  TREs  aos  seus 
membros (Precedentes:  Res.  nf  9.232  —  BE 
263/939; Res.  nf  9.422  -  BE  263/941;  Res.  n? 
9.781 —  BE  284/140;  Res.  nf  10.774). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o pedi -
do e  de termina r a  d e v o l u ç ã o d o process o a o T R E par a 
os fin s d e d i re i to , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 6 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  de  14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (rtela -
tor): Senho r Pres idente , o  T R E d o A c r e , pelo s expe -
dientes d e f l s . 2/10 , encaminh a a  est e T r i b u n a l su a de -
c i s ã o , r e l a t i v a à  c o n c e s s ã o d e l i c e n ç a par a t ra tament o 
de s a ú d e a o J u i z Je r se y Pachec o Nunes . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , trata-s e d e m a t é r i a cuj a ju r i s -
p r u d ê n c i a j á é  pac í f i c a nest e T r i b u n a l , ma s qu e ve m 
sendo f r e q ü e n t e m e n t e m a l in terpre tad a pelo s T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s , e m r a z ã o d a r e d a ç ã o defei tuos a 
do inc is o II I d o art . 3 0 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

N a verdade , s ã o doi s o s d i spos i t i vo s d o C E , apa -
rentemente a n t a g ô n i c o s , com o be m o  demonst r a o  E x -
mo. S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e e m vot o profer i -
do n o Process o n ? 4.671-GO , Res . n ? 9.422 , in  B E n ? 
263/941: 

" O Senho r M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e 
(Relator): A  r e d a ç ã o d o inc is o III , d o art . 30 , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , quand o l i d a isoladament e d á a 
i m p r e s s ã o d e qu e o  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
deve ap rova r a  c o n c e s s ã o d e fé r i a s o u l i c e n ç a s 
concedidas pelo s T r i b u n a i s Regionai s E l e i t o r a i s 
aos seu s membros . D i s p õ e o  c i tad o inc i so : 

'conceder ao s seu s membro s e  ao s 
juizes e lei torai s l i c e n ç a e  fé r i a s a s s i m co -
mo afastament o d o e x e r c í c i o do s cargo s 
efetivos submetendo , quant o à q u e l e s , a  de -
c i s ã o à  a p r o v a ç ã o d o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l . ' 

N a real idade , p o r é m , o  C ó d i g o E l e i t o r a l so -
mente de termin a qu e sej a submet id a à  a p r o v a ç ã o 
do T r i b u n a l Super io r o  afastament o do s cargo s 
efetivos, quand o t a l afastament o s e refer e ao s 
membros do s T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s . 

Tan to a s s i m é , qu e n a c o m p e t ê n c i a d o T r i b u -
nal Supe r io r E l e i t o r a l (art . 23) , o s inc i so s I I I e 
I V , estabelecem : 

' I I I —  concede r ao s seu s membro s l i -
c e n ç a e  f é r i a s , a s s i m com o afastament o d o 
e x e r c í c i o do s cargo s efetivos ; 
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I V —  a p r o v ar o  afastament o d o 
e x e r c í c i o do s cargos efet ivo s do s ju izes dos 
T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s . ' 

N ã o compet e a o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l t 

c o n s e q ü e n t e m e n t e , ap rova r a  c o n c e s s ã o d e f é r i a s 
ou l i c e n ç a s concedida s pelo s T r i b u n a i s Reg iona i s 
aos seu s membros . A  c o n c e s s ã o d e l i c e n ç a s e  fé-
r ias ao s membro s do s T r i b u n a i s, a l i á s , e s t á pre -
v i s t a d e form a g e n é r i c a n a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 
que a s s i m d i s p õ e : 

' A r t . 115 . Compet e ao s T r i b u n a i s: 

I I I —  conceder l i c enç a e  f é r i a s , no s 
termos d a l e i , aos seu s membro s e  ao s 
juizes e  s e r v e n t u á r i o s qu e lhe s fore m ime -
dia tamente subord inados . ' 

M e u voto , e m c o n c l u s ã o , é  n o sent id o d e de-
te rmina r o  a r q u i v a m e n t o d o processo , escla -
recendo-se a o E. T r i b u n al R e g i o n a l E l e i t o r a l qu e 
somente n o cas o d e afastament o d o e x e r c í c i o 
do carg o efet ivo , va l e dizer , n a h i p ó t e s e e m que 
ju i z d e T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l é  afastad o d e 
suas f u n ç õ e s d a J u s t i ç a c o m u m , o u de carg o p ú-
bl ico qu e e x e r ç a , s e s e t ra ta r d e j u i z d a class e 
dos ju r i s t a s , é  qu e a  d e c i s ã o dev e se r ap rovad a 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , observad o o 
d ispos to na s I n s t r u ç õ e s ba ixada s a t r a v é s d a Re -
s o l u ç ã o n f 7.418 , d e 9 de a b r i l d e 1964 , p u b l i c a d a 
no B o l e t i m E l e i t o r a l n f 155. " 

C o m essa s c o n s i d e r a ç õ e s , Senho r Pres idente , me u 
voto é  n o sent id o d e qu e n ão compete a  est e T r i b u n a l 
aprovar a s l i c e n ç a s o u f é r i a s concedida s pelo s T r i b u -
nais Reg iona i s ao s seus membros , po r se t ra ta r d e ma -
t é r i a d e sua e x c l u s i va c o m p e t ê n c i a . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 6.769 —  C l a s se 10 ? — AC —  R e i .: M i n. J. 
M . d e S o u za A n d r a d e . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram e  de te rmina ra m a  devo -
l u ç ã o d o processo a o T RE para o s fin s d e d i re i to. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 16-12-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.623 
(de 1 6 de dezembro d e 1982) 

Processo n? 6.406 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

Inativo. Revisão  de  proventos de  funcionário 
aposentado e  enquadrado  na  Categoria  Funcional 
de Atendente  Judiciário,  por  aplicação  da  Lei  n? 
6.703/79. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r unan imidade d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o voto d o Re la to r , qu e fica fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 6 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Der-
meva l A l v e s d e O l i v e i ra aposentou-s e e m m a r ço d e 196 7 
como Ajudan t e d e Chefe d e P o r t a r ia s í m b o l o P J - 6 , pas -
sando a  integra r a  Ca tegor i a F u n c i o n a l d e Atendent e 
J u d i c i á r i o , R e f e r ê n c i a 27. 

Argumen tando qu e os ina t ivos do T r i b u n al Federa l 
de Recurso s e  d a J u s t i ç a Fede ra l d e 1 ? I n s t â n c i a , com 
o advent o d a L e i nf 6.703 , d e 23 de outubr o d e 1979 , t i-
ve ram seu s provento s rev is tos , f icand o o s aposentado s 
com 3 5 anos d e s e r v i ç o n a R e f e r ê n c i a 30 , pede o  se rv i -
dor a  r e v i s ã o d e seu s proventos , par a qu e correspon -
dam a  essa r e f e r ê n c i a a  pa r t i r d e lf de janeiro d e 1980. 

O Di re to r d a S u b s e c r e t á r i a d e Pessoa l in formo u 
que o  requerente tev e seu s provento s revisado s co m ba-
se no s va lore s f ixado s par a a  r e f e r ê n c i a 3 3 p e n ú l t i m a 
da class e C  d a Ca tego r i a F u n c i o n a l , d e acord o co m a 
R e s o l u ç ã o n ? 10.375 , de 15-12-77 , dest e T r i b u n a l . C o m a 
a p l i c a ç ã o d o Decre to- le i nf 1.838 , d e 23-12-80 , qu e rea -
jus tou o s venc imentos , s a l á r i o s e  provento s d o pessoa l 
da Secretar i a d o T S E ., ò requerent e passo u a  percebe r 
proventos correspondente s à  r e f e r ê n c i a N M 27 , ú l t i m a 
da class e C  da Ca tegor ia F u n c i o n a l . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , a p ó s faze r conside -
r a ç õ e s e m torn o d a a p l i c a ç ã o d a L e i nf 6.703 , d e 1979 , 
sugeriu o  retorn o d o processo a o ó r g ã o competente , pa -
ra esclarecer , e m fac e d a s i t u a ç ã o funciona l d o reque -
rente e m l f d e janei r o d e 1980 , ser-lhe-i a vanta jos a a 
a p l i c a ç ã o d a refer id a L e i . E ad ian to u que , no cas o d e 
resposta a f i r m a t i v a , o p i n a v a desd e log o pel o deferi- , 
mento d o ped ido. 

E i s a  i n f o r m a ç ã o pres tad a pe l a S u b s e c r e t á r i a d e 
Pessoa l . 

« P a r e c e - n o s qu e deve se r p o s i t i va a  respost a 
à p r o p o s i ç ã o , um a vez que, pela P o r t a r i a d a E. 
P r e s i d ê n c i a d o T S E, nf 32, de 18-12-1979 , pub l i ca -
d a n o DJ d o d ia 20, seguinte , b a i x a d a co m funda -
mento n a R e s o l u ç ã o d o colend o T S E , n f 10.772 , 
de 29-11-1979 , p u b l i c a d a no DJ d e 4-12-1979, cujo s 
efeitos re t roagi ra m a  lf-3-1979 , os servidore s em 
a t iv idade , loca l i zado s n a C la s s e C  d a Ca tegor i a 
F u n c i o n a l d e Atenden t e J u d i c i á r i o , fora m d i s t r i -
b u í d o s no s 3 ( t rês ) n í v e i s da s R e f e r ê n c i a s (35 , 3 6 
e 37 , a tuai s N M . 28 , 29 e 30, respectivamente ) qu e 
c o m p õ e m a  C l a s s e E s p e c i a l dess a C a t e g o r i a . » 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : A s-
s i m op ino u a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l : 

«A L e i nf 6.703 , d e 26-10-79, i nvocad a pel o re-
querente, estende u ao s f u n c i o n á r i o s aposentado s 
da A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a e  da s A u t a r q u i as Fede -
ra i s n ã o i n c l u í d os n o P l a n o d e C l a s s i f i c a ç ã o d e 
Ca rgos i n s t i t u í d o pel a L e i nf 5.645/70 , a s vanta -
gens f inanceira s dest e decorrente , de terminand o 
a r e v i s ã o do s proventos co m base n o venciment o 
correspondente à  class e d a Ca tegor i a F u n c i o n a l 
em qu e se r ia m i n c l u í d o s , po r t r a n s p o s i ç ã o o u 
t r a n s f o r m a ç ã o , o s cargo s efetivo s qu e se aposen -
t a r am. E m se u ar t ig o 7f , de termin a t a m b é m a 
a p l i c a ç ã o d a le i aos ina t i vo s qu e t i v e r a m seu s 
proventos rev is to s d e acord o co m o Decreto- le i 
nf 1.445/76 , i n s t i t u ido r d o a tua l s i s tem a d e re t r i -
b u i ç ã o po r referências,  prescrevend o a inda , e m 
seu ar t ig o 8f , que os  efeitos  financeiros  decorren-
tes da  revisão  vigorariam  a  partir  de  1?  de janei-
ro de  1980. 

E m p r i n c í p i o , a  L e i nf 6.703/7 9 destina-s e 
t ã o - s o m e n t e ao s f u n c i o n á r i o s d a A d m i n i s t r a ç ã o 
D i r e t a e  da s A u t a r q u i a s Federa is . Con tudo , o 
Co lendo T r i b u n a l Super io r tem determinado a  re-
v i s ã o do s proventos d e seu s servidore s co m bas e 
em d ip loma s legai s dest inado s a  servidore s p ú-
bl icos federai s d o Poder E x e c u t i v o , se m que haj a 
uma no rm a e s p e c í f i c a estendend o a s mesma s 
vantagens à  J u s t i ç a E l e i t o r a l , consoant e s e v ê 
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dos Pro tocolo s 2.282/81 , 79/8 1 e 2.053/81 , parece -
res anexo s po r c ó p i a . Dess a forma , parece-no s 
que, par a o  cas o e m tela , poder-se-i a adota r o 
mesmo procedimento . O  ina t ivo , conform e asse -
vera a  i n f o r m a ç ã o d a S u b s e c r e t á r i a d o Pessoa l , 
obteve, a p ó s a  su a aposentador ia , i n ú m e r a s van -
tagens, desd e a  su a i n c l u s ã o n o P l a n o d e C l a s s i -
f i cação d e Cargos e  r e v i s ã o d e proventos co m ba -
se n o s is tem a d e r e f e r ê n c i a s , i n s t i t u í d o pel o 
Decreto-lei n f 1.445/76 , ap l icad o à  J u s t i ç a E l e i t o -
ra l pel o Decreto- le i nf 1.459/76 . A  C o l e n d a Cor t e 
Super io r d e C o n t a s , te m mant id o rei terado s en -
tendimentos n o sent id o d e cabe r a  r e v i s ã o d e 
proventos co m bas e n a a p l i c a ç ã o d a L e i nf 
6.703/79 (ata s anexa s po r c ó p i a ) . E m tese , por -
tanto, afigura-se-no s possu i r o  requerente o  d i re i -
to d e ter seus provento s rev is to s co m bas e n a re-
ferida l e i , mesmo porqu e a  i n f o r m a ç ã o anter io r 
nada not ic i a sobr e su a p o s s í v el a p l i c a ç ã o . » 

Ado to tai s r a z õ e s , par a deferi r o  pedido . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n f 6.40 6 — C l a s s e lO f -  D F —  R e i . : M i n. 
C a r l o s M a d e i r a . 

D e c i s ã o : Defe r i r am , nos termos d o voto d o Rela tor . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 

os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 16-12-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.627 
(de 1 7 de dezembro d e 1982 ) 

Consulta n f 6.776 — Class e lOf 
Ceará (Fortaleza ) 

Quitação com  o  serviço  militar.  Candidatos 
reeleitos estão  obrigados  a  apresentar  certificado 
de reservista  para  efeito  de  diplomação  (Res.  nf 
11.457/82, art.  70). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

to ra l , po r unan imidade d e votos , responde r a f i rma t iva -
mente à  consu l t a, no s termos d o voto d o relator, qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sala da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 de dezembr o d e 198 2 — Soares Muüoz, 
Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 10-3-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , encaminh a o  T R E do C e a r á a 
seguinte consu l t a (fl . 2) : 

" T e n d o e m v i s t a R e s o l u ç ã o tomad a est e Re-
giona l , s e s s ã o dest a data , consul t o Vossenc i a se 
candidatos reeleito s e s t ã o obr igado s a  apresenta r 
cer t i f icado rese rv i s t a pa r a efeit o d i p l o m a ç ã o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , no s termo s d o qu e d i s p õ e o 

art. 7 0 da R e s o l u ç ã o n f 11.457/82 , qu e n ã o r e s sa lva o 
caso d e r e e l e i ç ã o , dev e se r ex ig ida, pa r a a  e x p e d i ç ã o d e 
qualquer d i p l o m a pel a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a  p r o v a d e 
q u i t a ç ã o co m o  s e r v i ç o m i l i t a r . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n f 6.77 6 -  C l a s s e 10 ? - C E - R e i . : M i n. J . 
M . d e Souza A n d r a d e . 

D e c i s ã o : Respondera m af i rmat ivamente , no s ter -
mos d o voto d o M i n i s t ro Re la tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.632 
( de 17 de dezembro d e 1982) 

Processo nf 6.317 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Bras í l ia) . 

Inativo. Servidor  aposentado  no  cargo  em  co-
missão de  Diretor-Geral  da  Secretaria  do  STF, 
nível DAS-4. 

Concede-se elevação  ao  nível  DAS-5,  por 
aplicação da  Lei  nf  6.959/81,  que  reestruturou  o 
Grupo DAS  da  Secretaria  do  STF,  em  data  ante-
rior à  decretação  da  aposentadoria,  nos  termos 
do art.  5f  da  Lei  nf  6.703/79. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , concede r a  e l e v a ç ã o 
do n í v e l pa r a DAS-101-5 , no s termo s d o vot o d o Re la -
tor, qu e f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 7 de dezembr o d e 198 2 — Soares Muüoz, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Re la to r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  i n f o r m a ç ã o d e f ls . 72/7 4 be m resume a  es-
p é c i e : 

" P e d r o J o s é X a v i e r M a t t o s o , fo i aposentado , 
por A t o do M i n i s t r o - P r e s i d e n t e do T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l , datad o d e 11-12-1981 , pub l i cad o 
no DJ  d o d ia 15, seguinte, n o cargo d e Di re to r de 
S u b s e c r e t á r i a , C ó d i g o T S E - D A S - 1 0 1 . 2 , co m o s 
proventos d o carg o e m c o m i s s ã o , d e Di re to r -
G e r a l d a Secre tar i a d o Suprem o T r i b u n a l Fede -
r a l , c ó d i g o S T F - D A S - 1 0 1 . 4 — Process o n f 
6.317/81 e  T C - n . 20.579/82 . 

2. S u b m e t i d o o  process o a o E . T r i b u n a l d e 
Con tas d a U n i ã o , pa r a exam e e  julgamento d a le-
gal idade d a c o n c e s s ã o , recebe u o  mesm o d e c i s ã o 
f a v o r á v e l d o P l e n á r i o ( F l . 68), que acolhe u a s 
c o n c l u s õ e s d o Re la to r (fls . 69/70) , consonante s 
com o  parece r d o S u b p r o c u r a d or (fls . 65/67) , que, 
por su a vez, ve i o a  observa r apl icar-s e a  est e ca-
so, a  o r i e n t a ç ã o d a e g r é g i a Cor t e d e C o n t a s , f ir -
mada n o process o T C - n f 40.205/77 , e m S e s s ã o d e 
13-4-1982 — A n e x o V I à A t a nf 22/82 , p u b l i c a d a 
no DO  d e 5-5-1982 . 

3. Quand o d o exam e d o Process o d e n f 
40.205/77, o  colendo T r i b u n a l d e Con tas d a U n i ã o 
f i rmou entendiment o n o sent ido d e que, em v i r t u -
de d e d i s p o s i ç ã o express a (artig o 5 f d a L e i n f 
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6.703/79), ao s f u n c i o n á r i o s aposentado s co m a s 
vantagens d e carg o d e p rov imen t o e m c o m i s s ã o , 
assis te o  d i r e i t o de a t u a l i z a ç ã o r e c l à s s i f i c a t ó r i a . 

4. O  parece r oferecid o pel o Subp rocu rado r , 
no process o d o i n a t i v o dest a Secre ta r ia , reporta -
se à  L e i nf 6.959 , d e 25-11-1981 , qu e ve i o reestru -
tu ra r o  G r u p o - D i r e ç ão e  Asses so ramen to Super io -
res d a Secre ta r i a d o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , e 
ao A t o Regu lamen tar n f 1 , d e 27-11-1981 , d a S u-
prema Cor t e , qu e d i spond o sobr e a  m a t é r i a , i n -
c l u i u o  seu D i r e t o r - G e r a l no n í v e l D A S - 1 0 1 . 5 . 

5. D e c i s ã o ness e sent ido , t a m b é m s e fe z ob-
servar nest e T r i b u n a l , po r despach o d o Senho r 
M i n i s t r o - P r e s i d e n t e , pub l i cad o n o DJ  d e 19-11 -
1981, p á g i n a s 11.646/7 , profer id o n o process o 
T S E - n . 3.404/81 , conform e ressa l to u o  M i n i s t r o -
Re la to r d o processo T C nf 40.205/77 . 

6. A n t e o  expos to , entendemo s apl icar-s e a o 
caso e m pau ta , a  o r i e n t a ç ã o d o E . T r i b u n a l d e 
C o n t a s d a U n i ã o , poss ib i l i t ando-s e a o i na t i v o a 
n i v e l a ç ã o a o D A S - 1 0 1 . 5 , s i t u a ç ã o e m qu e s e en -
cont ra o  D i r e t o r - G e r a l da Secre ta r i a d o Suprem o 
T r i b u n a l F e d e r a l . 

II 

7. A  p r o p ó s i t o do s b e n e f í c i o s a  qu e presu -
m i m o s faze r jus o i n a t i v o, buscamos o  entendimen -
to, em caso semelhant e a o que s e rá proposto , d o È. 
T r i b u n a l d e C o n t a s d a U n i ã o , n o process o T C - n f 
20.067/77, de que se cons t i t ui o A n e xo V I I I à  A ta nf 
27, p u b l i c a da n o DO d e 27-5-1981. 

8. N o a l u d i do processo , a  co lend a C o r t e d e 
C o n t a s d a U n i ã o f i rmo u p o s i ç ã o n o sent id o d e 
que, quand o o  f u n c i o n á r i o ocupo u carg o d e dire -
ç ã o e m c a r á t e r efet ivo , n a aposentador i a t e r á d i -
rei to à  i n c i d ê n c i a d a G r a t i f i c a ç ã o A d i c i o n a l , t am -
b é m sobr e a  R e p r e s e n t a ç ã o M e n s a l ,  i n c l u í d a n o 
provento . 

III 

9. A m p a r a d o s pela s d i s p o s i ç õ e s legai s men -
c ionadas e  pela s d e c i s õ e s f a v o r á v e i s do s e g r é g i o s 
T r i b u n a i s t a m b é m c i tados , consu l tamo s d a poss i -
b i l i dade d e se r conced id a a o ina t iv o a  e l e v a ç ã o 
ao n í v e l D A S - 1 0 1 . 5 , e  t a m b é m o  d i re i t o d e te r o 
percen tua l do s ad ic iona i s ca l cu lad o sobr e o  v a l o r 
correspondente a o f ixad o pa r a o  D i r e t o r d e Sub -
s e c r e t á r i a , D A S - 1 0 1 . 2 , carg o d e qu e er a t i t u l a r 
quando e m a t iv idade , somad o a o d a Representa -
ç ã o M e n s a l p r ó p r i a , tud o c o m efeitos f inanceiro s 
a pa r t i r d a da t a d a p u b l i c a ç ã o d o A t o de sua ina -
t i v a ç ã o d o Diário da  Justiça,  o u seja , 15-12-1981 . 

10. J u n t a m o s , e m x e r o c ó p i a s, a  l e g i s l a ç ã o c i-
tada n o decorre r d a i n f o r m a ç ã o e  apensamos , a 
este, o  process o d e aposentador ia , T S E n f 
6.317/81 —  TC nf 20.579/82 . 

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r . " ( S u b s e c r e t á r i a d o 
Pessoa l ) . 

O u v i d a a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , fo i o 
seguinte se u parecer ( f l . 90) : 

" 1 . À  v i s t a d a d e t e r m i n a ç ã o d o E g r é g i o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d a U n i ã o , e  d a be m l a n ç a d a 
i n f o r m a ç ã o d a S u b s e c r e t á r i a d o Pes soa l , ap rova -
da pel o Senho r D i r e t o r - G e r a l da Secre ta r ia , est a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l nad a te m a  acrescentar , ra -
z ã o pe l a q u a l o p i n a pel a a p r o v a ç ã o d a propos -
t a . " 

Ê o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , me u v o t o^ n o sent id o d e acolhe r a  p r o p ô s ^ 

ta t a o - s ó quant o a o aument o d o n í v e l pa r a D A S 101-5 , 
nos termo s d a d e c i s ã o d o É . T r i b u n a l d e Con ta s d a 
U n i ã o . Quant o a o restant e d a proposta , p o d e r á se r 
apreciada poster iormente , mediant e s o l i c i t a ç ã o d o inte -
ressado. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n f 6.31 7 — C l a s s e lO f -  D F -  R e i . : M i n. 
Gue i ros Le i t e . 

D e c i s ã o : Concedeu-s e a  e l e v a ç ã o d o n í v e l pa r a 
DAS-101 .5 , no s termos d o voto d o M i n i s t r o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 17-12-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.635 
(de 3  de fevereir o d e 1983 ) 

Consulta n f 6.781 — Class e 10 ! 
S ã o P a u l o ( S ã o Pau lo ). 

Cálculo do  número  mínimo  de  filiados  para  a 
constituição pelos  partidos  políticos  de  seus  dire-
tórios nos  municípios  do  interior  do  Estado  e  nas 
unidades administrativas  da  Capital. 

O eleitorado  —  base  para  esse  cálculo  é 
aquele existente  a  31  de  dezembro  do  ano  ante-
rior à  realização das  respectivas  convenções. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e vo tos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Re la to r , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3  d e fevereir o d e 198 3 — Soares Muüoz, 
Pres iden te —  Lauro Leitão,  R e l a t o r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Lauro  Leitão  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  T R E de S ã o P a u l o , pel o expedient e d e 
fls . 2/ 9 tendo e m v i s t a a s c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s j á de-
signadas par a o  p r ó x i m o ano , consu l ta acerc a d o eleito-
rado qu e d e v e r á s e rv i r d e bas e par a o  c á l c u l o d o n ú m e -
ro m í n i m o d e f i l i ados , pa r a qu e o s par t ido s p o l í t i c o s 
possam cons t i tu i r seu s d i r e t ó r i o s no s m u n i c í p i o s d o in -
ter ior e  nas unidade s admin i s t r a t i va s d a C a p i t a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Lauro  Leitão  (Relator) : Senho r 
Presidente , me u voto é  no sent id o d e que a bas e par a o 
c á l c u l o d o n ú m e r o m í n i m o d e f i l iado s par a qu e os par -
t idos p o l í t i c o s cons t i tua m seu s d i r e t ó r i o s no s mu -
n i c í p i o s d o in ter io r d o E s t a d o e  na s unidade s admin is -
t ra t ivas d a cap i t a l é  o elei torado existent e a  t r in t a e  um 
de dezembr o d o an o anter io r à  r e a l i z a ç ã o da s respecti -
vas c o n v e n ç õ e s . 

Decisão unânime. 
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E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n f 6.78 1 — C l a s s e 10 ! — S P —  R e i . : M i n . 
L a u r o L e i t ã o . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e qu e a  bas e par a o  c á l c u l o 
do n ú m e r o m í n i m o d e f i l i ado s par a qu e o s par t ido s 
po l í t i co s cons t i tua m seu s d i r e t ó r i o s no s m u n i c í p i o s d o 
inter ior d o E s t a d o e  na s unidade s admin i s t r a t iva s d a 
cap i ta l é  o  elei torad o existent e a  t r i n t a e  u m d e dezem -
bro d o an o anter io r à  r e a l i z a ç ã o da s respect iva s con -
v e n ç õ e s . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Lauro  Leitão,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 3-2-83. ) 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.64 4 
(de 1 7 d e m a r ç o d e 1983 ) 

Processo n f 6.78 5 — Class e 10 ! 
P e r n a m b u c o (Recife ) 

Servidores requisitados,  a  serviço  da  Justiça 
Eleitoral (Lei  nf  6.999/82). 

Autorizada sua  permanência,  em  caráter  ex-
cepcional, nas  Zonas  Eleitorais  da  Capital  (Lei 
nf 6.999/82,  art.  3f,  §  lf),  recomendando-se,  po-
rém, a  abertura  de  concurso  com  a  possível  bre-
vidade para  preenchimento  das  vagas  criadas  pe-
la Leinf  7.013/82. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

to ra l , po r unan imidad e d e votos , au tor iza r o  so l i c i t ad o 
pelo T R E , nos termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 7 d e m a r ç o d e 1983 . —  Soares  Munoz, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r al Subs t i t u to . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , so l i c i t a o  T R E d e Pe rnambuc o o  se -
guinte: 

" D i r i j o - m e a  V o s s a E x c e l ê n c i a a  f i m d e ex -
por o  seguinte : 

O d i s c ip l i namen t o da s r e q u i s i ç õ e s d e se rv i -
dores p ú b l i c o s pa r a o  S e r v i ç o E l e i t o r a l , constan -
te d a L e i n f 6.999 , d e 7-6-82 , de te rmin a qu e sej a 
de u m se rv ido r po r 10.00 0 E le i to re s o u f r a ç ã o su -
per ior a  5.000 . E m havend o a c ú m u l o ocas iona l d e 
s e r v i ç o , « P o d e r ã o se r requis i tado s outro s se rv i -
dores pel o praz o m á x i m o e  i m p r o r r o g á v e l d e sei s 
(6) m e s e s » . 

Tendo s id o o  e x e r c í c i o d e 1982 , an o e le i tora l , 
n ã o s e t i n h a com o devo lve r o s servidore s exce -
dentes da s Zona s E l e i t o r a i s da C a p i t a l , so b pen a 
de o s s e r v i ç o s sere m pre judicados . E m r a z ã o d is -
to o s excedente s fora m mant ido s considerando-s e 
o a c ú m u l o d o s e r v i ç o e  co m bas e n o art . terceir o 
da refer id a L e i. 

A p ó s o  p le i to , t o d a v i a o s t raba lho s na s Zo -
nas E l e i t o r a i s s e in t ens i f i ca m co m a  o r d e n a ç ã o 
das pasta s d e folha s d e v o t a ç ã o , a s a n o t a ç õ e s 
das ressa lva s remet ida s pel o correio , a  ve r i f i ca -
ç ã o d e todo s aquele s eleitore s qu e de ixa ra m d e 
votar seguidament e e m t r ê s e l e i ções , o  prepar o 
dos processo s d e cancelamento , a l é m d a procur a 

de t í t u l o s e le i tora i s pelo s joven s r e c é m -
aprovados no s ves t ibu la res . T u d o iss o se m qu e 
haja s o l u ç ã o d e cont inu idad e no s t rabalho s d e ro -
t ina . 

A s nov e Zona s E l e i t o r a i s d a C a p i t a l pos -
suem, atualmente , 2 2 excedentes . A i n d a n ã o fo i 
p o s s í v e l a  est e T R E rea l iza r o  C o n c u r s o P ú b l i c o 
para preenchiment o d e cargo s cr iado s pe l a L e i nf 
7.013, d e 8-7-82 , cuja s p r o v i d ê n c i a s par a t a l f i m 
e s t ã o e m estud o po r part e dest a P r e s i d ê n c i a . 

E m fac e d e tud o o  qu e fo i expost o e  u t i l i z a n -
do o  d ispos t o n o p a r á g r a f o p r imei ro , d o A r t . Ter -
ceiro, d a L e i n f 6.999/82 , so l ic i t o a  V o s s a E x c e -
l ê n c i a e  a  ess e E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l qu e pe rmi t a sej a so l i c i t ad a a  p e r m a n ê n c i a da -
queles excedentes , a t é qu e sej a rea l izad o o  C o n -
curso e  preenchido s o s cargos , a  f i m d e qu e o s 
t raba lhos da s Zona s E l e i t o r a i s desta C a p i t a l con -
t inuem a  s e processa r no rma lmen te . " (fls . 2/3) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , au tor iz o a  p e r m a n ê n c i a do s serv idore s 
excedentes, recomendando-se , p o r é m , a  aber tur a d o 
concurso co m a  p o s s í v e l b rev idade , e  t ã o log o o s t raba -
lhos d o T r i b u n a l o  pe rmi t am . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n f 6.78 5 — C l a s s e 10 ! — P E —  R e i . : M i n. 
Dec io M i r a n d a . 

D e c i s ã o : A u t o r i z a r a m co m a  r e c o m e n d a ç ã o d e qu e 
concurso sej a abert o co m a  p o s s í v e l brevidade , no s ter -
mos d o vot o d o Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Munoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o d e 17-3-83) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.645 
(de 2 2 d e m a r ç o d e 1983 ) 

Processo n ? 6.78 4 — Class e 10 ! 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) . 

Administrativo. Inativos  do  Grupo  DAS. 
Atualização reclassificatória. 

Prevalece, atualmente,  o  entendimento  de 
que, em  virtude  da  Lei  nf  6.703/79,  art.  5f,  a  «a -
tualização reclassificatória»  de  cargo  em  comis-
são ou  função  de  confiança,  estende-se  aos  fun-
cionários aposentados  com  as  vantagens  do  art. 
180, da  Lei  nf  1.711/52.  Precedentes  do  STF,  TSE 
e TCU. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 2 d e m a r ç o d e 1983 . —  Soares  Munoz, 

Pres idente —  Gueiros  Leite,  Re la to r . —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJde  14-4-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): D o n a t i l l a Dantas , aposentad a e m 1 8 d e novembr o 
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de 1977 , n o carg o d e D i r e t o r d e S u b s e c r e t á r i a , d a Secre -
t a r i a dest e T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , C ó d i g o T S E -
DAS-101 .2 , reque r lh e sej a es tendid o o  d i re i t o a o mai s 
recente D A S em qu e fo i rec lass i f icad o o  referid o cargo , 
o u seja , D A S - 1 0 1 . 3 , e  out ro s d i re i to s assegurado s ao s 
dire tores d o mesm o n í v e l , pel a L e i n ? 7.061 , d e 6-12 -
1982, c o m b i n a d a c o m o  ar t . 1? , d a R e s o l u ç ã o n ? 11.622 , 
de 16-12-1982 , a  pa r t i r d a v i g ê n c i a d a c i t ad a l e g i s l a ç ã o . 

O requer iment o t r a m i t o u pe l a S u b s e c r e t á r i a d o 
Pes soa l (f l . 3/6 ) e  pe l a Secre tar i a d e C o o r d e n a ç ã o A d -
m i n i s t r a t i v a (f l . 6), ond e obtev e parece r e  despacho s fa -
v o r á v e i s . Encon t ra - s e i n s t r u í d o c o m a  R e s o l u ç ã o n ? 
11.622, d e 16-12-1982 , qu e e levo u o s n í v e i s d o G r u p o 
D A S , C ó d i g o T S E - D A S - 1 0 0 , tend o e m v i s t a o  d i spos t o 
no art . 1 ? d a L e i n? 7.061 , d e 6-12-198 2 (fls . 7/11) . E  t ra z 
à c o l a ç ã o , n ã o s ó a  l e g i s l a ç ã o pert inente , com o t a m b é m 
d e c i s õ e s outras , a d m i n i s t r a t i v a s , d o Sup rem o T r i b u n a l 
F e d e r a l , d o T r i b u n a l d e C o n t a s d a U n i ã o e  dest e p r ó -
p r io T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no s caso s d e O c t a c í l i o 
P i n h e i r o , J o a q u i m T h o m a z d e P a i v a , P e d r o J o s é X a -
v i e r M a t t o s o e  out ro s ( f l . 12/71) . 

Quan to a  est e ú l t i m o , recentement e requere u a  su a 
e l e v a ç ã o d e n í v e l a  DAS-101 .5 , process o n ? 6.317 , qu e 
me coub e po r d i s t r i b u i ç ã o . E  n o q u a l , o u v i d a a  dout a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , e m m a n i f e s t a ç ã o f a v o r á -
v e l , dec id i , co m a  a n u ê n c i a do s Senhore s M i n i s t r o s , 
aco lher o  ped id o re la t ivament e a o aument o d e n í v e l , 
conforme o s precedente s i nd i cados . 

O Senho r D i r e t o r - G e r a l é, t a m b é m , pel o deferimen -
to d o ped id o d e D o n a t i l l a Dantas , achando , a inda , qu e 
se d e v i a aco lhe r a  s u g e s t ã o con t id a n o i t e m 1 1 d a infor -
m a ç ã o d e f l . 3, a  f i m d e qu e a  S u b s e c r e t á r i a d o Pessoa l 
f ique a u t o r i z a d a a  p r o m o v e r o  reajust e do s provento s 
dos demai s aposentado s d o G r u p o D A S (f l . 80). A  dou -
ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l manifestou-s e f a v o r á -
v e l (f l . 85). 

E o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): J á e m 6  d e ou tubr o d e 1981 , a t r a v é s d a I n f o r m a ç ã o 
n? 131/81 , o  Senho r D i r e t o r - G e r a l submet i a à  aprecia -
ç ã o supe r io r a  r e v i s ã o da s aposentador ia s d e todo s o s 
i n a t i v o s d a Sec re ta r i a d o T r i b u n a l que , à  é p o c a da s 
suas i n a t i v a ç õ e s , e ra m ocupante s d e cargo s d e Di re to r 
de S e r v i ç o , r ec lass i f i cado s com o D i r e t o r d e S u b s e c r e t á -
r i a D A S 101.1, e  n ã o t i n h a m o s provento s ajustado s ao s 
va lo res do s cargo s e m a t iv idade , qu e l e v a v a m o  D A S-
101.2. 

D a re fe r id a i n f o r m a ç ã o cons tav a qu e a  med id a j á 
fora t omad a pe l o S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , co m bas e 
em p ronunc iamen to s d a su a C o m i s s ã o d e Regimento , 
exarados e m c o n s o n â n c i a co m a  L e i n ? 6.703/7 9 e  co m 
os Decre tos- le i s n? s 1.82 0 e  1826 , ambo s d e 1980 . 

A p r o v i d ê n c i a v i s a v a à  c o r r e ç ã o d o desnível  entr e 
o reajust e do s se rv idore s e m a t i v idad e e  o s i n a t i v o s . 
E s s a p r o p o s i ç ã o d i z i a respei t o à  f u n c i o n á r i a H e l e n a d a 
F o n s e c a e  S i l v a C u n h a e  outros , e m c o n s o n â n c i a , a in -
da, co m entendiment o f i rmad o pe l o T r i b u n a l d e C o n t a s 
da U n i ã o . 

N o S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , cuidando-s e d o cas o 
de O c t a c í l i o P i n h e i r o (Process o n ? 404/80) , chego u a 
p ronunc ia r - se con t ra r iament e o  eminent e M i n i s t r o L u i z 
R a f a e l M a y e r , e m p ronunc iamen t o qu e s e encontr a à s 
f l s . 36/40 . M a s , depois , dev id o a  novo s s u b s í d i o s qu e 
lhe fora m entregue s a  exame , c o n c l u i u po r dec id i r as -
s i m : 

" À s d i f i cu ldade s qu e susc i ta , n a a p l i c a ç ã o 
do ar t . 1 ? d o Decre to- le i n ? 1.826/80 , a  Secre ta r i a 
p r o p õ e a s seguinte s s o l u ç õ e s : 

(Omissis) 
C u i d o qu e a s p r o p o s i ç õ e s esteja m certas , pe -

los mesmo s argumento s i nvocados . O  text o lega l 
é abrangente , se m ressa lvas . Quan t o a o i te m c , 
em qu e pes e a  m i n h a c o n v i c ç ã o a  respei t o d a i n -

t e r p r e t a ç ã o do s texto s legai s antecedentes , con -
forme s e v ê d o process o e m anexo , e m qu e o s 
cons idere i , foram-m e p rop ic iados , agora , elemen -
tos in fo rmat ivo s do s qua i s s e v ê qu e o  Pode r 
E x e c u t i v o , co m o  b e n e p l á c i t o d o T r i b u n a l d e 
Contas , s e paut a po r entendiment o be m mai s fa -
v o r á v e l , justament e aquel e d i fund id o pel a Secre -
t a r i a . P o r ess a r a z ã o d e orde m p r á t i c a , cu id o qu e 
t a m b é m est a s o l u ç ã o dev a prevalecer , e m aten -
ção quand o n ã o à  le t ra , a o e s p í r i t o d a par idad e 
entre o s servidore s do s Poderes" . (fls . 48/9) . . 

E n t ã o o  Pres ident e d o S T F , à  é p o c a d o i lus t r e M i-
nis t ro X a v i e r d e A l b u q u e r q u e , de termino u qu e a  Secre -
ta r ia promovess e o  reajust e do s ina t ivo s qu e s e h a v i a m 
aposentado e m cargo s poster iorment e i n c l u í d o s , n o 
G r u p o D A S . Em resumo , o s provento s do s ina t ivo s se -
r i a m reajustado s co m bas e n o vencimento , f ixad o e m 
le i , pa r a o  n í v e l d o G r u p o D A S , n o qua l t ivess e s id o 
c lass i f i cado o  carg o qu e cad a u m dele s ocupav a a o 
ina t ivar -se . A s s i m ocorreu , t a m b é m , nest e T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l , p r o v i d ê n c i a ampliada  depois , co m 
apoio e m o r i e n t a ç ã o d o T r i b u n a l de C o n t a s . 

De fato , quand o s e t ra to u d a r e v i s ã o do s provento s 
do se u f u n c i o n á r i o J o a q u i m T h o m a z d e P a i v a , o  M i n i s -
tro L u i z O c t a v i o G a l o t t i comento u que , com o Rela to r 
do Process o n ? 2.440/79 , h a v i a sustentad o o  pont o d e 
v i s t a segund o o  q u a l a s m o d i f i c a ç õ e s d e p a d r ã o , 
posteriores à  v i g ê n c i a d a L e i n ? 6.703/7 9 não  eram  ex-
tensivas aos  aposentados.  Con tudo , reexaminand o a 
q u e s t ã o , rendia-s e à  a r g u m e n t a ç ã o d o M i n i s t é r i o P ú b l i -
co, apo iad a n a s o l u ç ã o dad a a o assunt o n o â m b i t o d o 
S T F e  d o T S E (fls . 56/57) . A s s i m , passou-s e a  outorga r 
ao ina t iv o provento s ca lcu lado s co m bas e n o mai s re -
cente D A S e m qu e fo i rec lass i f icad o o  carg o respetivo , 
como n o cas o d o D i r e t o r - G e r a l d a Secre tar i a d o S T F , 
que passo u a  D A S - 5 , quand o o  se u process o d e aposen -
tador ia fo i adi tado , poi s t r ami t ava , a inda , n o n í v e l 
D A S - 4 . 

Passou-se a  a d m i t i r a  c h a m a d a " a t u a l i z a ç ã o reclas -
s i f i c a t ó r i a " , n ã o c o m bas e n a L e i n ? 2.622/55 , ma s n a 
L e i n ? 6.703/79 , art . 5°,  pe l a su a f ina l idad e p r e c í p u a d e 
estender ao s f u n c i o n á r i o s aposentado s a s vantagen s f i -
nanceiras decorrente s d o P C C . E s s a i n t e r p r e t a ç ã o d o 
cont rover t ido text o lega l ganho u p r e s t í g i o pe l a autor i -
zada o r ige m d e ond e p roman a a  exeges e d o art . 3? , pa -
r á g r a f o ú n i c o , d a L e i n? 6.959/81 , o u seja , d o S T F . 

P o r t a i s r a z õ e s e  coerent e c o m o  me u vot o n o P r o -
cesso n ? 6.317 , d e interess e d e Pedr o J o s é X a v i e r M a t -
toso, vot o pe l a c o n c e s s ã o d o pedido . E  d o mesm o pas -
so, acolh o a  s u g e s t ã o d o Senho r D i r e to r -Ge ra l , no sen -
t ido d e qu e dev e a  S u b s e c r e t á r i a d o Pessoa l p romove r 
o reajust e do s provento s do s demai s aposentado s d o 
G r u p o D A S , d a Secre tar ia , n o sent id o d e loca l i zá - lo s 
nos n í v e i s e m qu e a  R e s o l u ç ã o T S E n ? 11.622/8 2 haj a 
c lass i f icado o  carg o e m qu e cad a u m dele s f ico u pos i -
cionado, e m c o n s e q ü ê n c i a d a i m p l a n t a ç ã o d o nov o 
P C C , o u ocupav a a o ina t ivar -se . 

E s s a segund a part e o b e d e c e r á ao s c r i t é r i o s estabe -
lecidos no s precedente s ind icados . 

É com o vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 6.78 4 —  C l a s s e 10 ? —  D F —  R e i . : M i n. 
G u e i r o s Le i t e . 

D e c i s ã o : Deferiu-s e o  ped id o e  estendeu-s e a  deci -
s ã o ao s demai s serv idore s qu e es t ivere m e m i d ê n t i c a 
s i t u a ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Soares  Muüoz.  Presente s 
os M i n i s t r o s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-3-83) . 
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SUPREMO TRIBUNA L FEDERA L 
A G R A V O D E I N S T R U M E N T O E L E I T O R A L 

N? 92.794- 8 -  (AgRg ) -  S ã o P a u l o (• ) 

Agravan te : O s w a l d o T e i x e i r a Mende s 
A g r a v a d o : A n t ô n i o Duenha s M o n r e a l 

Ementa: Ine leg ib i l idade . A l í n e a n  (e m su a 
nova r e d a ç ã o ) d o inc is o I  d o art ig o 1 " d a L e i 
Complementa r n V 5/70 . I n t e r p r e t a ç ã o n o sentid o 
de qu e bast a a  c o n d e n a ç ã o , a ind a qu e n ã o t rans i -
tada e m ju lgado . 

— F a l ta d e prequest ionament o da s q u e s t õ e s 
cons t i tuc ionais ( S ú m u l a s n? s 28 2 e  356) . 

— A d e m a i s , s e est a Cor t e j á dec laro u const i -
tuc iona l a  no rm a anter io r qu e to rnav a ine leg íve l 
candidato denunciado , co m mai s r a z ã o é  const i -
tuc ional a  i n t e r p r e t a ç ã o d e qu e a  c o n d e n a ç ã o , a 
que alud e a  nov a r e d a ç ã o dess a norma , n ã o ne -
cessi ta d e have r t rans i tad o e m ju lgado . 

A g r a v o regimenta l a  qu e s e neg a p rov imento . 

A C Ó R D Ã O 

Vis tos , relatado s e  d i scu t ido s este s autos , acorda m 
os M i n i s t r o s d a Segund a T u r m a d o Suprem o T r i b u n a l 
Federa l , n a conformidad e d a at a d o ju lgament o e  da s 
notas t a q u i g r á f i c a s , po r unan imidad e d e votos , nega r 
provimento a o agrav o reg imenta l . —  B r a s í l i a , 2 4 d e ju -
nho d e 198 3 —  Djaci  Falcão,  Pres ident e —  Moreira 
Alves, Rela tor . 

(Publ icado n o DJ  d e 12-8-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Moreira  Alves.  É  est e o  teo r d o 
despacho qu e n ã o a d m i t i u o  recurs o e x t r a o r d i n á r i o (fls . 
57/58): 

« V i s t o s , etc . 

D e c i s ã o d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l con -
s iderou i n e l e g í v e l O s w a l d o T e i x e i r a Mendes , co m 
fundamento n o art . 1? , inc is o I , le tr a n,  d a L e i 
Complemen ta r n ? 5 , d e 2 9 d e a b r i l d e 1970 , po r ha -
ver sofr id o dua s c o n d e n a ç õ e s c r i m i n a i s , embor a 
por s e n t e n ç a s qu e a ind a n ã o h a v i a m t rans i tad o 
em julgado , cassand o e m c o n s e q ü ê n c i a , o  se u d i -
p loma d e prefeit o eleit o d o m u n i c í p i o d e M i r a n -
d ó p o l i s , n o E s t a d o d e S ã o P a u l o . 

C o m suport e n o art . 13 9 d a C o n s t i t u i ç ã o , i n -
t e r p õ e o  cand ida t o recurs o e x t r a o r d i n á r i o par a o 
Co lendo Suprem o T r i b u n a l Federa l , dand o com o 
ofendidos o s ar ts . 146 , 149 , 153 , §  1 5 e  I V §  IV , 
t a m b é m d a C o n s t i t u i ç ã o . 

Os d i spos i t i vo s ind icado s com o v io lados , 
contudo, n ã o d i ze m respei t o à  m a t é r i a dec id ida , 
n ã o fundamentara m a  d e c i s ã o , o u seque r fora m 
quest ionados pe l a Cor t e ( S ú m u l a s nV s 282 e  356) . 

O art . 146 , I I I , d i z respeit o a  perd a d e nacio -
nal idade . N ã o foi , ne m poder i a te r s ido , vu lnera -
do pel a d e c i s ã o recor r ida . 

O art . 14 9 regul a a  perd a o u s u s p e n s ã o do s 
dire i tos p o l í t i c o s . O  se u §  2V , t ranscr i t o pel o re -
corrente, a lud e ao s caso s e m qu e d a r - s e - á po r de -
c i s ã o j u d i c i á r i a . A  d e c i s ã o recor r id a n ã o casso u 
nem suspende u o s d i re i to s p o l í t i c o s d o candida -
to. A p e n a s o  dec laro u i n e l e g í v e l . 

O art . 153 , §  15 , n a part e t r ansc r i t a pel o re -
corrente, estabelec e qu e a  le i a s s e g u r a r á ao s acu -
sados ampl a defesa , co m o s recurso s a  el a ine -
rentes. A  regr a te m a p l i c a ç ã o soment e a o proces -

(*). V i d e A c ó r d ã o n ? 7.282 , p u b l i c a d o à  p á g i n a 30 . 

so c r i m i n a l e  nenhum a a p l i c a ç ã o te m à  e s p é c i e 
subjudice. 

Fina lmen te , o  §  1 ? d o art . IV , a tod a a  e v i d ê n -
c ia , t a m b é m n ã o fo i v i o l a d o pel o ju lgad o d o T r i -
buna l . 

N a real idad e o  recorrent e invoc a norma s qu e 
n ã o fora m quest ionada s e  argument a co m a  inter -
p r e t a ç ã o que , segund o entende , a  ela s dev a se r 
dada . T a i s normas , diant e d isso , n ã o fora m ne m 
poder iam te r s id o ofendidas . 

É fat o n o t ó r i o , po r outr o lado , qu e a  letr a n , 
do inc i s o I , d o art . IV , d a L e i da s Ine leg ib i l ida -
des, ante s d a a l t e r a ç ã o in t roduz id a pel a L e i 
Complemen ta r n V 42 , d e I V d e fevereir o d e 1982 , 
cons iderava i n e l e g í v e l o  candidat o s implesment e 
denunciado desd e qu e a  d e n ú n c i a t ivess e s id o re -
cebida pel a autor idad e j u d i c i á r i a competente . 

E m i n ú m e r a s d e c i s õ e s , e m processo s referen -
tes a  registr o d e candida tos , na s e l e i çõe s m u n i c i -
pais d e 1976 , o  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l cons i -
derou, e m parte , incons t i tuc iona l ta l d i s p o s i t i v o . 

O C o l e n d o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l , contu -
do, acolhend o recurso s interposto s pel a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , reformo u toda s a s 
d e c i s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , decla -
rando cons t i tuc iona l a  norm a quest ionad a d a L e i 
Complemen ta r n V 5/70 . Veja-se , entr e mui to s ou -
tros , o  A c ó r d ã o referent e a o R E n V 86.297 , p u b l i -
cado n o B E n V 309/314 e  R T J 79/671 . 

Se er a cons t i tuc iona l a  norm a qu e to rnav a 
ine l eg íve l o  cand ida t o denunciado , co m mai s ra -
z ã o é  cons t i tuc iona l a  norm a atual , qu e exig e 
c o n d e n a ç ã o , a ind a qu e n ã o t rans i tad a e m ju lga -
do, e  a  d e c i s ã o qu e a  ap l i ca . 

Nego, pois , seguiment o a o recurso . P u b l i -
que - se .» 

A o agrav o d e ins t rument o negue i seguiment o co m o 
seguinte despach o (fl . 122) : 

«1 . A s q u e s t õ e s cons t i tuc ionai s invocada s 
no recurs o e x t r a o r d i n á r i o n ã o fora m prequest io -
nadas ( s ú m u l a s nV s 28 2 e  356) . A d e m a i s , com o 
bem sal iento u o  despach o agravado , s e est a C o r -
te cons ide ro u qu e ' e r a cons t i tuc iona l a  no rm a 
que to rnav a i n e l e g í v e l o  candidat o denunciado , 
com mai s r a z ã o é  cons t i tuc iona l a  norm a a tua l , 
que exig e c o n d e n a ç ã o , a ind a qu e n ã o t rans i tad a 
em ju lgado , e  a  d e c i s ã o qu e a  a p l i c a ' . 

2. E m fac e d o exposto , neg o seguiment o a o 
presente a g r a v o . » 

C o n t r a ess a d e c i s ã o s e o p õ e agrav o regimenta l e m 
que s e v o l t a a  sustenta r qu e a  m a t é r i a cons t i tuc iona l 
foi preques t ionada , poi s o  a c ó r d ã o d o T R E a lud i u à 
C o n s t i t u i ç ã o Federa l , havend o o  A c ó r d ã o d o T S E ev i -
dentemente quest ionad o ess a m a t é r i a ; be m com o cont i -
nua a  defende r a  o p i n i ã o d e qu e o  A c ó r d ã o recorr id o 
deu i n t e r p r e t a ç ã o incons t i tuc iona l a o d i s p o s i t i v o lega l 
em causa . 

H a v e n d o mant id o o  despach o agravado , trag o o  fei -
to a  ju lgament o d a T u r m a . 

É o  r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : 1 . O 
A c ó r d ã o d o T S E s e l i m i t o u a  declara r qu e j á s e f i rma -
ra, naquel a Cor te , a  i n t e r p r e t a ç ã o d e qu e a  a l í n e a n  (e m 
sua nov a r e d a ç ã o ) d o inc i s o I  d o art ig o I V da L e i C o m -
plementar n V 5/7 0 n ã o exig e o  t r â n s i t o e m ju lgad o d a 
s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a . N ã o examinou , p o r é m , s e ess a 
i n t e r p r e t a ç ã o v i o l a v a , o u n ã o , qualque r text o cons t i tu -
c iona l . P a r a sup r i r ess a o m i s s ã o , n ã o fora m interposto s 
embargos d e c l a r a t ó r i o s . C o n s e q ü e n t e m e n t e , inexis t e o 
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i n d i s p e n s á v e l preques t ionament o da s q u e s t õ e s cons t i -
tuc iona i s invocada s n o recurs o e x t r a o r d i n á r i o ( S ú m u -
las nf s 28 2 e  356) . 

A d e m a i s , mesm o qu e t ivess e hav id o o  prequest io -
namento delas , n ã o h á , n o caso , qua lque r ofens a à 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , po i s , com o sal iente i n o despach o 
agravado, s e «e r a cons t i t uc iona l a  norm a qu e to rnav a 
i n e l e g í v e l o  cand ida t o denunciado , co m mai s r a z ã o é 
cons t i tuc iona l a  no rm a a tua l , qu e exig e c o n d e n a ç ã o , 
a inda qu e n ã o t r ans i t ad a e m julgado , e  a  d e c i s ã o qu e a 
a p l i c a » . 

2. E m fac e d o expos to , neg o p rov imen t o a o pre -
sente agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

A g . 92.794- 8 ( A g R g -  E le i to ra l ) -  S P . 

R e i . : M i n . M o r e i ra A l v e s . Ag te . : Oswa ld o T e i x e i r a 
Mendes ( A d v s . : M a r i a L ú c i a J o r d ã o Orteg a e  outros) . 
A g d o . : A n t ô n i o Duenha s M o n r e a l ( A d v s . : A r n a l d o 
M a l h e i r o s e  outro) . 

D e c i s ã o : Negad o p rov imen t o a o agrav o regimental . 
U n â n i m e . 2 ? T u r m a , 24-6-83 . 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Djaci  Falcão.  Pre -
sentes à  S e s s ã o o s Senhore s M i n i s t r o s Moreira  Alves, 
Decio Miranda,  Aldir  Passarinho  e  Francisco  Rezek. 
Subprocu rador -Gera l d a R e p ú b l i c a , D r . Mauro  Leite 
Soares. 

S E C R E T A R I A 
E L E I T O R A D O A T É 31.3.83 -  E M O R D EM D E C R E S C E N T E 

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

6.924.533 5.892.503 12.817.036 
3.678.218 3.125.211 6.803.429 
3.289.775 2.994.712 6.284.487 
2.317.801 1.975.894 4.293.695 

R I O G R A N D E D O S U L 2.248.427 2.030.793 4.279.220 
2.382.588 1.717.264 4.099.852 
1.298.605 1.214.734 2.513.339 
1.064.248 1.076.761 2.141.009 
1.123.914 980.797 2.104.711 
1.088.068 824.568 1.912.636 

834.998 649.304 1.484.302 
786.486 650.733 1.437.219 
613.759 638.314 1.252.073 
567.636 402.127 969.763 
497.026 454.249 951.275 

R I O G R A N D E D O N O R T E 465.035 485.568 950.603 
420.061 311.373 731.434 
408.133 312.257 720.390 
338.535 242.620 581.155 
297.095 250.687 547.782 
236.473 232.898 469.371 
227.959 204.393 432.352 
145.125 88.327 233.452 

63.032 54.858 117.890 
40.434 29.690 70.124 
21.820 15.452 37.272 

F E R N A N D O D E N O R O N H A 310 164 474 

31.380.094 26.856.251 58.236.345 

(*) D a d o s referente s a o 4 ? t r imest r e d e 1982 . 
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E L E I T O R A D O D A S C A P I T A I S , A T É 
31-3-83 -  E M O R D EM D E C R E S C E N T E 

C A P I T A I S M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

2.185.327 4.504.094 
R I O D E J A N E I RO 1.505.188 1.525.435 3.030.623 

473.550 927.873 
S A L V A D O R 330.041 341.657 671.698 
P O R T O A L E G R E 314.386 343.887 658.273 
C U R I T I B A 291.470 289.582 581.052 
F O R T A L E Z A 265.515 305.659 571.174 
R E C I F E 271.850 274.588 546.438 
B E L É M 242.859 240.933 483.792 
M A N A U S (* ) 149.003 149.538 298.541 
G O I Â N I A 145.385 140.532 285.917 
N A T A L 93.269 109.587 202.856 
S Ã O L U Í S 97.409 101.899 199.308 
T E R E S I N A 79.971 86.659 166.630 
M A C E I Ó 78.536 82.916 161.452 
C A M P O G R A N D E 83.824 68.730 152.554 
J O Ã O P E S S O A 67.515 76.800 144.315 
A R A C A J U 68.230 71.254 139.484 
V I T Ó R I A 61.637 60.402 122.039 
F L O R I A N Ó P O L I S 59.648 59.593 119.241 
C U I A B Á 49.092 46.525 95.617 
P O R T O V E L H O (* ) 39.538 22.606 62.144 
M A C A P Á 35.270 25.699 60.969 
R I O B R A N C O 30.978 28.667 59.645 
B O A V I S T A (* ) 18.815 13.445 32.260 

T O T A L 7.152.519 7.125.470 14.277.989 

(*) Dado s referente s a o 4? t r imest re d e 1982 . • 
E M E N T Á R I O 

L E I S 

Lei n ? 7.114, d e 17 de agosto de 1983 
A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  ab r i r a o M i n i s t é r i o 

da J u s t i ç a o  c r é d i t o espec ia l d e a té C r$ 1.000.000.000,0 0 
(hum b i l h ã o d e cruzei ros) , pa r a o  f i m que especif ic a 
( D O d e 18-8-83) . 
Lei n ? 7.115, de 29 de agosto de 1983(» ) 

D i s p õ e sobr e p r o v a documenta l no s casos qu e i n d i-
ca e  dá outras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 30-8-83) . 
Lei n ? 7.116, d e 29 de agosto de 1983(*) 

Assegu ra va l idad e nac iona l à s Ca r t e i r a s d e Identi -
dade, regul a su a e x p e d i ç ã o e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s 
(DO d e 30-8-83) . 
Lei n ? 7.117, d e 29 de agosto de 1983 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  ab r i r a o M i n i s t é r i o 
da E d u c a ç ã o e  C u l t u r a c r é d i t o espec ia l d e a t é C r$ 
552.378.000,00 (quinhento s e  c i n q ü e n t a e  doi s m i l h õ e s , 
trezentos e  setent a e  o i t o m i l cruzeiros ) par a o  f im qu e 
especif ica (DO  de 30-8-83) . 
Lei n ? 7.118, d e 29 de agosto de 1983 

A u t o r i z a a  d o a ç ã o , a o E s t a d o d e G o i á s , d o i m ó v e l 
que menciona , s i tuad o n o M u n i c í p i o d e Pedr o Afonso , 
naquele E s t a d o (DO  de 31-8-83) . 
Lei n ? 7.119, d e 30 de agosto de 1983 

A l t e r a a  c o m p o s i ç ã o e  a  o r g a n i z a ç ã o intern a do s 
T r i b u n a i s Reg iona i s d o T r a b a l h o qu e menciona , c r i a 
cargos, e  dá outras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 31-8-83) . 

Lei n ? 7.120, de 30 de agosto de 1983 
D i s p õ e sobr e a  c r i a ç ã o e  e x t i n ç ã o d e cargo s n a Se-

cretar ia d o T r i b u n a l Supe r io r d o T r a b a l h o, e  dá outra s 
p r o v i d ê n c i a s (DO  de 31-8-83) . 

(*) P u b l i c a d a s n a í n t e g r a nest e B E. 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n ? 2.049, d e 1? de agosto de 1983 

D i s p õ e sobr e a s c o n t r i b u i ç õ e s par a o  F I N S O C I A L , 
sua c o b r a n ç a , f i s c a l i z a ç ã o , process o a d m i n i s t r a t i v o e 
de consu l t a , e  dá outras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 2-8-83) . 

Decreto-lei n ? 2.050 de 2 de agosto de 1983 

Revoga o  Decreto- le i n ? 865 , de 1 2 de setembr o d e 
1969, qu e dec la rou o  M u n i c í p i o d e Santos, n o E s t a do d e 
S ã o P a u l o , d e interess e d a S e g u r a n ç a N a c i o n a l e  dá ou -
tras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 3-8-83) . 

Decreto-lei n ? 2.051, de 3 de agosto de 1983 

Concede i s e n ç ã o d e imposto s a  selo s e  p e ç a s f i l a té -
l i cas , e  dá outras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 4-8-83) . 

Decreto-lei n ? 2.062, de 3 de agosto de 1983 
D i s p õ e sobr e a s c o n t r i b u i ç õ e s par a o  P I S - P A S E P , 

sua c o b r a n ç a , f i s c a l i z a ç ã o , process o admin i s t r a t i v o e 
de consu l ta , e  dá outras p r o v i d ê n c i a s (DO  de 4-8-83) . 

Decreto-lei n? 2.053, d e 16 de agosto de 1983 
Concede i s e n ç ã o d a T a x a d e Melhoramen t o do s 

Por tos no s casos qu e especif ica (DO  de 17-8-83) . 
Decreto-lei n ? 2.054, d e 16 de agosto de 1983 

Restabelece o  incen t iv o f i sca l d e qu e trat a o 
Decre to -Le i n ? 1.932, d e 30 de m a r ç o d e 1982 e  dá outra s 
p r o v i d ê n c i a s (DO  de 17-8-83) . 

(Decreto-lei n ? 1.93 2 — I n s t i t u i incent iv o f i sca l a 
projetos d e interess e par a o  c o m é r c i o exter io r d o P a í s , 
s i tuados e m á r e as d a A m a z ô n i a O r i e n t a l —  DO de 31-3-
82) . 

Decreto-lei n ? 2.055, de 17 de agosto de 1983 
A l t e r a o s Decretos- lei s n? s 1.801, . d e 1 8 d e agost o 

de 1980 , e  2.035 , d e 21 de junho d e 1983 , d i s p õ e sobr e a 
s u c e s s ã o d a au ta rqu i a federa l S u p e r i n t e n d ê n c i a N a c i o -
na l d a M a r i n h a Mercan t e —  S Ü N A M A M e  d á outra s 
p r o v i d ê n c i a s (DO  d e 19-8-83 , re t i f icad o n o DO  d e 22-8 -
83) . 
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(Decreto-lei n ? 1.801 — C o n s o l i da e  a l ter a a  leg is la -
ç ã o r e l a t i v a a o A d i c i o n a l a o Fre t e par a R e n o v a ç ã o d a 
M a r i n h a M e r c a n t e -  DO  de 19-8-80 . 

Decre to- le i n ? 2.03 5 —  A l t e ra o  p a r á g r a f o 2 ? do ar-
t igo 3 ? d o Decre to- le i n ? 1.801 , e  d á outra s p r o v i d ê n -
c ias —DO de22-6-83. 

Decreto-lei n ? 2.056, d e 19 de agosto de 1983 
D i s p õ e sobr e a  r e t r i b u i ç ã o do s s e r v i ç o s d e registr o 

do c o m é r c i o e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s (DO  d e 22-8-83 , 
r epub l i cado n o DO de 23-8-83. 

Decreto-lei n ? 2.057, d e 23 de agosto de 1983 
A l t e r a e  revog a d i spos i t i vo s do Decreto- le i n? 221 , 

de 2 8 de fevereir o d e 1967 , qu e d i s p õ e sobr e a  p r o t e ç ã o 
e e s t í m u l o s à  pesca , al terad o pe l a L e i n? 6.276, d e 1? de 
dezembro d e 197 5 (DO  de 24-8-83). 

Decreto-lei n ? 2.058, d e 23 de agosto de 1983 
A l t e r a a  l e g i s l a ç ã o d o Impost o d e R e n d a re la t iv a a 

rendimentos p roduz ido s po r caderneta d e p o u p a n ç a d o 
S i s t ema F i n a n c e i r o da H a b i t a ç ã o ( D O de 24-8-83). 

# 
L E G I S L A Ç Ã O 

L e i n ? 7.115, d e 29 de A g o s to 
de 198 3 

Dispõe sobre  prova  documental  nos  casos 
que indica  e  dá outras  providências. 

O Pres ident e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  eu sanciono a  seguint e l e i : 

A r t . 1 ? A  d e c l a r a ç ã o des t inad a a  faze r p r o v a d e 
v i d a , r e s i d ê n c i a , pobreza , d e p e n d ê n c i a e c o n ô m i c a , ho -
m o n í m i a o u bon s antecedentes , quand o f i rmad a pel o 
p r ó p r i o in teressad o o u po r p rocurado r bastante , e  sob 
as pena s d a l e i , presume-se ve rdade i ra . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O  d ispos t o nest e ar t ig o n ã o se 
a p l i c a pa r a f in s d e p r o va e m processo pena l . 

A r t . 2 ? S e comprovadamen t e fals a a  d e c l a r a ç ã o , 
s u j e i t a r - s e - é o  declarant e à s s a n ç õ e s c i v i s , admin i s t r a -
t i v a s e  c r i m i n a i s p rev i s t as n a l e g i s l a ç ão a p l i c á v e l . 

A r t . 3 ? A  d e c l a r a ç ã o m e n c i o n a r á expressament e a 
r e sponsab i l idade d o declarante . 

A r t . 4 ? E s t a l e i en t ra e m v igor n a da ta d e sua pu -
b l i c a ç ã o . 

A r t . 5 ? Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 2 9 de agost o d e 1983 ; 162? da I n d e p e n d ê n -
c i a e  95? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 
Hélio Beltrão 

(DO d e 30-8-83). 

L e i n ? 7.116, d e 29 de A g o s to 
de 198 3 

Assegura validade  nacional  às  Carteiras  de 
Identidade, regula  sua  expedição  e  dá  outras 
providências. 

O Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  eu sanciono a  seguint e l e i : 

A r t . 1 ? A  C a r t e i r a d e Identidad e emi t id a po r ó r-
g ã o s d e i d e n t i f i c a ç ã o do s E s t a d o s , d o D i s t r i t o F e d e r a l 
e do s T e r r i t ó r i o s te m f é p ú b l i c a e  va l idad e e m tod o o 
t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

A r t . 2°  P a r a a  e x p e d i ç ã o d a C a r t e i r a de Ident ida -
de d e qu e t ra ta est a l e i n ão s e rá ex ig id a d o interessad o 
a a p r e s e n t a ç ã o d e qua lque r outr o documento , a l é m d a 
c e r t i d ã o d e nasc imen to o u de casamento . 

§ 1 ? A  requerent e d o sex o feminin o a p r e s e n t a r á 
obr iga tor iamente a  c e r t i d ã o d e casamento, cas o se u no-
me d e so l t e i r a tenh a s id o al terad o e m c o n s e q ü ê n c i a d o 
m a t r i m ô n i o . 

§ 2 ? O  b ra s i l e i r o na tu ra l i zad o a p r e s e n t a r á o  Ce r -
t i f i cado d e N a t u r a l i z a ç ã o . 

A r t . 3 ? A  C a r t e i r a d e Identidad e c o n t e r á o s se -
guin tes elementos : 

a) A r m a s d a R e p ú b l i c a e  i n s c r i ç ã o « R e p ú b l i c a Fe -
d e r a t i v a d o B r a s i l » ; 

b) nom e d a U n i d a de da F e d e r a ç ã o ; 
c) i d e n t i f i c a ç ã o d o ó r g ão expedidor ; 

d) regis tr o gera l n o ó r g ã o emitente , l oca l e  dat a d a 
e x p e d i ç ã o ; 

e) nome , f i l i ação , loca l e  dat a d e nasciment o d o 
ident i f icado, be m como, d e forma resumida , a  comarca , 
c a r t ó r i o , l i v r o , fo lh a e  n ú m e r o d o registro d e nascimen -
to; 

f) fotografia , n o format o 3x 4 cm, ass ina tura e  i m-
p r e s s ã o d i g i t a l d o polegar d i re i t o do ident i f icado; 

g) a ss ina tur a d o dir igente d o ó r g ão expedidor . 

A r t . 4 ? Desd e qu e o interessad o o  sol ic i te , a  C a r -
te i ra d e Ident idad e c o n t e r á , a l é m do s elementos referi -
dos n o art . 3? dest a l e i , os n ú m e r o s d e i n s c r i ç ã o d o t i -
tu la r n o P r o g r a m a d e I n t e g r a ç ã o S o c i a l —  P IS ou no 
P r o g r a m a d e F o r m a ç ã o d o P a t r i m ô n i o d o S e r v i d o r P ú -
b l i co —  P A S E P e  n o C a d a s t r o d e Pessoa s F í s i c a s d o 
M i n i s t é r i o d a F a z e n d a . 

§ 1 ? O  P o d e r E x e c u t i v o F e d e r a l p o d e r á aprova r a 
i n c l u s ã o d e outro s dado s opc iona i s na C a r t e i r a de Iden -
t idade. 

§ 2 ? A  i n c l u s ã o n a C a r t e i r a de Ident idad e do s da -
dos referido s nest e ar t ig o p o d e r á se r p a r c i a l e  depende -
r á exc lus ivament e d a a p r e s e n t a ç ã o do s respect ivos do-
cumentos c o m p r o b a t ó r i o s . 

A r t . 5 ? A  C a r t e i r a de Ident idad e d o p o r t u g u ês be -
nef ic iado pel o E s t a t u t o d a Igualdad e s e r á expedid a 
consoante o  d ispos t o nest a l e i , devendo de l a consta r re -
fe rênc ia à  su a nac iona l idad e e  à  C o n v e n ç ã o promulga -
da pel o Decret o n ? 70.391, de 12 de a b r i l d e 1972. 

A r t . 6 ? A  C a r t e i ra de Ident idad e f a r á p rov a d e to-
dos o s dado s nel a i n c l u í d o s , d i spensand o a  apresenta -
ç ã o do s documentos qu e lhe de ram or ige m o u que nel a 
tenham s id o mencionados . 

A r t . 7 ? A  e x p e d i ç ã o d e segund a v i a da C a r t e i r a 
de Ident idad e s e r á efetuad a mediant e s imple s so l ic i ta -
ç ã o d o interessado , vedad a qua lque r out r a e x i g ê n c i a , 
a l é m daquel a p rev i s t a n o art. 2? desta l e i . 

A r t . 8 ? A  C a r t e i r a de Ident idad e d e que trata est a 
l e i s e r á exped id a co m base n o processo d e i d e n t i f i c a ç ã o 
d a t i l o s c ó p i c a . 

A r t . 9 ? A  a p r e s e n t a ç ã o do s documento s a  qu e se 
refere o  ar t. 2? desta l e i p o d e rá se r feit a po r c ó p ia regu -
larmente au tent icada . 

A r t . 10 . O  P o d e r E x e c u t i v o Fede ra l a p r o v a r á o 
modelo d a C a r t e i r a de Ident idad e e  e x p e d i r á a s norma s 
complementares qu e s e f izere m n e c e s s á r i a s a o cumpr i -
mento dest a l e i . 

A r t . 11 . A s Car t e i r a s d e Ident idad e emi t ida s an -
ter iormente à  v i g ê n c i a dest a l e i c o n t i n u a r ão v á l i d a s e m 
todo o  t e r r i t ó r io n a c i o n a l . 

A r t . 12 . E s t a l e i entra e m v igo r n a dat a d e su a 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 13 . Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 2 9 de agost o d e 1983 ; 162? da I n d e p e n d ê n -
c i a e  95? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 
Hélio Beltrão 

(DO d e 30-8-83). 
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NOTICIÁRIO 

CONFERÊNCIA 

A J U S T I Ç A E L E I T O R A L E  O  P R O C E S S O 
D E R E D E M O C R A T I Z A Ç Ã O C ) 

( R e m i n i s c ê n c i a s d e u m advogado-juiz ) 

P E D R O G O R D I L H O ( * * ) 

1. O  juiz  e  a  l e i . 2 . A  fisionomia  peculiar 
das cortes  eleitorais.  3.  Reminiscências,  não 
apreciação doutrinária.  4.  Traços  de  história  re-
cente. 5.  Uma  palavra  final. 

1. O  juiz e  a  lei 

1. « O magis t rad o n ã o fo rmul a o  dire i to , 
interpreta-o, a p e n a s . » E s t a é  um a verdad e a x i o m á t i c a 
que marc a p r e s e n ç a n a c o n s c i ê n c i a d e todo s o s grande s 
magis t rados e  po r iss o sempr e exal tada , e m sua s sen -
t e n ç a s modelares , pel o grand e ju i z baian o Fe l in o J u s t i -
niano Fe r re i r a Bas tos , cuj o c e n t e n á r i o d e formatur a 
ora ve m merecend o tod o est e prei t o express iv o d a Sec -
c iona l d a O r d e m do s A d v o g a d o s . F e l i n t o Bas tos , com o 
se no tab i l i zou , lego u um a t r a d i ç ã o d e luc idez , i n t e l i gên -
c ia e  serenidade , qua l idade s qu e ostentou , segund o o 
testemunho d e seu s c o n t e m p o r â n e o s , n o e x e r c í c i o d a 
jud ica tu ra e  n o desempenh o d a c á t e d r a d e d i re i t o roma -
no. M u i t o dev e est a homenage m à  r e a l i z a ç ã o dest e I 
Congresso à  l i d e r a n ç a d o Pres ident e G e r a l d o Sob ra l , 
que te m mos t rad o encontrar-s e n ã o apena s à  a l tura , 
mas a l é m da s sua s grave s responsabi l idades , o  qu e ex -
pressa e  jus t i f i c a o  apoi o d a eficient e equip e d e direto -
res e  conselhei ros . 

2. A q u e l e qu e s e d i spuse r a  testemunha r a  mar -
cha d o B r a s i l n o retorn o à  democrac i a —  de qu e a  anis -
t i a e  a  reform a p a r t i d á r i a s ã o o s exemplo s mai s n o t á -
veis —  d e v e rá enaltece r a  i n f l u ê n c i a poderos a v i n d a d a 
Ordem do s A d v o g a d o s , a  pa r t i r d e quand o t rouxe , pu -
bl icamente, a  su a inconformidad e co m o  model o bras i -
le i ro . N u m t raba lh o c i c l ó p i c o , a  ent idad e do s advoga -
dos bras i le i ro s vol tou-se , p r ior i ta r iamente , par a a  defe -
sa do s d i re i to s d a pesso a human a e  par a a  r e s t a u r a ç ã o 
do estad o d e d i re i to , n u m e s f o r ç o qu e d ign i f i c a a  corpo -
r a ç ã o e  a  co loc a e m s in ton i a co m a  n a ç ã o b ra s i l e i r a . 

3. A  regr a segund o a  qua l o  magis t rad o n ã o for -
mu la o  d i re i t o dev e se r rematad a co m outra : a  d e qu e a 
função d o magis t r ad o é  exe rc id a soment e quand o s e es -
tabelece u m l i t í g io , e m fac e d o cas o concreto . N e m o 
ju iz e x p õ e o  qu e pens a a t r a v é s d e d i s p o s i ç ã o gera l v o l -
tada par a o  futuro , ne m s e p ronunc i a a t r a v é s d e julga -
mento eventualment e so l i c i t ad o po r a lgu m do s outro s 
poderes cons t i tuc iona i s . E s t a dou t r ina , qu e e s t á pre -
sente e m toda s a s n a ç õ e s c i v i l i z a d a s , fo i enunciad a po r 
J o h n M a r s h a l l , quand o president e d a Cor t e Suprem a 
norte-americana. W a s h i n g t o n quer i a conhecer , previa -
mente, o  parece r do s membro s d a S u p r e m a Cor t e sobr e 
d ú v i d a s susc i tada s po r u m t ra tad o co m a  F r a n ç a . 
M a r s h a l l respondeu , e m nom e d a Cor te : « P o r s e consi -
derarem merament e com o cons t i tu ind o u m t r i buna l re -
gular par a dec id i r c o n t r o v é r s i a s perant e ele s t raz ida s 
sob um a form a prees tabelecid a e m le i , achara m este s 

* C o n f e r ê n c i a p ronunc i ad a n o I  Congress o d e A d v o -
gados d o E s t a d o d a B a h i a , a  convi t e d a Orde m do s 
A d v o g a d o s d o B r a s i l , e m 2 8 de outubr o d e 1982 . 

* E x - m i n i s t r o d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e  advo -
gado n o D i s t r i t o F e d e r a l . 

cava lhe i ros for a d e p r o p ó s i t o penetra r n o camp o d a 
p o l í t i c a , e m declarand o sua s o p i n i õ e s sobr e q u e s t õ e s 
n ã o o r iunda s d e caso s j u d i c i á r i o s submetido s a o se u 
v e r e d i t u m . » ' 1 ' 

4. Isto , p o r é m , n ã o c o n t é m o  magis t rad o n o pape l 
de i m p a s s í v e l e  g é l i d o ap l i cado r m e c â n i c o d e precei tos . 
Segu indo a  image m qu e C a r l o s M a x i m i l i a n o 
renunciou,(2) exis te , entr e o  leg is lado r e  o  j u i z , a  mes -
ma r e l a ç ã o qu e exis t e entr e o  dramaturg o e  o  ator . De -
ve o  ato r atende r à s pa l av ra s d a p e ç a e  inspi rar -s e n o 
seu c o n t e ú d o : p o r é m , s e é  verdade i r o ar t is ta , n ã o s e l i-
m i t a a  um a r e p r o d u ç ã o p á l i d a e  s e r v i l : d á v i d a a o pa -
pel, encarn a d e mod o pa r t i cu l a r a  personagem , impr im e 
um t r a ç o pessoa l à  r e p r e s e n t a ç ã o , emprest a à s cena s 
um cert o co lo r ido , v a r i a ç õ e s d e mat i z quas e imper -
c e p t í v e i s ; e  tud o fa z ressa l ta re m ao s olho s do s especta -
dores m a r a v i l h a d o s beleza s inesperadas , imprev i s t a s . 
A s s i m o  magis t rado : n ã o proced e com o i n s e n s í v e l e  fri o 
ap l i cador m e c â n i c o d e d i spos i t i vos ; p o r ém com o ó r g ã o 
de a p e r f e i ç o a m e n t o destes , i n t e r m e d i á r i o entr e a  letr a 
mor ta do s c ó d i g o s e  a  v i d a rea l , apt o a  p lasmar , co m a 
m a t é r i a - p r i m a d a le i , um a obr a d e e l e g â n c i a mor a l e 
ú t i l à  sociedade . N ã o o  cons ide ra m a u t ô m a t o , e , s im , 
á r b i t r o d a a d a p t a ç ã o do s texto s à s espécies  ocorrentes , 
mediador esclarecid o entr e o  d i re i t o i n d i v i d u a l e  o  so -
c i a l . 

5. É  n o t raba lh o d e a d a p t a ç ã o e  a p e r f e i ç o a m e n t o 
que s e desenvolv e o  e s fo rç o c i c l ó p i c o d o j u i z . T o d a 
c i ê n c i a lega l é , conscient e o u inconscientemente , c r ia -
dora ; e m outra s pa lavras , incl ina-se , a  c i ê n c i a legal , 
para o  progress o d a regr a fo rmulada , a t é mui t o a l é m d o 
que a  regr a e m v igo r d i s p õ e . O s p r ó p r i o s 
tradicionalistas, not a C a r l o s M a x i m i l i a n o , ' 3 ' a t r ibue m 
ao magis t rad o u m grand e poder , acha m na tura l qu e ob -
serve o  preceit o d e P o r t a l i s inser t o n o se u Discurso 
preliminar anex o a o projet o d o C ó d i g o C i v i l f r a n c ê s : 
« E s t e n d a o s p r i n c í p i o s do s texto s à s h i p ó t e s e s par t icu -
lares, po r um a a p l i c a ç ã o prudent e e  rac ionada ; 
apodere-se do s interesse s qu e a  lei  não  satisfez, 
projeta-os e , po r mei o d e ten ta t iva s c o n t í n u a s , f aça -o s 
p r e d o m i n a r » . 

6. E  com o c o n c i l i a r este s pensamento s co m a  re -
gra , qu e o  temp o consagrou , qu e ved a a o magis t rad o 
formular o  d i re i to ? Tome-s e po r e m p r é s t i m o o  pragma -
t i smo norte-americano , t r aduz id o num a famos a senten -
ça d o J u i z H o l m e s , n o cas o T o w n v . E i s n e r : ' ' * ' « U m a pa -
l a v r a n ã o é  u m c r i s t a l , t ransparent e e  i m u t á v e l ; é  a  epi -
derme d e u m pensament o v i v o e  pod e va r i a r mui t o e m 
cor e  e m c o n t e ú d o d e acord o co m a s c i r c u n s t â n c i a s e  a 
é p o c a e m qu e é  u s a d a . » O  veriditum  é  etern o n a su a 
s imp l i c idade : n ã o pod e u m pov o imobi l iza r - s e dentr o 
de um a f ó r m u l a escr i t a —  a ind a qu e po r el e p r ó p r i o 
p romulgada , a t r a v é s d e seu s representantes ; a  f ó r m u l a 
i n d i c a r á , d e mod o geral , o  caminho , o  t r a ç a d o ; v a l e r á 
como u m guia , nunc a com o u m l aç o qu e prenda , o u n ó 
que segure . Di la ta-se , amplia-s e a  regr a severa , a o s e 
i m p r i m i r e las t ic idad e po r mei o d e i n t e r p r e t a ç ã o . 

7. N o t a C a r l o s M a x i m i l i a n o qu e o s magis t rados , 
o r iundos d o povo , deve m fica r a o lad o dele , e  te r in te l i -
g ê n c i a e  c o r a ç ã o atento s ao s seu s interesse s e  necessi -
dades. A  a t iv idad e do s p r e t ó r i o s n ã o é  merament e inte -
lec tual e  abs t ra ta ; dev e te r u m cunh o p r á t i c o e  huma -
no; revel a a  e x i s t ê n c i a d e bon s sentimentos , tato , co- _ 
nhecimento exat o da s rea l idade s dura s d a v i d a . E m re -
sumo; é  o  magis t rado , e m escal a reduzida , u m soc ió lo -
go e m a ç ã o , u m m o r a l i s t a e m e x e r c í c i o , poi s a  el e i n -

(1) M a x i m i l i a n o , C a r l o s . H e r m e n ê u t i c a e  aplicação  do 
direito. 9 . ed . p á g . 58. 

(2) E d . i b i d . p á g . 59. 
(3) Id . i b i d . p á g . 60. 
(4) Revista  Forense,  93/45 . 



58 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  38 5 A g o s t o d e 198 3 

cumbe v i g i a r pe l a o b s e r v â n c i a da s norma s reguladora s 
da c o e x i s t ê n c i a h u m a n a , preveni r e  pun i r su a trans -
g r e s s ã o ' 5 1 . 

2. A  fisionomia  peculiar  das  cortes  eleitorais 

8. N a j u s t i ç a e le i to ra l , todo s este s p r i n c í p i o s t ê m 
t ido l a rg a a p l i c a ç ã o . A s corte s e le i torais , com o s e n ã o 
desconhece, t ê m u m a c o m p o s i ç ã o s u i generis,  um a ve z 
que ex i s t e m nela s do i s membro s integrado s n a profis -
s ã o d e advogad o e  ju ize s d e d i re i to , co m f u n ç õ e s eleito -
ra i s , todo s po r prazo s certos . E s t a c o m p o s i ç ã o h í b r i d a e 
t r a n s i t ó r i a da s corte s e le i tora i s é  que , à  s e m e l h a n ç a d o 
processo p o l í t i c o —  cuj a p r á t i c a lhe s incumb e assegu -
ra r e  cujo s efeito s lhe s incumb e f i s ca l i za r —  permit e a 
r e n o v a ç ã o e m su a c o m p o s i ç ã o , qu e é , inegavelmente , 
i n d i s p e n s á v e l à  permanent e a t u a l i z a ç ã o do s p r i n c í p i o s 
j u r í d i c o s qu e in tegra m o  di re i t o e le i tora l e m fac e d a 
constante, imoderad a e  po r veze s a b u s i v a recic lage m 
da o rde m j u r í d i c a , n o p lan o e le i to ra l . Em um a pa lav ra : 
é a  f o r m a ç ã o c o m p ó s i t a e  e f ê m e r a da s corte s e lei torai s 
que lhe s confer e a  su a fe içã o pecul ia r d e o rgan ism o d i -
n â m i c o , qu e s e acha , po is , e m permanent e a t iv idade , 
como a  p r ó p r i a v i d a . 

9. É  c o m p r e e n s í v e l qu e a s s i m seja , um a ve z que , 
ma i s d o qu e e m out r o r am o qua lque r d o d i re i to , é  n o 
d i re i to e le i to ra l qu e s e despont a o  ma i s larg o camp o à 
f u n ç ã o d a j u r i s p r u d ê n c i a , sobretud o n o B r a s i l , e m qu e 
as garan t ia s e le i tora i s fora m conf iada s à  guard a d a 
J u s t i ç a . 

10. E s t a f u n ç ã o d a j u r i s p r u d ê n c i a é  u m requis i t o 
à e f e t i v a ç ã o , po r part e d a o r g a n i z a ç ã o j u d i c i á r i a eleito -
r a l , da s garan t ia s i n d i s p o n í v e i s qu e cons t i tue m o  ethos 
da o p e r a ç ã o e l e i to ra l . 

11. E  n o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l est a f u n ç ã o 
se m o s t r a e m extens o camp o d e e x e r c í c i o , que r pe l a 
sua p o s i ç ã o d e c ú p u l a d a o r g a n i z a ç ã o j u d i c i á r i a eleito -
r a l , que r pe l a r a z ã o sobremod o relevant e d e que , ca -
bendo a o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ze la r pe l a neutra -
l idade o u i s e n ç ã o da s autor idade s i n c u m b i d a s d a dire -
ç ã o d o process o e le i to ra l , j á agor a a t ing ind o su a c u l m i -
n â n c i a , i m p õ e - s e - l h e a i n d a edi ta r r e s o l u ç õ e s normat i -
vas d e c u m p r i m e n t o o b r i g a t ó r i o pelo s ju r i sd i c ionados , 
poder que , é  f o r ç o s o c o n v i r , somad o à s sua s a t r ibu i -
ç õ e s cons t i t uc iona i s e  legais , confer e a  i m p o n ê n c i a d a 
corte n o c i p o a l d o dens o s is tem a j u d i c i á r i o b ra s i l e i ro . 

12. É  n o d i r e i t o e le i tora l qu e aquela s verdade s 
a x i o m á t i c a s , qu e C a r l o s M a x i m i l i a n o reedi tou , s e mos -
t r a m e m su a m a i o r t r a n s p a r ê n c i a : nest e relevant e ram o 
do conhec iment o j u r í d i c o e s t á presente , d e form a de -
senganada, o  ens inament o d e D e l V e c c h i o , pel o q u a l a 
v o c a ç ã o d e noss a c o n s c i ê n c i a j u r í d i c a n ã o te m respost a 
descansando n a o rde m estabelecid a e  esperando , i m ó -
v e l , qu e a  j u s t i ç a sobrevenh a po r s i s ó . É  n e c e s s á r i o 
que s e e x e r ç a um a p a r t i c i p a ç ã o a t i v a e  i n f a t i g á v e l so -
bre o  etern o d rama , qu e te m po r teatr o a  h i s t ó r i a e  po r 
a rgumento a  l u t a entr e o  be m e  o  m a l , o  d i re i t o e  su a 
i n f r a ç ã o , au tor idad e e  a  l ibe rdade . 

13. A  e f e t i v a ç ã o , po r part e d a j u s t i ç a e le i tora l , 
das garan t ia s i n d i s p e n s á v e i s à  serenidad e e  à  l iberdad e 
d a o p e r a ç ã o e le i to ra l , v i s í v e l n a l e i , ou nel a plenament e 
mani fes tada , n ã o to rn a apena s s i m p l i f i c a d a a  m i s s ã o 
do ju lgador : i m p õ e - s e - l h e d i sce rn i r entr e o s ato s e  me -
d idas qu e c o n t a m i n e m a  o p e r a ç ã o e le i to ra l e  aquele s 
out ros que , po r p r e s u n ç ã o e x p l í c i t a o u n ã o e x p l í c i t a d a 
le i , po s sa m degenera r o  s i s tem a d e garant ia s aparelha -
do pe l a l e i , o u s implesment e suger id o pelo s p r i n c í p i o s 
que a  h i s t ó r i a consag rou . C o m o ressal t a o  mesm o mes -
tre i t a l i ano , a t r a v é s d a legal idad e d e hoje , no s corres -
ponde p repara r a  d e a m a n h ã , a tuand o c o m u m « p e r p é -
tuo t r a b a l h o » a  i d é i a d e j u s t i ç a qu e —  imanent e e  sem -
pre renascend o e m noss o e s p í r i t o —  s e encontr a e m to -
das a s le i s , ma s n ã o s e esgot a e m nenhuma . 

(5) O p . c i t . p á g . 60 . 

3. Reminiscências,  não  apreciação  doutrinária 

14. Hoj e com o s imple s obse rvado r —  porque aqu i 
estou n ã o par a promover , com o ex-min is t ro , um a aná l i -
se c r í t i c a d a cort e a  qu e t iv e a  honr a d e pertence r — 
n ã o m e cab e s e n ã o —  atendend o a o honros o convi t e d a 
O r d e m do s A d v o g a d o s —  tenta r empreende r s imples -
mente um a fuga z v i s ã o c a l e i d o s c ó p i c a d a h i s t ó r i a re -
cente d a mai s a l t a cort e j u d i c i á r i a d o p a í s , r e m i n i s c ê n -
c ias , portanto , e  n ã o a p r e c i a ç ã o d o u t r i n á r i a . 

15. D e v o acentuar , nesta s r e c o r d a ç õ e s , que , com o 
corte j u d i c i á r i a , o  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l n ã o po -
de, antecipadamente , p rocura r c o n t r i b u i r par a qu e o 
processo d e r e d e m o c r a t i z a ç ã o s e faç a dest a o u daquel a 
mane i ra . N ã o pode , igualmente , c o n v é m a ind a ressal -
tar, um a cort e j u d i c i á r i a , b loquea r a  futur a e x e c u ç ã o d e 
uma l e i o u imped i r qu e s e rea l iz e cert o ato , s e n ã o e m 
face d o cas o concreto , o u no s processo s d e consul ta , e m 
que responde , sobr e m a t é r i a e le i to ra l , à s qu e lh e fore m 
feitas e m tes e po r au tor idad e co m j u r i s d i ç ã o federa l o u 
ó r g ã o nac iona l d e pa r t id o p o l í t i c o (Cód ig o E l e i t o r a l , 
art . 23 , X I I ) . Den t r o dest a ó t i c a , o  T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l c u m p r i u , gradualmente , u m relevant e papel , 
buscando, d e form a operos a e  c r i a t i v a , o  ape r f e i çoa -
mento d o s is tem a j u r í d i c o e m d i r e ç ã o a o restabeleci -
mento da s l iberdades . 

16. T i v e a  opor tun idad e d e enaltece r est a a ç ã o 
edif icante d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l quand o del e 
me despedi , fa z doi s meses . C o m o s e t ra t a d e u m de -
poimento be m recent e e  qu e guard a s in ton i a co m o  te -
ma qu e m e fo i proposto , p e ç o l i c e n ç a par a reproduzi - lo . 
Disse , e n t ã o : « O idea l d e m o c r á t i c o e s t á i n d i s s o l u v e l -
mente l igad o à  i d é i a d e l iberdade . N a su a d e f i n i ç ã o d e 
senso comum , qu e é  a  melho r —  govern o d o pov o pel o 
povo —  s ó adqui r e p len a e f i các i a s e s e e x c l u i o  pode r 
de u ma autor idade qu e —  sustentada pe l a fo rça —  n ão pro-
cede d o povo . N a democrac i a subsis t e a  autoridade , 
desde qu e fundad a n a a d e s ã o l i v r e d e todo s quanto s 
lhe e s t ã o submet idos , porqu e e l a s e m a n t é m c o m p a t í v e l 
com a  l iberdad e d o c i d a d ã o . Q u a n d o est a l iberdade , Se -
nhor Pres idente , é  a s f i x i a d a pe l a a ç ã o d a autoridade , 
ou quand o a  sociedad e l i v r e e x t r a v a s a interesse s conf l i -
tantes, a s d i v e r g ê n c i a s qu e resu l t a m d o confront o o u 
dos l i t í g io s t ê m recebid o a  chance l a d o c r i t é r i o c l a r i v i -
dente d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , d o q u a l —  po r 
impera t ivo cons t i t uc iona l —  me d e s p e ç o nest a n o i t e » . 

17. M o s t r e i , a  seguir , com o s e estabelece m o s con -
frontos nest e grand e p r o s c ê n i o : « C o r p o r a ç ã o d e 
e q u i l í b r i o e  d e m o d e r a ç ã o po r e x c e l ê n c i a , o  T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l s e p õ e , inva r i ave lmen te , com o centr o 
de g rav idad e d a R e p ú b l i c a , pa r a ond e s e des loca m a s 
a t e n ç õ e s e  o s interesse s i n d i s p o n í v e i s d a n a ç ã o bras i -
l e i r a . E  qu e a  l u t a entr e a  l ibe rdad e e  a  autor idad e en -
cont ra aqu i um a aren a es t repi tos a pa r a refrega s e  em -
bates, qu e fa z dest a corte , d e u m lado , palc o par a ond e 

' s e v o l t a m a s expec ta t iva s do s inconformado s co m a 
rup tu ra d a e q u a ç ã o v igorante , e , d e outro , celeir o d e 
i d é i a s qu e pe rmi t a m —  pel a imag inos a a t iv idad e c r i a -
dora d e seu s ju ize s —  busca r a  c o n c i l i a ç ã o par a o  dua -
l i s m o e m confronto , e m qu e a  a m e a ç a d o apocal ips e 
nem sempr e d e i x a lu z à  e s p e r a n ç a » . 

18. E  c o n c l u í : « N a complex idad e d a hor a presen -
te, Senho r Pres idente , soment e u m abr ig o pod e encon -
t rar o  ju lgado r l ú c i d o pa r a n ã o s u c u m b i r entr e a s i m -
p r e c a ç õ e s d e f avor i t i smo , a  s e d u ç ã o d o pode r oferecido , 
ou o  desv i o d a a t iv idad e j u d i c i á r i a pel o us o d i s to rc id o 
e incoerent e d o legalismo:  o  abr ig o d e su a i n d e p e n d ê n -
c i a , d e sua s v i r tude s mora i s , d e e q u i l í b r i o , honrade z e 
serenidade, qua l idade s e  predicamento s d e qu e o  T r i b u -
na l Supe r io r E l e i t o r a l —  a qu e p rocu re i se rv i r , durant e 
todos esse s anos , co m e s p í r i t o d e r e n ú n c i a , ma s co m l i-
berdade e  f i rmez a —  te m oferecid o à  n a ç ã o bras i le i r a 
edif icantes e x e m p l o s » . 

19. V o u recuar n o temp o e  entoa r r e c o r d a ç õ e s se m 
qua lquer p r e o c u p a ç ã o co m a  s e q ü ê n c i a l ó g i c a o u crono -
l ó g i c a . Nest e mer o t r aba lh o d e m e m ó r i a , e m qu e s e ev i -
t a enuncia r j u í z o s d e v a l o r , p e ç o qu e ve ja m n o expos i -
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tor meno s u m ex-integrant e d a cort e e  ma i s o  advogad o 
e observado r atent o d a v i d a in s t i t uc iona l de se u p a í s . 

4. Traços  de  história  recente 

20. C o m o todo s s e recordam , a  L e i Complemen ta r 
n? 5 , d e 1970 , estabeleci a u m pressupost o d e ine leg ib i l i -
dade l a n ç a d o pel o se u art . 1? , I , n  segund o o  q u a l er a 
ine leg íve l o  c i d a d ã o qu e respondi a a  process o j u d i c i a l , 
ins taurado po r d e n ú n c i a d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebi -
da pe l a autor idad e j u d i c i á r i a competente . O  T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , e m plen a v i g ê n c i a d o A I - 5 , decreto u 
a incons t i tuc iona l idad e dess e pressupost o d e ine legib i -
l idade . E n t e n d e u que , ante s d a c o n d e n a ç ã o , te m o  acu -
sado, a  se u favor , a  p r e s u n ç ã o d e i n o c ê n c i a . N ã o seri a 
c r í v e l —  entendeu-se —  que s e a t r i b u í s s e à  pesso a o  d i-
reito a o procediment o lega l dev ido , admit indo-se , a o 
mesmo tempo , ante s d e exaur i - l o co m a  p r á t i c a d e to -
dos o s ato s p roced imenta i s a í supostos , su a c u l p a b i l i -
dade anter iorment e à  c o n d e n a ç ã o . E s t a r i a contrar iad o 
um p r i n c í p i o fundamenta l d o di re i t o expost o po r J e l l i -
nek, segund o o  q u a l o  d i re i t o n ã o dev e se r c o n t r a d i t ó -
rio consig o mesmo . A  regr a qu e condu z à  inconst i tuc io -
na l idade d o precei to , sustentou-se , ve m d a D e c l a r a ç ã o 
de Di re i tos , que , e m se u art . 9 ? precei tu a qu e tod o ho -
mem é  p resumid o inocent e a t é qu e el e sej a declarad o 
culpado, send o modernament e reaf i rmad a n a Dec la ra -
ção U n i v e r s a l do s D i r e i t o s d o H o m e m e  ta l é  a  su a i m -
p o r t â n c i a , n o p lan o da s l iberdade s p ú b l i c a s , qu e o 
Prof . George s B u r d e a u , e m pa lav ra s candentes , arr is -
cou a  s u g e s t ã o d e qu e o  p r i n c í p i o dever i a se r inscr i t o 
em todo s o s p r e t ó r i o s . A  incons t i tuc iona l idad e vei o re -
conhecida e m fac e d o art . 153 , §  1? , d a C o n s t i t u i ç ã o . 
C o m efeit o —  entendeu-s e —  o  c i d a d ã o qu e e s t á res -
pondendo a  process o j u d i c i a l , ins taurad o po r d e n ú n c i a 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebid a pel a autor idad e j u d i c i á -
r ia competente , dev e se r t id o com o inocente , a t é qu e a 
c o n d e n a ç ã o sej a p r o n u n c i a d a . Nega r su a e legibi l idad e 
i m p l i c a v i o l a ç ã o d a regr a d a igualdade , insc r i t a n o pre -
ceito cons t i t uc iona l . Contra-argumentou-se: sustento u o 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l qu e o  p r i n c í p i o qu e fa z 
presumir a  i n o c ê n c i a a t é a  c o n d e n a ç ã o , po r n ã o f igura r 
na C o n s t i t u i ç ã o , é  inefica z pa r a o  f i m d e leg i t ima r a  de -
c r e t a ç ã o d e incons t i t uc iona l idad e d e part e d o preceit o 
complementar . A  p r o p o s i ç ã o fo i rejeitada , com o er a d e 
se esperar : decidiu-s e que , a o enuncia r o s di re i to s e  ga -
rant ias i n d i v i d u a i s , n ã o s e l i m i t o u a  C o n s t i t u i ç ã o a  ga -
ran t i r apena s o s pos tu lado s qu e cons igno u no s 3 5 p a r á -
grafos d o art . 153 . N o §  36 , co m efeito , d i s p ô s a  C o n s t i -
t u i ç ã o qu e a  « e s p e c i f i c a ç ã o do s d i re i to s e  garantia s ex -
pressos nesta , C o n s t i t u i ç ã o n ã o e x c l u i outro s dire i to s e 
garant ias decorrente s d o regim e e  do s p r i n c í p i o s qu e 
ela a d o t a » . Cons iderou-se , e n t ã o , qu e o  p r i n c í p i o qu e 
presume a  i n o c ê n c i a a t é a  c o n d e n a ç ã o s e inser e nest a 
c l á u s u l a c o n s t i t u c i o n a l . F o i ass ina lad o repugna r à 
c o n s c i ê n c i a j u r í d i c a d e qua lque r c i d a d ã o qu e u m regi -
me his tor icament e i n s p i r a d o n u m a c o n s t e l a ç ã o d e valo -
res qu e te m po r e i x o a  l ibe rdad e e  a  igualdade , exerci -
tadas so b a  p r o t e ç ã o d a j u s t i ç a , poss a al iena r d e su a 
contextura est e pos tu lad o qu e lh e é  imanente . P u b l i c i s -
tas e m é r i t o s endossam , d e mane i r a in tegra l , o  pont o d e 
v i s t a d e qu e a s C o n s t i t u i ç õ e s assume m o s ideai s qu e a s 
germinam, mesm o qu e n ã o f igure m e m seu s texto s po r 
forma e x p l í c i t a . L e o n D u g u i t sustent a a  anter ior idad e e 
super ior idade d a D e c l a r a ç ã o do s Di re i to s d o H o m e m e 
do C i d a d ã o sobr e a  C o n s t i t u i ç ã o . C o m o " regr a d e d i r e i -
to supe r io r " , e l a s e i m p õ e ao s const i tu inte s e  est a su -
premacia « lh e assegur a u m a d u r a ç ã o a  qu e n ã o afeta m 
as m u d a n ç a s d o r e g i m e » . O  P r o f . Duverge r entend e qu e 
o pode r cons t i tu in t e é  l i m i t a d o pel a « o r g a n i z a ç ã o ante -
r io r do s podere s p ú b l i c o s » e  pela s « e x i g ê n c i a s d o d i re i -
to i d e a l » . J á o  P r o f . N e l s o n S a m p a i o l embr a a s l i m i t a -
ções o r iunda s da s norma s d e d i re i t o in te rnac iona l — 
inc lus ive a  D e c l a r a ç ã o d e D i r e i t o s d e 1948 . O  T r i b u n a l , 
por toda s essa s r a z õ e s , decreto u a  incons t i tuc iona l ida -
de n a letr a n , d o inc i s o I , d o art . 1? , d a L e i Comple -
mentar n ? 5 , d e e x p r e s s õ e s qu e i n c l u í a m entr e o s pres -
supostos d e ine leg ib i l idad e a c l á u s u l a «o u responda m a 
processo j u d i c i a l i n s t au rad o pe l a autor idad e competen -

te e  abso lv ido s o u » . 1 6 1 O  tem a e s t á t raz id o aqu i po r me -
ro interess e a c a d ê m i c o , um a ve z qu e a  L e i Complemen-
tar n ? 42 , d e 1 ? d e fevereir o d o corrent e ano , e l i m i n o u 
do text o dest a letr a n  aquel e pressupost o d e ine l eg ib i l i -
dade, mantend o a  ine leg ib i l idad e apenas par a aquele s 
que houvesse m s id o condenados  pelo s cr ime s qu e espe -
c i f i ca , enquant o n ã o penalment e reabi l i tados , exc lu ind o 
do text o a  ant ig a c l á u s u l a qu e nel e i n c l u í a t a m b é m 
aqueles qu e respondesse m a  process o j u d i c i a l ins taura -
do pe l a autor idad e competente . 

21. N a s e l e i çõe s qu e se r ia m real izada s n o an o d e 
1978, a lguma s cand ida tu ra s a  cargo s e le t ivo s fora m i m -
pugnadas co m fundament o n o art . 1? , I , b,  d a mesm a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 . E s t a regr a to rnav a ine l eg íve l 
pa ra qua lque r carg o e le t iv o tod o aquel e qu e houvess e 
s ido a t ing id o po r qua lque r um a da s s a n ç õ e s previs tas , 
entre outra s h i p ó t e s e s , n o §  1? , d o ar t . 7? , e  n o ar t . 10 , 
do A t o Ins t i tuc iona l n ? 1 , d e 1964 . E r a um a h i p ó t e s e 
que a l c a n ç a v a todo s aquele s qu e s e cand ida t ava m a 
cargos e le t ivo s e  qu e h a v i a m s id o demi t ido s d o s e r v i ç o 
p ú b l i c o co m fundament o naquel e preceit o d o p r ime i r o 
ato i n s t i t u c i o n a l . O T r i b u n a l , nu m grand e e s f o r ç o d ia -
lé t ico , entende u qu e s e t r a tav a d e s a n ç ã o d e naturez a 
a d m i n i s t r a t i v a e  n ã o s u s p e n s ã o d e dire i to s p o l í t i c o s , 
esta, s i m , gerador a d e c o n s e q ü ê n c i a s j u r í d i c a s ma i s 
amplas , com o e n t ã o s e entendia . Nes t e caso , send o san -
ç ã o d e naturez a a d m i n i s t r a t i v a e  decorr id o o  praz o d e 
10 anos , t e r ia m desaparecid o o s efeito s daque l a caus a 
de ine leg ib i l idade . Entendeu-se que , no s termo s d o art . 
151 d a C o n s t i t u i ç ã o , c u m p r i a a o legis lado r d a l e i com -
plementar estabelece r o  p raz o dentr o d o q u a l dever i a 
cessar a  ine leg ib i l idad e do c i d a d ã o . Send o o  legis lado r 
complementar omisso , nest e par t i cu la r , a  j u r i s p r u d ê n -
c i a dever i a supr i r a  o m i s s ã o , admit indo-s e qu e o  praz o 
de c e s s a ç ã o d e ine leg ib i l idad e fosse , po r c o n s t r u ç ã o 
pre tor iana , f ixad o pel o T r i b u n a l . Ist o tud o dentr o d o 
pressuposto d e se r i n a d m i s s í v e l ine leg ib i l idad e po r 
tempo inde te rminado . E s t e entendiment o tornou-s e 
prejulgado pa r a a s e l e i ç õ e s d e 1978 , porque , tomad o n o 
A c ó r d ã o n ? 6.461 , dev i a se r observad o no s caso s qu e s e 
lhe sucedessem , com o s e ve r i f i co u ( A c ó r d ã o n ? 6.467 , 
Recurso n ! 5.060 , C l a s s e I V , S ão Pau lo ) . 

22. P o u c o depois , a ind a n a v i g ê n c i a d o A I - 5 , des -
pertou v i v o s debate s a  q u e s t ã o d e sabe r s e er a e leg íve l , 
antes d e decor r id o o  praz o d e 1 0 anos , o  cand ida t o qu e 
fora aposentad o e m carg o p ú b l i c o no s termo s d o art . 
6?, § § 1? e  2? , d o A t o Ins t i tuc iona l n ? 5 , se m qu e outra s 
s a n ç õ e s lh e houvesse m s id o impos tas . Formaram-s e 
correntes d e o p i n i ã o . A l g u n s entendera m qu e o  candi -
dato er a i n e l e g í v e l . Ou t ro s entendera m qu e o  leg is lado r 
complementar n ã o recebe u d o leg is lado r cons t i tuc iona l 
um mandat o e m branco . C o n s i d e r o u est a corrent e qu e 
ao acess o ao s cargos , cuj a i nves t i du r a s e d á po r elei -
ção , o  art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o , formalmente , excepcio -
nou o  p r i n c í p i o d a ine leg ib i l idade , a t r i bu indo à  leg is la -
ç ã o complementa r a  faculdad e d e estabelece r «o s caso s 
de ine leg ib i l idad e e o s prazo s no s quai s c e s s a r á e s t a » . 
Ass ina lou - se , e n t ã o , qu e o  l eg i s l ado r complementa r n ã o 
recebeu u m salvo-conduto , u m passaport e e m branco . 
F i c o u l im i t ado , n a c o m p e t ê n c i a d e legis la r par a o  futu -
ro sobr e o s « c a s o s d e i n e l e g i b i l i d a d e » , à s d i s p o n i b i l i d a -
des t axa t ivament e enumerada s no s inc iso s I  e  I V , d o 
preceito cons t i t uc iona l , qu e v i s a m a  p r e s e r v a ç ã o d o re -
gime d e m o c r á t i c o , d a p rob idad e admin i s t r a t i va , d a mo -
ra l idade d a v i d a p ú b l i c a e  d a normal idad e da s e l e i çõe s 
contra o s abusos . Ass ina lou - se , v ivamente , qu e a  bre -
v idade i n e v i t á v e l da s f ó r m u l a s cons t i tuc iona is , e m con -
traste co m o  ampl o camp o d e p r o v i s ã o , d e i x a marge m a 
a c o m o d a ç õ e s co m ela s à s veze s i n c o m p a t í v e i s ; po r est a 
r a z ã o à s vezes , com o n o cas o concret o fo i sub l inhado , 
buscou-se i n t r o d u z i r n a f a i x a qu e s e s u p õ e l i v r e 
p r i n c í p i o s qu e o  texto cons t i t uc iona l n ão elegeu nem auto -
r i z o u . E m fac e d e ta i s c o n s i d e r a ç õ e s (aqu i bastant e re -

(6) E n t r e outro s precedentes : Recur s o n ? 4.466 ; A c . n ? 
5.864, Boletim  Eleitoral,  302:720 ; Recurs o n ? 4.469 , 
A c . n ? 5.868 , Boletim  Eleitoral,  302:728 ; Recurs o n ? 
4.477, A c . n? 5.869 , Boletim  Eleitoral,  302:729 . 
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sumidas ) , est a corrent e entende u qu e o  ar t . 15 1 d a 
C o n s t i t u i ç ã o n ã o au to r i zo u o  Congress o a  d i s p o r sobr e 
ine l eg ib i l i dade , se m f ixar - lh e o  p raz o d e d u r a ç ã o ; ne m 

- l iberou o  Congres s o pa r a i n s t i t u i r caso s d e ine l eg ib i l i -
dade n ã o c o m p o r t á v e i s n a f a i x a es t r i t a do s quat r o i n c i -
sos d o ar t . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o . V e r i f i c a n d o qu e nenhu -
m a ou t r a s a n ç ã o h a v i a s id o impos t a a o candida to , ne m 
tendo s id o seu s d i re i to s p o l í t i c o s cassado s o u afetado s 
pe la aposen tador i a c o m p u l s ó r i a , ne m es tav a a  h i p ó t e s e 
e n q u a d r a d a n a a l í n e a i n v o c a d a pel o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
E l e i t o r a l . A  corrent e qu e prevaleceu , t odav ia , co m 
grande c r i a t i v i d a d e , entende u qu e o  cand ida t o er a 
e l e g í v e l po r fo rç a da s c a r a c t e r í s t i c a s qu e a  q u e s t ã o 
ap resen tava . C o n s i d e r o u se r l e g í t i m a a  f i x a ç ã o d e 1 0 
anos com o p raz o m á x i m o d e ine l eg ib i l i dade . Ist o n ã o 
s i g n i f i c a v a , entretanto , qu e a  ine leg ib i l idad e devess e 
ser sempre  po r 1 0 anos, po i s a  f i x a ç ã o dest e p raz o s ó s e 
j u s t i f i c a quand o a  s a n ç ã o ap l i c ad a quand o nad a s e 
ap rox ime , pe l a g rav idade , d a qu e gero u a  s u s p e n s ã o 
dos d i r e i to s p o l í t i c o s . Q u a n d o s e t ra ta r d e s a n ç ã o d e 
menor s i g n i f i c a ç ã o , n ã o s e j u s t i f i c a venh a a  acarreta r 
i ne l eg ib i l i dade po r p raz o igua l a o e s t a t u í d o pa r a aquel e 
que haj a i n c o r r i d o na m a i s grav e da s p u n i ç õ e s , qu e é  a 
s u s p e n s ã o do s d i re i to s p o l í t i c o s . E  e n t ã o f i x o u u m 
p r i n c í p i o qu e ve i o a  prevalecer , e  qu e depoi s fo i man t i -
do pe l o S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l : o  d e que , nesta s h i -
p ó t e s e s , o  p raz o d e ine leg ib i l idad e deve se r graduado , a 
p a r t i r d o l i m i t e m í n i m o d e doi s anos , f ixad o n o ar t . 15 4 
d a C o n s t i t u i ç ã o . O  cas o e n t ã o ju lgado , com o s e ante -
v i a , obtev e grand e r e p e r c u s s ã o , po r te r s id o a  p r i m e i r a 
vez e m qu e s e c o n s i d e r a v a n ã o se r a  ine leg ib i l idade , 
necessar iamente , po r 1 0 anos . M a s tud o iss o —  ass ina -
l o u a  corrent e qu e acabo u prevalecend o —  pe l a fe içã o 
e spec ia l qu e o  cas o apresentava : o  cand ida t o pod i a te r 
sofr ido s u s p e n s ã o do s d i re i to s p o l í t i c o s e  ter , a inda , s i -
do d e m i t i d o o u aposentado ; pod ia , a inda , s e t i t u l a r d e 
manda to e le t ivo , te r s id o cassad o e  demi t id o o u apo -
sentado; p o d i a , enf im , te r s id o s implesment e demi t ido . 
En t r e t an to , mostrou-se , soment e lh e fo i i m p o s t a a  san -
ç ã o m í n i m a , qu e é  a  aposen tador ia . D ian te , portanto , 
do p r i n c í p i o cons t i t uc iona l , qu e de te rmin a a  g r a d u a ç ã o 
da pen a entr e do i s a  1 0 anos , a  c o n c l u s ã o a  qu e a  cor -
rente m a j o r i t á r i a chego u fo i a  d e que , a o i n v é s d e esta r 
sujeito à  i n e l e g i b i l i d a d e pelo p r a z o m á x i m o — 1 0 ano s 
— a  i n e l e g i b i l i d a d e que pesav a sobr e o  cand ida t o n ã o 
p o d i a excede r o  m í n i m o —  doi s anos . C o m o s e ve r i f i -
c o u qu e est e p r a z o j á s e achav a u l t r apassad o h á mai s 
de u m lus t ro , decidiu-se , supr indo , po r c o n s t r u ç ã o , l a -
cuna d a L e i de Ine leg ib i l idade , qu e o  cand ida t o r eun i a 
c o n d i ç õ e s d e e l eg ib i l i dade . D e vo d ize r qu e est e ju lgad o 
p ione i ro , p ro fe r id o n o Recu r s o n ? 5.06 5 ( A c ó r d ã o n ? 
6.482), i m p u g n a d o median t e recurs o e x t r a o r d i n á r i o pel o 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , fo i m a n t i d o po r d e c i s ã o 
do P l e n á r i o d o S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l n o Recur s o 
E x t r a o r d i n á r i o E l e i t o r a l n ? 90.332 , d e S á o P a u l o . ' 7 ' 

23. C o m a  re fo rm a p a r t i d á r i a —  cons iderado s ex -
t in tos o s an t igo s mov imen tos , depoi s t ransformado s e m 
pa r t idos , A r e n a e  M D B — nova s corrente s p a r t i d á r i a s 
se f o r m a r a m . O s ped ido s d e regis t ro s do s novo s pa r t i -
dos, j á obediente s à  l e g i s l a ç ã o resul tant e dest a fas e d e 
r e d e m o c r a t i z a ç ã o , fo ra m ro t ine i rament e deferido s pel o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l (co m e x c e ç ã o d e apena s u m 
deles), se m qu e s e desdobrasse m e m debate s p rovoca -
dos po r i m p u g n a ç ã o . U m deles , par t i cu la rmente , entre -
tanto, tev e se u processament o submet id o a  vas t o con -
t r a d i t ó r i o , u m a ve z qu e do i s grupo s d e pessoa s h a v i a m 
fundado o  mesm o p a r t i d o e  i n t enc ionava m obte r o  se u 
regis t ro p r o v i s ó r i o . O s do i s grupo s s e c o n f l i t a v a m e m 
torno d e u m mesm o pa r t ido , com o s e p o d i a aferi r pelo s 
p rog ramas apresentados , qu e e ram , e m e s s ê n c i a , o s 
mesmos . A m b o s i n v o c a v a m a  mesm a or ige m qu e re -
m o n t a v a m a o l o n g í q u o an o d e 1945 , pretendend o se r a 
c o n t i n u a ç ã o d e u m p a r t i d o ex t in t o pe l o A t o n ? 2 . A 
q u e s t ã o gero u grande s e  erudi to s debates . F o i propos t o 
o ju lgamen t o conjunt o do s do i s processos , quand o s e 
a p r e c i a r i a o  c r i t é r i o p a r a —  afer id a qu e foss e a  obser -

(7) P u b l i c a d o n a Revista  Trimestral  de  Jurisprudência, 
91:325. 

v ã n c i a do s requ is i to s formai s d a l e g i s l a ç ã o par a a  for -
m a ç ã o d e novo s pa r t ido s —  ver i f icar-s e q u a l do s doi s 
grupos deve r i a obte r a  s ig l a o u a  legenda. ' 8 1 A s o p ç õ e s 
e ram duas : o u o  c r i t é r i o fo rmal , e  d e a p l i c a ç ã o s imples , 
da a n t e c e d ê n c i a (prior  in  têmpora,  potior  in  jure),  o u o 
c r i t é r i o d e o rde m subs tanc ia l qu e l o u v a o s p r i n c í p i o s 
do s i s tem a p a r t i d á r i o , entr e o s qua i s o  d a representati -
v idade qu e dev e se r e x i g i d a da s a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á -
r ias , o  T r i b u n a l dec id i u qu e o  ju lgament o dever i a dar -
se e m orde m sucess iva , c o m e ç a n d o - s e pel o p r imei r o 
processo o u pel o process o d o p r i m e i r o grupo , e m orde m 
de n u m e r a ç ã o . F o i , e n t ã o, confer id o o  regis t r o p r o v i s ó -
r io a o grup o qu e p r ime i r o a ju izo u o  se u pedid o d e re -
gis t ro, u m a ve z qu e o  ped id o e m conformidad e co m a s 
e x i g ê n c i a s da s i n s t r u ç õ e s pa r a a  f o r m a ç ã o e  organiza -
ç ã o do s pa r t ido s p o l í t i c o s . N a q u e l a opor tunidad e n ã o 
p ô d e se r aprec iad o —  u ma ve z qu e a  s ig l a j á h a v i a s id o 
defer ida a o p r i m e i r o grup o —  a  p r o p o s i ç ã o qu e an imo u 
a e s s ê n c i a d a defes a d o segund o grupo , qu e repousav a 
na su a ma io r representa t iv idade , tend o e m cont a u m 
p r i n c í p i o p r o g r a m á t i c o d e ma t i z cons t i tuc iona l , essen -
c i a l e  d e o b s e r v â n c i a o b r i g a t ó r i a n a v i d a p a r t i d á r i a , se -
gundo o  q u a l n a o r g a n i z a ç ã o do s par t ido s p o l í t i c o s , en -
tre outro s p r i n c í p i o s , dev e se r observad o o  p r i n c í p i o 
que enaltec e o  regim e representativo  e  d e m o c r á t i c o , ba -
seado n a p l u r a l i d a d e do s pa r t ido s e  garant ia s do s d i re i -
tos humano s fundamenta i s (art . 152 , §  1? , I) . 

24. O  c o n t r a d i t ó r i o , q u a n t o a  est a a g r e m i a ç ã o par -
t i d á r i a , n ã o s e l i m i t o u à  fas e d o registr o p r o v i s ó r i o . 
Q u a n d o o  pa r t i d o requere u o  se u regis t r o def in i t ivo , 
reabriu-se o  confront o e  nova s i m p u g n a ç õ e s fora m for -
mu ladas . E , n o ju lgament o d o process o d e registr o defi -
n i t i v o d o pa r t ido , o  T r i b u n a l dec id i u indeferi- lo , po r 
n ã o cons ide ra r c u m p r i d a s a s e x i g ê n c i a s constante s 
das i n s t r u ç õ e s sobr e o r g a n i z a ç ã o do s par t idos . 
Cons ignaram-se , e n t ã o , doi s requ is i tos , qu e n ã o ha -
v i a m s id o leg i t imament e observados : p r ime i ro , o  d e 
que s e é  a  c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l qu e v a i pe rmi t i r a  or -
g a n i z a ç ã o d o d i r e t ó r i o reg iona l , dev e conta r co m a  pre -
s e n ç a , po r i m p e r a t i v o legal , do s delegado s eleito s pela s 
c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s , o u seja , o s delegado s do s dire -
t ó r i o s m u n i c i p a i s ; sendo as s im , a  c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l 
n ã o s e pod e rea l i za r ante s d o regis t r o do s d i r e t ó r i o s 
m u n i c i p a i s . N o tocant e a o outr o ponto , o  T r i b u n a l con -
s ide rou i n v á l i d a a  c o n s t i t u i ç ã o d e d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s 
em m u n i c í p i o s no s qua i s o  n ú m e r o mínimo  d e f i l iado s 
para cons t i t u i r diretório  municipal  é  super io r a o n ú m e -
ro d e f i l i ado s a o pa r t i d o naquel e m u n i c í p i o . ' 9 1 F o r a m 
opostos embargo s d e d e c l a r a ç ã o pel o pa r t id o qu e tev e o 
seu regis t r o indefer ido . Susci tou-se , entr e outra s propo -
s i ç õ e s , a  i d é i a d e qu e o  T r i b u n a l cometer a err o mate -
r i a l , a o adota r u m c r i t é r i o lega l par a in terpreta r o  art . 
35 d a L e i O r g â n i ca do s P a r t i d o s P o l í t i c o s . O  julgamen -
to embargad o cons ide ra r a que , e m certo s m u n i c í p i o s , o 
pa r t ido n ã o ob t ive r a o  n ú m e r o m í n i m o d e f i l i ado s par a 
cons t i tu i r d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , r a z ã o pe l a qua l , com o 
disse, cons ide ro u i n v á l i d a a  o r g a n i z a ç ã o d o d i r e t ó r i o 
reg iona l d a a g r e m i a ç ã o naque l a un idade . O s embargo s 
foram recebidos , concedendo-s e o  regis t r o de f in i t iv o a o 
pa r t ido embargante . Cons ide rou-s e qu e o  p r i n c í p i o ado -
tado pel o T r i b u n a l , n o a c ó r d ã o embargad o qu e indefe -
r i u o  regis t r o de f in i t i vo , desviou-s e d o c r i t é r i o legal , 
entendendo-se qu e t a l p r o p o s i ç ã o pod e a s s u m i r a  f is io -
n o m i a d e err o ma te r i a l , fundament o capa z d e jus t i f ica r 
o aco lh iment o do s embargo s d e d e c l a r a ç ã o . ' 1 0 1 

25. N a R e s o l u ç ã o n°  11.222," 1 1 o  T r i b u n a l deferi u 
pedido d e pa r t i d o p o l í t i c o , autor izando- o a  r ea l i za r ses -
s ã o p ú b l i c a des t inad a à  d i f u s ã o d e se u programa , a  te r 
lugar e m d i a e  l o c a l de terminados , p a r a pos ter io r trans -

(8) R e s o l u ç ã o n ? 10.843 , p u b l i c a d a n o Diário  da 
Justiça, d e 29-4-81 , p á g . 3663. 

(9) R e s o l u ç ã o n ? 11.100 , p u b l i c a d a n o Diário  da 
Justiça, d e 31-3-82 , p á g . 2792. 

(10) R e s o l u ç ã o n ? 11.120 , p u b l i c a d a n o Diário  da 
Justiça, d e 31-3-82 , p á g . 2777. 

(11) Process o n ? 6.395 , Boletim  Eleitoral  370/270 . 
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m i s s ã o e m â m b i t o nac iona l , s imultaneamente , e m red e 
de emissora s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o . ' 1 2 ' A  q u e s t ã o desper -
tou v i v o interesse . A  L e i O r g â n i ca do s P a r t i d o s estabe -
lec ia qu e o s pa r t i do s t e r i a m f u n ç ã o permanent e atra -
v é s , d a p r o m o ç ã o d e congresso s o u s e s s õ e s p ú b l i c a s , 
assegurando-se a  t r a n s m i s s ã o gratuita  desse s eventos . 
En t re tan to , o  A t o C o m p l e m e n t a r n ? 104 , d e 1977 , mes -
mo rea f i rmand o est a garant ia , suspendeu , e m c a r á t e r 
p r o v i s ó r i o , a  regr a d a L e i O r g â n i ca do s Pa r t idos , que r 
dizer , prec isament e aquel a consistent e n a a u t o r i z a ç ã o 
para a  r e a l i z a ç ã o d e s e s s õ e s p ú b l i c a s par a a  d i f u s ã o d o 
p rograma do s par t idos , assegurando-s e a  t r a n s m i s s ã o 
gra tu i ta pela s empresa s d e r á d i o e  d e t e l e v i s ã o . O  T r i -
buna l d e c i d i u a  q u e s t ã o à  l u z d a E m e n d a C o n s t i t u c i o -
na l n ! 11 , d e 1978 , qu e é  a  p r i m e i r a grand e e n u n c i a ç ã o , 
a n í v e l c o n s t i t u c i o n a l , d a chamad a r e d e m o c r a t i z a ç â o . 
D e c i d i u que , tend o o  art . 3 ? dest a E m e n d a Cons t i t uc io -
na l n ? 1 1 revogad o todo s o s ato s ins t i tuc iona i s e  com -
plementares « n o que con t ra r i a re m a  C o n s t i t u i ç ã o Fede -
ra l» , revogado s ta i s atos , revogad o f icou , necessaria -
mente, o  A t o C o m p l e m e n t a r n ? 104 , poi s est e at o sus -
pendeu a  v i g ê n c i a d e norma s legai s reguladora s d a 
a t u a ç ã o permanent e do s par t ido s p o l í t i c o s , amplament e 
assegurada n o ar t . 152 , §  2°,  d a C o n s t i t u i ç ã o . Cons ide -
rou o  T r i b u n a l , pe l o vot o u n â n i m e d e seu s juizes , que , 
no quadr o nov o resul tant e d a E m e n d a n ? 1 1 e  d a n o v a 
l e i qu e a p e r f e i ç o o u a  L e i O r g â n i c a do s Pa r t i dos , n ã o 
h a v i a ma i s e s p a ç o pa r a ato s complementare s d e cunh o 
p o l í t i c o , e le i to ra l e  p a r t i d á r i o , po r n ã o passa re m ta i s 
atos d e no rma s d e a c o m o d a ç ã o i n d i s p e n s á v e i s à  ante -
r io r e s t ru tu r a b i p a r t i d á r i a , t o d a v i a i n c o n c i l i á v e i s co m a 
p leni tude d e a t u a ç ã o qu e o s regime s d e m o c r á t i c o s cos -
t u m a m assegura r ao s par t ido s p o l í t i c o s organizado s e 
regis t rados . T e n d o o  p a í s entrad o n o ordenament o con -
sagrado pel o ar t . 15 2 d a C o n s t i t u i ç ã o , entendeu-s e qu e 
uma no rm a j u r í d i c a d e h i e ra rqu i a infer io r n ã o pod e em -
b a r a ç a r a  a t u a ç ã o permanent e da s a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á -
r ias , cuj a d i f u s ã o d o respect iv o p rogram a cons t i t u i u m 
dos seu s aspecto s essencia is . 

26. Faz - s e imper ios o reconhecer , igualmente , qu e 
o T r i b u n a l oferece u cert o temperament o à  r ig ide z d a l e i 
sobre a  p r o p a g a n d a e le i tora l , n o p e r í o d o qu e anteced e 
os 6 0 d i a s imedia tament e anteriore s à  da t a d a rea l iza -
ç ã o da s e l e i ç õ e s . Dand o um a nov a i n t e r p r e t a ç ã o ao s 
arts. 1 2 e  7 6 d a R e s o l u ç ã o n ? 10.445 , d e 1978 , qu e disci- _ 
p l i n a a  p ropagand a e le i tora l , o  T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l t o rno u l e g í t i m a a  r e a l i z a ç ã o d e debate s perant e a s 
emissoras d e t e l e v i s ã o , renunciand o a  su a anter io r ju -
r i s p r u d ê n c i a , qu e p r o i b i a ao s r e s p o n s á v e i s pelo s pro -
gramas d e r á d i o e  t e l e v i s ã o conv ida r , po r cont a p r ó -
p r i a , e m fas e d e c a m p a n h a e le i tora l , candidato s a  car -
gos e le t ivo s p a r a p a r t i c i p a r e m d e programa s d e r á d i o e 
t e l e v i s ã o . A  f ina l idad e d a p r o i b i ç ã o er a l óg i ca , com o s e 
exa l ta ra : e v i t a r qu e surgiss e um a moda l idad e pa ra le l a 
de p ropagand a gra tu i ta , benef ic iand o apena s cand ida -
tos inf luentes , conf igurand o e s p é c i e i n a c e i t á v e l d e aju -
da a l é m d a o f i c i a l , qu e é  a  ú n i c a a d m i t i d a . D a í enten -
der o  T r i b u n a l qu e a  p a r t i c i p a ç ã o d e candida to s e m 
tais p rog rama s c o n s t i t u í a form a i l í c i t a d e propaganda , 
em fac e do s tex to s legai s qu e n ã o foram,obviamente , 
edi tados pel o T r i b u n a l , cumprindo-Ihe s apena s a p l i c á -
lo s . R e e x a m i n a n d o est a j u r i s p r u d ê n c i a , o  T r i b u n a l , n a 
consu l t a n ? 6.517 , entende u qu e a  p r o i b i ç ã o n ã o s e dev e 
reves t i r d e c a r á t e r absolu to , s e o  p rogram a d e r á d i o e 
de t e l e v i s ã o fo r d e na turez a espec ia l , comparecend o a o 
p rog rama cand ida to s d e a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s d i s t i n -
tas, desd e qu e —  aí s e fe z a  e x i g ê n c i a n e c e s s á r i a —  fos -
se assegurad a a  p a r t i c i p a ç ã o , n o mesm o p rograma , d e 
representante d e cad a pa r t i d o o rgan izad o n o respect iv o 
estado. Dess e modo , assinalou-se , n ã o s e p o d e r á susc i -
ta r a  e x i s t ê n c i a d e fo rm a i l í c i t a d e p ropaganda , po i s a s 
vantagens s e r ã o comument e supor tada s po r todo s o s 
cand ida tos , observando-s e o  p r i m a d o d e igua ldade . ' 1 3 ' 

(12) Diário  da  Justiça,  d e 10-5-82 , p á g . 4.341. 

(13) R e s o l u ç ã o n ! 11.337 , d e 2 4 d e junh o d e 1982 , p u b l i -
cada n o Diário  da  Justiça  d e 2-9-82 , p á g . 8.451. 

27. A  cer t a a l tu ra , anunciou-se , pelo s canai s d e 
c o m u n i c a ç ã o , e m not a o f i c i a l , a  i m p l a n t a ç ã o d o vot o 
v i n c u l a d o e m toda s a s e l e i ç õ e s mun ic ipa i s , estaduai s e 
federais, m a j o r i t á r i a s e  p roporc iona i s . E , dando-s e se -
guimento a  est a i n t e n ç ã o previament e manifes tada , 
encaminhou-se a o Congress o projet o d e le i v i s a n do dis -
c i p l i n a r a  i n o v a ç ã o , a t é e n t ã o desconhecid a d o quadr o 
e le i tora l b r a s i l e i ro . A s s i n a l o u - s e, na e x p o s i ç ã o d e mot i -
vos , have r necessidad e d e s e d i s p o r co m p r e c i s ã o e  res -
peito « d o s ato s a  sere m pra t icado s so b a  é g i d e d a J u s t i -
ça E l e i t o r a l , co m v i s t a s a o efetiv o funcionament o d o 
p l u r i p a r t i d a r i s m o na s e l e i ç õ e s d e 1982» . E s t e projet o 
veio a  s e conver te r n a L e i n? 6.978 , d e 1 9 d e janeir o d e 
1982, qu e « e s t a b e l e c e norma s par a a  r e a l i z a ç ã o d e elei -
ç õ e s e m 198 2 e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s » . A l g u m a s 
a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s , entretanto , n ã o s e conforma -
ram co m o  nov o regim e e le i tora l e , po r d e l i b e r a ç ã o d e 
suas c o n v e n ç õ e s nac iona is , d e c i d i r a m incorporar-se . 

28. O  T r i b u n a l j á h a v i a apreciado , anteriormente , 
nas R e s o l u ç õ e s d e n? s 11.10 1 e  11.102, ' u ' o  procedimen -
to a  se r observad o n a fusão  do s par t ido s p o l í t i c o s . Nes -
tas dua s r e s o l u ç õ e s , tomada s e m process o d e consul ta , 
o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l entende u qu e n o pedid o 
de f u s ã o d e doi s o u ma i s par t ido s o  d i r e t ó r i o nac iona l 
eleito pelo s par t ido s fundido s dev e p romove r o  regis t r o 
do nov o par t ido , comprovando , entretanto , qu e seu s 
estatuto e  p rogram a fora m aprovado s pela s c o n v e n ç õ e s 
m u n i c i p a i s e  regionais , d e conformidad e co m e x i g ê n c i a 
que —  com o e n t ã o s e in terpre to u —  estav a con t id a n o 
p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 4 ? d a L e i O r g â n i ca do s Pa r t ido s 
P o l í t i c o s ( L e i n? 5.682 , d e 1971) . Es t e entendimento , de -
pois , fo i in te i ramente r ev i s to . C o m o todo s s e recordam , 
dois pa r t i do s d e c i d i r a m incorporar-se,  po r d e c i s ã o d e 
suas respec t iva s c o n v e n ç õ e s nac ionai s e x t r a o r d i n á r i a s . 
A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , atendend o s o l i c i t a ç ã o 
de elei tore s inconformados , oferece u representação  pe -
rante o  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , impugnand o est a 
i n c o r p o r a ç ã o do s doi s pa r t idos . O  cas o fo i rumoros o e 
objeto d e a m p l o debat e n o ju lgamento , qu e d u r o u mai s 
de c inc o horas , tend o a s parte s p roduz id o t raba lho s 
j u r í d i c o s d a melho r q u a l i f i c a ç ã o t é c n i c a e  d e grand e 
e r u d i ç ã o , e m s u s t e n t a ç ã o d e sua s p r o p o s i ç õ e s . 

29. Entendeu-s e qu e o s par t ido s p o l í t i c o s n ã o po -
dem cr i s ta l iza r - se , so b pen a d e s e sufocare m e m su a f i -
g u r a ç ã o d e ins t rument o essencia l d a a ç ã o p o l í t i c a , 
v i sando conquis ta r o  pode r o u par t i c ipa r d o se u 
e x e r c í c i o . D e v i a m ele s adaptar-s e à s va r iada s e s t a ç õ e s 
p o l í t i c a s , um a ve z qu e e ra m organismo s v i v o s , 
extra indo-se d a í a  i d é i a d e qu e tant o quant o o  fat o 
p o l í t i c o emergent e o s obr igasse , nad a haver i a qu e pu -
desse se r i nvocad o v i s a n d o e m b a r a ç a r a  r e n o v a ç ã o do s 
par t idos , a t é mesm o co m a  a d o ç ã o d a form a ex t remad a 
de su a e x t i n ç ã o , pa r a o  efeit o d e conceber-s e um a nov a 
a g r e m i a ç ã o p o l í t i c a qu e melho r —  ou mai s idoneament e 
— viess e e x p r i m i r o  pape l d e p e ç a fundamenta l d a or -
dem p o l í t i c a . O  T r i b u n a l , e m d e c i s ã o tomad a po r maio -
r i a , j u lgo u improcedent e a  r e p r e s e n t a ç ã o d a P ro -
c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , havend o preva lec id o o 
voto d o eminent e relator , M i n i s t r o Soare s M u n o z . ' 1 5 ' 
E s t e h o n r o u sumament e o  expos i to r qu e or a s e d i r ig e a 
esta a s s e m b l é i a , anotand o te r ader id o ao s argumento s 
que est e expos i to r h a v i a propos t o po r o c a s i ã o da s con -
sul tas r e l a t iva s à  f u s ã o do s par t ido s p o l í t i c o s , quand o 
f icara v e n c i d o . E  t roux e pa r a se u dout o vot o o  funda -
mento c a p i t a l daquel e vot o venc ido , concernent e à  ine -
x i g i b i l i d a d e d a p r é v i a m a n i f e s t a ç ã o , e m todo s o s n í v e i s 
da p i r â m i d e p a r t i d á r i a , sobr e a  i n c o r p o r a ç ã o dec id id a 
pelas c o n v e n ç õ e s nac iona i s , aduzindo : « P o s t e r i o r m e n -
te, ader i ao s argumento s c o n t r á r i o s à  a p l i c a ç ã o d o art . 
26 à  f u s ã o d e pa r t ido s p o l í t i c o s , morment e e m fac e do s 
fundamentos aduz idos , naque l a consu l t a n ? 6.235 , pel o 
M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o : 'S e a  regr a n ã o const a d o 
t í t u l o qu e d i s c i p l i n a po r in te i r o a  f u s ã o do s par t idos , 

(14) Diário  da  Justiça,  d e 12-2-82 , p á g . 794 e  797 . 

(15) R e s o l u ç ã o n ? 11.180 , p u b l i c a d a n o Diário  da 
Justiça, d e 31-3-82 , p á g . 2770. 
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d.v. , n ã o poss o e n x e r t á - l o co m e x i g ê n c i a s qu e a  l e i n ã o 
p a r t i c u l a r i z o u , v i s a n d o a o qu e tenh o com o certo , fac i l i -
tar a  v i d a do s par t idos , co m registr o de f in i t ivo , qu e in -
tenc ionam fundir-se . ' E s t e procedimento , d.v. , é  m a t é -
r ia interna  corporis,  qu e compete , po r iss o mesmo , co m 
e x c l u s i v i d a d e , ao s par t ido s qu e in tenc iona m fundir-s e 
por d e l i b e r a ç ã o d e seu s ó r g ã o s supremo s qu e s ã o a s 
c o n v e n ç õ e s nac iona is , com o procure i r e a l ç a r n o vot o 
profer ido n a C o n s u l t a n ? 6.213 . O  d i re i t o p ú b l i c o bras i -
le i ro ado to u o  regim e d e i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o do s par t i -
dos p o l í t i c o s , submetend o su a c r i a ç ã o e  a ç ã o à  tu te l a 
do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . O s preceito s edi tado s 
pelo l eg i s l ado r complementa r o u o r d i n á r i o e  regulamen -
tados po r i n s t r u ç õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
s ã o , d e regra , p r e s c r i ç õ e s d e orde m p ú b l i c a , qu e v i s a m 
u m s ó obje t ivo : estabelece r e  sa lvaguarda r o  e q u i l í b r i o 
s o c i a l . A s regra s edi tada s co m a  f ina l idad e d e a t ing i r 
esta met a s e p resume m h á b e i s par a o  objet iv o propos -
to, n ã o compor tando , po r iss o mesmo , a  i n s e r ç ã o d e 
e x i g ê n c i a s n ã o concretament e formal izadas . N a h i p ó t e -
se —  cabe-m e l embra r a ind a um a ve z —  entendo , d.v. , 
que o s precei to s d e orde m p ú b l i c a qu e concerne m à  fu -
s ã o d e doi s o u ma i s pa r t ido s esgota m o  tem a n o â m b i t o 
l eg i s l a t i vo e  regulamenta r (Le i O r g â n i c a do s P a r t i d o s 
P o l í t i c o s , art . 110 , e  R e s o l u ç ã o n ? 10.785 , art . 159) , poi s 
c o n t ê m , exaus t ivamente , tod a a  d i s c i p l i n a qu e s e i m p õ e 
obse rva r . É  i n e g á v e l qu e s e t rat a d e preceito s d e orde m 
p ú b l i c a , que r po r espelhare m u m comand o qu e s e en -
quadra n o d o m í n i o d e d i re i t o p ú b l i c o , que r po r oferece -
rem c o n d i ç õ e s e  fo rmal idade s essenciai s qu e s ã o ind i s -
p e n s á v e i s n o process o d e t u s ã o d e doi s o u ma i s p a r t i -
dos, n ã o s e facul tand o ao s interessado s convenciona -
rem po r ins t rument o pa r t i cu la r o u e m desacord o co m 
seu tex to . O r a , e m ta i s casos , segund o C a r l o s M a x i m i -
l iano , tod o a c r é s c i m o é  i n ú t i l ; tod a r e s t r i ç ã o é  pre judi -
c i a l . O  cas o é  d e exeges e estr i ta ; n ã o h á marge m par a a 
i n t e r p r e t a ç ã o ex tens iva , e  mui t o meno s par a ana log ia . 
' S ó a o l eg i s l ado r incumb e estabelece r c o n d i ç õ e s gerai s 
da v i d a d a sociedade ; po r ess e mot ivo , s ó el e de termin a 
o qu e é  d e o rde m p ú b l i c a , e , com o ta l peremptor iamen -
te impos t o (...) . T u d o quant o rec lamou , cumpre-se ; por -
que d e i x o u ex ig i r , nad a obr ig a a o pa r t i cu la r ( . . . ) ' . » ' 1 6 ' 

30. Prossegu e S . E x a . , e m se u dout o voto : « N a so -
l u ç ã o dess a consu l t a prevaleceu , j á disse , a  a p l i c a ç ã o à 
f u s ã o d e par t idos , a o i n v é s d o art . 2 6 d a R e s o l u ç ã o n ? 
10.785/80, a  d o p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 4 ? d a L e i n°. 
6.767. É  que , resu l tand o d a f u s ã o d e doi s o u ma i s par t i -
dos a  c o n s t i t u i ç ã o d e um a nov a ent idad e p a r t i d á r i a , s e 
entendeu qu e o  regis t r o dest a soment e s e r á autor izad o 
depois qu e t i v e r se u estatut o e  p rogram a aprovado s 
nas c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s , regionai s e  nac iona l . T a l 
d i s p o s i t i v o , t odav i a , n ã o te m a p l i c a ç ã o à  i n c o r p o r a ç ã o , 
v i s t o qu e nest a n ã o h á a  c o n s t i t u i ç ã o d e nov o pa r t id o 
p o l í t i c o , qu e necessit e d e regis t ro . ' A i n c o r p o r a ç ã o par -
t i d á r i a cons is t e e m abd ica r u m determinad o par t id o d e 
sua c o n d i ç ã o a u t ô n o m a par a agregar-s e a  outr o exis ten -
te, co m a  i n i c i a t i v a aco lh id a e m c o n v e n ç ã o nac iona l 
por m a i o r i a abso lu t a d e voto s submetendo-s e a o estatu -
to e  a o p rogram a d a entidad e a  qu e s e v a i 
i n c o r p o r a r . ' ' ' 7 ' P e n s o , po is , qu e à  i n c o r p o r a ç ã o d e par -
t idos p o l í t i c o s n ã o s e a p l i c a tant o o  art . 2 6 d a Reso lu -
ç ã o n ? 10.785/80 , quant o o  p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 4 ? d a 
L e i n ? 5.682/71 , r e d a ç ã o d a L e i n? 6.767/79 . N a incorpo -
r a ç ã o d e pa r t i do s n ã o h á a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a ne m d e 
programas , ne m c r i a ç ã o d e nov a ent idad e p a r t i d á r i a , 
mas apena s a d o ç ã o po r u m par t id o d o estatut o e  d o 
p rograma d o o u t r o » . 

31. E m fac e d e ta i s c o n s i d e r a ç õ e s , dec id i u o  T r i -
buna l qu e a  « i n c o r p o r a ç ã o d e u m par t id o p o l í t i c o po r 
outro n ã o e s t á sujei t a a  p r é v i a m a n i f e s t a ç ã o d e toda s 
as c o n v e n ç õ e s regionai s e  mun ic ipa i s (art . 2 6 d a Reso -
l u ç ã o n ? 10.785/80 ) ( . . . )» ." 8 > 

(16) M a x i m i l i a n o , C a r l o s , op . c i t . p á g . 223. 

(17) R i b e i r o , F á v i l a , Direito  eleitoral,  p á g . 240 . 
(18) Boletim  Eleitoral  368/203 ; Diário  da  Justiça  d e 

31-3-82. 

32. A  L e i n ? 6.989 , d e 5  d e mai o d e 1982 , in t rodu -
z iu nov a a l t e r a ç ã o na s regra s e lei torai s e n t ã o vigentes . 
E m seu s arts . 4? , 5 ? e  6? , revogo u preceito s d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l qu e p e r m i t i a m o  vot o d o elei to r apena s n a s i -
gla d o par t id o d e su a p r e f e r ê n c i a , cas o pretendess e vo -
tar s ó n a legend a p a r t i d á r i a , acrescentand o mai s u m 
caso d e nul idade , na s e l e i çõe s pel o s is tem a proporcio -
na l , n a h i p ó t e s e d e o  elei to r escreve r apena s a  s ig l a 
p a r t i d á r i a , n ã o ind icand o o  cand ida t o d e su a p r e f e r ê n -
c i a . A  e x t i n ç ã o d o vot o n a s ig l a p a r t i d á r i a , o  chamad o 
voto d e legenda , desfavorec e o  p r i n c i p i o d o fortaleci -
mento do s par t idos , poi s oferec e com o ú n i c a a l ternat i -
v a o  candidato,  com o a  part e ma i s impor tant e d o su f rá -
gio, excluindo-se  a  legenda.  Sobr e est a m o d i f i c a ç ã o n o 
regime e le i tora l , com o s e sabe , n ã o tev e o  T r i b u n a l Su -
per ior E l e i t o r a l opor tunidad e d e s e manifestar , po r n ã o 
ter s id o p rovocado . F a ç o o  registr o apena s e m o b s é q u i o 
à ni t ide z d a e v o l u ç ã o d o quadr o e le i tora l vigente . 

33. M u i t o s e especulo u sobr e a  r e s o l u ç ã o d o T r i -
buna l Supe r io r E l e i t o r a l qu e aprovo u o  model o d e cé -
d u l a e le i tora l . O  T r i b u n a l estev e f ie l à  s e n t e n ç a d e R u i , 
e n t ã o mai s a tua l d o qu e nunca , quand o adver t i u n ã o 
impor ta r à s corte s j u d i c i á r i a s sabe r s e o s seu s ju lgado s 
s e r ã o o u n ã o respeitados , s e s e r ã o o u n ã o acatados , s e 
t e r ã o o u n ã o e x e c u ç ã o mater ia l ant e a  ana rqu i a o u a s 
m u l t i d õ e s revol tadas . Dian t e d e nosso s olhos , d i z i a o 
grande c a m p e ã o da s l iberdades , n ã o ex i s te m s e n ã o a  le i 
nos seu s preceitos , a  le i n o qu e e l a exige , n o qu e el a 
i m p õ e . " 9 ' E  qu e estabeleci a a  l e i , i s t o é , C ó d i g o E l e i t o -
r a l , art . 103 , I ? D i s p u n h a qu e o  e x e r c í c i o p r i n c i p a l d a 
c o m p e t ê n c i a d e aprova r o  us o d e c é d u l a s of ic ia i s e m to -
das a s e l e i ç õ e s é  d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . Aí , 
neste preceito , s e declar a qu e o  s ig i l o d o vot o é  assegu -
rado, entr e outra s p r o v i d ê n c i a s , mediant e o  us o d e cé -
dulas of ic ia i s e m toda s a s e l e i ções , de  acordo  com  o 
modelo aprovado  pelo  Tribunal. 

34. F o i , pois , ad jud icad a à  c o m p e t ê n c i a d o T r i b u -
nal tod a a  m a t é r i a r e l a t i v a a o model o d e c é d u l a o f i c i a l . 
E mais : um a ve z assegurad a a  c o m p e t ê n c i a , entende-s e 
que el a fo i ou torgad a co m ampl i tud e n e c e s s á r i a par a o 
e x e r c í c i o d o pode r o u o  desempenh o d a f u n ç ã o a  qu e s e 
refere o  p r i n c í p i o lega l qu e a  assegura . É  o  qu e f ico u 
ass ina lado n a R e s o l u ç ã o n ? 1.369 , d e 5  d e agost o d e 
1982: ' 2 0 ' « E s t a m i s s ã o qu e o  leg is lado r e le i tora l confe -
r i u a o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l —  d e aprova r o  mo -
delo d e c é d u l a o f i c i a l e m toda s a s e l e i ç õ e s —  é  indele -
g á v e l e  i n t r a n s f e r í v e l . A  m i s s ã o , mai s d o qu e um a fa -
culdade, represent a par a o  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
um dever , o  deve r d e exerc i ta r aquel a c o m p e t ê n c i a e m 
toda a  su a ampl i tud e o u co m a  ampl i tud e n e c e s s á r i a 
para o  se u e x e r c í c i o . E  po r q u ê ? Po rqu e el a s e c o n t é m , 
no C ó d i g o E l e i t o r a l , n o elenc o d e p r o v i d ê n c i a s qu e s e 
enunc iam par a assegura r o  sigilo  do  voto.  E  o  s ig i l o d o 
voto, com o c o n d i ç ã o d e su a l iberdade , é  fundamenta l 
para a  l eg i t imidad e e  a  verdad e do s plei to s elei torais , 
ressa l tava o  eminent e M i n i s t r o E d g a r C o s t a , co m su a 
autor idade d e ex-president e d a cort e e  auto r d o projet o 
que i n s t i t u i u a  p r ime i r a c é d u l a o f i c ia l (...). " 

35. Prossegu e a  R e s o l u ç ã o n ? 11.369 : " O s u f r á g i o é 
un ive r sa l e  o  vot o é  diret o e  secreto , sa lv o no s caso s 
prev is tos nest a C o n s t i t u i ç ã o (...) ' —  prescrev e a  Cons -
t i t u i ç ã o n a r e d a ç ã o d a E m e n d a n ? 1 , d e 1969 , art . 148 , 
d i s p o s i ç ã o qu e expr im e um a verdad e cuj a forç a in tu i t i -
v a s e i m p õ e mesm o à s c o n s c i ê n c i a s ma i s adversas . O 
C ó d i g o E l e i t o r a l , n o art . 103 , p rocuro u assegura r aque -
le s ig i l o co m a s p r o v i d ê n c i a s enunciada s n o c a t á l o g o 
dos v á r i o s inc i so s constante s d a regra . A  garant i a d o 
s ig i lo d o voto , n a C o n s t i t u i ç ã o ( r e d a ç ã o d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n ? 1 , d e 1969) , e s t á pa r t i cu l a r i zad a no s 
ar ts . 39 , 4 1 e  13 , §  2? , re la t ivament e à s e l e i ç õ e s par a a 
C â m a r a do s Deputados , Senad o Federa l , governado r e 
v ice-governador do s Es t ados . O r a , S r . Pres idente , s e o 
d i spos i t i vo cons t i tuc iona l estabelec e a  garant i a d o s ig i -
lo d o vot o e  s e o  leg is lado r o r d i n á r i o outorg a a o T r i b u -
na l S u p e r i o r E l e i t o r a l a  c o m p e t ê n c i a par a adota r p r o v i -

(19) B a r b o s a , R u i , Obras  Completas,  v . 32 , t . 1 , p á g . 
153. 

(20) Diário  da  Justiça  de  20-8-82 . 
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d ê n c i a s qu e garan ta m est e pode r cons t i tuc ionalment e 
outorgado, entr e a s quai s e s t á a  escolha  do  modelo  de 
cédula eleitoral  ( C ó d i g o E l e i t o r a l , art . 103 , I) , cumpr e 
ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l exerc i ta r est a c o m p e t ê n -
c ia , i n s t i tu ind o u m model o d e c é d u l a o f i c ia l qu e v i s e 
garant ir , e m tod a a  pleni tude , a  l i su ra , a  l iberdad e e  a 
s incer idade d o s u f r á g i o . " 

36. N ã o prevaleceu , com o a  h i s t ó r i a recent e retra -
ta, o  model o d e c é d u l a o f i c ia l aprovad o pel o T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l n o e x e r c í c i o d e su a c o m p e t ê n c i a p r i -
v a t i v a . D i a s a p ó s a  e d i ç ã o daquel a R e s o l u ç ã o n ? 11.369 , 
de 5  d e agost o d e 1982 , er a env iad a a o Senad o Federa l 
mensagem r e l a t i v a a  projet o d e le i d o E x e c u t i v o , esta -
belecendo o  mode l o d e c é d u l a o f i c ia l a  se r usad a na s 
e le ições d e 1 5 d e novembr o d e 198 2 que , e m 8  d e setem -
bro d e 1982 , conform e p u b l i c a ç ã o constant e d o Diário 
Oficial, vei o a  s e conver te r n a L e i n ? 7.021 , d e 6  d e se -
tembro d e 1982 . 

5. Uma  palavra  final 

37. A í e s t á , senhora s e  senhores , debuxad o d e for -
ma pouc o s i m é t r i c a , u m desva l ios o per f i l d a a t u a ç ã o d o 
ó r g ã o d e c ú p u l a d a j u s t i ç a e le i tora l neste s ú l t i m o s 
anos. S e o  T r i b u n a l con t r i bu i u par a o  a p e r f e i ç o a m e n t o 
d e m o c r á t i c o ? N ã o tenh o h e s i t a ç ã o e m af i rma r qu e fo i 
um ó r g ã o qu e n ã o fa l to u à  n a ç ã o b ras i l e i r a . F o i av ida -
mente c r i t i cado , c r í t i c a s mui ta s vezes , com o seu s auto -
res, d e s t i t u í d a s d e bo m gosto . É , p o r é m , melho r qua l -
quer e s p é c i e d e c r í t i c a d o qu e nenhum a c r í t i c a . A s 
á g u a s qu e s e m o v e m s ã o cheia s d e v i d a e  s a ú d e ; so -
mente na s á g u a s quie ta s h á e s t a g n a ç ã o e  morte , j á o  d i -
z ia , e m 1898 , o  J u s t i c e Brewer , num a o b s e r v a ç ã o sem -
pre r ep roduz id a pelo s h is tor iadore s d a Sup rem a Cor t e 
norte-americana. 

38. T e n h o c o n v i c ç ã o d e que , a o observado r argut o 
e atent o d o mei o j u d i c i á r i o bras i le i ro , o s louvore s pres -
tados à  S u p e r i o r C o r t e E l e i t o r a l supera m a s c r í t i c a s . 
N u n c a lh e fa l t a ra m o s aplauso s do s meio s j u r í d i c o s , 
dos seu s j u r i sd i c ionados , do s par t ido s p o l í t i c o s , qu e d a 
i n s t i t u i ç ã o sempr e recebera m e x p r e s s õ e s d e e s t í m u l o 
v i sando o  se u for ta lecimento , qu e te m com o centr o d e 
r o t a ç ã o o  pode r qu e lhe s é  a t r i b u í d o d e del iberare m so -
bre o s seu s p r ó p r i o s des t inos . C r e i o pode r assegura r 
que o  T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ap l ic a a s le i s buscan -
do a p e r f e i ç o á - l a s , co m a  c o n s c i ê n c i a d e qu e ela s s ã o 
editadas n ã o soment e co m a  f ina l idad e d e protege r a 
ordem es tabelecid a —  qu e fa z a s lei s —  ma s t a m b é m e 
sobretudo par a defende r a  l iberdade . E  dest a l iberdade , 
ju izes e  advogados , somo s todo s servidore s f ié is , com o 
a entendi a o  a d o r á v e l louc o d e Cervan tes , a o e n u n c i á - l a 
desta mane i r a s inge l a mas eterna : "(... ) a  l iberdade , San -
cho, é  u m do s ma i s prec ioso s ben s qu e o s c é u s dera m 
aos homens ; co m el a n ã o pode m igualar-s e o s tesouro s 
que a  terr a guarda , e  o  ma r encobre : pel a l iberdade , as -
s im com o pel a honra , s e pod e e  s e dev e aventura r a  v i -
d a " . 

DISCURSO(*) 

Pouco ades t rad o no s e x e r c í c i o s r e t ó r i c o s , ouse i 
aceder a o conv i t e sobremod o honros o par a orado r d o 
Ins t i tu to nest a homenage m a o M i n i s t r o F r a n c i s c o M a -
noel X a v i e r d e A l b u q u e r q u e , po r considerar-m e pel o 
menos h a b i l i t a d o a  prestar-vo s u m testemunh o presen -
c i a l d o se u d e c ê n i o d e j ud i ca tu r a n a S u p r e m a C o r t e d o 
P a i s , qu e acompanhe i , d i a a p ó s d i a , d o p r iv i l eg i ad o 
posto d e o b s e r v a ç ã o ocupad o po r u m advogad o d e 
a s s í d u a e  j á v e l h a m i l i t â n c i a . 

Quando a i n d a s e refazi a da s na tura i s e m o ç õ e s d a 
s ó b r i a , ma s s o l e n í s s i m a poss e n o al t o cargo , par a o 
q u a l for a nomead o ao s 4 6 anos d e idade , noss o homena -

(*) D i s c u r s o profer id o pel o D r . J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , 
na s e s s ã o d e 23-5-83 , e m qu e o  Ins t i tu t o do s A d v o -
gados d o D i s t r i t o Federa l homenageo u o  E x m o . S r . 
M i n i s t r o X a v i e r d e A l b u q u e r q u e . 

geado defronto u co m o  fard o enorm e d e a lguma s cente -
nas d e feito s à  esper a d e se u estud o pessoa l d e relato r 
e d o s u b s e q ü e n t e ju lgament o pelo s ó r g ã o s colegiados . 

E m b o r a be m conhecess e a  capacidad e in te lec tua l e 
a d e d i c a ç ã o a o t raba lh o revelada s po r X a v i e r d e A l b u -
querque n a advocac ia , n a c á t e d r a u n i v e r s i t á r i a , n a ma -
g is t ra tura e le i tora l e  n a chefi a d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d a 
U n i ã o , confesso-vo s have r pressent id o qu e S . E x ° n ã o 
se desvenc i lha r i a , a  temp o e  modo , daquel a desalenta -
dora mass a d e processos . Penitencio-m e agor a d e t ã o 
descabido pressent imento : e m p o u q u í s s i m o s mese s d e 
constante e  á r d u o labor , f icara m exemplarment e e m d i a 
a s s im a s causa s ant iga s com o a s nova s qu e a s p r ó d i g a s 
e i n v a r i á v e i s d i s t r i b u i ç õ e s semanai s des t inava m a  cad a 
um do s M i n i s t r o s d a Cor t e . 

M a i o r ta lve z tenh a s id o o  err o d e out r a ve lad a su -
p o s i ç ã o m i n h a , a  d e qu e o  nov o J u i z n ã o consegui r ia , 
diante d a p le tor a d e s e r v i ç o , mante r a  estupend a qua l i -
dade d e es t i l o e  d e t é c n i c a jur idico-forense , t imbr e in -
c o n f u n d í v e l da s p e ç a s a d v o c a t í c i a s qu e tanta s veze s 
va le ram a  X a v i e r d e A l b u q u e r q u e o  e n t u s i á s t i c o l ouvo r 
dos magis t rado s que , po r deve r d e of íc io , nela s s e det i -
ve ram. S e o  exempl o ma i s marcant e desse s envaidece -
dores e n c ô m i o s e s t á no s voto s d e E v a n d r o L i n s e  S i l v a 
e d e A l i o m a r Ba lee i r o e m r e l a ç ã o à  defes a da t i v a d o 
carrasco naz i s t a S t a n g l m , a  atent a p l a t é i a d e sua s sus -
t e n t a ç õ e s orai s n o Suprem o o u v i u numeroso s outro s 
nos processo s d a ro t in a j u d i c i á r i a qu e igualment e exce -
deram, d e mui to , o s l imi te s d a cortesi a pro tocolar . 

M u i t o s ano s depois , co lh i d o p r ó p r i o X a v i e r d e A l -
buquerque um a i n f o r m a ç ã o qu e poss ivelment e expl iqu e 
porque t ã o imens a carg a a  vence r lh e n ã o compromete u 
a esmerad a l a v r a do s voto s e  despacho s do s pr imei ro s 
meses. Pareceu-m e qu e o  prodig ios o efeit o resul tou , e m 
boa parte , d o arra igad o h á b i t o d a r e f l e x ã o lóg ica , qu e 
conduz sempr e o  in te lec tua l a  escolher , ante s d o desem -
penho d a tarefa , o  m é t o d o a  seguir . N o caso , a  ref le t id a 
o p ç ã o d o M i n i s t r o X a v i e r d e A l b u q u e r q u e levou- o a 
empreender a  p r é v i a s e l e ç ã o e  c l a s s i f i c a ç ã o do s feito s 
pendentes conform e a  t e m á t i c a j u r í d i c a nele s versada , 
de mod o qu e pudess e resolver , d e cad a vez , apena s o s 
problemas af ins . A d o t a d a ess a convenient e metodolo -
gia , seu s e s f o r ç o s n ã o s e d i spersavam , concentrando -
se, a o r e v é s , o  estud o e  a  pesquis a e m á r e a s l imi tadas , 
que s e i a m sucedend o a o sabo r do s d iverso s conjunto s 
de causas , qu e acabara m examinada s a t é co m maio r 
profundidade, po r ob r a d e um a t e m p o r á r i a especia l iza -
ç ã o . À  m e d i d a qu e aquela s sucess iva s etapa s era m 
completadas , o  nov o M i n i s t r o foi-s e t ransformand o 
n u m espec ia l i s t a d e mui t a s o u d e toda s a s especia l ida -
des, qua l o  exig e a  a m p l a c o m p e t ê n c i a d e s u p e r p o s i ç ã o 
que a  C o n s t i t u i ç ã o a t r i b u i a o Suprem o T r i b u n a l Fede -
r a l . 

A l é m d e te r s id o fáci l pa r a X a v i e r d e A l b u q u e r q u e 
l iv ra r - se d a sobrecarg a i n i c i a l , d o e s fo rç o lh e adv ie ra m 
rendosos d iv idendo s n o qu e concern e a o ampl o d o m í n i o 
adqu i r i do d a p r o c e s s u a l í s t i c a d o recurs o e x t r a o r d i n á -
r io , se m o  q u a l é  i m p o s s í v e l , s e n ã o julgar , pel o meno s 
in f lu i r na s d e c i s õ e s d a C o r t e Suprema , n a fas e a tua l d e 
sua e x i s t ê n c i a , e m qu e o  vo lum e d e recurso s ex t raord i -
n á r i o s respond e pel o crescent e congest ionament o d e 
seus encargos . 

A c o n s t r u ç ã o pre tor ian a e m torn o d o recurs o ex -
t r a o r d i n á r i o parec e assentad a e m doi s grande s pi lares : 
de u m lado , a  f idel idad e a o f igur in o d a P r i m e i r a R e p ú -
b l i c a , qu e m o l d o u ess e recurs o com o ins t rument o ind is -
p e n s á v e l à  purez a d o regim e federativo , d o q u a l p ô d e o 
Supremo aufer i r a  parce l a ma i s s ign i f i ca t iv a d e se u 
p r e s t í g i o nac iona l ; d e outro , a  necessidad e d e dete r a 
ava lanche d e recursos , d e agravo s e  d e a r g ü i ç õ e s d e re -
l e v â n c i a , qu e a f lu i d e todo s o s canto s dest e P a í s -
continente e , co m mai s fo rç a a inda , do s centro s d e 
ma io r desenvo lv iment o soc ia l e  e c o n ô m i c o . 

E m verdade , po r ma i s pa radoxa l qu e p a r e ç a , n ã o é 
a guard a d e nossa s d é b e i s e  e f ê m e r a s norma s const i tu -

i u E x t . 272, 27 3 e  274 , d e 7-6-67 , R T J n? 43/215-216 . 
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c iona i s qu e confer e a  p r i m a z i a a o Supremo , ma s o  po -
der —  po r todo s reconhecid o e  aceit o —  de , so b colo r 
de un i f i ca r o  d i re i t o federa l e  un i fo rmiza r su a a p l i c a ç ã o 
em tod o t e r r i t ó r i o p á t r i o , d ize r a  ú l t i m a p a l a v r a sobr e 
toda e  qua lque r l e s ã o d e d i re i t o i n d i v i d u a l . 

Cer tamente porqu e n ã o dev a a  i n s t i t u i ç ã o consent i r 
na d i m i n u i ç ã o d e su a c o m p e t ê n c i a d e T r i b u n a l d a Fe -
d e r a ç ã o e  consider e inconvenient e t ransfer i r a  t r ibuna i s 
menores —  exis tente s o u a  sere m cr iado s —  a  impor -
tante a t r i b u i ç ã o d e ju lga r o s mai s f r e q ü e n t e s caso s d e 
recurso e x t r a o r d i n á r i o , v ê m a  j u r i s p r u d ê n c i a e  o  Reg i -
mento Intern o s u b m i n i s t r a n d o c r i t é r i o s e  regra s l i m i t a -
t i v o s d e c ios a e  i n d e c l i n á v e l a p l i c a ç ã o no s julgamento s 
d a Cor t e , o s qua i s n ã o chega m seque r a  ocul ta r o  ver -
dade i ro p r o p ó s i t o d e r eduz i r a  p r e s s ã o d a demand a à s 
ra ias d o humanament e s u p o r t á v e l . 

J a m a i s coub e a  X a v i e r d e A l b u q u e r q u e pape l se -
c u n d á r i o e m qua lque r d e sua s a t iv idade s anteriores , 
po is o  v i g o r d e sua s qua l idade s intelectuai s e  mora i s 
sempre o  i m p e l i u pa r a o  centr o d o p r o s c ê n i o , mesm o 
quando se u h a b i t u a l comediment o procurass e re fúg i o 
em p o s i ç ã o meno s des tacada . N o Suprem o T r i b u n a l 
n ã o h a v e r i a d e se r diferente . C o m o c o n s e q ü ê n c i a ime -
d ia t a d o a c ú m u l o d e recurso s do s pr imei ro s dias , qu e 
X a v i e r enfrento u e  log o venceu , r eun i u el e copios o ma -
te r ia l pa ra , m e t ó d i c a e  pacientemente , reenceta r a  ano -
t a ç ã o e  a  s i s t e m a t i z a ç ã o d a j u r i s p r u d ê n c i a sobr e o  re -
curso e x t r a o r d i n á r i o , i n t e r rompid a desd e a  l a m e n t á v e l 
aposen tador ia f o r ç a d a d e V i c t o r Nune s L e a l , c r i ado r d a 
Súmula e  i n s p i r a d o r da s p r i n c i p a i s reforma s regimen -
tais, qu e v i e r a m a  se r conso l idada s n o text o d e 1970 , 
p romulgado log o depoi s d o afastament o daquel e grand e 
J u i z . 

A p r i n c í p i o ess e t r aba lh o ad ic iona l s e rv i a par a us o 
p r ó p r i o , p o s s i b i l i t a n d o a o M i n i s t r o X a v i e r d e A l b u -
querque a  v i r t ud e d a c o e r ê n c i a abso lu t a n o ju lgament o 
da i n d e f e c t í v e l q u e s t ã o p r e l i m i n a r sobr e o  cabiment o 
do recurs o e x t r a o r d i n á r i o . Ver i f icou-s e depoi s qu e rara -
mente ser i a p o s s í v e l percorre r aquel e terren o se m o 
a u x í l i o d o segur o ba l i zament o qu e o  nov o M i n i s t r o er i -
g i r a . D a í fo i apena s m a i s u m pass o a t é qu e seu s emi -
nentes pare s reconhecesse m nel e o  ma i s au tor izad o 
mestre n o t ra tament o dess e tem a b á s i c o , qu e abr e o u fe -
cha a s por ta s d a E x c e l s a Cor te , que r ao s rec lamo s do s 
l i t igantes o p r i m i d o s e  i n j u s t i ç a d o s , que r ao s i n s a c i á -
veis apelo s do s í m p r o b o s e  contumaze s demandis tas . 

N ã o s e pens e —  e  v ó s , exper imentado s advogados , 
n ã o o  pensais , po r cert o —  que sej a taref a meno r subju -
gar a  r i c a e  quas e c e n t e n á r i a c a s u í s t i c a d o recurs o ex -
t r a o r d i n á r i o . C a d a regr a t é c n i c a sedimentad a compor t a 
desdobramentos o u e x c e ç õ e s insuspei tados , com o mos -
t ram o s p r imoroso s aresto s d e X a v i e r d e A l b u q u e r q u e : 
aqu i , a  p r o s c r i ç á o d o reexam e d a p r o v a ced e a  um a 
t í p i c a q u e s t ã o d e d i re i t o p r o b a t ó r i o o u d e q u a l i f i c a ç ã o 
j u r í d i c a d e fato s incont roversos ' 2 1 ; a l i , é  a  sacra l idad e 
da von tad e do s mor to s recomendand o reinterpreta r 
c l á u s u l a s t e s t a m e n t á r i a s se m a s r e s t r i ç õ e s pert inente s 
à s con t ra tua i s ' 3 1 ; a c o l á , u m outr o ju lgad o discut e a  natu -
reza federa l o u l oca l d e no rm a j u r í d i c a d a U n i ã o que , 
como jus  receptum,  s e incorpor a a o d i re i t o d o Es tado -
membro 1 4 1 ; nout r o caso , o  p rob lem a e s t á e m sabe r s e 
duas d e c i s õ e s d iamet ra lment e oposta s pode m merece r 
d a S u p r e m a C o r t e o  a v a l d a razoab i l idad e d a interpre -
t a ç ã o . À s vezes , a  q u e s t ã o p r e l i m i n a r n ã o d i z direta -
mente c o m o s pressupos to s cons t i tuc iona i s o u regimen -
tais d o recurso , ma s reside , po r exemplo , e m eventua l 
s u s p e n s ã o d o p raz o d e su a i n t e r p o s i ç ã o durant e a s fé -
r ias co le t iva s d o T r i b u n a l d e o r igem' 5 1 . 

O c u i d a d o e  o  zel o c o m qu e o  M i n i s t r o X a v i e r ver -
sou qua lque r dessa s v a r i a d í s s i m a s i n d a g a ç õ e s t é c n i c a s 
e s t á , a  me u ver , m u i t o be m refletid o n a excelent e e 

(2) R E n ? 77.458 , d e 25-3-74 , R T J n? 69/895 . 

(3) R E n ? 82.031 , d e 23-3-76 , R T J n? 82/849 . 

(4) R E n°  87.319 , d e 18-11-79 , R T J n? 86/893 . 

(5) E R E n? 87.262 , d e 10-12-80 , R T J n? 96/727 . 

farta pesquis a d o u t r i n á r i a e  j u r i s p r u d e n c i a l qu e enr i -
quece o  vo t o pe l a suspens iv idad e daquel e prazo , qu e 
n ã o logro u a  aco lh id a d a m a i o r i a d a S u p r e m a Cor t e , 
embora su a o r i e n t a ç ã o tenh a v ingad o n a vigent e L e i 
O r g â n i c a d a M a g i s t r a t u r a N a c i o n a l 1 6 1 . 

A o qu e penso , d o conjunt o d e voto s d o M i n i s t r o 
X a v i e r d e A l b u q u e r q u e s e pod e ex t ra i r a  ma i s fie l e  ob -
je t iva d e m o n s t r a ç ã o d o a tua l e s t á g i o d a e v o l u ç ã o d o re -
curso e x t r a o r d i n á r i o , v e í c u l o qu e j á t roux e à  Cor t e S u -
prema mai s d e 100.00 0 causas , n ú m e r o qu e s e e levar i a 
ao dobro , s e l e v á s s e m o s e m cont a a s tenta t iva s frustra -
das qu e s e c o n t ê m no s agravo s d e ins t rument o e  na s 
a r g ü i ç õ e s d e r e l e v â n c i a , 7 ) . A l i á s , n ã o dev o de ixa r se m 
registro qu e a  a r g ü i ç ã o d e r e l e v â n c i a d a q u e s t ã o fede -
ra l —  i n o v a ç ã o do s ano s 7 0 e m m a t é r i a d e recurs o ex -
t r a o r d i n á r i o —  fo i d i s c i p l i n a d a em emend a regimenta l , 
que tev e e m X a v i e r d e A l b u q u e r q u e se u p r i n c i p a l auto r 
(8| 

Permi t i -me i n s i s t i r n a r e f e r ê n c i a a  q u e s t õ e s ins t ru -
mentais d a a t iv idad e judicant e d o Suprem o T r i b u n a l , 
porque dela s a lguma s veze s descura m homen s d e n o t á -
v e l sabe r j u r í d i c o qu e t o m a m assent o n a Cor t e e  a  ela s 
n ã o fa z qua lque r r e f e r ê n c i a o  e s t r é p i t o do s ó r g ã o s d e 
d i v u l g a ç ã o , po i s é  ó b v i o qu e n ã o s e h á d e comove r a 
o p i n i ã o p ú b l i c a po r mei o d a teor i a d o recurs o extraor -
d i n á r i o , d o mandad o d e s e g u r a n ç a , d o habea s corpus, 
dos embargo s o u d o agrav o d e ins t rumento . 

Sabem, n o entanto , o s in i c i ado s que , n o Suprem o 
T r i b u n a l Fede ra l , que m n ã o possu i r o s rudimento s 
acerca dess e ins t rumenta l i n d i s p e n s á v e l s e r á incapa z 
de rea l iza r a s grande s f a ç a n h a s in te lectuai s qu e u m sá -
bio f i lósofo , j u r i s t a o u pensado r p o l í t i c o poder i a produ -
z i r noutra s a t iv idade s d e meno r r ig ide z fo rma l . P o r ou -
tro lado , é  t a m b é m d a e x p e r i ê n c i a co t id ian a qu e o  ma -
nejo desenvol t o dess e ins t rumenta l b á s i c o cons t i tu i po -
deroso fato r par a r e a l ç a r o  g ê n i o e  o  ta lent o d o J u i z , 
como acontece u co m X a v i e r d e A l b u q u e r q u e , qu e tant o 
p ô d e t r i l h a r caminho s a t é e n t ã o inexp lorado s —  d e 
que é  exempl o o  soberb o vot o profer id o n a f a l ê n c i a d a 
P a n a i r d o B r a s i l ' 9 | —  quanto p ô d e segui r pe l a conheci -
da es t rad a j á pe rcor r id a po r 48 6 a c ó r d ã o s que , à  manei -
ra d e u m benedi t ino , recolhe u e  ana l i so u sobr e o  tor -
mentoso e  ant ig o p rob lem a d o cabiment o d e mandad o 
de s e g u r a n ç a con t r a at o j u d i c i a l " 0 ) . 

V a l e acentuar , a ind a ness e p lan o ins t rumenta l , qu e 
pres tou S . E x ° efet iv a c o l a b o r a ç ã o a o conhecid o 
Diagnóstico pa r a a  Re fo rm a d o Pode r J u d i c i á r i o , docu -
mento mat r i z d a E m e n d a n ? 7 , qu e o  Pode r E x e c u t i v o 
ve io a  outorga r e m a b r i l d e 1977' 1 1 1 . A p e s a r d e have r 
dado a d e s ã o , qu e a f i rmo u " c r é d u l a e  e n t u s i á s t i c a " à s 
s u g e s t õ e s d a Cor t e qu e desfechara m n a i n s t i t u i ç ã o d a 
a v o c a t ó r i a , n a r e p r e s e n t a ç ã o par a a  i n t e r p r e t a ç ã o d a l e i 
e n a c o m p e t ê n c i a d o Pres ident e par a a  h o m o l o g a ç ã o d e 
s e n t e n ç a estrangeira , confessou-s e desencantad o co m a 
e f i các ia d e ta i s medida s < 1 2 'e chego u mesm o a  propo r a 
a t e n u a ç ã o d e um a delas , fazend o re torna r à  c o m p e t ê n -
c i a p l e n á r i a a  h o m o l o g a ç ã o d e s e n t e n ç a estrangeira , 
nos caso s e m qu e h á i m p u g n a ç ã o a o ped id o , l 3 ) . 

E m c o n f e r ê n c i a d e meado s d e 1981 , a lgu m temp o 
depois d a v i g ê n c i a do s texto s fundamentai s d a Refor -

(6) L e i C o m p l e m e n t ar n ? 35 , d e 14-3-79 , ar ts . 6 6 a  68 . 

(7) A t é 20-5-83 , dera m entrad a n a Secre tar i a d o S T F 
100.225 recurso s e x t r a o r d i n á r i o s , 92.73 3 agravo s d e 
ins t rumento e  19.02 8 a r g ü i ç õ e s d e r e l e v â n c i a . 

(8) E . R e g . 3, d e 12-6-75 , i n D J d e 12-6-75 . 

(9) R E n ? 92.347 , d e 9-12-80 , R T J n? 96/420 . 

(10) R E n ? 76.909 , d e 31-10-73 , R T J n? 70/504-516 . 

(11) Reform a d o Pode r J u d i c i á r i o —  D i a g n ó s t i c o — 
S T F , ed . d e 1975 . 

(12) D i s c u r s o d e poss e n a P r e s i d ê n c i a d o S T F —  R e l a -
t ó r i o d e 1981 , p . 34 . 

(13) E . R e g . 1 , d e 25-11-81 , i n D J d e 30-11-81 . 



Agos to d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 38 5 65 

ma J u d i c i á r i a , ne l a reconhece u noss o homenagead o a 
"do lo ro sa a p a r ê n c i a d e o b r a inacabad a e  a b a n d o n a d a " 
( H I , d e c l a r a ç ã o e m qu e o  eminent e M i n i s t r o F r a n c i s c o 
Rezek v i u f r u s t r a ç ã o e  amargura , valendo-s e de l a a t é 
para exor ta r o  Sup rem o T r i b u n a l à  re tomad a d o pro -
cesso reformis ta , qu e lh e parece u se r o  mai s express iv o 
t r ibu to que , doravante , s e poder i a presta r a o M i n i s t r o 
X a v i e r d e A l b u q u e r q u e , I S 1 . 

P o r ma i s re levant e e  m e r i t ó r i a qu e sej a a  con t r ibu i -
ç ã o quant o ao s aspecto s formai s j á referidos , n ã o deve -
mos perde r d e v i s t a qu e o s ma i s d e 4.50 0 voto s d o M i-
nis t ro X a v i e r d e A l b u q u e r q u e e s t ã o a  ostentar , ante s 
de tudo , desve lad a a t e n ç ã o e  acurad o t ra t o à s q u e s t õ e s 
subs tancia is , tant o a s s i m qu e n ã o h á u m s ó ram o d o 
ordenamento j u r í d i c o e m qu e n ã o haj a el e pont i f i cado . 

O estud o dess a obr a vas t a e  subs tancios a n ã o cabe -
r i a no s escasso s minu to s reservado s a  est e d iscurso , 
mas n ã o m e poss o furta r a o praze r d e ind ica r -vo s a l -
guns a c ó r d ã o s qu e m e impres s iona ra m durant e su a fe -
cunda j ud i ca tu r a . 

Se m e at ivess e a o ined i t i sm o d o caso , poder i a 
lembrar-vos ju lgad o que , opond o a  regr a mora l a o 
a v a n ç o d a tecnologia , nego u v a l o r probant e a  grava -
ç õ e s t e l e f ô n i c a s c landes t ina s < 1 6 1 . Se , a o c o n t r á r i o , m e 
preocupasse c o m a s h i p ó t e s e s mui t o f r e q ü e n t e s , apon -
tar ia a  segur a s u s t e n t a ç ã o d a dou t r in a d o Sup rem o d e 
que resu l to u a  chamad a p r e s c r i ç ã o re t roa t iv a d a conde -
n a ç ã o , 1 7 ) , c o n s t r u ç ã o benign a mui t o c r i t i c ad a pelo s pe -
nal is tas , ao s qua is , pel o meno s e m parte , s e rende u o 
legis lador ma i s recent e ( 1 8 ' . 

Se, a o i n v é s d e acatament o à  j u r i s p r u d ê n c i a do -
minante , devess e ressa l ta r a  l o u v á v e l rebeld i a d o J u i z 
que n ã o s e acomod a a o erro , entr e o s parad igmas , tam -
b é m escolh ido s a o acaso , busca r i a o  d o reconheciment o 
da responsab i l idad e s o l i d á r i a d o don o d a ob r a e  d o 
cons t ru tor pelo s dano s causado s a o p r é d i o v i z i n h o ' 1 9 ' ; 
o d a a f i r m a ç ã o d e qu e a  mort e d o u s u f r u t u á r i o locador , 
ex t ingu indo o  usufruto , romp e a  r e l a ç ã o ex  locato^;  o 
da d i s t i n ç ã o entr e capac idad e par a sucede r e  v o c a ç ã o 
h e r e d i t á r i a , pa r a efeit o d a a p l i c a ç ã o d a regr a d e d i re i t o 
in te rnac iona l p r i v a d o qu e confere , n a s u c e s s ã o leg í t i -
m a , p r i v i l é g i o a  b ra s i l e i r o qu e concorr e co m estrangeir o 
, 2 1 ' ; o  d a r epu l s a à  o r i e n t a ç ã o d e qu e o s Prefei to s M u n i -
c ipa is s ó pode m se r processado s po r cr ime s comun s pre -
v is tos n o D e c r e t o - í e i n ? 201/67 , enquant o n o e x e r c í c i o d o 
cargo, c l á u s u l a qu e s ó s e refer e a o process o do s c r ime s d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e < 2 2 ) ; o u d a d e c l a r a ç ã o d e n ã o ser p o s s í v e l 
d ispensar d a r e s t i t u i ç ã o d o i n d é b i t o o  f u n c i o n á r io qu e ha -
j a recebid o vantagen s p e c u n i á r i a s e m v i r tud e d e s e n t e n ç a 
que ve m a  se r re formad a depoi s d e executad a p r o v i s o r i a -
mente, por con ta e  r i sco do f u n c i o n á r i o e x e q ü e n t e , 2 3 ' . 

Se o  c r i t é r i o foss e o  da s r e p e r c u s s õ e s socia i s da s 
d e c i s õ e s , m e n c i o n a r i a a  a u t o r i z a ç ã o pa r a desapropriar , 
por u t i l i dad e p ú b l i c a i m ó v e i s rura i s des t inado s à  i m -

(14) C o n f e r ê n c i a n a E s c o l a S u p e r i o r d e G u e r r a e m 17-6 -
81. 

(15) D i s c u r s o n a s e s s ã o d e 11-5-8 3 n a homenage m a o 
M i n i s t r o X a v i e r d e A l b u q u e r q u e e m r a z ã o d e sua i 
aposentador ia {DJ  d e 19-5-83) . 

(16) R E n ? 85.439 , d e 11-11-77 , R T J . n? 84/609 . 
(17) R H C n ? 55.294 , d e 14-9-77 , R T J n ? 83/750 ; R H C n ? 

53.712, d e 29-10-75 , R T J . 80/420. 
(38) L e i n? 6.416 , d e 24-5-77 . 

(19) R E n ? 84.328 , d e 13-4-77 , R T J n? 82/941 . 

(20) E R E n? 71.313 , d e 30-10-74 , R T J n? 72/310 . 
(21) R E n ! 79.613 , d e 25-2-76 , R T J n? 84/491 . 

(22) R H C n? 50.529 , d e 23-10-72 , R T J n? 65/651 . 

(23) R E n ? 65.90 3 ( E m b . Dec l . ) , d e 26-2-73 , R T J n ? 
66/412. 

p l a n t a ç ã o d e d i s t r i t o i n d u s t r i a l , co m a  poss ib i l i dad e d e 
revenda do s lote s ao s par t i cu la re s interessado s < 2 4 ' ; a 
d e f i n i ç ã o d a na turez a d o s a l á r i o - e d u c a ç ã o com o con t r i -
b u i ç ã o sui  generís,  e  a  c o n s e q ü e n t e a f i r m a ç ã o d a cons -
t i tuc iona l idade d e su a i n s t i t u i ç ã o e  c o b r a n ç a se m a s 
r e s t r i ç õ e s impos ta s ao s t r ibu to s < 2 5 ' ; o  esclareciment o 
de i n t r i ncad a q u e s t ã o sobr e a  s i t u a ç ã o do s terreno s d e 
m a r i n h a d e grand e r e p e r c u s s ã o p r á t i c a n a c idad e d o 
R i o d e Jane i r o I 2 8 ' ; o  reconheciment o d a cons t i tuc iona l i -
dade d o chamad o s a l á r i o n o r m a t i v o < 2 7 ' ; a  s o l u ç ã o d e 
controver t idos p rob lema s d a p o l í t i c a s a l a r i a l , 2 8 ' ; o u so -
bre a  a p l i c a ç ã o d a l e i qu e genera l izo u a  c o r r e ç ã o mone -
t á r i a ' 2 9 1 , qu e noss o homenagead o j á a d m i t i a e m diver -
sas s i t u a ç õ e s ante s d o advent o dess a l e i , i n c l u s i v e no s 
casos e m qu e decorress e t a l c o r r e ç ã o d a vontad e da s 
partes interessada s < 3 0 1 . A l i á s , t ã o present e estev e e m 
seu e s p í r i t o o  p rob lem a d a d e s a t u a l i z a ç ã o d a moed a co -
mo e x p r e s s ã o d e v a l o r e c o n ô m i c o qu e chego u a  impor , 
no cas o m a i s ra r o d a c o l a ç ã o h e r e d i t á r i a , a  a t u a l i z a ç ã o 
do v a l o r d e d o a ç ã o e m d inhe i r o sujeit a a  c o n f e r ê n c i a 
(31) 

A i n d a revest ido s d e i n e g á v e l alcanc e soc ia l , con -
quanto repercu t ind o mai s intensament e n o â m b i t o d a 
f amí l i a , recordem-s e voto s sobr e a  m e a ç ã o d a c ò n c u b i -
na, qu e concorre u apena s co m o  l abo r d o m é s t i c o par a o 
aumento p a t r i m o n i a l d o a m á s i o * 3 2 ' ; sobr e a  l i m i t a ç ã o 
da c o m u n h ã o d e a q ü e s t o s , n o regim e d e s e p a r a ç ã o obr i -
g a t ó r i a , apena s à q u e l e s resul tante s d o e s f o r ç o c o m u m 
dos c ô n j u g e s , 3 3 >; sobr e a  a t r i b u i ç ã o à  mulher , conside -
rada c ô n j u g e cu lpad o n o desquite ; d à guard a d o f i lh o 
menor, po r c o n v e n i ê n c i a d e su a f o r m a ç ã o e  e d u c a ç ã o 
l 3 4 ' ; o u sobr e a  pos s ib i l i dad e d o reconheciment o d o 
adul te r ino a  watre,  mesm o n a a u s ê n c i a d a c o n t e s t a ç ã o 
j u d i c i a l d o p a i p resun t iv o f 3 5 ' . 

A l g u m a s vezes , a  not a d e realc e d o vot o é  a  f ide l i -
dade, a ind a qu e i n c ô m o d a , a o d i re i to , com o ocorreu , po r 
exemplo, quand o S . E x ! dec laro u se r penoso , d o ponto -
de-vis ta é t i c o , re integra r a o s e r v i ç o p ú b l i c o u m pecula -
t á r i o condenado , que , n o entanto , so f re r á n a i n s t â n c i a 
a d m i n i s t r a t i v a d u p l a s a n ç ã o , a  conf igura r bi s i n idem 
ju r id icamente i n t o l e r á v e l a  su j e i çã o à  le i levou-o , 
de out r a feita , a  mante r o  decret o d e e x p u l s ã o d e um a 
jovem estudant e estrangeira , malgrad o manifestass e 
em se u p r ó p r i o vot o ca loros o apel o a o G o v e r n o pel a re -
v o g a ç ã o d o at o e x p u l s ó r i o , qu e a t ing ia , a  se u ver , um a 
estrangeira merament e nomina l , qu e v ie r a par a o  B r a -
s i l e m tenr a idad e e  qu e j á h a v i a purgad o pen a d e re -
c l u s ã o pelo s desat ino s juven i s d e qu e a  ter i a contami -
nado a  a g i t a ç ã o e s tudan t i l do s ano s 6 7 e  6 8 ' 3 7 ' . 

Out ros voto s r eve l a m s ó l i d o s conhecimento s d e d i -
reito comerc ia l —  especia l idad e r a r a n o Pode r J u d i c i á -
r io —  o s qua i s certament e fora m amealhado s n a long a 
passagem d e X a v i e r d e A l b u q u e r q u e pel a advocac i a d o 

(24) R E n ? 90.872 , d e 26-6-79 , R T J n ? 92/422 ; R E n ? 
86.046, d e 25-10-79 , R T J n ? 92/763 . 

(25) R E n ? 83.662 , d e 1-9-76 , R T J n ! 83/444 ; R E n ! 
82.840, d e 9-11-76 , R T J n? 80/173 . 

(26) A C O r . n ? 88 , d e 15-2-79 , R T J n ? 92/75-78 . 

(27) R E n ? 79.046 , d e 4-12-74 , R T J n ? 77/844 ; R E n ? 
79.317, d e 23-3-77 , R T J n ! 83/403 . 

(28) R E n ? 71.347 , d e 5-11-75 , R T J n? 76/495 . 

(29) A R n ? 94 8 -  E x e c u ç ã o ( A g R g ) , d e 9-9-81 , R T J n ? 
99/539; A R n ? 72 3 — E x e c u ç ã o (AgRg) , d e 18-11-81 , 
R T J n ? 99/532 . 

(30) R E n ? 92.840 , d e 23-9-80 , R T J n? 95/940 . 
(31) R E n ? 86.059 , d e 30-8-77 , R T J n? 83/281 . 
(32) R E n ? 81.032 , d e 1-9-75 , R T J n? 75/936 . 
(33) E R E n ? 89.480 , d e 26-8-81 , R T J , n? 100/1121 . 
(34) R E n ? 84.975 , d e 25-5-76 , R T J n ? 78/975 . 
(35) R E n ? 89.286 , d e 27-11-79 , R T J n ? 92/330 ; R E n ? 

80.805, d e 27-4-76 , R T J n ? 78/534 . 
(36) R E n ? 84.382 , d e 9-11-76 , R T J n? 82/255 . 
(37) H C n ? 54.222 , d e 6-5-76 , R T J n°  78/370-1 . 
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B a n c o d o B r a s i l e  lh e p o s s i b i l i t a r a m d i scor re r co m 
mes t r i a , entr e tanto s out ros , sobr e o s tema s d a e f i các i a 
d a c a m b i a l n ã o reg i s t rad a '  d a contra-orde m n o che -
que b a n c á r i o * 3 9 ' , d a nov idad e j u r i s p r u d e n c i a l d o can -
ce lamento d o protes t o c a m b i á r i o , 4 0 ' , d a form a na s ope -
r a ç õ e s d a B o l s a d e V a l o r e s ' 4 1 ' , da s sociedade s comer -
c i a i s o u da s t axa s d e ju ro s cobrada s pela s i n s t i t u i ç õ e s 
f inance i ras reprovando- lhe s a  p r á t i c a d o anatoc ism o 
(42) o u rea f i rmand o a  s u b s i s t ê n c i a d o c r im e d e usu r a 
p e c u n i á r i a ' 4 3 ' , qu e o s uso s b a n c á r i o s a tuai s parece m 
dispos tos a  con t r a r i a r . 

N o camp o d e su a e s p e c i a l i z a ç ã o u n i v e r s i t á r i a , co -
m o ser i a na tu ra l , n ã o d e i x o u d e m i n i s t r a r n o t á v e i s l i -
ç õ e s . O r a é  p o s s í v e l v ê - l o i n v a l i d a n d o c o n d e n a ç ã o c r i -
m i n a l basead a apena s e m p rova s co lh ida s n o i n q u é r i t o 
p o l i c i a l ' ^ ' o u ca l cad a e m c o n f i s s õ e s ex t ra jud ic ia i s de -
pois re t ra tada s e m j u í z o * 4 5 ' ; o r a s u b l i n h a a  necessida -
de d e f u n d a m e n t a ç ã o d o despach o d e p r i s ã o p reven t iv a 
( 4 6) o u a n a t é m a t i z a , co m o  decret o d e i n é p c i a , a  d e n ú n -
c i a que , e m menoscab o d a defesa , de ixa r a d e descreve r 
elemento essenc ia l d o de l i t o imputad o ' 4 7 ' o u n ã o i n d i v i -
d u a l i z a v a c o m a  n e c e s s á r i a e s p e c i f i c a ç ã o a  condut a de -
l i t u o s a do s v á r i o s co-autore s 1 4 8 1 . A o c o n t r á r i o d e ou -
t ros mestres , qu e s u p õ e m possu i r o  m o n o p ó l i o d a ver -
dade j u r í d i c a , n ã o o p ô s seu s conhecimento s d e especia -
l i s t a à  c o n s t r u ç ã o l i b e r a l e  t ip icament e pre tor ian a qu e 
v e m d i spensand o o  r é u d e recolher-s e à  p r i s ã o pa r a ma -
ni fes tar embargo s infr ingentes , quand o a  c o n d e n a ç ã o é 
p ro l a t ada n a segund a i n s t â n c i a < 4 9 ' , ne m s e recuso u a 
rever c o n d e n a ç ã o qu e s e basear a e m entendiment o ma i s 
r igo roso d a l e i , qu e n ã o m a i s p reva lec ia , com o sucede u 
nos caso s d e c o n t i n u a ç ã o e m cr ime s d e roub o * s o ' . 

E x c e l e n t e u t i l i z a ç ã o d e seu s conhecimento s d a 
c i ê n c i a p rocessua l fe z e m fac e da s m ú l t i p l a s q u e s t õ e s 
t r a z i d a s c o m o  nov o C ó d i g o d e Process o C i v i l d e 1973 . 
S e m forca r a  m e m ó r i a , ref i r o o s p rob lema s d e d i re i t o 
in t e r t empora l e m m a t é r i a d e p raz o e  pressuposto s d a 
a ç ã o r e s c i s ó r i a * 5 1 ' , d o reconheciment o d a s u b s i s t ê n c i a 
do p r i n c í p i o d a fung ib i l i dad e do s recurso s ' 5 2 ' , d o es -
c la rec imento sobr e o  p raz o par a recurs o ades ivo , quan -
do o  recurs o e x t r a o r d i n á r i o ve m a o Suprem o e m v i r t u -
de d o p r o v i m e n t o d e ag rav o ' 5 3 ' , d a pos s ib i l i dad e d e 
ca r rea r a o sucumbente , cumulados , a  m u l t a con t ra tua l 
e o s h o n o r á r i o s d e advogad o d o vencedo r e  d a des -
necess idade d a r a t i f i c a ç ã o , na s r a z õ e s d a a p e l a ç ã o , d o 
agravo n o aut o d o process o interpost o n a v i g ê n c i a d o 
C ó d i g o derrogad o ' 5 ° * . 

X a v i e r d e A l b u q u e r q u e n ã o negl igencio u j amai s o s 
l e g í t i m o s interesse s d a c lass e do s advogados , d a q u a l 
p r o v i n h a . P r o c u r o u sempr e preserva r o  d i re i t o assegu -
rado pe l a C o n s t i t u i ç ã o quan t o a o acess o desse s prof is -

(38) R E n ? 81.708 , d e 17-6-75 , R T J n? 74/620 . 
(39) R E n ? 77.167 , d e 10-12-73 , R T J n? 69/550 . 
(40) R E n ? 80.907 , d e 28-5-75 , R T J n? 74/301 . 
(41) R E n ? 79.141 , d e 6-11-74 , R T J n ? 72/250 . 
(42) R E n ? 90.341 , d e 26-2-80 , R T J n? 92/1341 . 
(43) R H C n? 55.624 , d e 7-10-77 , R T J n? 83/772 . 
(44) R E n ? 89.555 , d e 20-3-79 , R T J n? 90/313 . 

(45) R C r n ? 1283 , d e 22-3-77 , R T J n ? 81/337 ; R C r 1375 , 
de 28-11-75 , R T J n? 88/393 . 

(46) R H C n? 58.434 , d e 11-11-8 0 ,  R T J n ? 95/109 . 
(47) R E n ? 77.776 , d e 14-5-74 , R T J n? 71/835 . 
(48) H C n ? 50.032 , d e 14-8-72 , R T J n ? 62/342 . 
(49) H C n f 55.547 , d e 8-11-77 , R T J n? 83/760 . 
(50) R v n ? 4.600 , d e 17-12-80 , R T J n? 98/582 . 
(51) R E n ? 93.110 , d e 5-11-80 , R T J n ? 96/930 ; R E n ? 

84.849, d e 28-5-76 , R T J n ? 78/318 . 
(52) R E n ? 91.157 , d e 19-6-79 , R T J n? 90/1106 . 
(53) R E n ? 81.863 , d e 1-9-75 , R T J n ? 75/651 . 
(54) R E n ? 90.937 , d e 19-6-79 , R T J n ? 90/724 . 

(55) R E n ? 86.862 , d e 2-9-77 , R T J n? 83/605 . 

s ionais à  c o m p o s i ç ã o da s Cor t e s J u d i c i á r i a s ( 5 6 ' e  m u i -
to s e bate u con t r a a  bu r l a a o p r i n c í p i o , consistent e e m 
pos s ib i l i t a r ao s J u i z e s do s T r i b u n a i s d e A l ç a d a , quan -
do o r i g i n á r i o s d a advocac ia , concorre r co m o s advoga -
dos mi l i t an te s a o qu in t o do s T r i b u n a i s d e J u s t i ç a . S u a 
o p i n i ã o , a  p r i n c í p i o , fo i m i n o r i t á r i a n o Suprem o T r i b u -
na l ' 5 7 ' ; a l gu m temp o depoi s tornou-s e v i t o r io s a ' 5 8 ' e 
recebeu de f in i t i v a c o n s a g r a ç ã o n a vigent e L e i O r g â n i c a 
da M a g i s t r a t u r a N a c i o n a l < 59>. 

M a i s impor tan t e a ind a d o qu e a  defes a do s interes -
ses c lass is tas , fo i a  v igo ros a tu te l a da s prer rogat iva s 
prof i ss iona is do s advogados , qu e lhe s rea f i rmo u o  d i -
reito à  v i s t a d e qua isque r processo s for a da s repar t i -
ç õ e s p ú b l i c a s l 6 0 ' ou a  ingress o e m p r i s õ e s o u q u a r t é i s 
mi l i t a re s par a c o m u n i c a ç ã o pessoa l e  reservad a co m o s 
respect ivos cons t i tu in te s '"1) . 

A c a r a c t e r í s t i c a d e T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l fa z d o 
Supremo o  desaguadour o p r ó p r i o da s q u e s t õ e s po l í t i -
cas, desd e aquela s referente s à  p a r t i l h a d e c o m p e t ê n -
c ias entr e a s ent idade s federadas , notadament e quant o 
aos aspecto s f inanceiro s d a i m p o s i ç ã o e  c o b r a n ç a do s 
t r ibutos , a t é à s qu e cos tuma m resul ta r do s i n e v i t á v e i s 
conf l i tos entr e o  pode r d o G o v e r n o e  a  l iberdad e do s c i -
d a d ã o s . 

Duran te larg o p e r í o d o d a j ud i ca tu r a d e X a v i e r d e 
A l b u q u e r q u e v ige ra m o s A t o s Ins t i tuc iona i s e  Comple -
mentares qu e c o n s t i t u í r a m um a superes t ru tur a norma -
t i v a r e v o l u c i o n á r i a impos t a à  N a ç ã o , à  q u a l s e a r r ima -
ram o s p r i n c i p a i s ato s p o l í t i c o s . T a i s ato s es tava m ex -
c l u í d o s d a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l pe l a C o n s t i t u i ç ã o , com o 
t a m b é m n ã o poder i a o  Pode r J u d i c i á r i o conhece r d e 
habeas corpus,  e m cr ime s p o l í t i c o s , cont r a a  s e g u r a n ç a 
nac iona l , a  o rde m e c o n ô m i c a e  soc ia l e  a  economi a po -
pu la r (62e63 ) 

D ian te dess e a r b i t r á r i o , ma s eficaz , quadr o norma -
t ivo , pouc o pude ra m faze r o s J u i z e s d o Sup rem o T r i b u -
na l n o sent id o d e c o i b i r o s abuso s t ã o comun s no s regi -
mes a u t o r i t á r i o s . N o s l imi te s d o p o s s í v e l , X a v i e r d e 
A l b u q u e r q u e j amai s d e i x o u d e ze la r pelo s p r i n c í p i o s fe -
dera t ivos a ind a subsis tente s nest a cen t ra l i zador a e  en -
f raquecida f e d e r a ç ã o b ra s i l e i r a , sej a par a assegura r a 
va l idade d a l e g i s l a ç ã o e s t adua l ' 6 4 ' , sej a pa r a acata r o 
p r i n c í p i o eminent e d a au tonomi a d o m u n i c í p i o diant e 
d a i n t e r v e n ç ã o es tadual , a lguma s veze s p ra t i cad a su -
mariamente , outra s a t é co m a  bo a i n t e n ç ã o d e preveni r 
p o s s í v e i s excesso s loca i s f 6 5 ' . 

N o p lan o da s pre r roga t iva s do s par lamentares , fo i 
dos ma i s tolerante s e m fac e do s processo s c r i m i n a i s d e 
í n d o l e p o l í t i c a m o v i d o s cont r a ele s e , depoi s d o resta -
belecimento da s imunidades , n ã o compac tuo u co m 
qua isquer v i o l a ç õ e s a o ins t i tu to , a  pont o d e reconhece r 
as imun idade s ao s deputado s es taduais , po r s e lh e afi -
gurarem consubs tanc ia i s a o e x e r c í c i o l i v r e d o mandat o 
l eg i s l a t ivo t 6 6 ' . 

S e m adota r a  demagogi a d a impun idad e com o n o 
momento e m qu e reconhece u a  cons t i tuc iona l idad e d a 
t r ad i c iona l r e sponsab i l idad e sucess iv a no s c r ime s d e 

(56) M S n ? 20.327 , d e 24-6-82 , a ind a n ã o pub l i c ado . 
(57) R p n ? 881 , d e 13-12-72 , R T J n ? 66/649-652 . 
(58) R p n ? 1.006 , d e 10-5-79 , R T J n? 92/460 . 
(59) L O M A N , art . 100 , § 4 ? . 
(60) R E n ? 85.278 , d e 23-8-77 , R T J n? 83/225 . 

(61) R E n ? 75.033 , d e 27-4-73 , R T J n ? 65/826 ; R H C n ? 
51.778, d e 13-12-73 , R T J n ? 69/388 . 

(62) E C n ? 1/69 , art . 181 . 
(63) A I n ? 5 , d e 13-12-68 , art . 10 . 

(64) R E n ? 85.593 , d e 1-3-77 , R T J n ? 81/259 ; R E n ? 
96.175, d e 12-4-78 , R T J n? 86/273 . 

(65) R p n ? 910 , d e 19-4-74 , R T J n ? 70/35 ; R p n ? 894 , d e 
5-12-74, R T J n ? 73/25 . 

(66) H C n ? 57.173 , d e 24-9-79 , R T J n? 95/102-103 . 
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imprensa ' 6 7 ' , n ã o cerceo u jamai s a s m a n i f e s t a ç õ e s d a 
l iberdade consent ida s pel o regime ; bo m exempl o d iss o 
encontramos n o vot o perant e o  T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i -
to ra l e  depoi s perant e o  Suprem o T r i b u n a l acerc a 
da incons t i tuc iona l idad e d a famigerad a ine leg ib i l idad e 
da letr a n  d a L e i C o m p l e m e n t ar n ? 5/7 0 d i s p o s i t i v o 
que res t r ing i a a  capacidad e e le i tora l p a s s i v a e m v i r t u -
de d e mer o process o c r i m i n a l , mui ta s veze s fabr icad o 
cont ra o  cand ida to . N o T S E , para sal ienta r a  a b e r r a ç ã o 
da norma , recordo u concei t o d e velh o penal i s ta , segun -
do o  q u a l « a l e i pena l expr im e o  d i re i t o do s celerados , 
ao pass o qu e a  l e i processua l pena l in form a o  d i re i t o 
dos homen s d e b e m » , par a s ign i f ica r co m iss o qu e 
« n e m o  m a i s pur o do s homen s e s t á isent o d o r i s c o d e 
ser indev idament e processado , d e se r l evad o à s bar ra s 
do P re to r io . A t é p r o v a r qu e n â o incorr e e m c u l p a , ne -
n h u m d e n ó s e s t á a  sa lv o d e se r processad o c r i m i n a l -
m e n t e » ' 7 0 ' . 

E s s a p r e s u n ç ã o d e i n o c ê n c i a qu e a  c i t ad a le t r a n 
ignorava chego u a  prevalece r n a Cor t e E l e i t o r a l , po r 
força d o vot o d e desempat e d e X a v i e r d e A l b u q u e r q u e 
1 7 1 m a s c a i u n o Supremo , se m embarg o d e numeroso s 
votos venc idos . N ã o poss o sonegar-vo s a  part e f ina l 
desse ú l t i m o voto , e m qu e lemo s est a r a r a e  jus t i f i cad a 
m a n i f e s t a ç ã o d e orgulho , profer id a n o instant e mesm o 
em qu e a  m a i o r i a ju lgador a repel i a su a dou t r ina , qu e 
só v i r i a a  se r r ev igorad a co m a  aber tur a p o l í t i c a n a L e i 
C o m p l e m e n t a r 42/82 : 

« M a n t e n h o se m reserva s d e qua lque r e s p é c i e 
o venerand o e  exat o a c ó r d ã o recorr ido , d o E g . 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . F a ç o - o co m orgulh o 
e a legr i a n o c o r a ç ã o , poi s a l i i n i c i e i , se m qu e o 
pressent isse, o  qu e depoi s v i r i a a  se r m i n h a v i d a 
de j u i z . À q u e l a Cor t e E g r é g i a ma i s m e v i n c u l e i 
desde e n t ã o , nel a con t inuand o a  of ic ia r com o 
P r o c u r a d o r - G e r a l e  vo l t and o a  jud ica r , a p ó s pe -
queno in te rva lo , po r escolh a generos a dest e T r i -
buna l , v i n d o depoi s a  lh e a s sumi r a  P r e s i d ê n c i a , 
com imens a honr a par a m i m , n o b i ê n i o qu e a ind a 
corre. 

M i n h a conhec id a p o s i ç ã o , quant o a o tem a 
cons t i tuc iona l qu e or a s e examina , alia-s e a  me u 
estado d ' a l m a pa r a dispensar-m e d e fundamenta r 
este vo to . N e m m e quer o repet i r desnecessaria -
mente, ne m m e encoraj o ma i s a  t raze r nova s 
achegas j u r í d i c a s , certament e f áce i s d e reunir , 
em p r o l d o pont o d e v i s t a e m qu e m e co loque i e 
convic tamente persevero . 

Qua lque r qu e sej a o  resu l tad o dest e ju lga -
mento, n ã o s e a p a g a r á d a h i s t ó r i a j u d i c i á r i a e 
p o l í t i c a d a n a ç ã o a  p á g i n a m e m o r á v e l qu e nel a 
inscreveu , co m sabedori a e  profund a sens ib i l ida -
de, o  eg . T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

C o m o  eminent e M i n i s t r o L e i t ã o d e A b r e u , 
n ã o c o n h e ç o d o r e c u r s o . » ( R T J n? 79/710-711) . 

A n t e s d e f ina l i za r est a j á long a s a u d a ç ã o , socorro -
me novament e da s pa l av ra s d o p r ó p r i o M i n i s t r o X a v i e r 
de A l b u q u e r q u e , quando , a o re torqui r a  m a l i c i o s a i n s i -
n u a ç ã o acerc a d a s u s p e n s ã o da s garant ia s d a magis t ra -
tura , oferece u se u auto-retrat o mora l nest a respost a v i -
r i l : 

«De me u pa i , qu e a  o u v i u e  guardo u com o 
aluno d a A c a d e m i a d e M e d i c i n a d a B a h i a no s 
derradei ros ano s d o s é c u l o passad o e  p r imei ro s 
do a tua l , o u v i mui ta s veze s e  t a m b é m guarde i es -
ta passage m a n t o l ó g i c a d o Professo r L u i z A n s e l -
mo d a Fonseca , qu e a judav a a  i lus t ra r , e n t ã o , 
aquela j á i lus t r e A c a d e m i a : 

(67) R E C r n ? 75.329 , d e 18-4-74 , R T J n? 77/220 . 
(68) A c . n? 5.598 , d e 14-10-74 , B E 279/561-563 . 

(69) R E L n? 86.297 , d e 17-11-76 , R T J n? 79/710-711 . 
(70) B E n ? 279/562 . 
(71) A c . n? 5.864 , d e 23-9-76 , B E n ? 302/724 . 

' H á dua s e s p é c i e s d e s e rv i l i smo ; o ser -
v i l i s m o po r medo , e  o  s e rv i l i sm o po r inte -
resse. O  p r ime i r o ve m d e c ima , e  s ign i f i c a 
o pode r conspurcand o a  l iberdade . O  se -
gundo v e m d e ba ixo , e  s ign i f ic a a  l iberda -
de pros t i tu indo-s e a o poder ' . 

N e m po r medo , ne m po r interesse , é  s e r v i l o 
Poder J u d i c i á r i o , qu e cumpr e seren a e  d ignamen -
te o  se u deve r e  ag e com o s e tomass e po r d i v i s a 
aquela d o b r a s ã o d a Duques a Izabe l D ' E s t e . qu e 
o eminent e Professo r H a r o l d o V a l l a d ã o l embrou , 
h á a lgun s anos , nest e mesm o recinto : 

JVec spe , ne c m e t u » ( R T J . 69/397). 

N u m a der rade i r a p a l a v r a , caro s confrade s d o Ins t i -
tuto, poss o assegurar-vos , pois , qu e F r a n c i s c o M a n o e l 
X a v i e r d e A l b u q u e r q u e é  u m do s m a i s n o t á v e i s Ju i ze s 
que, e m todo s o s tempos , pas sa ra m pel o g lor ios o S u -
premo T r i b u n a l F e d e r a l . 

DIREITOS POLÍTICO S 
(Perda e reaquisição ) 

D E C R E T O D E 0 3 D E A G O S T O 
D E 198 3 

O Vice -P res iden t e d a R e p ú b l i c a , n o e x e r c í c i o d o 
cargo d e Pres ident e d a R e p ú b l i c a , usand o d a a t r i b u i ç ã o 
que lh e confer e o  ar t ig o 4 1 d a L e i n ? 818 , d e 1 8 d e se -
tembro d e 1949 , e  tend o e m v i s t a o  qu e const a d o P ro -
cesso M J n ? 24.031 , d e 1983 , d o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a , 
resolve 

D E C L A R A R 

que perdera m o s d i re i to s p o l í t i c o s , no s termo s d o ar t i -
go 149 , §  1°,  a l í n e a b , d a C o n s t i t u i ç ã o , e m v i r tud e d e 
recusa, m o t i v a d a po r c o n v i c ç ã o re l ig iosa , d a p r e s t a ç ã o 
do s e r v i ç o m i l i t a r , o s seguinte s c i d a d ã o s , aba ix o rela -
cionados. 

A g n a l d o A n d r e a t t a , f i lh o d e A n t ô n i o F e r d i n a n d o 
A n d r e a t t a e  d e A u g u s t a D e n a r d i Andrea t t a , nasc id o a 
06 d e junh o d e 1964 , e m R i o C l a r o , Es tad o d e S ã o P a u -
lo, e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

A l e x a n d r e O l i v e i r a C r u z , f i lh o d e M i l t o n F lo r e s d a 
C r u z e  d e M a r i a A l d i r a O l i v e i r a d a C r u z , nascid o a  1 3 
de agost o d e 1964 , e m P o r t o Aleg re , E s t a d o d o R i o 
G r a n d e d o S u l , e  resident e e m E s t e i o , n o mesm o E s t a -
do; 

A m é r i c o d e Jesu s J ú n i o r , f i lh o d e A m é r i c o d e Je -
sus e  d e J o s i n a C r u v e n e l d e Jesus , nascid o a  1 5 d e ou -
tubro d e 1964 , e m Bar re tos , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  re -
sidente e m S ã o P a u l o , n o mesm o Es t ado ; 

A n d e r s o n D i a s G o u v ê a , f i lh o d e R a i m u n d o G o u v ê a 
da S i l v a e  d e M a r i a d e L o u r d e s D i a s d e A n d r a d e S i l v a , 
nascido a  9  d e junh o d e 1964 , e m Jeceaba , E s t a d o d e 
M i n a s G e r a i s , e  resident e e m Be l o Hor izon te , n o mes -
mo E s t a d o ; 

A n t ô n i o H o n ó r i o d a C o s t a Neto , f i lh o d e J o s é H o -
n ó r i o d a C o s t a e  d e T o s i k o N a r i t a d a C o s t a , nasc id o a 
8 d e agost o d e 1964 , e m C u i a b á , Es t ad o d o M a t o G r o s -
so, e  resident e e m F o z d o I g u a ç u , E s t a d o d o P a r a n á ; 

A n t ô n i o J o s é Dan ta s do s Re i s , f i lh o d e J o s é B i s p o 
dos Re i s e  d e M a r i a J o s é Dan ta s do s Reis , nasc id o a  4 
de novembr o d e 1964 , e m C r i s ó p o l i s , Es t ad o d a B a h i a , 
e resident e e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

A p a r e c i d o J o s é C a m i l o , f i lh o d e J o ã o J o s é C a m i l o 
e d e A l z i r a M a r i a d e Jesus , nasc id o a  2 0 d e agost o d e 
1964, e m Pa to s d e M i n a s , E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , e  re -
sidente e m D i v i n ó p o l i s , n o mesm o E s t a d o ; 

Benedi to R o c h a d e Souza , f i lh o d e Isae l C o r r e i a d e 
S o u z a e  d e Josef a R o c h a d e Souza , nascid o a  2 6 d e de -
zembro d e 1959 , e m L i n h a r e s , E s t a d o d o E s p í r i t o San -
to, e  resident e e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 
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C a r l o s A l b e r t o Rezende , f i lh o d e E u r i c o T h o b i a s 
de Rezend e F i l h o e  d e R o s a R o c h a Rezende , nasc id o a 
08 d e ma i o d e 1960 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo , e  resident e e m Osasco , n o mesm o E s t a d o ; 

C e l s o R a i m u n d o d a S i l v a , f i lh o d e J o ã o R a i m u n d o 
d a S i l v a e  d e T e r e s i n h a Soare s d a S i l v a , nasc id o a  9  d e 
j u l h o d e 1964 , e m P a l m e i r a do s Í n d i o s , E s t a d o d e A l a -
goas, e  res ident e e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

C l á u d i o A y r e s , f i lh o d e J o s é A y r e s S o b r i n h o e  d e 
C e c í l i a E  v i l a ça d a C o n c e i ç ã o A y r e s , nasc id o a  2 6 d e 
agosto d e 1964 , e m G u a r a t i n g u e t á , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo , e  res ident e e m S ã o J o s é do s C a m p o s , n o mesm o E s -
tado; 

D a n i e l R i g u e r o , f i lh o d e J o ã o R igue r o e  d e N e u z a 
B u e n o R igue ro , nasc id o a  2 6 d e a b r i l d e 1964 , e m G u i a -
naz i s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e e m Santos , n o 
mesmo E s t a d o ; 

D e l c i o S a n g r a D i a n i , f i lh o d e Ida i r D i a n i e  d e C â n -
d i d a E u g e n i a S a n g r a D i a n i , nasc id o a  1 4 d e outubr o d e 
1964, e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e 
na mesm a c idade ; 

D i a m a n t i n o V i e i r a J ú n i o r , f i lh o d e D i a m a n t i n o 
V i e i r a e  d e D i r c e M a r q u e s V i e i r a , nasc id o a  2 4 d e agos -
to d e 1964 , e m C a m p i n a s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res i -
dente n a m e s m a c idade ; 

D o m i n g o s Á l v a r o M a r t i n s , f i lh o d e J o s é M a r t i n s 
F i l h o e  d e O l i r a C a m i l o M a r t i n s , nasc id o a  1 2 d e a b r i l 
de 1964 , e m A d a m a n t i n a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res i -
dente e m C a m p i n a s , n o mesm o E s t a d o ; 

E d m i l s o n d e L i m a , f i lh o d e V a l d e m a r d e L i m a e  d e 
I s a l t i na C u p i d o d e L i m a , nasc id o a  1 9 d e junh o d e 1964 , 
em R i o C l a r o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a 
m e s m a C i d a d e ; 

E d n i l s o n Borge s d e B a r r o s , f i lh o d e E v e r a l d o B o r -
ges d e B a r r o s e  d e Jose f a B a t i s t a do s Santos , nasc id o a 
5 d e fevereir o d e 1964 , e m S a l v a d o r , E s t a d o d a B a h i a , e 
res idente n a m e s m a C i d a d e ; 

E d n o C é s a r I s rae l M o c e l i n , f i lh o d e G a b r i e l M o c e -
l i n e  d e E d i t h W e i s s M o c e l i n , nasc id o a  9  d e junh o d e 
1964, e m C u r i t i b a , E s t a d o d o P a r a n á , e  resident e e m 
D i a d e m a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

F e r n a n d o P e r e i r a d a S i l v a , f i lh o d e J o s é Pe re i r a d a 
S i l v a e  d e S e v e r i n a d a C o s t a S i l v a , nasc id o a  1 4 d e ju -
nho d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  re -
s idente n a m e s m a C i d a d e ; 

F r e d i K o e l b l , f i lh o d e F r a n c i s c o K o e l b l e  d e Sof i a 
C i u s z K o e l b l , nasc id o a  2 2 d e setembr o d e 1964 , e m F o z 
do I g u a ç u , E s t a d o d o P a r a n á , e  resident e n a mesm a C i -
dade; 

G e s l i s o n B a r b o s a F i l h o , f i lh o d e G e s l i s o n B a r b o s a 
e d e C a r m e m L ú c i a B a r b o s a , nasc id o a  9  d e ou tubr o d e 
1964, e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e 
na m e s m a C i d a d e ; 

I r an A r a ú j o d e O l i v e i r a , f i lh o d e M a n o e l F r a n c i s c o 
de O l i v e i r a e  d e S e v e r i n a A r a ú j o d e O l i v e i r a , nasc id o a 
26 d e se tembr o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S-a o 
P a u l o , e  res ident e n a m e s m a C i d a d e ; 

I s rae l d e A l b u q u e r q u e S i l v a , f i lh o d e Z o e i d a S i l v a 
e d e M a r i a C a m i l o d a S i l v a , nasc id o a  1 7 d e m a r ç o d e 
1964, e m D i v i n ó p o l i s , E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , e  res i -
dente n a m e s m a C i d a d e ; 

J o ã o A l v e s d e O l i v e i r a , f i lh o d e E l i z e u C o r d o l i n o 
de O l i v e i r a e  d e M a r i a A l v e s d e O l i v e i r a , nasc id o a  2 8 
de j unh o d e 1964 , e m G u a j a r á - M i r i m , E s t a d o d e R o n d ô -
n i a , e  res ident e e m P o r t o V e l h o , n o mesm o E s t a d o ; 

J o ã o F i a l h o d e C a r v a l h o , f i lh o d e C e l s o F i a l h o d e 
C a r v a l h o e  d e R i t a M a r i a d e Jesus , nasc id o a  18.d e 
ma io d e 1963 , e m G u i r a p á , E s t a d o d a B a h i a , e  residen -
te e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

J o e l O l í m p i o , f i lh o d e J o ã o O l í m p i o e  d e A n t o n i a 
C a r m i l o , ;ascid o a  1 1 d e fevereir o d e 1964 , e m S ã o P a u -
lo , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

J o s é A d i l s o n Beze r ra , f i lh o d e J o s é C lemen t in o Be -
zerra e  d e M a r i a d o C a r m o Bezer ra , nasc id o a  8  d e ja -
neiro d e 1964 , e m M o n t e i r o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  re -
sidente n a mesm a C i d a d e ; 

J o s é A l b e r i c o Be r to ld o C a m p o s , f i lh o d e J o s é Ber -
to ldo C a m p o s F i l h o e  M a r i a d o C a r m o C a m p o s , nasci -
do a  7  d e ou tubr o d e 1964 , e m Recife , E s t a d o d e Per -
nambuco, e  resident e e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
P a u l o ; 

J o s é C a r l o s A l v e s d a S i l v a , f i lh o d e Pedr o Fe r r e i r a 
da S i l v a e  d e S i z a u r a F e r r e i r a d a S i l v a , nasc id o a  1 3 d e 
maio d é 1959 , e m I tapet inga , E s t a d o d a B a h i a , e  res i -
dente e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

J o s é C a r l o s C i r q u e i r a , f i lh o d e C a t a r i n o P i n t o d e 
C i r q u e i r a e  d e L e o n i l d a S i l v e i r i o d e C i r q u e i r a , nasc id o 
a 1 4 d e agost o d e 1962 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , e  resident e e m S e r t ã o z i n h o , n o mesm o E s t a d o ; 

J o s é F r a n c i s c o S i l v a d e A l m e i d a , f i lh o d e F r a n c i s -
co P a u l o d e A l m e i d a e  d e M a r i a A u x i l i a d o r a S i l v a d e 
A l m e i d a , nasc id o a  3  d e a b r i l d e 1964 , e m S ã o P a u l o , 
E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a mesm a cidade ; 

J o s u é F e r r e i r a Spannenberger , fih o d e A r l i n d o 
Spannenberger e  d e E v a Pe re i r a Spannenberger , nasc i -
do a  1 6 d e ma i o d e 1964 , e m R i o G r a n d e , E s t a d o d o R i o 
G r a n d e d o S u l , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

L u i z C a r l o s d e L i m a , f i lh o d e O l i v e i r a T o m a z d e 
L i m a e  d e A n a L u n a d e L i m a , nasc id o a  1 2 d e ju lh o d e 
1964, e m A v a í , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e e m 
San t a B á r b a r a D O e s t e , n o mesm o E s t a d o ; 

M a r c e l o A d r i a n o T e i x e i r a , f i lh o d e N e l s o n T e i x e i r a 
e d e Igne z T e i x e i r a , nasc id o a  3 0 d e outubr o d e 1964 , 
em S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a 
mesma C i d a d e ; 

M a r c o s A n t ô n i o d a S i l v a Panto ja , f i lh o d e F r a n ç a 
Panto ja e  d e Izabe l Beze r r a d a S i l v a , nasc id o a  2 0 d e 
agosto d e 1964 , e m P o r t o V e l h o , E s t a d o d e R o n d ô n i a , e 
residente n a mesm a C i d a d e ; 

M a r c o s B a p t i s t a , f i lh o d e W a l d e m a r B a p t i s t a e  d e 
M a r g a r i d a d e O l i v e i r a B a p t i s t a , nasc id o a  2 3 d e outu -
bro d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res i -
dente e m D i a d e m a , n o mesm o E s t a d o ; 

M a r c o s D a l l a C o s t a , f i lh o d e N e l s i V a l d i r D a l l a 
C o s t a e  d e I la in e M e l i t a D a l l a C o s t a , nasc id o a  5  d e 
a b r i l d e 1964 , e m H e r v a l D 'Oes te , E s t a d o d e San t a C a -
ta r ina , e  resident e e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

M a r c o s Rodr igue s B a t i s t a , f i lh o d e A l b e r t o R o d r i -
gues B a t i s t a e  d e T e r e z i n h a A l e x a n d r e B a t i s t a , nasc id o 
a 6  d e agost o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , e  resident e e m S ã o P a u l o , n o mesm o E s t a d o ; 

M a u r o F e r r e i r a d a S i l v a , f i lh o d e J o s é F e r r e i r a d a 
S i l v a F i l h o e  d e N i l d a M o n t e i r o , nasc id o a  5  d e feverei -
ro d e 1964 , e m I t a m b é , E s t a d o d o P a r a n á , e  resident e 
em S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

M i s a e l M a r i a n o Le i t e , f i lh o d e O s v a l d o M a r i a n o 
Le i t e e  d e F r a n c i s c a d a S i l v a Le i t e , nasc id o a  7  de mar -
ço d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res i -
dente n a m e s m a C i d a d e ; 

N i v a l d o I n o c ê n c i o d a S i l v a , f i lh o d e G r i n a u r o Ino -
c ê n c i o d a S i l v a e  d e N a i r F a b o t t i d a S i l v a , nasc id o a  2 6 
de fevereir o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo, e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

O r i s v a l d o T h o m a z d a S i l v a , f i lh o d e A g e m i r o Tho -
maz d a S i l v a e  d e Isaur a L i n a d a S i l v a , nasc id o a  8  d e 
maio d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  re -
sidente n a mesm a C i d a d e ; 

O s v a l d o Soare s J ú n i o r , f i lh o d e O s v a l d o Soare s e 
de M a r g a r i d a N e i v a Soares , nasc id o a  7  d e j u l h o d e 
1964, e m S a l v a d o r , E s t a d o d a B a h i a , e  resident e n a 
mesma C i d a d e ; 

Ot to L o p e s do s Santo s F i l h o , f i lh o d e Ot t o L o p e s 
dos Santo s e  d e L a u d e l i n a D i n i z Lopes , nasc id o a  3 1 d e 
dezembro d e 1964 , e m Baepend i , E s t a d o d e M i n a s G e -
rais , e  resident e e m S ã o J o s é do s C a m p o s , E s t a d o d e 
S ã o P a u l o ; 
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P a u l o C é s a r d e O l i v e i r a M i s s i a s , f i lh o d e A n t ô n i o 
J o a q u i m M i s s i a s e  d e A n t o n i a d e O l i v e i r a M i s s i a s , 
nascido a  2 3 d e novembr o d e 1964 , e m S ã o J o s é d o R i o 
Pre to , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a mesm a C i -
dade; 

P a u l o M a t u z i n h o P i r e s, f i lh o d e A n t ô n i o J o s é P i re s 
e d e Izabe l Nogue i r a , nasc id o a  1 8 d e novembr o d e 
1964, e m B r u m a d i n h o , E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , e  res i -
dente e m B e l o Hor i zon t e , n o mesm o E s t a d o ; 

P a u l o R o g é r i o M a g a n h a , f i lh o d e Osca r M a g a n h a e 
de Reg in a C a p r i o l l i M a g a n h a , nasc id o a  1 5 d e outubr o 
de 1963 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res iden -
te n a mesm a C i d a d e ; 

r Renat o Donize t e Roche t t i , f i lh o d e L o u r i v a l R o -
chet t i e  d e M a r i a J o s é T u c k u m a n t e l Roche t t i , nasc id o a 
25 d e m a r ç o d e 1964 , e m S e r r a Negra , E s t a d o d é S ã o 
P a u l o , e  resident e e m C a m p i n a s , n o mesm o E s t a d o ; 

\ S é r g i o L u i z R a m o s , f i lh o d e J u r a n d i r R a m o s e  d e 
M a r i a J o s é R a m o s , nasc id o a  2 7 d e setembr o d e 1964 , 
em B e l o Hor i zon t e , E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , e  residen -
te n a mesm a C i d a d e ; 

S é r g i o M a r q u e s d a S i l v a , f i lh o d e J o s é M a r q u e s d a 
S i l v a e  d e M a r i a A p a r e c i d a P i r es d a S i l v a , nasc id o a  2 1 
de fevereir o d e 1963 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo, e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

S é r g i o M o t t a d e S o u z a , f i lh o d e M a n o e l M a c e d o d e 
S o u z a e  d e M a r i a Bea t r i z M o t t a d e Souza , nasc id o a  1 1 
de outubr o d e 1962 , e m N o v a F r i b u r g o , E s t a d o d o R i o 
de Jane i ro , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

S é r g i o M a t o l a M e l a n i , f i lh o d e S a l v a d o r M e l a n i e 
de M a r i a A p a r e c i d a M a t o l a M e l a n i , nasc id o a  3  d e de -
zembro d e 1964 , e m D u q u e d e C a x i a s , E s t a d o d o R i o 
Jane i ro , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; e 

S i d n e y D i n i z M e i r e l l e s , f i lh o d e N i l s o n C o r r ê a d e 
Mei re l e s e  d e L u z i a F r e i t a s d e Mei re l e s , nasc id o a  2 2 
de outubr o d e 1963 , e m D u q u e d e C a x i a s , E s t a d o d o 
R i o d e Jane i ro , e  resident e N o v a I g u a c ú , n o mesm o E s -
tado. 

A n t ô n i o C e l i o M a i a , f i lh o d e M a r i a M a r i a m M a i a , 
nasc ido a  1 6 d e janei r o d e 1964 , e m For t a l eza , E s t a d o 
do C e a r á , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

A n t ô n i o G a r c i a , f i lh o d e B r a z i l i n o G a r c i a e  d e 
E m i l i a Soares , nasc id o a  8  d e m a r ç o d e 1960 , e m C â n d i -
do M o t a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e e m B a r u e r i , 
no mesm o E s t a d o ; 

C l a u d e n i r G a r c i a C a r v a l h o , f i lh o d e N e y d a S i l v a 
C a r v a l h o e  d e Iz a G a r c i a C a r v a l h o , nasc id o a  2 7 d e de -
zembro d e 1964 , e m H e r v a l , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 

1 S u l , e resident e e m P o r t o Aleg re , n o mesm o E s t a d o ; 
D a l g i n o F e r r e i r a d e A b r e u F i l h o , f i lh o d e Da lg in o 

F e r r e i r a d e A b r e u e  d e A n t o n i a Fe r r e i r a d e A b r e u , nas -
c ido a  1 6 d e fevereir o d e 1964 , e m C u r u ç a , E s t a d o d o 
P a r á , e  resident e e m B e l é m , n o mesm o E s t a d o ; 

D a n i e l P i c o l i , f i lh o d e L e o n i l d o P i c o l i e  d e Josef in a 
B e r a l d o P i c o l i , nasc id o a  2 3 d e novembr o d e 1963 , e m 
Santo A n d r é , E s t a d o d e S ã o Pau lo , e  resident e e m R i -
b e i r ã o P i r e s , n o mesm o E s t a d o ; 

D á v i s o n A n n u c i a t o , f i lh o d e M a r i o A n n u c i a t o e  d e 
A l i c e Onofr e A n n u n c i a t o , nasc id o a  1 0 d e dezembr o d e 
1964, e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e 
na mesm a C i d a d e ; 

E b e r A l e x a n d r e d e Souza , f i lh o d e E d e z i o Fe r r e i r a 
de S o u z a e  d e M a r l e n e F e r r e i r a d e S o u z a , nasc id o a  2 3 
de ou tubr o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo , e  resident e n a mesm a cidade ; 

E g n a l d o A n d r a d e d a S i l v a , f i lh o d e E d i v a l d o J o s é 
da S i l v a e  d e M a r i a d e A n d r a d e d a S i l v a , nasc id o a  1 6 
de mai o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e 
residente e m S ã o B e r n a r d o d o C a m p o , n o mesm o E s t a -
do; 

E d e n i l s o n do s San to s Raphae l , f i lh o d e Domingo s 
Vasconce los R a p h a e l e  d e O l i n d a do s San to s Raphae l , 
nasc ido a  8  d e a b r i l d e 1964 , e m Santos , E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

E d s o n C a r l o s M o r e i r a d o Nasc imento , f i lh o d e Jo -
sé A n t ô n i o Borge s d o N asc im en t o e  d e R e g i n a M o r e i r a 
do Nasc imen to , nasc id o a  6  d e mai o d e 1964 , e m F e i r a 
de San tana , E s t a d o d a B a h i a , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

E d s o n L u i z P e l u c i , f i lh o d e Lae rc i o P e l u c i e  d e 
C o n c e i ç ã o M a t i n s P e l u c i , nasc id o a  2 7 d e mai o d e 1962 , 
em M o n t e A p r a z í v e l , E s t a d o d e S ã o Pau lo , e  resident e 
em Vo tupo ranga , n o mesm o E s t a d o ; 

J o ã o P a u l o d o Nasc imen to , f i lh o d e J o s é B a t i s t a 
do N asc im en t o e  d e M a r i a D i a s d o Nasc imen to , nasci -
do a  2 7 d e agost o d e 1963 , e m Osasco , E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

J o ã o Rober t o R i b e i r o , f i lh o d e A r t h u r R i b e i r o e  d e 
M a r i a S i l v a R i b e i r o , nasc id o a  1 7 d e fevereir o d e 1964 , 
em S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a 
mesma C i d a d e ; 

J o ã o S i l v a R i b e i r o , f i lh o d e J o s é R a i m u n d o F i l h o e 
de R o s a S i l v a R i b e i r o , nasc id o a  2 5 d e fevereir o d e 
1964, e m I g a r a p é - A ç u , E s t a d o d o P a r á , e  resident e e m 
B e l é m , n o mesm o E s t a d o ; 

J o s é d e A t a i d e Tor re s C a r v a l h o , f i lh o d e R a i m u n -
do A l c â n t a r a d e C a r v a l h o e  d e A n t o n i a To r r e s d e C a r -
va lho , nasc id o a  2 7 d e a b r i l d e 1964 , e m R e r i u t a b a , E s -
tado d o C e a r á , e  resident e e m For ta leza , n o mesm o E s -
tado; 

J o s é d o C a r m o d e L i s b o a , f i lh o d e J o s é B i s p o d e 
L i s b o a e  d e R o s a Santo s d e Jesus , nasc id o a  3 1 d e 
maio d e 1964 , e m Laga r to , E s t a d o d e Sergipe , e  res i -
dente e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 
Geness i N u n e s A l v a r e m g a , nasc id o a  2 8 d e dezembr o 
de 1964 , e m P o r t o Alegre , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 
S u l , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

J o s é G i l d e m a r S i l v a , f i lh o d e V a l d e m a r G o n z a g a 
da S i l v a e  d e M a r i a A g l a i s do s Santos , nasc id o a  2  d e 
dezembro d e 1963 , e m For t a l eza , E s t a d o d o C e a r á , e  re -
sidente n a mesm a C i d a d e ; 

J o s é d e L a n a F i l h o , f i lh o d e J o s é d e L a n a e  d e 
M a r g a r i d a Rodr igue s d e L a n a , nasc id o a  2  d e junh o d e 
1964, e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o Pau lo , e  resident e 
na mesm a C i d a d e ; 

J o s é P a u l o S i q u e i r a d e Jesus , f i lh o d e J o s é S ique i -
ra d e Jesu s e  d e N e l z i L o c a t e l l i S i q u e i r a , nasc id o a  1 4 
de novembr o d e 1964 , e m O r l â n d i a , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo, e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

Jose l i t o V i e i r a B r i t t o , f i lh o d e C lemen t in o B r i t t o 
J ú n i o r e  d e C l e u z a V i e i r a Fe i tosa , nascid o a  7  d e junh o 
de 1964 , e m P r ó p r i a , E s t a d o d e Sergipe , e  resident e n a 
mesma C i d a d e ; 

J o s u é Rodr igue s d e B r i t o , f i lh o d e A n t ô n i o Cae ta -
no d e B r i t o e  d e M a r i a H e l e n a Rodr igue s d e B r i t o , nas -
c ido a  1 8 d e m a r ç o d e 1964 , e m For ta leza , E s t a d o d o 
C e a r á , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

L u i z C a r l o s Beze r ra , f i lh o d e V a l d i r Beze r r a e  d e 
A n i t a d a S i l v a Beze r ra , nasc id o a  1  d e agost o d e 1964 , 
em S ã o J o ã o d e M e r i t i , E s t a d o d o R i o de Jane i ro , e  re -
sidente e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

M a r c o s Neve s P a n â o , f i lh o d e J o ã o Neve s P a n â o 
F i l h o e  d e F r a n c i s c a Jane i r o Pere z P a n ã o , nasc id o a  2 8 
de janei r o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o Pau lo , 
e resident e n a mesm a C i d a d e : 

M a r i o C e z a r M u l l e r Ros le r , f i lh o d e Ot t o Ros l e r e 
de N i l a n d a M u l l e r Ros le r , nasc id o a  9  d e setembr o d e 
1964, e m Pelo tas , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , e  resi -
dente e m C a x i a s d o S u l , no mesm o E s t a d o ; 

M a u r o V a l e n t i m d e A r a ú j o , f i lh o d e M a r i o d e 
A r a ú j o e  d e V i r g í n i a N o g u e i r a d e A r a ú j o , nasc id o a  1 3 
de setembr o d e 1964 , e m S ã o Pau lo , E s t a d o d é S ã o 
Pau lo , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

M i s t e r l i Pe re i r a L u c e n a , f i lh o d e J o s é C a m p o s L u -
cena e  d e H e l o i n a Pe re i r a L u c e n a , nasc id o a  1  d e junh o 
de 1964 , e m T a p e r o á , E s t a d o d a B a h i a , e  resident e e m 
F e i r a d e San tana , n o mesm o E s t a d o 
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O s m a r M e n d e s d e Ba r ros , f i lh o d e N e l s o n F e r n a n -
des d e B a r r o s e  d e M a r t a Mende s d e B a r r o s , nasc id o a 
27 d e marc o d e 1963 , e m M i r a E s t r e l a , E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , e  res ident e e m Vo tupo ranga , n o mesm o E s t a d o ; 

P a u l o C é s a r G o n ç a l v e s B a h i a , f i lh o d e J o s é d e 
A l e n c a r G o n ç a l v e s B a h i a e  d e U v a G o n ç a l v e s B a h i a , 
nasc ido a  2 6 d e j unh o d e 1963 , e m M a t i a s B a r b o s a , E s -
tado d e M i n a s G e r a i s , e  resident e e m J u i z d e F o r a , n o 
mesmo E s t a d o ; 

P a u l o N a n u p p e l a , f i lh o d e G i o v a n n i N a n u p p e l l a e 
de E n i B a t i s t a B a r b o s a N a n u p p e l l a , nasc id o a  1  d e 
agosto d e 1964 , e m C o r n é l i o P r o c ó p i o , E s t a d o d o P a r a -
n á , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

P a u l o Robe r t o Tose t t i , f i lh o d e L o u r e n ç o Tose t t i e 
de C l a r i c e T e r r ã o Tose t t i , nasc id o a  5  d e dezembr o d e 
1964, e m M o n t e A l t o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e 
na m e s m a C i d a d e ; 

R e i n a l d o M e n d e s d e C a r v a l h o , f i lh o d e J o s é S é r g i o 
de C a r v a l h o e  d e M a r i a d e L o u r d e s C a r v a l h o , nasc id o 
a 6  d e novem br o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

R i v a l d o C a d e i r a , f i lh o d e J o s é I v a n C a d e i r a e  d e 
R i t a M a r i a C a d e i r a , nasc id o a  1 3 d e junh o d e 1963 , e m 
F o r t a l e z a , E s t a d o d o C e a r á , e  resident e n a mesm a C i -
dade; 

R i c a r d o L ú c i o d a S i l v a , f i lh o d e O s v a l d o L ú c i o d a 
S i l v a e  d e A r d i s L o p e s d a S i l v a , nasc id o a  1 4 d e junh o 
de 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  res iden -
te n a mesm a C i d a d e ; 

R i c h a r d Q u i n t a n a Nemer , f i lh o d e J o ã o Q u i n t a n a 
H e r r e r a e  d e V i l m a N e m e r Qu in tana , nasc id o a  2 4 d e 
agosto d e 1964 , e m San t o A n d r é , E s t a d o d e S ã o P a u l o , 
e res ident e n a m e s m a C i d a d e ; 

Rober to C o r d e i r o d a S i l v a , f i lh o d e Genes i o C o r -
dei ro d a S i l v a e  d e A p a r e c i d a da s Dore s S i l v a , nasc id o 
a 2 8 d e a b r i l d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

R o d o l p h o P i z y s i e z n i g , f i lh o d e J o ã o P i z y s i e z n i g e 
de M a r i a H e l e n a F e r r e i r a P i z y s i e n z i g , nasc id o a  2 2 d e 
j u l h o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  re -
sidente n a m e s m a c idade ; 

R o n a l d o C a r l o s B r a s i l , f i lh o d e J o a q u i m B r a s i l e 
de E l y d i a A p p a r e c i d a T r o m b i n B r a s i l , nasc id o a  1 1 d e 
fevereiro d e 1964 , e m S ã o J o s é do s C a m p o s , E s t a d o d e 
S ã o P a u l o , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

R o s a l v o R o d r i g u e s d e O l i v e i r a , f i lh o d e R o s a l v o 
M a r q u e s d e O l i v e i r a e  d e C a r o l i n a Rodr igues d e O l i v e i -
ra , nasc id o a  7  d e fevereir o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s -
tado d e S ã o P a u l o , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

R u b e n K l e i s s , f i lh o d e G e r d Werne r K l e i s s e  d e 
N o r m a C a c h e t a K l e i s s , nasc id o a  2 5 d e setembr o d e 
1961, e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e 
em E m b u G u a ç u , n o mesm o E s t a d o ; 

S é r g i o B a r b o s a d e M o u r a , f i lh o d e A p a r e c i d o B a r -
bosa d e M o u r a d e d e B e n e d i t a Pe re i r a B a t i s t a d e M o u -
ra , na sc id o a  1 2 d e m a r ç o d e 1964 , e m C â n d i d o M o t a , 
E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e e m Osasco , n o mesm o 
E S t a d o ; 

S é r g i o L u i z M o n t a g n i n i , f i lh o d e J o a q u i m B a r b o s a 
d a S i l v a e  d e M a r i a A p a r e c i d a M o n t a g n i n i d a S i l v a , 
nasc ido a  1 2 d e agost o d e 1964 , e m Sant o A n d r é , E s t a -
do d e S ã o P a u l o , e  res ident e n a mesm a C i d a d e ; 

S é r g i o M u r i l o C o s t a , f i lh o d e C a r l o s C a r o l i n o C o s -
ta e  d e E l z i t a V i e i r a C o s t a , nasc id o a  1 3 d e j u l h o d e 
1964, e m Teof i l o O t o n i , E s t a d o d e M i n a s Gera i s , e  resi -
dente e m C r u z e i r o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

S i d n e i d a S i l v a , f i lh o d e J o ã o C a r l o s d a S i l v a e  d e 
N a i r S a n t a n a d a S i l v a , nasc id o a  8  d e janeir o d e 1964 , 
em S ã o B e r n a r d o d o C a m p o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e 
residente n a m e s m a C i d a d e ; 

S i d n e y M o r e i r a S i l v a , f i lh o d e O l í m p i o M o r e i r a d a 
S i l v a e  d e C a t a r i n a M a r i a S i l v a , nasc id o a  1 4 d e mai o 
de 1964 , e m P i l ã o A r c a d o , E s t a d o d a B a h i a , e  resident e 
em S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

S i d i n e y T r i d a p a l l i , f i lh o d e Pedr o T r i d a p a l l i e  d e 
D i o l a n d a M a r c e l l a T r i d a p a l l i , nasc id o a  2  de novembr o 
de 1947 , e m Vo tupo ranga , E s t a d o d e S ã o Pau lo , e  res i -
dente n a mesm a C i d a d e ; 

S i l v i o d e L i m a Cezar , f i lh o d e A p p a r e c i d o d e L i m a 
Ceza r e  d e Y o l a n d a Therez a Cezar , nasc id o a  1 8 d e ju -
lho d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resi -
dente n a mesm a c idade ; 

V a l d e c i r R o s a , f i lh o d e A n t ô n i o L e o n i l d o R o sa e  d e 
Dolores P a t r í c i a R o s a , nasc id o a  1 1 d e junh o d e 1964 , 
em San t o A n d r é , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e  resident e n a 
mesma C i d a d e ; 

V a l d e m i r A p a r e c i d o B o n i , f i lh o d e R i c a r d o B o n i e 
de H e r m í n i a D i a s B o n i , nasc id o a  2 4 d e setembr o d e 
1964, e m C a t a n d u v a , E s t a d o d e S ã o Pau lo , e  resident e 
em S ã o P a u l o , n o mesm o E s t a d o ; 

V a l d i r Dan t a s d e San tana , f i lh o d e A l d o A r a ú j o d e 
San tana e  d e H e l e n a Dan ta s d e San tana , nasc id o a  2 7 
de agost o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , 
e resident e n a mesm a C i d a d e ; 

V e r í s s i m o J o a q u i m d a S i l v a , f i lh o d e Pedr o Joa -
q u i m d a S i l v a e  d e M a r i a Senhor inh a S i l v a , nasc id o a 
13 d e agost o d e 1964 , e m S ã o P a u l o , E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , e  resident e n a mesm a cidade ; 

W i l s o n F r a n c i s c o d a S i l v a , f i lh o d e Benedi t o d a 
S i l v a e  d e M a r i a A p a r e c i d a d e O l i v e i r a S i l v a , nasc id o a 
26 d e outubr o d e 1964 , e m P i n d a m o n h a g a b a , E s t a d o d e 
S ã o P a u l o , e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

W i l s o n d e O l i v e i r a , f i lh o d e A l c i d e s J e r o n i m o d e 
O l i v e i r a e  d e M a r i a A l i c e A l v e s d e O l i v e i r a , nasc id o a 
7 d e a b r i l d e 1964 , e m M o n t e A l t o , E s t a d o d e S ã o P a u -
lo, e  resident e n a mesm a C i d a d e ; 

Zen i l t on R i b e i r o d a S i l v a , f i lh o d e H o n o r i n a R i b e i -
ro d a S i l v a , nasc id o a  3 0 d e novembr o d e 1961 , e m B u -
t i á , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , e  resident e e m C a m -
po B o m , n o mesm o E s t a d o . 

B r a s í l i a , 3  d e agost o d e 1983 ; 162 ? d a I n d e p e n d ê n -
c ia e  95 ? d a R e p ú b l i c a . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

{DO d e 4-8-83) . 

D E C R E T O D E 1 1 D E A G O S T O 
D E 198 3 

O Vice -Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , n o e x e r c í c i o d o 
cargo d e Pres ident e d a R e p ú b l i c a , usand o da s a t r i bu i -
ções qu e lh e confere m o s ar t igo s 149 , §  1? , le tr a a , d a 
C o n s t i t u i ç ã o , e  2 3 d a L e i n ? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 
1949, e  tend o e m v i s t a o  constant e do s respect ivo s pro -
cessos d o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a , resolve : 

D E C L A R A R : 

que perdera m a  nac iona l idad e b ras i l e i r a e  o s d i re i to s 
p o l í t i c o s , d e acord o co m o s ar t igo s 146 , inc is o I , e  149 , 
§ 1? , le t r a a , d a C o n s t i t u i ç ã o , e  22 , inc is o I , d a L e i n ? 
818, d e 1 8 d e setembr o d e 1949 : 

A n t ô n i o M a n o e l d e Je su s A f o n s o , qu e passo u a 
assinar-se A n t ô n i o d e Jesu s A f o n s o , na tu ra l d o E s t a d o 
de S ã o Pau lo , nasc id o a  2 9 d e ju lh o d e 1955 , f i lh o d e 
P a u l o d e A l m e i d a A f o n s o e  d e A m é l i a A u g u s t a d e Je -
sus, po r te r adqu i r ido , vo luntar iamente , a  nac iona l ida -
de norte-american a (Proc . n ? 1 7 297/83) ; 

Bened i t a d o Cou to , qu e passo u a  assinar-s e Bene -
d i ta d o C o u t o Indomenic o e  Bened i t a Indomenico , na -
tu ra l d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , nasc id a a  0 7 d e mar -
ço d e 1936 , f i l h a d e O l y m p i o M a r t i n s d o C o u t o e  d e 
L a u r i a n a M a r i a Fernandes , po r te r adqu i r ido , vo lun ta -
r iamente, a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 1 7 
315/83); 
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C a r m e l i t a F r a n c i s c a d e S o u z a , qu e passo u a 
assinar-se C a r m e l i t a K o l e e  C a r m e l i t a F r a n c i s c a K o l e , 
na tu ra l d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o Nor te , nasc id a a 
05 d e a b r i l d e 1928 , f i lh a d e Pergent in o F r a n c i s c o d e 
S o u z a e  d e M a r i a D a m a s i o d e Souza , po r te r adqu i r ido , 
vo lunta r iamente , a  nac iona l idad e n  norte-american a 
(Proc . n ? 1 7 055/83) ; 

C a t h a r i n a G i a r d i n i , qu e passo u a  assinar-s e C a t h a -
r i na P a n a r e l l i e  Ca the r in e P a n a r e l l i , na tu ra l d o E s t a d o 
de Sfi o P a u l o , nasc id a a  2 7 d e fevereir o d e 1905 , f i lh a 
de J o ã o G i a r d i n i e  d e G i u s e p p a N u c c i , po r te r adqu i r i -
do, vo lunta r iamente , a  nac iona l idad e norte-american a 
(Proc. n ? 1 7 239/83) ; 

E d g a r d B a r r e i r a , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o Pau lo , 
nasc ido a  0 5 d e junh o d e 1942 , f i lh o d e M a n o e l Jorg e 
B a r r e i r a e  d e V e r g i n i a d e M o r a e s B a r r e i r a , po r te r ad -
qu i r ido , vo lunta r iamente , a  nac iona l idad e norte -
amer icana (Proc . n ? 1 7 497/83) ; 

E i l e e n Bea t r i c e Bur rowes , na tu ra l d o E s t a d o d o 
R i o d e Jane i ro , nasc id a a  3 1 d e janei r o d e 1910 , f i lh a d e 
Beat r ice B u r r o w e s , po r te r adqu i r ido , vo luntar iamente , 
a nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 1 7 227/83) ; 

E v a Peter , qu e passo u a  assinar-s e E v a H o r v a t h , 
na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , nasc id a a  1 3 d e feve -
rei ro d e 1939 , f i l h a d e A l e x a n d r e Pete r e  d e R o s a l i a Pe -
ter, po r te r a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a  nac iona l ida -
de norte-american a (Proc . n ? 1 7 001/83) ; 

G l e d i M a r i a d e O l i v e i r a e  S i l v a , qu e passo u a 
assinar-se G l e d i S i l v a K e n n e d y e  G l e d i M a r i a S i l v a 
K e n n e d y , na tu ra l d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , 
nasc ida a  1 7 d e outubr o d e 1932 , f i lh a d e A d e l i n o S i l v a 
e d e D i n o r a h d e O l i v e i r a e  S i l v a , po r te r adqu i r ido , vo -
luntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . 
n? 17.033/83) ; 

J o ã o O c t a v i a n o , qu e passo u a  assinar-s e J o h n Oc -
tav iano , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , nasc id o a  2 4 
de junh o d e 1946 , f i lh o d e N i c o l i n o O c t a v i a n o e  d e A n -
ton ia C e z a n i O c t a v i a n o , po r te r adqu i r ido , vo lun ta r i a -
mente, a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 1 7 
493/83); 

J o m a r Pachec o Rabe l l o , na tu ra l d o E s t a d o d o R i o 
G r a n d e d o S u l , nasc id o a  0 8 d e agost o d e 1950 , f i lh o d e 
J o ã o M e n d e s R a b e l l o e  d e M a r i a d o C a r m o Pachec o 
Rabe l l o , po r te r adqu i r ido , vo lunta r iamente , a  naciona -
l idade nor te-american a (Proc . n ? 1 7 275/83) ; 

J o s é A r i s t e u Fe r r e i r a , na tu ra l d o E s t a d o d o P a r a -
n á , nasc id o a  0 4 d e setembr o d e 1945 , f i lh o d e Gresen -
c io P i r e s F e r r e i r a e  d e O t i l i a M a c h a d o Fe r r e i r a , po r te r 
adqu i r ido , vo lunta r iamente , a  nac iona l idad e norte -
amer icana (Proc . n ? 1 7 235/83) ; 

L i n d a m i r d a R o c h a M o r e i r a , qu e pas so u a  assinar -
se L y n d a R o c h a E c o n o m o p u l o s , na tu ra l d o E s t a d o d e 
San ta C a t a r i n a , nasc id a a  1 9 d e janei r o d e 1947 , f i l h a 
de J o ã o d a R o c h a M o r e i r a e  d e L a u r e n t i n a A u g u s t a 
M o r e i r a , po r te r adqu i r ido , vo lun ta r iamente , a  naciona -
l idade norte-american a (Proc . n ? 1 7 279/83) ; 

M a r i a A l v e s d e Souza , qu e passo u a  assinar-s e M a -
r i a A l v e s V a g u e i r o e  M a r y Vague i ro , na tu ra l d o E s t a d o 
d a B a h i a , n a s c i d a a  1 0 d e dezembr o d e 1939 , f i lh a d e 
A u g u s t o A l v e s B r a u n a e  d e M i n e r v i n a B i s p o d e Souza , 
por te r a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a  nac iona l idad e 
norte-americana (Proc . n ? 1 7 283/83) ; 

M a r i a H e l e n a R e i s , qu e passo u a  assinar-s e M a r i a 
H e l e n a P i n h o , na tu ra l d o E s t a d o d o R i o d e Jane i ro , 
nasc ida a  0 7 d e agost o d e 1943 , f i l h a d e A n t ô n i o M a r i a 
R e i s e  d e A l i c e d a C o n c e i ç ã o R e i s , po r te r adqu i r ido , 
vo lunta r iamente , a  nac iona l idad e norte-american a 
(Proc . n ? 1 7 273/83) ; 

M a r l e n e K r a n n , qu e passo u a  assinar-s e M a r l e n e 
K r a h n , na tu ra l d o E s t a d o d o P a r a n á , nasc id a a  0 8 d e 
maio d e 1937 , f i l h a d e B e r n a r d o K r a n n e  d e M a r g a r i d a 
K r a n n , po r te r adqu i r ido , vo lunta r iamente , a  nac iona l i -
dade nor te-american a (Proc . n ? 1 7 111/83) ; 

N e l s o n S a r d e l l i , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o Pau lo , 
nasc ido a  2 0 d e setembr o d e 1934 , f i lh o d e J o ã o Bap t i s -

ta S a r d e l l i e  d e M a r i a C a f i s s o S a r d e l l i , po r te r adqu i r i -
do, voluntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a 
(Proc. n ? 1 7 271/83) ; 

N i l z a do s Santos , qu e passo u a  assinar-s e N i l z a 
dos Santo s Daher , na tura l d o E s t a d o d e M i n a s Gera i s , 
nasc ida a  2 4 d e novembr o d e 1937 , f i lh a d e Z u l m i r a do s 
Santos , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a  naciona -
l idade norte-american a (Proc . n ? 1 6 997/83) ; 

Peter G e o r g K ' e l l e r , qu e passo u a  assinar-s e Pete r 
G e o r g K e l l e r , na tura l d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , nas -
c ido a  2 3 d e m a r ç o d e 1955 , f i lh o d e Pete r G e o r g F r i t z 
K e l l e r e  d e Z u l m a Benedett e K e l l e r , po r te r adqu i r ido , 
voluntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a 
(Proc. n ? 1 7 495/83) ; 

Stefano Oc tav i ano , na tu ra l d o Es t ad o d e S ã o P a u -
lo, nasc id o a  1 7 d e dezembr o d e 1934 , f i lh o d e N i c o l a 
Oc tav iano e  d e A n t o n i a C e s a n i , po r te r adqu i r ido , vo -
luntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . 
n? 1 7 303/83) ; 

Suzana Rodr igues , qu e passo u a  assinar-s e Suzan a 
Rodr igues W e i s s e  S u s a n Wei s s , na tura l d o E s t a d o d o 
C e a r á , nasc id a a  0 3 d e outubr o d e 1926 , f i lh a d e Fer -
nando Rodr igue s e  d e M a r i a J o s é Guede s Rodr igues , 
por te r adqu i r ido , vo luntar iamente , a  nac ional idad e 
norte-americana (Proc . n ? 1 7 277/83) . 

A n n a M a r i a Pa ranho s Hae fe l i , qu e passo u a 
assinar-se A n n a M a r i a Pa ranho s Hae fe l l i A m a r a l e  A n-
na M a r i a A m a r a l , na tura l d o E s t a d o d o R i o de Janei ro , 
nasc ida a  0 3 d e setembr o d e 1938 , f i lh a d e Theodor o 
Haefe l i e  d e C l o t h i l d e Pa ranho s Haefe l i , po r te r adqui -
r ido, voluntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a 
(Proc . n ? 1 7 313/83) ; 

A n n a Hess , qu e passo u a  assinar-s e N i n a A n n a 
Hess , na tu ra l d o E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a , nasc id a a 
21 d e agost o d e 1927 , f i l h a d e Ernes t o Hes s e  d e G u i -
lhe rmina B o r b a , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac iona l idade norte-american a (Proc . n ? 1 7 445/83) ; 

A n n a Seguedi , qu e passo u a  assinar-s e A n n i e S a l -
k i n d , A n n a Segued i Rodr igue z e  A n n a Segued i Be l l en , 
na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , nasc id a a  1 4 d e agost o 
de 1928 , f i l h a d e F r a n c i s c o Segued i e  d e J u l i a F a r k a s , 
por te r a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a  nac ional idad e 
norte-americana (Proc . n ? 1 7 441/83) ; 

A r t h u r B r a s i l G a r z i l l o , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , nasc id o a  1 8 d e a b r i l d e 1938 , f i lh o d e A r t h u r 
G a r z i l l o e  d e A m á l i a B o s c a t i , po r te r adqu i r ido , vo lun -
tar iamente, a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 
17 307/83) ; 

A y d i l Fontes , na tu ra l d o E s t a d o d a B a h i a , nasc id a 
a 1 1 d e m a r ç o d e 1919 , f i lh a d e A m p h i l o p h i o Fonte s e 
de A r m i n a R o s a Fontes , po r te r adqui r ido , vo lun ta r i a -
mente, a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 1 7 
311/83); 

D e l i z i o J o s é Á r t i c o , na tu ra l d o E s t a d o d o R i o 
G r a n d e d o S u l , nasc id o a  1 7 d e ju lh o d e 1930 , f i lh o d e 
A n t ô n i o Á r t i c o e  d e A s s i l d e M a t h i l d e C l o t i l d e C a r a t i 
Á r t i c o , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a  nac iona l i -
dade norte-american a (Proc . n ? 1 7 429/83) ; 

D o r a S l a v a Mince f f , qu e passo u a  assinar-s e D o r a 
S l a v a N a r e s h n i , na tura l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , nasci -
d a a  0 5 d e mai o d e 1951 , f i lh a d e I v a n M i n c e f f e  d e N a -
v e n k a Mincef f , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac iona l idade norte-american a (Proc . n ? 1 7 425/83) ; 

E r i k s o n E b e n a u , qu e passo u a  assinar-s e E b e n a u 
E r i k s o n , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o Pau lo , nasc id o a  1 1 
de outubr o d e 1947 , f i lh o d e E i t e l F r i e d r i c h E b e n a u e 
de D i v a E b e n a u , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac iona l idade norte-american a (Proc . n ? 1 7 191/83) ; 

E l i s a b e t h M u l l e r , qu e passo u a  assinar-s e E l i s a -
beth Lehenbaue r J u n k e r e  E l i s a b e t h Lehenbauer , natu -
r a l d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , nasc id a a  1 8 d e 
dezembro d e 1928 , f i lh a d e H i n r i c h D i e t r i c h M u l l e r e  d e 
B e r t h a M u l l e r , po r te r adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac iona l idade norte-american a (Proc . n ? 1 7 1 79/83); 
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Igor V i l l a L o b o C a r d o s o Gomes , qu e passo u a 
assinar-se Igo r C a r d o s o Gomes , na tura l d o E s t a d o d o 
R i o d e J a n e i r o x na sc id o a  2 7 d e a b r i l d e 1954 , f i lh o d e 
Ivo C a r d o s o G o m e s e  d e L e n y r V i l l a L o b o C a r d o s o G o -
mes, po r te r a d q u i r i d o , voluntar iamente , a  nac iona l ida -
de nor te-american a (P roc . n ? 1 7 491/83) ; 

Irene Bauer , qu e pas so u a  assinar-s e Iren e C z u n a s , 
na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , nasc id a a  1 2 d e m a r ç o 
de 1947 , f i lh a d e J o s i f B a u e r e  d e E l i s a b e t Bauer , po r 
ter a d q u i r i d o , vo lun ta r iamente , a  nac iona l idad e norte -
amer icana (Proc . n ? 1 7 309/83) ; 

Irene J e r o m e l , qu e passo u a  assinar-s e Iren e Jero -
mel (S i s te rma y J u l i a ) , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 
n a s c i d a a  1 1 d e a b r i l d e 1918 , f i lh a d e Â n g e l o G e r o m e l e 
de O l g a Ia r russe l lo , po r te r adqu i r ido , vo lun ta r i amen -
te, a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . n ? 1 7 
413/83); 

J o s é N e w t o n B r u n o d e Pontes , na tura l d o E s t a d o 
do C e a r á , nasc id o a  0 3 d e fevereir o d e 1945 , f i lh o d e 
í t a l o L o u r e n ç o d e Pon t e e  d e M a r i a Io land a B r u n o d e 
Pontes , po r te r a d q u i r i d o , voluntar iamente , a  naciona -
l idade nor te-amer ican a (P roc . n ? 1 7 097/83) ; 

K h e l i a K a t i a C o r r e i a D i n i z , qu e passo u a  assinar -
se K h e l i a K a t i a D i n i z Swing le r , na tura l d o E s t a d o d a 
P a r a í b a , n a s c i d a a  1 3 d e j u l h o d e 1949 , f i l h a d e F r a n c i s -
co Ba r r e t o D i n i z e  d e J o a d i v a C o r r e i a D i n i z , po r te r 
adqu i r ido , vo lun ta r i amente , a  nac iona l idad e norte -
amer icana (Proc . n ? 1 7 427/83) ; 

L a v i n i a C o s t a V i l l e l a , qu e passo u a  assinar-s e L a -
v i n i a C o s t a R a y m o n d , na tu ra l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 
nasc ida a  2 8 d e fevereir o d e 1910 , f i l h a d e J o a q u i m M a -
r iano d a C o s t a e  d e J u l i a C o s t a , po r te r adqu i r ido , vo -
luntar iamente , a  nac iona l idad e norte-american a (Proc . 
n? 1 7 435/83) ; 

L i a n a M e s h k e , qu e passo u assinar-s e L i a n a 
I l i e v s k y ; na tu r a l d o E s t a d o d o P a r a n á , nasc id a a  1 8 d e 
janei ro d e 1947 , f i l h a d e A l b e r t o M e s h k e e  d e M a f a l d a 
M e s h k e , po r te r a d q u i r i d o , voluntar iamente , a  naciona -

l i d a d e nor te-amer ican a (Proc . n ? 1 7 447/83) ; 
M a r i a d o R o s á r i o G i r a l d e s , qu e passo u a  assinar-s e 

M a r i a d o R o s á r i o H u , na tu ra l d o E s t a d o d e M i n a s Ge -
rais , n a s c i d a a  1 3 d e novembr o d e 1942 , f i l h a d e A n t ô -
n io E l i a s G i r a l d e s e  d e A n a Vasconce lo s G i r a l d e s , po r 
ter a d q u i r i d o , vo lun ta r i amente , a  nac iona l idad e norte -
amer icana (Proc . n ? 1 7 181/83) ; 

M a r i a J o s é L o p e s , qu e passo u a  assinar-s e M a r i a 
J o s é Webe r e  M a r i e Weber , na tura l d o E s t a d o d e Per -
nambuco , nasc id a a  2 9 d e novembr o d e 1923 , f i lh a d e 
L e o p o l d i n o L o p e s do s Santo s e  d e E l i s a Lope s do s 
Santos , po r te r a d q u i r i d o , voluntar iamente , a  naciona -
l idade nor te -amer ican a (Proc . n ? 1 7 327/83) ; 

S a n d r a G o l o v a c , qu e passo u a  assinar-s e S a n d r a 
M a r i e G o l o v a c e  S a n d r a M a r i e R i e c h m a n n , na tu ra l d o 
E s t a d o d o R i o d e J ane i ro , nasc id a a  2 7 d e mai o d e 
1947, f i l h a d e E s t a n i s l a u V i t o l d o G o l o v a c a  d e C o r a 
The rez inha G o l o v a c , po r te r adqu i r ido , vo lun ta r i amen -
te a  nac iona l idad e nor te-american a (Proc . n ? 1 7 437/83) ; 
e 

S e b a s t i ã o A f f o n s o d a S i l v a , qu e passo u a  assinar -
se S e b a s t i ã o A f o n s o d a S i l v a , na tura l d o E s t a d o d o R i o 
de J ane i ro , nasc id o a  2 2 d e dezembr o d e 1930 , f i lh o d e 
A f f o n s o d a S i l v a e  d e M a r i a C â n d i d a A n d r a d e d a S i l -

va , po r te r adqu i r ido , vo luntar iamente , a  nac ional idad e 
norte-americana (Pro c .  1 7 321/83) . 

B r a s í l i a , 1 1 d e agost o d e 1983 ; 162 ? d a I n d e p e n d ê n -
c ia e  95 ? d a R e p ú b l i c a . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO d e 12-8-83 ) 

D E C R E T O D E 1 8 DE A G O S T O 
D E 198 3 

O Vice -Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , n o e x e r c í c i o d o 
cargo d e Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , usand o da s a t r ibu i -
ções qu e lh e confere m o s art igo s 149 , §  1? , le tr a a , d a 
C o n s t i t u i ç ã o , e  2 3 d a L e i n ? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 
1949, e  tend o e m v i s t a o  constant e d o respect iv o proces -
so d o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a , resolv e 

T O R N A R S E M E F E I T O 

O Decret o C o l e t i v o d e 1 1 d e dezembr o d e 1978 , d e 
perda d a nac iona l idad e b ras i l e i r a e  do s d i re i to s po l í t i -
cos, re la t ivament e a  C a r l o t a H e l e n a Rodr igue s D i a s , 
que passo u a  assinar-s e C a r l o t a He len a d e A n e z o u 
C a r l o t a H e l e n a Rodr igue s d e A n e z , po r n ã o s e te r com -
pletado o  process o d e n a t u r a l i z a ç ã o b o l i v i a n a po r e l a 
requer ida, conform e c o m u n i c a ç ã o d o G o v e r n o d a 
B o l í v i a . 

B r a s í l i a , 1 9 d e agost o d e 1983 ; 162 ? d a I n d e p e n d ê n -
c ia e  95 ? d a R e p ú b l i c a . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO d e 22-8-83 ) 

D E C R E T O D E 2 1 D E A G O S T O 
D E 198 3 

O Pres ident e d a R e p ú b l i c a , usand o d a a t r i b u i ç ã o 
que lh e confer e o  ar t ig o 3 6 d a L e i n ? 818 , d e 1 8 d e se -
tembro d e 1949 , e  atendend o a o qu e const a d o Process o 
n? 20.043 , d e 1983 , d o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a , resolv e 

D E C L A R A R 

que A l e j a n d r o V i c t o r Mat ra j t , na tu ra l d o E s t a d o d e 
S ã o Pau lo , nasc id o a  2 6 d e fevereir o d e 1957 , f i lh o d e 
Is idoro M a t r a j t e  d e E s t h e r Sve t lo f f d e Matra j t , resi -
dente n o E s t a d o d e S ã o Pau lo , r eadqu i r i u a  nac iona l i -
dade b ras i l e i r a , n a conformidad e d o d ispos t o n o art ig o 
36 d a L e i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 . 

B r a s í l i a , 2 9 d e agosto , d e 1983 ; 162 ? d a I n d e p e n d ê n -
c ia e  95 ? d a R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 
Ibrahim Abi-Ackel 

{DO d e 31-8-83) . 
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